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RESUMO 

 

CARVALHO JÚNIOR, Paulo Roberto Coscarelli de. Análise da Política de Cooperação 
Regulatória Internacional Brasil-OCDE para Segurança de Produtos de Consumo. Rio 
de Janeiro, 2024. Tese (Doutorado em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento) – 
Instituto de Economia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 

 

As lesões e mortes causadas por produtos de consumo inseguros são um problema global de 

saúde pública. Seus impactos sociais e econômicos demandam ações regulatórias 

emergenciais enquanto sua natureza transfronteiriça coloca em xeque a eficácia dos modelos 

regulatórios nacionais de segurança de produtos de consumo existentes. As redes 

transgovernamentais são arranjos formados pelos governos que, representados por suas 

subunidades técnicas, propõem soluções convergentes para desafios comuns. Assim, a 

Cooperação Regulatória Internacional (CRI) ganha ênfase como um pilar da política 

regulatória moderna e condição essencial para a produção de uma regulação com qualidade. O 

Brasil participa intensamente desse movimento com destaque para o relacionamento histórico 

que possui com a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). O 

caso do Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS) da OCDE foi 

estudado. O objetivo desta tese foi avaliar a política de cooperação regulatória do Brasil com 

a OCDE no domínio regulatório da segurança de produtos de consumo. Pela primeira vez 

uma pesquisa científica analisou a influência da política de CRI sobre a regulação de 

segurança de produtos de consumo. Aplicou-se o modelo sequencial de análise de políticas 

públicas com a finalidade de identificar, em cada uma das etapas do ciclo, fatores associados 

à implementação do Decreto nº 10.109/2019. Para isso, adotou-se a abordagem metodológica 

qualitativa. A partir da análise de conteúdo de entrevistas semiestruturadas realizadas com 50 

atores de seis ambientes sociais distintos, da análise documental e da triangulação, esses 

fatores foram mapeados. As visões dos destinatários instrumentais e finais da política foram 

consideradas, assim como a de outros especialistas que avaliaram o processo regulatório e a 

qualidade da regulação de segurança de produtos do Brasil, tanto sob a ótica da proteção do 

consumidor, quanto da facilitação do comércio internacional. Foram identificados obstáculos 

importantes em todas as etapas do ciclo da política de cooperação regulatória do Brasil com a 

OCDE. Os resultados indicam ainda que a qualidade da regulação brasileira de segurança de 

produtos de consumo é baixa e que é necessário ampliar o entendimento da importância desse 

domínio regulatório pelos formuladores. A representação nacional no WPCPS é qualificada, 
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mas a divergência de maturidade regulatória dos agentes implementadores revela uma 

capacidade institucional aquém da necessária para o cumprimento de ações negociadas. Este 

estudo contribuiu ainda para aprimorar a compreensão dos modelos regulatórios dos Estados 

Unidos, da Europa e do Brasil. A combinação de seus elementos constitutivos com 

características dos instrumentos de CRI resultou em um quadro conceitual e analítico que 

auxilia a decisão sobre quais instrumentos são mais adequados conforme o perfil específico 

de cada modelo regulatório. 

 

Palavras-chave: cooperação regulatória internacional; OCDE; regulação; segurança de 

produtos; acidentes de consumo; desafios globais; política públicas; avaliação. 
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ABSTRACT 

 

CARVALHO JÚNIOR, Paulo Roberto Coscarelli de. Análise da Política de Cooperação 
Regulatória Internacional Brasil-OCDE para Segurança de Produtos de Consumo. Rio 
de Janeiro, 2024. Tese (Doutorado em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento) – 
Instituto de Economia, Universidade Federal do Rio de Janeiro, Rio de Janeiro, 2024. 

 

Injuries and deaths caused by unsafe consumer products are a global public health problem. 

Their social and economic impacts demand emergency regulatory action while their 

transboundary nature questions the efficacy of existing national regulatory models for 

consumer product safety. Transgovernmental networks are arrangements formed by 

governments, represented by their technical subunits, proposing convergent solutions to 

common challenges. Thus, International Regulatory Cooperation (IRC) gains emphasis as a 

pillar of modern regulatory policy and an essential condition for producing quality regulation. 

Brazil actively participates in this movement, notably due to its historical relationship with the 

Organisation for Economic Co-operation and Development (OECD). The case of the OECD 

Working Party on Consumer Product Safety (WPCPS) was studied. The aim of this thesis was 

to evaluate Brazil's regulatory cooperation policy with the OECD in the regulatory domain of 

consumer product safety. For the first time, scientific research analyzed the influence of IRC 

policy on consumer product safety regulation. The sequential model of public policy analysis 

was applied to identify, at each stage of the cycle, factors associated with the implementation 

of Decree No. 10,109/2019. For this purpose, a qualitative methodological approach was 

adopted. Through the content analysis of semi-structured interviews conducted with 50 actors 

from six distinct social environments, document analysis, and triangulation, these factors were 

mapped. The views of both instrumental and final policy recipients were considered, as well 

as those of other experts who assessed the regulatory process and the quality of Brazil's 

product safety regulation, from both consumer protection and international trade facilitation 

perspectives. Important obstacles were identified at all stages of the cycle of Brazil’s 

regulatory cooperation policy with OECD. The results also indicate that the quality of 

Brazilian consumer product safety regulation is low and that there is a need to broaden the 

understanding of the importance of this regulatory area by policymakers. The Brazilian 

representation in the WPCPS is qualified, but the divergence in regulatory maturity among 

implementing agents reveals an institutional capacity below what is necessary for the 

fulfillment of negotiated actions. This study also contributed to enhancing the understanding 
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of regulatory models in the United States, Europe, and Brazil. The combination of their 

constitutive elements with characteristics of IRC instruments resulted in a conceptual and 

analytical framework that aids decision-making on which instruments are most suitable 

according to the specific profile of each regulatory model. 

 

Key words: international regulatory cooperation; OECD; regulation; product safety; consumer 

accidents; global challenges; public policies; evaluation. 
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1 INTRODUÇÃO 

 A interdependência e a interconectividade econômica, política e cultural crescentes 

são consequências de um mundo cada vez mais complexo. Em um contexto em que as 

fronteiras entre as nações tornam-se cada vez mais permeáveis e o comércio internacional de 

produtos e serviços se intensifica, as lesões e mortes provocadas por produtos de consumo 

inseguros, e os custos sociais, econômicos e sanitários associados a elas, deixam de ser um 

evento localizado para serem encarados como um problema da atividade econômica com 

repercussões globais. Os acidentes de consumo tornam-se, portanto, uma questão 

contemporânea de saúde pública global (OMS, 2014) que demanda um tratamento 

emergencial, eficaz e coordenado pelos governos. 

 Enquanto a OCDE (2013, p. 82) estima que “os custos de tratamento das vítimas 

excedam um trilhão de dólares por ano”, a Comissão de Segurança de Produtos de Consumo 

(CPSC) apresenta números ainda mais preocupantes e afirma que, somente nos Estados 

Unidos da América (EUA), “as mortes, lesões e danos materiais decorrentes de incidentes 

com produtos de consumo custam anualmente à nação mais de 1 trilhão de dólares” (CPSC, 

2021). 

Por sua vez, um estudo da Comissão Europeia (CE, 2021) avalia que o prejuízo total 

para o bloco europeu, decorrente de lesões e mortes prematuras associadas a produtos de 

consumo, é de 76,6 bilhões de euros por ano e que 15% desses acidentes poderiam ter sido 

evitados, caso os produtos fossem seguros. Uma economia anual estimada superior a 11 

bilhões de euros. 

 Ainda que sejam os principais afetados, consumidores e usuários não são os únicos a 

sofrerem com os acidentes de consumo. Os danos são extensivos também a fornecedores e 

incluem aspectos econômicos e reputacionais e estão geralmente associados a defeitos como: 

Erros de fabricação, falhas de projeto, instruções e avisos inadequados, novas 
informações científicas sobre os perigos que podem ser causados por determinados 
produtos ou materiais, contaminação acidental e outros problemas que resultam na 
falha de executar a função pretendida em um intervalo especificado sob as condições 
estabelecidas (Ahsan; Gunawan, 2014, p. 97). 

Diferentes autores (Niven et al., 2022; Muir, 2016; Kumar, Schmitz, 2011) destacam 

os riscos à segurança inerentes ao mercado globalizado. 
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 Autoridades regulatórias brasileiras em nível federal, como o Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), a Agência Nacional de Telecomunicações1 

(ANATEL), a Agência Nacional de Vigilância Sanitária2 (ANVISA) e a Secretaria Nacional 

de Trânsito3 (SENATRAN) compartilham atribuições regulatórias voltadas para a prevenção 

da ocorrência de acidentes de consumo, cada uma delas no âmbito do seu respectivo escopo 

regulatório definido de acordo com as leis que as criaram. 

 Contudo, dada a dimensão e a abrangência desse tipo de evento, intervenções estatais, 

sejam elas de cunho econômico ou social, por meio unicamente de ações regulatórias 

domésticas não são mais suficientes. Autores como Kania e Kramer (2011) e Hanleybrown et 

al. (2012) argumentam que apenas abordagens de impacto coletivo seriam suficientes para 

lidar com “desafios globais” (OCDE, 2013, p. 15). 

 A OCDE (2021a) define tais esforços como Cooperação Regulatória Internacional 

(CRI). Em termos gerais, a CRI engloba “qualquer acordo ou arranjo organizacional, formal 

ou informal, entre países para promover alguma forma de cooperação na formulação, 

monitoramento, enforcerment ou na gestão ex post da ação regulatória” (OCDE, 2021a, p. 

10). 

 Essa abordagem surge como um dos pilares da qualidade regulatória e uma alternativa 

à incapacidade dos governos de lidar isoladamente com crises com proporções que 

ultrapassam as clássicas barreiras territoriais dos países. Diante desse cenário, a modernização 

do Estado, com foco no aperfeiçoamento das estruturas regulatórias, torna-se premente diante 

da necessidade de “construção da capacidade burocrática para a formulação e a 

implementação de políticas públicas” (Souza, 2017, p. 28) que ofereçam uma resposta 

proporcional e eficaz à dimensão do problema ao mesmo tempo que reduzem entraves 

desnecessários ao comércio internacional. 

 Em 2012, a OCDE publicou a Recomendação do Conselho sobre Política Regulatória 

e Governança (OCDE, 2012a). A CRI aparecia, pela primeira vez, de maneira explícita, em 

um instrumento daquela OIG, que enfatizava a importância da integração da “cooperação ao 

 
1 Criada pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9472.htm>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
2 Criada pela Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999. Disponível em: 
<https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9782.htm>. Acesso em: 15 mai. 2023. 
3O Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) foi criado pelo Decreto-Lei nº 237, de 28 de fevereiro de 
1967. O Decreto-Lei nº 10.788, de 8 de setembro de 2021, alterou o nome do órgão para Senatran. Disponível 
em: <https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-10.788-de-6-de-setembro-de-2021-343294011>. Acesso 
em: 15 mai. 2023. 
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longo do ciclo da política pública” (OCDE, 2012a, p. 21) como condição para a qualidade da 

regulação e o atingimento de seus objetivos. 

Os governos têm que evitar que a regulação se torne um impedimento ao comércio 
de bens e serviços e, ao mesmo tempo, garantir que os sistemas regulatórios sejam 
efetivos no alcance das metas de políticas públicas e na promoção da confiança na 
capacidade do sistema regulatório. 

Os desafios são eminentemente uma questão de governança, envolvendo tanto os 
interessados nacionais quanto os estrangeiros. A cooperação regulatória pode ser 
praticada no nível da agência ou pelo governo como um todo. Pode envolver o 
compromisso de troca de informações sobre as regulações atuais e sobre as novas 
iniciativas regulatórias, ou de se consultar agências contrapartes de outras 
jurisdições antes de agir. A cooperação também pode ser baseada na identificação 
colaborativa de problemas regulatórios a serem tratados e na identificação conjunta 
de uma agenda regulatória. Neste último caso, a cooperação na realização das 
diversas análises técnicas e de política é necessária para se chegar a soluções para o 
desenvolvimento conjunto de textos regulatórios. 

No mínimo, os governos devem assegurar que os sistemas de elaboração de regras 
levem em conta os potenciais impactos sobre os atores situados fora das fronteiras 
nacionais, e fornecer oportunidades de consulta aos parceiros externos sobre o 
desenvolvimento de regulações (OCDE, 2012a, p. 31). 

Raustiala (2002) argumenta que o Estado se desagrega em partes distintas e funcionais 

mais apropriadas para fins de cooperação que trabalham em rede com suas contrapartes no 

exterior, criando uma densa e enorme rede de relacionamentos. 

 Essa “nova ordem mundial” (Slaughter, 2012, p. 288), representada pela multiplicação 

de plataformas de interação horizontal compostas por atores subestatais, é uma resposta a 

problemas de coordenação dos modelo de regulação até então existentes. Para Raustiala 

(2002, p. 10), essa é “uma demonstração de quão resiliente e adaptável é o Estado diante de 

um cenário de rápida transformação global”. 

 As redes transgovernamentais (RTG) assemelham-se ao conceito das comunidades 

epistêmicas de Haas (1992). Segundo Abbott et al. (2018), esse tipo de arranjo organizacional 

não é novo. Desde o final da Segunda Guerra Mundial, os países fortaleceram seus laços 

cooperativos e passaram a interagir no âmbito de Organizações Intergovernamentais (OIG), 

como a Organização das Nações Unidas (ONU); a Organização Mundial do Comércio 

(OMC); e a Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE). 

Nessa nova arquitetura internacional, tais redes se multiplicaram e ampliaram seu 

escopo de atuação, em especial a partir da década de 1990, com as reformas empreendidas 

pelos países em seus respectivos sistemas regulatórios e os avanços da tecnologia da 

informação o que, segundo Castells (2011, p. 500), “alterou significativamente como os 

governos adquirem, processam e disseminam informações o que lhes permite compreender de 

maneira mais precisa o impacto das políticas públicas a partir de processos mais interativos 

com a sociedade”. 
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 Entretanto, a formação e a continuidade de esforços colaborativos dessa magnitude e 

os benefícios que potencialmente podem ser gerados também compreendem desafios que 

envolvem as relações de confiança entre seus membros e a legitimidade das regras 

estabelecidas, independentemente de essas serem legalmente vinculantes ou não. É a 

continuidade e a frequência das interações que, segundo Axelrod (1984), fortalecem os 

relacionamentos cooperativos e lhes conferem um “aspecto evolucionário estável” (Axelrod, 

1984, p. 93), pois levam os participantes a fazerem melhores escolhas futuras em prol da 

coletividade em detrimento de um comportamento oportunista (free rider) e da busca por 

resultados que maximizem apenas ganhos individuais. 

 Assim, essas “redes de políticas públicas globais” (Stone, 2004, p. 559), compostas 

por representantes de subunidades técnicas de governo, podem influenciar as escolhas 

políticas nacionais o que favorece a convergência dos interesses e comportamentos dos 

Estados em prol da coordenação de uma política que se materializa por meio de uma agenda 

internacional comum. 

Esta pesquisa se insere no contexto do relacionamento histórico do Brasil com a 

OCDE e no debate contemporâneo que envolve o processo de acessão do país àquela 

organização, iniciado ainda no Governo de Fernando Henrique Cardoso (1995-2003) e 

retomado no segundo mandato do Governo de Dilma Rousseff (2015-Ago2016) como parte 

da estratégia de adoção de uma agenda mais liberal diante da grave crise econômica que então 

se iniciava, formalizado durante o Governo de Michel Temer (Set2016-2018), catalisado pela 

política econômica neoliberal do Governo de Jair Messias Bolsonaro (2019-2022) e cuja 

continuidade ainda é uma incógnita no governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2023-até o 

momento). 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO E FORMULAÇÃO DO PROBLEMA DE PESQUISA 

 A internacionalização do modelo consumerista estadunidense, estimulada por 

Organizações Internacionais (OI) como a Consumers International (CI), ocorre em um 

contexto histórico marcado pelo término da Segunda Guerra Mundial e o início da Guerra 

Fria e por fortes questões econômicas e políticas em que, mais do que proteger o consumidor, 

tinha como finalidade consolidar a hegemonia global recém-conquistada pelos Estados 

Unidos no pós-guerra, fortalecer o capitalismo e o combater os avanços do comunismo. 

Segundo Hemais (2018, p. 595), os conceitos do movimento consumerista eram baseados em 

princípios neoliberais e, assim, “o consumerismo assumiria o papel de estimular o consumo e 



 29 

melhorar a relação entre consumidores e empresas, contendo assim, as disputas de classes 

enfatizadas pelo comunismo”. 

Portanto, a proteção da saúde e da segurança do consumidor surgiria como um 

contraponto a uma política econômica adotada nas décadas de 1950 e 1960 voltada até então 

para o crescimento industrial e a produção em massa de bens de consumo, uma época em que 

a segurança dos consumidores não era um aspecto prioritário a ser observado pelos 

fabricantes de produtos até então comercializados. 

Isso começaria a mudar com o discurso de John Kennedy, em 15 de março 1962. Ao 

elencar o que seria o embrião dos direitos básicos do consumidor, o então presidente dos EUA 

tinha também como objetivo reconhecer a relevância do consumidor para o desenvolvimento 

econômico daquele país e a necessidade de que os interesses desse grupo social fossem 

considerados no momento da formulação das políticas públicas. 

Os consumidores, por definição, incluem todos nós. Eles são o maior grupo 
econômico da economia, afetando e sendo afetados por quase todas as decisões 
econômicas públicas e privadas. Dois terços de todos os gastos na economia são 
feitos pelos consumidores. Mas eles são o único grupo importante na economia que 
não está organizado de forma eficaz e cujas opiniões muitas vezes não são ouvidas 
(Kennedy, 1962). 

Essa compreensão se alinha ao argumento de Howells et al. (2018, p. 3) que afirmam 

que “a política de proteção ao consumidor não pode ser vista isoladamente de outras políticas 

tais como meio ambiente, emprego, propriedade intelectual, regulação de mercado/comércio 

interno e concorrência” e levou a criação de novas agências reguladoras 4  e, 

consequentemente, ao aumento de ações estatais intervencionistas. Assim, “a proteção ao 

consumidor é um aspecto da ascensão do Estado regulador” (Howells et al., 2018, p. 9). 

 Durante a abertura do workshop Protecting Consumers from Unsafe Products through 

Import Surveillance and Cooperation with Customs, realizado em abril de 2022, Teresa 

Moreira, Chefe da Divisão de Políticas da Concorrência e do Consumidor, da Conferência das 

Nações Unidas sobre Comércio e Desenvolvimento (UNCTAD), ratificou essa perspectiva de 

coordenação entre as políticas ao afirmar que “a segurança de produtos de consumo é 

complementar à política de comércio” e que “as políticas de segurança de produtos de 

consumo são fundamentais para ajudar a melhorar a saúde e a segurança dos consumidores e 

 
4Nos EUA, os anos 1960 e 1970 são marcados por um novo período de expansão no número de agências 
reguladoras nos EUA que surgem como resultado dos movimentos consumerista, ambiental e de saúde e 
segurança. São criadas a Environmental Protection Agency (EPA) e a National Highway Traffic Safety 
Administration (NHTSA), em 1970; a Occupational Safety and Health Administration (OSHA), em 1971; e a 
Consumer Product Safety Commission (CPSC), em 1973. 
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contribuir para um desenvolvimento inclusivo e sustentável para os países, a fim de garantir a 

saúde e o bem-estar de nossos concidadãos” (Moreira, 2022). 

 A representante da ONU vai mais longe. Ela argumenta sobre o entrelaçamento das 

políticas ao defender que: 

o aumento da segurança de produtos de consumo contribui diretamente para a 
realização do Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 3 da Agenda 2030 sobre 
Saúde e Bem-estar e indiretamente para realização dos Objetivos 1 – Erradicação da 
pobreza e 4 – Educação de qualidade, 8 – Trabalho decente e crescimento 
econômico, 9 – Indústria, inovação e infraestrutura, 10 – Redução das 
desigualdades, 11 – Cidades e comunidades sustentáveis, 12 – Consumo e produção 
responsáveis e 17 – Parcerias e meios de implementação (Moreira, 2022).  

 No Brasil, o movimento consumerista, alinhado com os princípios do movimento 

surgido nos EUA, surge de forma concomitante às consequências do processo tardio de 

industrialização das décadas de 1960 e 1970 seguidas de crises econômicas e sociais 

desencadeadas pelo processo inflacionário e a consequente elevação do custo de vida. 

 A década de 1980, período de forte recessão econômica, foi também marcada pela 

redemocratização do país e pelo fortalecimento do movimento consumerista. Em 1988, é 

promulgada a Constituição da República Federativa do Brasil. A nossa Carta Magna assegura 

direitos do cidadão brasileiro como bem-estar e segurança, bem como consagra a proteção do 

consumidor “como direito fundamental e princípio da ordem econômica [...] cabendo ao 

Estado a promoção da defesa do consumidor, na forma da lei” (Bessa; Moura, 2014, p. 28). 

 Dois anos depois, publica-se a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de 

Defesa do Consumidor (CDC), que institui a Política Nacional de Relações de Consumo. 

 As políticas públicas brasileiras voltadas para a proteção da saúde e da segurança do 

consumidor contam ainda com uma combinação de atos legais e infralegais e de atores, 

públicos e privados, que interagem, nacional, regional e internacionalmente, para promover 

esse direito e que compõem uma política nacional de segurança de produtos de consumo que 

se desdobra em diferentes ações regulatórias, tanto de caráter voluntário quanto compulsório. 

 A Secretaria Nacional do Consumidor (SENACON), criada pelo Decreto nº 7.738, de 

28 de maio de 2012, e vinculada ao Ministério da Justiça e Segurança Pública (MJSP), é o 

órgão responsável pela coordenação da política do Sistema Nacional de Defesa do 

Consumidor (SNDC) que, dentre outras atribuições, deve cooperar com “órgãos e entidades 

da União [...] bem como auxiliar a fiscalização [...] de quantidade e segurança de bens e 

serviços” (Brasil, 1990) para consecução de seus objetivos. Dentre as autoridades regulatórias 

com as quais a SENACON interage, destaca-se o relacionamento que mantém com o 

INMETRO, autarquia federal criada pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, e 
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vinculada ao Departamento de Propriedade Intelectual e Infraestrutura da Qualidade do 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC), que é competente 

para: 

IV – exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas 
áreas de avaliação da conformidade de produtos e serviços, desde que não 
constituam objeto da competência de outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, abrangendo os seguintes aspectos: a) segurança; b) proteção da vida, 
e da saúde humana, animal e vegetal; c) proteção do meio ambiente; e d) prevenção 
de práticas enganosas de comércio (Brasil, 1999). 

 A Exposição de Motivos nº 79, de 31 de outubro de 1973, que encaminhou o projeto 

de lei para criação do INMETRO à Presidência da República destacava o contexto 

internacional de um crescente e cada vez mais exigente fluxo de mercadorias e o consequente 

desafio econômico que se colocava para o Brasil em termos de uma melhor posição do país 

no comércio internacional e como a expansão da produção industrial de bens manufaturados e 

a adoção de medidas do ponto de vista qualitativo, com foco na segurança dos produtos, 

poderia contribuir para isso. 

 Assim como em outras jurisdições, o modelo regulatório brasileiro de segurança de 

produtos de consumo é composto também por diferentes órgãos, cada um deles responsável 

pela regulação de uma fração do conjunto total de bens que poderiam ser classificados como 

produtos de consumo. É a amplitude do escopo regulatório5 do INMETRO que faz com que o 

órgão se destaque em relação às demais autoridades regulatórias brasileiras que atuam nesse 

domínio regulatório e justifica a seleção do órgão para compor esta pesquisa. 

 Além de cooperarem em nível nacional em fóruns especializados concebidos para 

tratar de questões de segurança de produtos de consumo, como o Grupo de Estudos 

Permanentes de Acidentes de Consumo (GEPAC)6 e o Grupo de Trabalho Interinstitucional 

sobre Consumo Seguro e Saúde (RCSS-GT Brasil) 7 , SENACON e INMETRO, 

historicamente, representam o Brasil em RTG regionais8 e internacionais9 criadas e mantidas 

 
5O escopo regulatório do INMETRO na área da segurança de produtos de consumo está incluído em um domínio 
regulatório ainda mais amplo que também contempla regulações voltadas para a eficiência energética de 
produtos. 
6O GEPAC foi criado em 2008 pela Secretaria de Direito Econômico (SDE), do Ministério da Justiça (MJ). 
Disponível em: <http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/docs/1/2236631.PDF>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
7O RCSS-GT Brasil foi criado em 2011 com a publicação da Portaria Conjunta nº 1, de 11 de julho de 2011. 
Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/snvs/rede-consumo-seguro-e-
saude/arquivos/9352json-file-1>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
8A Organização dos Estados Americanos (OEA) hospeda e secretaria a Rede Consumo e Saúde das Américas 
(RCSS) que foi criada em 2010 com o objetivo de “fortalecer as capacidades nacionais e regionais e cooperação, 
com a finalidade de permitir a detecção precoce dos produtos de consumo perigosos e adoção de ações 
coordenadas entre os organismos competentes, e assim prevenir que os riscos se materializem em danos às 
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para enfrentar coletivamente os riscos associados a produtos e serviços inseguros a partir da 

troca de informações e experiências sobre práticas e padrões regulatórios. 

 Contudo, essa representação não se dá sem percalços. A coleta preliminar de 

informações por meio da participação deste pesquisador e de outros servidores do INMETRO 

como representantes do Brasil nas reuniões do WPCPS entre 2010 e 2023 indicou que 

questões institucionais relacionadas à clareza estratégica dos dirigentes desses órgãos, 

escassos recursos orçamentários e de pessoal, descontinuidades na representação e à 

supervisão precária por parte de órgãos hierarquicamente superiores, entre outros fatores, são 

dificuldades a serem superadas e podem impactar a Cooperação Regulatória Internacional 

(CRI) do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo. 

 Emergem questões relacionadas à maturidade do modelo regulatório de segurança de 

produtos de consumo adotado pelo Brasil e ao ferramental disponível para o país enfrentar os 

acidentes de consumo, um problema cuja natureza transfronteiriça demanda não só uma forte, 

institucionalizada e bem supervisionada articulação nacional e internacional mas, ao mesmo 

tempo, uma elevada capacidade de interpretar, transferir, internalizar e implementar ou 

aperfeiçoar ações governamentais a partir das lições aprendidas. 

Assim, como problema de pesquisa, pretende-se responder à seguinte pergunta: Quais 

fatores impactam a política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na área de 

segurança de produtos de consumo? 

 Espera-se que as respostas, obtidas a partir da investigação realizada e da conexão 

entre a literatura teórica e empírica, contribuam para o estabelecimento de instrumentos e 

estratégias de cooperação regulatória na área da segurança de produtos de consumo que sejam 

desenhadas em alinhamento com os objetivos de melhoria da qualidade regulatória. 

1.2 OBJETIVOS 

1.2.1 Objetivo Geral 

 A pesquisa aqui proposta utiliza como ‘lente’ a participação do Brasil no Grupo de 

Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS) e objetiva, a partir de uma 

 
pessoas consumidores das Américas”. Disponível em: 
<https://www.oas.org/ext/pt/desenvolvimento/rcss/Sobre/RCSS>. Acesso em 14 jul. 2022. 
9Além do WPCPS, objeto deste estudo, destaca-se um grupo homônimo, o Grupo de Trabalho sobre Segurança 
de Produtos de Consumo (WGCPS), criado em 2018 no âmbito da Organização das Nações Unidas (ONU). 
Disponível em: <https://unctad.org/Topic/Competition-and-Consumer-Protection/Working-group-on-consumer-
product-safety>. Acesso em: 14 jul. 2022. 
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abordagem metodológica qualitativa, analisar a política de cooperação regulatória 

internacional do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo com 

ênfase na formulação, implementação e resultados alcançados a partir da publicação do 

Decreto nº 10.109/2019 (Brasil, 2019a). Tal decreto é tratado não somente enquanto norma 

jurídica internalizada do ordenamento jurídico brasileiro, mas como parte de uma política 

regulatória que tem como foco a melhoria do ambiente de negócios, sem deixar de observar 

aspectos relacionados à proteção da saúde e da segurança do consumidor. 

 Para que uma política de CRI no domínio da segurança de produtos de consumo seja 

funcional, as nações precisam de um ambiente normativo que propicie as condições 

necessárias para lidar com problemas que vão além de suas fronteiras e as instituições devem 

estar dispostas a cooperar e serem capazes de institucionalizar as lições aprendidas 

internacionalmente com seus pares. Seus arranjos internos devem contribuir para isso.  

Ademais, os princípios da CRI devem permear todo ciclo regulatório para que os 

objetivos regulatórios, bem como aqueles declarados em compromissos bilaterais e 

multilaterais, vinculantes ou não, sejam atingidos. Assim, a CRI se relaciona com a 

capacidade das burocracias. 

E, acima de tudo, os objetivos da política devem refletir as expectativas de seus 

destinatários10. A proteção da saúde e da segurança do consumidor e o desenvolvimento 

econômico do país não podem ser vistos como fins antagônicos, e sim, complementares. 

Assim, a política de CRI do Brasil com a OCDE deve levar em conta as visões de 

diferentes atores sociais envolvidos em todas as fases do Ciclo de Políticas Públicas, pois 

inúmeros fatores podem comprometer a sua eficácia, isto é, o atingimento de seus objetivos. 

Se estes forem considerados, temos uma regulação com a qualidade e a relevância necessárias 

para o enfrentamento dos acidentes de consumo. É o que defendo nesta tese. 

1.2.2 Objetivos Específicos 

Os objetivos específicos, “questões secundárias a serem respondidas, relacionadas ao 

objetivo geral da pesquisa” (Goldenberg, 2004, p. 76), são os seguintes: 

• Analisar a frequência e a qualidade da participação do Brasil no WPCPS a partir da 

análise das atas de reunião e da percepção de integrantes do fórum com quem o Brasil 
 

10Esta tese adota o conceito de destinatários definido por Castro e Mello (2017). Os autores atribuem duas 
dimensões ao termo. Os destinatários instrumentais são aqueles responsáveis pela formulação e implementação 
das políticas, enquanto os destinatários finais são os indivíduos aos quais as políticas públicas são direcionadas 
(os eventuais beneficiários da política). 
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interage, dos órgãos governamentais brasileiros que participam do WPCPS, bem como 

daqueles que seriam responsáveis por supervisionar a participação do Brasil nesse 

fórum; 

• Examinar o processo de formulação e implementação do Decreto nº 10.109/2019, que 

promulga o Acordo de Cooperação assinado entre o Brasil e a OCDE, e como este 

influencia a agenda de órgãos como o INMETRO e a SENACON; 

• Desenvolver um quadro conceitual e analítico que relacione as principais 

características dos modelos regulatórios de segurança de produtos de consumo dos 

EUA, da União Europeia (UE) e do Brasil com as características do principal 

instrumento de cooperação regulatória mantido por esses países nessa área temática 

levando em consideração seus objetivos. 

 Os modelos regulatórios aplicáveis à área da segurança de produtos de consumo 

constituem arranjos institucionais voltados para solucionar problemas regulatórios 

relacionados à proteção da saúde e da segurança do consumidor. Eles incluem práticas 

regulatórias que variam em função do nível de intervenção estatal e, consequentemente, do 

impacto no ambiente de negócios, bem como do ferramental disponível para o monitoramento 

do mercado regulado, como bases de dados de acidentes de consumo e de recalls, que auxilie 

os órgãos responsáveis na aplicação de suas respectivas normas jurídicas. Baldwin et al. 

(2012, p. 356) resumem a definição de um modelo regulatório a “padrões, coleta de 

informações e atividades de enforcement”. 

A mesma lógica é aplicável aos instrumentos de CRI que variam, de acordo com a 

OCDE (2013), em termos do grau de formalismo e abrangência. 

Tanto os modelos regulatórios, quanto os instrumentos de cooperação regulatória 

admitem arranjos alternativos, combinações híbridas que consideram as características de 

diferentes modelos ou instrumentos. 

Esses conceitos definem as fronteiras desta tese. 

1.3 JUSTIFICATIVAS 

 Boin (2009) apresenta o conceito de crises transfronteiriças, eventos que ultrapassam 

fronteiras geográficas, funcionais e temporais, que criam um “vácuo de poder” (Boin, 2009, p. 

368) pois não permitem identificar a quem pertencem e quem deve responder por elas. 

Segundo Baldwin et al. (2012), matérias como poluição do ar e mudanças climáticas podem 

assim ser classificadas, pois demandariam uma abordagem regulatória proporcional à escala 
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dos problemas a elas relacionados o que levaria, portanto, à necessidade de uma cooperação 

entre os países. 

 Os acidentes associados a produtos de consumo e as lesões e fatalidades decorrentes 

de tais eventos é um tema que pode ser classificado como uma crise transfronteiriça dada a 

sua amplitude geográfica, funcional e temporal. Esse entendimento é ratificado pela OCDE 

(2013). 

 Um exemplo de uma crise global na área da segurança de produtos de consumo 

ocorreu em 2007. Naquele ano, o Ano do Recall (Larson; Jordan, 2019; Orescanin, 2017; 

Teagarden; Hinrichs, 2009), reguladores, fabricantes, varejistas e consumidores foram 

confrontados com uma “crise relacionada a danos provocados por produtos” (Anwar, 2014, p. 

190; Cleeren et al., 2008, p. 262). Segundo Heerde et al. (2007, p. 230), “um dos piores 

pesadelos das empresas”. 

 De acordo com a Kids in Danger (KID, 2008, p. 4), foram anunciados, naquele ano, 

somente nos EUA, 448 recalls. Esse cenário, já considerado crítico, tornou-se ainda mais 

grave pois 231 desses casos, 52% do total, diziam respeito a produtos destinados ao público 

infantil. A maioria deles, 45%, eram brinquedos. 

 Os impactos não se restringiram às fronteiras dos EUA. Lesões associadas aos 

produtos fabricados por grandes empresas globais, a maioria delas com suas cadeias de 

suprimento localizadas no continente asiático, foram registradas em diferentes países. O 

Quadro 1 apresenta exemplos de manchetes de artigos publicados em 2007 pela imprensa 

mundial que noticiou amplamente o ocorrido. 
Quadro 1 - Manchetes sobre Recalls Anunciados em 2007 

País Jornal Data da 
Divulgação Manchete 

África do Sul Independent Online (IOL) 02/08/2007 “Recalled: toys from China”11 

Austrália Australian Broadcasting 
Corporation (ABC) 14/08/2007 “Toy recall highlights safety concerns”12 

Brasil Folha de São Paulo 01/09/2007 “Gulliver começa troca de brinquedos com 
recall neste sábado”13 

Canadá Canadian Broadcasting 
Corporation (CBC) 14/12/2007 “Toy buses, trucks recalled in Canada for 

unsafe lead levels”14 
  

 
11Disponível em: <https://www.iol.co.za/news/south-africa/recalled-toys-from-china-364581>. Acesso em: 06 
mar. 2021. 
12 Disponível em: <https://www.abc.net.au/news/2007-08-15/toy-recall-highlights-safety-concerns/640582>. 
Acesso em: 06 mar. 2021. 
13Disponível em: <https://www1.folha.uol.com.br/folha/dinheiro/ult91u324804.shtml>. Acesso em: 06 mar. 
2021. 
14 Disponível em: <https://www.cbc.ca/news/toy-buses-trucks-recalled-in-canada-for-unsafe-lead-levels-
1.657363>. Acesso em: 06 mar. 2021. 
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Continuação do Quadro 1 

Espanha El País 14/08/2007 
“Mattel retira del mercado español miles de 
juguetes por pintura con plomo e imanes mal 
fijados”15 

França Le Monde 14/08/2007 “Mattel rappelle plus de 18 millions de jouets 
fabriqués en Chine”16 

Malásia The Star 16/08/2007 Mattel recall includes toys sold in Malaysia17 

Reino Unido The Guardian 03/08/2007 “Mattel recalls nearly 100,000 toys after lead 
paint alert”18 

Fonte: Elaboração própria 

 Esse evento revelou a vulnerabilidade dos modelos regulatórios existentes, bem como 

a fragilidade de uma cadeia de fornecimento extremamente complexa e sobre a qual as 

empresas perceberam não ter o controle adequado. Mais tarde, investigações concluíram que 

as causas de alguns dos acidentes estavam associadas à subcontratação de fornecedores, que 

foi justificada pela necessidade de suprir a demanda global de consumo, e a utilização de 

matérias-primas com características que não atendiam a requisitos regulatórios de segurança. 

Ainda que respostas domésticas tenham sido adotadas para minimizar os efeitos do 

problema, a raiz dele encontrava-se geográfica e administrativamente muito distante da 

capacidade de reguladores atuarem de maneira eficaz, pois não eram proporcionalmente 

suficientes para abordá-lo de maneira adequada dada a sua escala global. 

Assim, o que se viu a partir de 2007 foi a deflagração de uma série de iniciativas 

voltadas para o desenvolvimento da capacidade estatal com foco no aperfeiçoamento dos 

modelos regulatórios nacionais, bem como a emergência de fóruns regionais e internacionais 

– intergovernamentais, transgovernamentais e transnacionais – que surgiram com a finalidade 

de promover um ambiente em que os governos, e suas subunidades técnicas, pudessem 

debater e propor a convergência de políticas para o enfrentamento de tais eventos. 

Novas leis nacionais de segurança de produtos de consumo foram publicadas por 

países como Canadá19, Austrália20 e Brasil21 seguindo um movimento iniciado pelos EUA, em 

 
15Disponível em: <https://elpais.com/sociedad/2007/08/14/actualidad/1187042403_850215.html>. Acesso em: 
06 mar. 2021. 
16 Disponível em: <https://www.lemonde.fr/asie-pacifique/article/2007/08/14/mattel-rappelle-plus-de-18-
millions-de-jouets-fabriques-en-chine_944558_3216.html>. Acesso em: 06 mar. 2021 
17 Disponível em: <https://www.thestar.com.my/news/nation/2007/08/16/mattel-recall-includes-toys-sold-in-
malaysia>. Acesso em: 06 mar. 2021. 
18Disponível em: <https://www.theguardian.com/uk/2007/aug/03/estheraddley.uknews4>. Acesso em: 06 mar. 
2021. 
19A Canada Consumer Product Safety Act (CCPSA) foi publicada em 2010. Disponível em: <https://laws-
lois.justice.gc.ca/eng/acts/c-1.68/>. Acesso em: 16 mai. 2023. 
20Assim como a sua versão australiana, a Competition and Consumer Act (CCA) também foi publicada em 2010. 
Disponível em: <https://www.legislation.gov.au/Series/C2004A00109>. Acesso em: 16 mai. 2023. 
21Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12545.htm#art12>. Acesso 
em: 16 mai. 2023. 
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200822; instrumentos de cooperação foram estabelecidos com o objetivo de estimular, de 

maneira não vinculante, a convergência de práticas a partir da definição de planos de trabalho 

com ações a serem realizadas em conjunto; e redes de cooperação na área de segurança de 

produtos de consumo surgiram (ou ressurgiram). Por meio delas, “os reguladores nacionais se 

engajam cada vez mais na cooperação regulatória internacional para melhor coordenar seus 

objetivos, regras e procedimentos regulatórios” (Abbott et al., 2018, p. 9). 

 A CRI é um tema contemporâneo. Pesquisa realizada no Catálogo de Teses e 

Dissertações da CAPES23 utilizando o termo ‘cooperação regulatória’ revelou que a produção 

científica é escassa e recente. Apenas cinco dissertações de Mestrado e uma tese de 

Doutorado foram encontradas. Sem aplicar filtros, identificou-se que a primeira foi publicada 

em 2011 e a última em 2023. Três delas abordam a regulação de serviços financeiros, 

enquanto as demais focam nas áreas da saúde, proteção de dados pessoais e comércio exterior. 

Nenhuma, portanto, aplicada ao domínio regulatório da segurança de produtos de consumo. 

Este trabalho se propõe a preencher essa lacuna do conhecimento científico. 

O termo ‘regulatory cooperation’ foi pesquisado na biblioteca online da OCDE24 que 

retornou 39 resultados. Apesar da primeira publicação datar de 1994, foi a partir de 2013 que 

o tema ganhou ênfase no âmbito da Organização. Noventa e cinco por cento dos textos25 

produzidos sobre cooperação regulatória foram publicados nos últimos 11 anos. Essa 

tendência é encontrada também nos instrumentos legais 26  adotados pelo Conselho da 

OCDE27. 

Desse modo, justifica-se a relevância e o diferencial do presente estudo que pretende 

analisar o ciclo da política de CRI do Brasil com a OCDE na área da regulação social da 

segurança de produtos de consumo, desde o momento em que o problema público é 

identificado até os resultados alcançados a partir da implementação do Decreto nº 

10.109/2019 (Brasil, 2019a). Enquanto no caso de formuladores e implementadores, isto é, 

destinatários instrumentais da política, os resultados dizem respeito aos efeitos sobre o 

processo regulatório, para seus destinatários finais, ou seja, fornecedores e consumidores, 

estes estão relacionados, em última instância, aos efeitos da regulação propriamente dita. 
 

22Disponível em: <https://www.cpsc.gov/s3fs-public/pdfs/blk_media_cpsia.pdf>. Acesso em: 16 mai. 2023. 
23Disponível em: <https://catalogodeteses.capes.gov.br/catalogo-teses/#!/>. Consulta realizada em: 12 mar. 2024. 
24Disponível em: <https://www.oecd-ilibrary.org>. Consulta realizada em: 12 mar. 2024. 
25 O conhecimento produzido pela OCDE sobre cooperação regulatória concentra-se na publicação de 
documentos específicos sobre o tema ou em capítulos de publicações sobre governança. 
26Disponível em: <https://legalinstruments.oecd.org/en/>. Consulta realizada em: 12 mar. 2024. 
27Entre 1995 e 2023, seis Recomendações e uma Declaração que abordam a cooperação regulatória foram pelo 
Conselho da OCDE. Dessas, seis foram adotadas entre 2012 e 2023.  
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A pesquisa se mostra relevante para órgãos governamentais como o Ministério das 

Relações Exteriores (MRE), o MJSP e o MDIC. O fortalecimento da relação do Brasil com a 

OCDE nos últimos anos, a conexão com as iniciativas do governo brasileiro voltadas para o 

aperfeiçoamento da política regulatória nacional e a dimensão que a CRI tem ganhado como 

um princípio de qualidade regulatória fazem com que os resultados encontrados tenham um 

grau de contribuição importante para a redução de obstáculos ao comércio internacional, por 

vezes excessivos, e a segurança do produto que circula no mercado de consumo brasileiro, 

seja ele nacional ou importado. 

Faz-se necessário mencionar também o contexto político no qual esta tese está inserida 

e que envolve o processo de acessão do Brasil à OCDE como uma política importante de 

inserção internacional e desenvolvimento econômico do país. O debate relacionado à 

membresia plena de uma organização que é vista como um “clube dos países ricos” (Carroll; 

Kellow, 2011; Davis, 2016; Thorstensen; Gullo, 2018); enquanto outros se referem a ela 

como um “clube das melhores práticas” (Carroll; Kellow, 2011; Thorstensen; Gullo, 2018) é 

considerado. 

 A pesquisa guarda também forte “motivação individual e profissional” (Goldenberg, 

2004, p. 76) deste pesquisador que, entre 2002 e 2020, enquanto servidor público federal 

lotado no INMETRO, participou e coordenou ações daquele Instituto voltadas para a 

conscientização de fornecedores e consumidores sobre a prevenção dos acidentes de 

consumo, participou e foi entrevistado em programas de rádio e TV sobre o tema28. 

Além de ter atuado como ponto de contato de acordos de cooperação técnica com 

órgãos nacionais e estrangeiros, este pesquisador representou o Brasil em fóruns 

internacionais que atuam nessa temática e ministrou palestras sobre as práticas do INMETRO 

 
28Brinquedos podem se transformar em perigo nas mãos das crianças. Correio Braziliense, 10 out. 2010. 
Disponível em: <https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/brasil/2010/10/10/interna-
brasil,217421/brinquedos-podem-se-transformar-em-perigo-nas-maos-das-criancas.shtml>. Acesso em: 24 nov. 
2021; Entenda o que é ‘acidente de consumo’ e saiba como exigir seus direitos. Mais Você, 23 set. 2013. 
Disponível em: <http://gshow.globo.com/programas/mais-voce/O-programa/noticia/2013/09/entenda-o-que-e-
acidente-de-consumo-e-saiba-como-exigir-seus-direitos.html>. Acesso em: 24 nov. 2021; Escoriações e 
arranhões são as principais lesões infantis causadas por brinquedos. R7, 10 out. 2015. Disponível em: 
<https://noticias.r7.com/saude/escoriacao-e-arranhoes-sao-as-principais-lesoes-infantis-causadas-por-
brinquedos-24082019>. Acesso em: 24 nov. 2021; Cordões de cortinas podem causar estrangulamento de 
crianças. Drauzio, 5 jul. 2016. Disponível em: <https://drauziovarella.uol.com.br/pediatria/cordoes-de-cortinas-
podem-causar-estrangulamento-de-criancas/>. Acesso em: 24 nov. 2021; Pesquisador do INMETRO explica os 
perigos de cada modelo de berço. É de Casa, 10 set. 2016. Disponível em: 
<https://globoplay.globo.com/v/5295629/>. Acesso em: 24 nov. 2021; Paulo Coscarelli dá dicas para se prevenir 
de acidentes domésticos. Mais Você, 21 fev. 2018. Disponível em: <https://globoplay.globo.com/v/6519933/>. 
Acesso em: 24 nov. 2021. 
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sobre avaliação da conformidade, regulação e vigilância de mercado na área da segurança de 

produtos de consumo29. 

1.4 ESTRUTURA DA TESE 

A tese ora apresentada é composta por cinco capítulos. O Capítulo 1 introduz e 

contextualiza conceitos como “crises transfronteiriças” (Boin, 2009) e “desafios globais” 

(OCDE, 2013, 2021b) com o objetivo de demonstrar para o leitor a escala planetária dos 

problemas contemporâneos crescentes de uma sociedade cada vez mais interconectada e 

interdependente política, social, cultural e economicamente e como essa desenvolve suas 

capacidades e se organiza para solucioná-los de forma coletiva a partir de uma perspectiva 

colaborativa que resulta, ou que deveria resultar, em políticas públicas convergentes, bem 

como a formulação do problema de pesquisa e os objetivos a serem alcançados pela pesquisa. 

O Capítulo 2 trata do Referencial Teórico-Conceitual. Ele é dedicado à revisão da 

literatura e subdivide-se em três tópicos principais – Regulação de Segurança de Produtos de 

Consumo, Melhoria da Qualidade Regulatória e Política de Cooperação Regulatória do Brasil 

com a OCDE – que são tratados mais densamente, não só com a finalidade de apresentar 

conceitos a partir da abordagem teórica escolhida, mas principalmente com o intuito de 

revelar como esses temas se entrelaçam e como o objeto da pesquisa se posiciona em relação 

aos mesmos.  

No Capítulo 3 é detalhada a metodologia utilizada na investigação qualitativa 

conduzida. São apresentadas e justificadas, com suas respectivas referências teóricas, a 

abordagem metodológica e a estratégia de pesquisa escolhidas, bem como as técnicas para 

coleta de dados e a descrição dos critérios de seleção dos atores participantes e das 

organizações que esses representam, o instrumento e os procedimentos de coleta e análise dos 

dados. 

O Capítulo 4, intitulado Resultados e Discussão, apresenta e debate os resultados 

encontrados, enquanto o Capítulo 5, Conclusões, contém um resumo dos achados, os limites 

da pesquisa desenvolvida, as contribuições para o avanço do conhecimento científico e as 

recomendações para linhas de investigação futuras. 
 

29Painel It’s a Small World After All durante a Reunião Anual e Simpósio de Treinamento da Organização 
Internacional de Saúde e Segurança de Produtos de Consumo (ICPHSO) realizado entre os dias 25 e 28 de 
fevereiro de 2019. O painel contou ainda com representantes dos reguladores de segurança de produtos de 
consumo do Canadá, dos EUA, da Austrália e do Reino Unido, Programa disponível em: 
<https://2019icphsoannualmeetingandtraini.sched.com/event/J9Wz/plenary-01-its-a-small-world-after-all-
global-regulator-interactive-discussion>. Acesso em: 25 nov. 2021. 
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É uma expectativa deste pesquisador que a tese possa contribuir não só para o 

aprimoramento da política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na área da 

segurança de produtos de consumo, como também para outras cooperações internacionais, 

sejam elas prestadas ou recebidas, independentemente do nível de formalização e abrangência 

das mesmas, que contem com o engajamento do governo brasileiro, desde os altos escalões da 

Administração Pública, até a representação exercida por suas subunidades técnicas. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO-CONCEITUAL 

Neste capítulo são abordados três temas principais – Regulação de Segurança de 

Produtos de Consumo, Cooperação Regulatória Internacional e Políticas Públicas – que foram 

subdivididos em tópicos com o propósito de melhor organizar esta seção a partir de um 

encadeamento de ideias e da apresentação de conceitos e informações importantes para a 

compreensão da pesquisa pelo leitor. A intenção é também demonstrar como eles se conectam 

e se articulam com o objetivo geral e os objetivos específicos do estudo, além de apresentar as 

literaturas teórica e empírica utilizadas ao longo do desenvolvimento da pesquisa. 

O tópico sobre Regulação posiciona a regulação social como componente de uma 

política regulatória mais abrangente, e como essa se conecta à política de defesa do 

consumidor e à política de comércio exterior, ao mesmo tempo que descreve os modelos 

regulatórios na área da segurança de produtos de consumo dos EUA, da UE e do Brasil e 

como a CRI se insere em cada um deles. 

No segundo tópico é apresentada a evolução do conceito de qualidade regulatória e de 

política regulatória. Posiciona-se a Análise de Impacto Regulatório (AIR) no debate que 

envolve a Cooperação Regulatória Internacional (CRI) e o papel das Organizações 

Intergovernamentais na formulação de melhores regulações. 

Uma seção foi dedicada exclusivamente à CRI. Nela, este pesquisador aborda as 

motivações por detrás das interações contínuas e frequentes e os distintos arranjos existentes, 

com especial destaque para as RTG, e como estes podem influenciar a configuração de 

políticas públicas domésticas a partir de soluções convergentes construídas com base em um 

dito consenso. 

O terceiro e último tópico se concentra nas etapas do ciclo da política de cooperação 

regulatória do Brasil com a OCDE. O texto aborda ainda a relação entre o direito e as 

políticas públicas como fator preponderante para a implementação do Decreto nº 10.109/2019 

(Brasil, 2019a) como motor de uma nova política regulatória baseada em evidências. 

A pesquisa conduzida analisa o caso do WPCPS, criado no âmbito da OCDE, e como 

a dinâmica deste fórum e a participação do Brasil contribuem para a mudança de 

comportamento de destinatários instrumentais e finais da política. 

A Figura 1, a seguir, sintetiza o resultado da revisão de literatura. Ela é uma 

representação visual de como os principais temas abordados por esta tese se interrelacionam. 
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Figura 1 - Temas abordados 

 
Fonte: Elaboração própria 

2.1 REGULAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS DE CONSUMO 

 A regulação é um campo de estudo multidisciplinar que evoluiu desde a introdução da 

Teoria Econômica da Regulação de George Stigler, em 1971, e alcançou uma dimensão 

internacional em função das atividades de Organizações Internacionais (OIs) e de desafios 

globais, como crises financeiras30, desastres ambientais31, pandemias32 e recalls33 de produtos 

de consumo. 

 Seus defensores veem a regulação como “um dispositivo tecnocrático com potencial 

para exercer controles racionais sobre atividades econômicas e sociais importantes” enquanto 

os críticos a consideram “um pouco mais do que uma burocracia e um fardo potencial para a 

atividade econômica” (Baldwin et al., 2012, p. 1). 

 Os inúmeros conceitos aplicados ao termo são, de acordo com Koop e Lodge (2017, p. 

97), um resultado da “diversidade de propriedades associadas à regulação”. Para os autores, a 

regulação “é um tipo de intervenção” (Koop; Lodge, 2017, p. 98) que possui duas funções 

claramente definidas: “restringir comportamentos e prevenir a ocorrência de certas atividades 

 
30 The Global Financial Crisis. Disponível em: <https://www.rba.gov.au/education/resources/explainers/the-
global-financial-crisis.html>. Acesso em: 29 nov. 2022. 
31Ecological Disasters. Disponível em: <https://www.cfr.org/timeline/ecological-disasters>. Acesso em: 29 nov. 
2022. 
32Ten Global Health Issues to Track in 2021. Disponível em: <https://www.who.int/news-room/spotlight/10-
global-health-issues-to-track-in-2021>. Acesso em: 29 nov. 2022. 
33Protecting Consumers in a Globalised World: Time for a Global Approach to Product Safety?. Disponível em: 
<https://www.consumersinternational.org/news-resources/blog/posts/a-global-approach-to-product-safety/>. 
Acesso em: 29 nov. 2022. 
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indesejáveis; e habilitar ou facilitar a realização de uma atividade” (Baldwin et al., 2012, p. 3) 

que se alinham às funções protetora-repressora e promocional do direito de Bobbio (1995). 

Até a publicação de Stigler (1971), a regulação econômica estatal, de caráter 

prescritivo, baseada em uma perspectiva utilitarista de eficiência econômica e na lógica de um 

mercado perfeitamente competitivo, era vista como uma necessidade diante de casos de 

concorrência imperfeita ou para corrigir falhas de mercado e somente seria justificada 

“quando o mercado fosse incapaz de atingir um resultado social ótimo” (Majone, 1994a, p. 

82). 

A partir da década de 1970, a visão utilitarista cedeu espaço para um entendimento de 

que “a regulação poderia ser justificada e avaliada de acordo com uma série de objetivos não 

eficientes ou sociais” (Baldwin, 2010, p. 2). Dessa forma, a regulação não é centrada e 

justificada somente a partir de valores de eficiência econômica relacionados ao bom 

funcionamento do mercado. Há também valores “socialmente desejados” a serem perseguidos 

e atingidos com essa mesma finalidade. A proteção da saúde e da segurança do consumidor 

contra lesões e mortes associadas a produtos de consumo é um deles. 

 Mas o que é um produto de consumo? Quais bens de consumo são assim classificados 

quando se considera o escopo regulatório da segurança de produtos de consumo? 

 Esta tese adota o conceito publicado na norma técnica internacional ISO 10377:2013 

que define o termo como um “produto projetado e produzido principalmente para, mas não 

limitado ao, uso pessoal, incluindo seus componentes, peças, acessórios, instruções e 

embalagem” (ISO, 2013, p. 1). 

Um produto de consumo seguro deve ser entendido então como um produto de 

consumo “livre de riscos inaceitáveis”34 (ISO, 2013, p. 3). 

O risco35 é uma “ferramenta-chave” (OCDE, 2021c, p. 183) no desenvolvimento de 

regulações no domínio da segurança de produtos de consumo que sejam mais eficazes e 

eficientes, isto é, capazes de alcançar os resultados pretendidos com o menor custo regulatório 

possível. Portanto, regular a partir da perspectiva do risco (risk-based regulation) integra o 

conjunto de iniciativas governamentais voltadas para a melhoria da qualidade regulatória. 

 
34Acredita-se ser relevante alertar o leitor que existem produtos que, pelas suas próprias características e 
finalidades, comportam algum grau de risco à segurança do consumidor ou do usuário. Esses produtos não estão 
impedidos de serem comercializados, mas a adequada informação ao consumidor sobre o uso seguro pode ser 
importante em alguns casos. O Código de Defesa do Consumidor (CDC) classifica esses riscos como “normais e 
previsíveis em decorrência de sua natureza e fruição” (Brasil, 1990) 
35Risco é a “combinação da probabilidade de ocorrência do dano e da gravidade deste dano” (ISO, 2013, p. 3). 
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Determinar o risco ex ante permite identificar quais setores da economia e quais 

atividades econômicas devem ser priorizadas e, portanto, possibilita uma alocação mais 

eficiente dos recursos governamentais. Além disso, o tipo e a intensidade das respostas 

regulatórias são definidos de modo proporcional, reduzindo assim a chance de que efeitos 

regulatórios indesejáveis sejam produzidos. 

Todavia, aplicar essa lógica à regulação não é uma tarefa simples. Viscusi et al. (2005) 

chamam a atenção para a falta de experiência das pessoas em geral, e dos formuladores de 

política em particular, para lidar com pequenas probabilidades e tomar decisões sensíveis, o 

que geraria vieses na percepção do risco. 

Diferentes autores (Viscusi, 1984a; Viscusi; Dalafave, 2022) alertam para possíveis 

efeitos colaterais da regulação da segurança de produtos de consumo sobre o comportamento 

dos consumidores relacionados com percepções individuais equivocadas. 

Portanto, o acesso de reguladores a informações “detalhadas e precisas” (Coglianese et 

al., 2004, p. 278) torna-se essencial para compreender as causas dos problemas regulatórios e, 

assim, escolher a solução regulatória mais apropriada, alinhando as prioridades da atuação 

governamental com as expectativas individuais e coletivas da população. 

Nesse sentido, dois elementos tornam-se essenciais e impactam diretamente a eficácia 

dos modelos regulatórios nacionais de segurança de produtos de consumo: as bases de dados 

de acidentes de consumo36 e os recalls37. 

A capacidade estatal de coletar dados sobre lesões envolvendo produtos de consumo é 

recomendada fortemente pela OCDE (2020a). Profissionais de saúde treinados para 

identificar vítimas de acidentes de consumo e sistemas nacionais informatizados de vigilância 

voltados para o registro desse tipo de evento e suas causas mostram-se de fundamental 

importância para “revelar práticas inseguras no manuseio de produtos de consumo, o 

mecanismo de lesão, novos produtos que apresentam riscos ou na definição de requisitos de 

segurança adequados por meio da padronização e introduzidos desde a etapa do projeto” 

(Radovnikovic et al., 2020, p. 172). 

Niven et al. (2022, p. 143) argumentam que tratar os acidentes de consumo como uma 

questão de saúde pública favorece “uma abordagem científica, sistemática e coordenada para 

 
36Um evento pode ser caracterizado como um acidente de consumo “quando o consumidor é afetado em sua 
saúde, integridade corporal, física ou psicológica, em decorrência de produtos ou serviços defeituosos” (Bessa; 
Moura, 2014, p. 109). 
37O recall é uma “ação corretiva tomada após a produção para tratar de problemas de saúde e segurança do 
consumidor associados a um produto” (ISO, 2013, p. 2). 
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a prevenção de lesões” a partir da identificação dos fatores de risco e da formulação e 

implementação de intervenções efetivas. Portanto, o acesso dos governos a esse conjunto de 

dados os auxilia a detectar produtos inseguros e a alertar os consumidores sobre os riscos que 

oferecem. 

Na verdade, mais do que alertar a população, essa comunicação tem um caráter de 

convocação. Trata-se de um chamamento (recall) dos consumidores que adquiriram produtos 

de consumo que, posteriormente à colocação no mercado, foram identificados como inseguros 

e potencialmente perigosos e capazes de provocar acidentes de consumo. 

Entretanto, na visão de Joerges (2010, p. 118), “o perigo potencial dos produtos de 

consumo foi, por muito tempo, subestimado ou raramente apreciado pelo público”. Isso talvez 

explique por que o debate sobre a regulação social da segurança de produtos de consumo 

tenha se intensificado somente a partir do final da década de 1950. Ele tem início nos EUA e 

conta com o advogado e defensor dos consumidores Ralph Nader como seu principal 

protagonista. 

Em paralelo, na Europa, a atuação governamental em prol da saúde e da segurança do 

consumidor parece ter seguido uma linha temporal semelhante à dos EUA. Brüggemeier et al. 

(2010) descrevem o processo de europeização do conceito de segurança de produtos que se 

confunde com a própria história da formação da UE.  

No Brasil, o envolvimento do Estado com os problemas relacionados à defesa do 

consumidor tem início no final dos anos 1960 e coincide com o processo de industrialização 

do país e o aumento da participação brasileira no comércio exterior que se consolidaram ao 

longo da década seguinte. 

A Figura 2, a seguir, apresenta a linha cronológica de eventos que formam o arranjo 

político-institucional responsável pela proteção do consumidor no Brasil. Seu principal marco 

é a promulgação do CDC, norma jurídica principiológica 38 , que “estabelece normas de 

proteção e defesa do consumidor, de ordem pública e interesse social” (Brasil, 1990). 

 
38Além de regras, o CDC possui o que a doutrina denomina de cláusulas gerais e conceitos indeterminados. 
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Figura 2 - Evolução institucional da defesa do consumidor no Brasil 

 
Fonte: Elaboração própria 

Além de garantir a proteção da saúde e da segurança como um direito básico do 

consumidor, o CDC possui um capítulo dedicado exclusivamente à qualidade de produtos e 

serviços, prevenção e reparação de danos que atribui uma série de deveres aos fornecedores e 

que incluem não só responsabilidades sobre a segurança do produto antes de ele ser colocado 

no mercado, mas também obrigações para os casos em que o produto “não oferece a 

segurança que dele legitimamente se espera” (Brasil, 1990), conforme indicado no parágrafo 

primeiro do artigo 12. 

No cenário internacional, cabe mencionar os esforços empreendidos pelas associações 

de consumidores de diferentes países que, liderados pela Consumers International 39 , 

culminaram com a adoção, em 1985, pela Assembleia Geral da ONU, das Diretrizes das 

Nações Unidas para a Proteção do Consumidor. 

O texto do documento destacou em seus objetivos “o direito do consumidor de ter 

acesso a produtos não perigosos” e a “promoção da cooperação internacional no campo da 

proteção do consumidor”. Como princípio geral, a ONU reconheceu “a proteção dos 

consumidores contra os riscos à sua saúde e segurança” como uma necessidade legítima e 

orientou que as diretrizes fossem utilizadas pelos governos para “desenvolver, fortalecer e 

manter uma forte política de proteção do consumidor” (ONU, 1985, p. 179). 

Além da ONU, destaca-se a contribuição de uma outra Organização 

Intergovernamental (OIG) ainda mais importante para o objetivo deste estudo, a OCDE. A 

Recomendação do Conselho sobre Segurança de Produtos de Consumo (OCDE, 2020a, p. 3), 

produzida no âmbito do WPCPS e adotada em julho de 2020: 

descreve os principais elementos que devem estar no centro das estruturas de 
segurança de produtos de consumo em nível nacional e internacional e promove 

 
39Disponível em: <https://www.consumersinternational.org/who-we-are/> 
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uma abordagem consistente das regras e da terminologia de segurança de produtos 
em todas as jurisdições, a fim de aumentar a certeza e a eficiência para todas as 
partes interessadas. 

Assim como as diretrizes da ONU, as recomendações da OCDE também reconhecem 

que “uma maior cooperação internacional é vital para proteger os consumidores de produtos 

inseguros dentro e fora das fronteiras” (OCDE, 2020a, p. 5). 

A legítima preocupação de governos e organizações com a segurança dos produtos de 

consumo é corroborada pela contribuição teórica de autores como Howells (2018), Mulder e 

Rogmans (1991), Sarumida (1996) e Ruohonen (2022). 

A condição de vulnerabilidade do consumidor (Múgica, 1990), a irracionalidade e a 

inconsistência que permeiam as escolhas no momento da decisão de compra (Velasquez, 

2014) e a natureza exógena dos fatores que podem influenciar o nível de aceitabilidade do 

risco pelo consumidor (Hasnas, 2009) fazem com que a regulação no domínio da segurança 

de produtos de consumo seja um desafio complexo.  

Joerges (2010, p. 127) descreve o espectro de ações regulatórias disponíveis para os 

diversos atores responsáveis pela formulação e implementação da política de proteção da 

segurança do consumidor. 

As possibilidades incluem regulações que demandam aprovação preventiva, padrões 
de desempenho, procedimentos de certificação, normas voluntárias e símbolos de 
segurança, advertências, campanhas de segurança, controles de monitoramento de 
mercado (recalls e banimentos) e regras de responsabilidade civil. 

Todavia, dado que a toda solução regulatória atribui-se um custo correspondente, o 

desafio inclui, conforme alerta Coase (1960, p. 18), “na escolha do arranjo social apropriado 

para lidar com os efeitos prejudiciais”. Um arranjo que entregue a “quantidade ótima de 

segurança”, segundo Asch (1988, p. 9). 

Tais arranjos são um produto do modelo regulatório adotado pelos países. Conhecer as 

principais características desses modelos e compreender como a CRI pode preencher lacunas 

regulatórias para a entrega de soluções equilibradas e eficazes na área da segurança de 

produtos de consumo constitui um dos objetivos específicos desta tese. 

2.1.1 Modelos regulatórios de segurança de produtos de consumo 

 O presente estudo não tem como objetivo realizar uma análise comparativa dos 

modelos regulatórios selecionados. Entretanto, explicar quais critérios foram utilizados para 

justificar a escolha dos modelos regulatórios é importante. 

A seleção das experiências estadunidense e europeia é justificada pelo grau de 

maturidade destes modelos (Howells, 2018; Larson; Jordan, 2019; Zollers et al., 1993) e o 
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fato de representarem grandes economias e sociedades de consumo (Nottage, 2010) e, assim, 

servirem de referência para outros modelos nacionais (Kellam; Nottage, 2008; Mesquita, 

2007; Nottage, 2008, 2020). Enquanto o objetivo central deste estudo define a necessidade de 

abordar o modelo brasileiro. 

2.1.1.1 O modelo estadunidense 

 Em novembro de 1967, o Congresso americano estabeleceu a Comissão Nacional de 

Segurança de Produtos (NCPS) atribuindo-lhe a tarefa para “conduzir um estudo sobre a 

segurança dos produtos de consumo e determinar se as regulações poderiam reduzir os riscos” 

(Sciascia, 2006, p. 691). A legislação federal estadunidense nesse domínio regulatório era 

então classificada como ineficaz dada a sua abordagem fragmentada e restrita a algumas 

categorias de produtos.  

 Dentre os resultados apresentados, a NCPS (1970, p. 113) recomendava “a 

promulgação de uma lei de segurança de produtos de consumo e o estabelecimento de uma 

comissão independente de segurança de produtos de consumo”. 

 Assim, em outubro de 1972, foi publicada a Lei de Segurança de Produtos de 

Consumo (CPSA) (EUA, 1972) que cria a CPSC, uma agência independente e bipartidária. 

Em maio de 1973, a CPSC iniciou suas operações. 

 A CPSA foi publicada como “uma lei de escopo amplo” (Jensen et al., 1973, p. 69). A 

CPSC a classifica como um “estatuto geral” (umbrella statute) (CPSC, 2023). Brown (2022, 

p. 25) atribui uma denominação genérica a dispositivos legais que “servem (ou deveriam 

servir) como uma rede de proteção mais ampla e anterior a qualquer regulamento específico”. 

Para o autor, tratam-se de uma Disposição Geral de Segurança de Produtos (DGSP). 

 Criada para definir um “efeito protetivo” (Jensen et al., 1973, p. 71), ela surgiu para 

suprir uma lacuna do direito consuetudinário (common law) que, “apesar da sua flexibilidade 

e adaptabilidade [...] era claramente incapaz de prevenir a ocorrência de lesões provocadas 

por produtos de consumo inseguros”. 

O aspecto altamente litigioso da responsabilidade civil do produto (product liability) e 

os valores elevados das indenizações (punitive damages) são marcas do sistema jurídico 

estadunidense. Essas características acabam por influenciar o número de recalls de produtos 

de consumo anunciados voluntariamente naquele país40. 

 
40Disponível em: <https://www.cpsc.gov/Recalls>. 
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Ao longo dos anos, emendas à CPSA e leis dedicadas a temas mais específicos de 

segurança de produtos de consumo foram promulgadas com a finalidade de ampliar os 

poderes e dar mais agilidade à agência, com destaque para a Lei de Aperfeiçoamento da 

Segurança de Produtos de Consumo (CPSIA), publicada em 2008. 

Viscusi (1984) e Howells (1999) ressaltam o notório reconhecimento do poder 

regulatório dos EUA no domínio da segurança de produtos de consumo. Uma das razões que 

sustenta tal reconhecimento é o Sistema Nacional de Monitoramento Eletrônico de Lesões 

(NEISS)41, administrado pela CPSC, o mais antigo e emblemático exemplo de um mecanismo 

ativo de coleta de registros hospitalares sobre lesões associadas a produtos de consumo. 

Estudos conduzidos por Lawrence et al. (2015), Rodgers e Leland (2008) e Shapiro et 

al. (2008) revelam a importância do NEISS42 para estimar os custos econômicos dos acidentes 

de consumo e os benefícios gerados a partir das soluções regulatórias implementadas. 

Os EUA destacam-se ainda, segundo a OCDE (2021c), por ser um dos poucos países 

que possuem uma política sistemática de CRI para todo o governo. 

A Ordem Executiva 13609, promulgada em maio de 2012, define a cooperação 

regulatória internacional como: 

um processo bilateral, regional ou multilateral [...] no qual os governos nacionais se 
engajam em várias formas de colaboração e comunicação com relação a regulações, 
em particular um processo que é razoavelmente previsto para levar ao 
desenvolvimento de regulações significativas (EUA, 2012). 

A coordenação da CRI do governo se dá por meio de um grupo de trabalho presidido 

pelo órgão de supervisão regulatória dos EUA, o Escritório de Informações e Assuntos 

Regulatórios (OIRA)43. 

Na área da segurança de produtos de consumo, essa ação transversal suplementa a 

CPSA que prevê as condições que devem ser observadas pela CPSC ao estabelecer acordos 

para compartilhar informações com outras agências federais e com agências governamentais 

estrangeiras. 

 
41Disponível em: <https://www.cpsc.gov/Research--Statistics/NEISS-Injury-Data>. 
42Na verdade, o NEISS é “a componente central do sistema de coleta de dados sobre lesões da CPSC” (Howells, 
2018, p. 204) que conta ainda com outros mecanismos passivos de coleta de informação, como relatórios de 
médicos legistas, certidões de óbito, relatos de consumidores, notícias veiculadas pela imprensa e investigações 
de campo. 
43 Disponível em: <https://www.whitehouse.gov/omb/information-regulatory-affairs/international-regulatory-
cooperation/>. 
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2.1.1.2 O modelo europeu 

 A evolução do modelo regulatório europeu de segurança de produtos de consumo se 

confunde com o processo histórico que levou à consolidação da UE como o mais importante 

bloco regional econômico, social e político do mundo. Desde a pragmática declaração de 

Robert Schuman 44 , em 1950, até a assinatura do Tratado de Lisboa (UE, 2007) 45 , a 

preocupação com a melhoria da qualidade da produção e a proteção do consumidor sempre 

esteve presente e alinhada ao princípio do funcionamento do mercado interno e da livre 

circulação de bens, pessoas, serviços e capital. 

Desde o primeiro programa de proteção e informação dos consumidores, datado de 

197546, até a Nova Agenda do Consumidor47, lançada em 2020, a segurança do consumidor 

aparece como um tema prioritário para o bloco. 

Ao longo dos anos, a abordagem regulatória para alcançar tal objetivo evoluiu. 

Inicialmente, adotou-se o “método comunitário” (Baldwin et al., 2012, p. 393) baseado na 

“centralização excessiva” e na “harmonização total” (Majone, 2002, p. 378), assim como 

previsto pelo Tratado de Roma (UE, 1957). 

Considerado contraproducente, foi substituído pela Nova Abordagem (CEE, 1985a), 

mais flexível, na qual a harmonização se limitaria ao que fosse essencial do ponto de vista da 

proteção do interesse público. Além dos requisitos essenciais, foram também introduzidos os 

princípios do reconhecimento mútuo e da presunção da conformidade baseado na declaração 

da conformidade de um produto pelo fornecedor. 

A Nova Abordagem seria complementada apenas em 1989 com a publicação de uma 

“abordagem global em matéria de avaliação da conformidade” (CEE, 1990). Pela primeira 

vez o termo “marca CE”48 era utilizado em um ato jurídico da CEE. 

Ao longo das décadas de 1980 e 1990 outras ações comunitárias se destacariam no 

sentido de melhor instrumentalizar o enforcement das regras pelas autoridades nacionais dos 

 
44 Disponível em: <https://european-union.europa.eu/principles-countries-history/history-eu/1945-59/schuman-
declaration-may-1950_pt>. 
45O Tratado de Lisboa elevou a ‘defesa dos consumidores’ a categoria de direito fundamental ao incorporar a 
Carta de Direitos Fundamentais da União Europeia. 
46Council Resolution of 14 April 1975 (75/C92/01) on a preliminary program of the European Economic 
Community for a consumer protection and information policy. Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-
content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:31975Y0425(02)>. Acesso em: 31 jul. 2023. 
47Apresenta uma visão para a política dos consumidores da UE de 2020 a 2025. COM(2020) 696 final. 
Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52020DC0696>. 
48A marcação CE foi instituída com o objetivo central de promover a livre circulação de mercadorias e “é uma 
indicação de que o produto está em conformidade com os requisitos essenciais” (Barros, 2004, p. 69). 
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Estados-Membros. Afinal de contas, a CEE assumira que a segurança de produtos era “um 

requisito e uma condição básica para a realização do mercado interno” (CEE, 1985b, p. 10). O 

Quadro 2 descreve algumas dessas ações. 
Quadro 2 - Ações comunitárias para fortalecer o enforcement 

Ano Descrição da ação 

1984 Adoção da diretiva que cria um sistema comunitário para o rápido intercâmbio de 
informações sobre os perigos decorrentes do uso de produtos de consumo (CEE, 1979). 

1985 Lançamento do projeto de demonstração do Sistema Europeu de Vigilância de Acidentes 
Domésticos e Atividades de Lazer (EHLASS)49 (CEE, 1986). 

1985 
Adoção da diretiva relativa à aproximação das disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas dos Estados-Membros em matéria de responsabilidade decorrente dos 
produtos defeituosos (CEE, 1985c)50. 

1992 Adoção da diretiva relativa à segurança geral dos produtos (CEE, 1992)51. 
Fonte: Elaboração própria 

Nos anos 2000, novos aperfeiçoamentos foram introduzidos. Em janeiro de 2002, 

diante da necessidade de adaptar o ato de 1992, adotado antes da entrada em vigor do Tratado 

de Maastricht (UE, 1992)52, foi publicada a Diretiva Geral de Segurança de Produtos (GPSD) 

(CE, 2001). A nova diretiva ampliou a cobertura regulatória53 e os poderes54 de vigilância de 

mercado dos Estados-Membros. Além disso, o sistema comunitário de intercâmbio de 

informações, que até então abrangia os riscos de uma gama ampla de produtos, passava a ser 

dedicado somente a produtos não-alimentícios e ganhava o nome de Sistema de Troca Rápida 

de Informação da União Europeia (RAPEX). 

Contudo, apesar das mudanças, Baldwin et al. (2012, p. 394) avaliam que a Nova 

Abordagem “não proporcionava confiança suficiente no mercado”. Desse modo, cerca de 30 

anos depois, a técnica legislativa introduzida pela Nova Abordagem seria suplementada pelo 

 
49A partir dos anos 2000, o EHLASS foi substituído pela Base de Dados Europeia de Lesões (IDB) que é 
gerenciada pela Associação Europeia para Prevenção de Lesões e Promoção da Segurança (EUROSAFE), 
agência responsável pela coordenação de uma rede formada por agências locais designadas pelos governos dos 
países participantes para atuar como centros especializados em vigilância de lesões. 
50A promulgação do ato harmonizou o entendimento que “o produtor é responsável pelo dano causado por um 
defeito do seu produto” (CEE, 1985c). A principal inovação introduzida pela diretiva, segundo Cavaliere (2004, 
p. 301), diz respeito “à inversão do ônus da prova”. Assim, ao contrário do modelo estadunidense, a vítima da 
lesão não precisaria demonstrar em juízo a negligência do fornecedor, pois ele seria responsável objetivamente 
pelo dano provocado pelo seu produto independentemente da existência de culpa. 
51A diretiva de 1992 é a primeira versão europeia de uma DGSP. Tinha como objetivo preencher uma lacuna 
regulatória importante considerando que nem todos os países do bloco possuíam norma jurídica semelhante em 
nível nacional, o que trazia reflexos negativos para o conceito da livre circulação de mercadorias. 
52O Tratado de Maastricht introduziu o princípio da subsidiariedade e estabeleceu o quadro jurídico definitivo 
para a política do consumidor europeu, elevando-a a uma área política independente sem uma conexão direta 
com a integração do mercado único. 
53Ao contrário do que determinava a versão de 1992, ainda que existisse regulamentação comunitária específica, 
a nova diretiva seria aplicável “aos aspectos e riscos ou categorias de riscos não abrangidos por essas 
exigências” (CE, 2001). 
54Com a DGSP publicada em 2001, os Estados-Membros passavam a ter a autoridade para ordenar a retirada ou 
o recall de um produto perigoso do mercado. Além disso, a nova diretiva determinava a comunicação imediata 
do perigo pelos fornecedores às autoridades competentes. 
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Novo Quadro Legislativo (New Legislative Framework) que correspondia a um “pacote de 

medidas que visava melhorar a vigilância do mercado e aumentar a qualidade das avaliações 

da conformidade” (CE, 2023) e, assim, “proporcionar maior consistência em toda a estrutura 

regulatória” (Baldwin et al., 2012, p. 394). 

 A partir dos anos 2010, iniciou-se outra reforma do modelo regulatório europeu a 

partir da adoção de uma série de medidas comunitárias que culminou com a conversão da 

GPSD no Regulamento Geral de Segurança de Produtos (GPSR). De acordo com o 

Parlamento Europeu e o Conselho: 

A escolha de um regulamento em vez de uma diretiva [...] permite uma melhor 
concretização do objetivo de assegurar a coerência com o enquadramento legislativo 
de vigilância de mercado para os produtos abrangidos pelo escopo de aplicação da 
legislação de harmonização da União [...] tal escolha reduzirá ainda mais o fardo 
regulatório através de uma aplicação consistente das regras em matéria de segurança 
dos produtos na União (UE, 2023). 

 Ainda que não traga “novidades revolucionárias” (Maurer, 2022), essa não foi a única 

alteração introduzida na DGSP europeia. Os esforços colaborativos, até então restritos pelos 

dispositivos legislativos às ações intracomunitárias visando à consolidação do mercado único, 

foram ampliados e alçados a uma dimensão transfronteiriça. 

Assim, um capítulo dedicado exclusivamente à cooperação internacional foi 

adicionado ao GPSR e é “a base jurídica para a Comissão estabelecer formas de cooperação 

para melhorar a segurança dos produtos” (CE, 2021). 

O dispositivo ampliou a gama de atividades que podem ser realizadas no âmbito de 

cooperações bilaterais firmadas nesse domínio regulatório. Com a publicação do regulamento, 

além das tradicionais trocas de informações, intercâmbios de funcionários, ações coordenadas 

de vigilância de mercado e anúncios conjuntos de recall, a Comissão explicita a possibilidade 

de compartilhar o acesso ao Safety Gate55 e às informações até então trocadas somente entre a 

Comissão e os Estados-Membros com países terceiros, como nos casos das cooperações com 

a China56 e o Canadá57. 

 De certa forma, apesar de não ser um documento dedicado ao tema, o conteúdo do 

capítulo dez do GPSR se assemelha ao que seria a camada externa de uma política 
 

55Com a publicação do GPSR, o RAPEX passou a se chamar Safety Gate “para maior clareza e para permitir que 
este chegue mais facilmente aos consumidores” (UE, 2023). 
56O RAPEX-China foi estabelecido em 2006 no contexto da CRI entre a UE e a autoridade chinesa de segurança 
de produtos de consumo. Disponível em: <https://commission.europa.eu/system/files/2017-
10/joint_statement_of_extention_of_mou_on_adm_coop_arrangements_between_sanco_aqsiq_en.pdf>. 
57O acordo de comércio entre a UE e o Canadá, firmado em 2017, prevê a troca recíproca de informação na área 
da segurança de produtos de consumo entre o RAPEX/Safety Gate e o sistema similar canadense. Disponível 
em: <https://eur-lex.europa.eu/legal-content/EN/TXT/PDF/?uri=CELEX:22017A0114(01)>. 
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comunitária para a CRI na área da segurança de produtos de consumo, pois incorpora a 

“estratégia de governo como um todo” preconizada pela OCDE (2021c). 

2.1.1.3 O modelo brasileiro 

Ao contrário das experiências estadunidense e europeia, as iniciativas governamentais 

brasileiras relacionadas à defesa do consumidor nas décadas de 1960 e 1970 concentravam-se 

em aspectos ligados à metrologia legal e ao desabastecimento e controle de preços dos 

produtos. 

No contexto do milagre econômico brasileiro e do aumento da participação do produto 

manufaturado nacional no comércio exterior, a exposição de motivos que acompanhava o 

projeto de lei de criação do INMETRO manifestava a preocupação em “disciplinar, do ponto 

de vista qualitativo, a produção e comercialização de bens manufaturados entregues ao 

consumidor brasileiro, inclusive aqueles importados, os quais nem sempre atendem a 

requisitos mínimos e razoáveis de qualidade e segurança” (Brasil, 1973a). 

Assim, como parte da estratégia governamental, publicou-se a Lei nº 5.966, de 11 de 

dezembro de 1973, integrando as atividades de metrologia, normalização e qualidade no 

Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (SINMETRO) “com a 

finalidade de executar a política nacional de metrologia, normalização industrial e certificação 

de qualidade de produtos industriais” (Brasil, 1973b). Além do INMETRO, com 

competências executivas, era criado também o Conselho Nacional de Metrologia, 

Normalização e Qualidade Industrial (CONMETRO), órgão normativo do Sistema. 

 Os anos 1970 e 1980 marcam o surgimento dos primeiros órgãos públicos e entidades 

civis de defesa do consumidor. Antes disso, segundo Taschner (1995, p. 33), a legislação 

existente “não tinha eficácia prática”. Na verdade, conforme lembra a autora, as normas até 

então vigentes não haviam sido elaboradas com essa perspectiva. 

Na década de 1980 ocorre a redemocratização do país. Com a promulgação de uma 

nova Constituição Federal, a defesa do consumidor consagrava-se como direito fundamental 

individual e coletivo e princípio da ordem econômica brasileira. Como desdobramento, em 

1990, era sancionado o Código de Defesa do Consumidor que, dentre outras diversas 

inovações legislativas, reconhece a vulnerabilidade do consumidor no mercado de consumo, 

estabelece a boa-fé objetiva como princípio basilar das relações de consumo e define a 

proteção da vida, da saúde e da segurança como “o mais básico e mais importante dos direitos 

do consumidor” (Marques, 2008, p. 70). Com o Código, publicava-se, enfim, a DGSP 

brasileira. 
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 No capítulo dedicado ao ‘fato do produto’, o artigo 8º do CDC estabelece 

expressamente que “os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores”; veda tal prática abusiva pelo fornecedor, 

conforme define o artigo 10; além de determinar, conforme expresso pelo artigo 12, sua 

responsabilidade objetiva nos casos de reparação de danos causados aos consumidores 

quando o produto é defeituoso, isto é, “quando não oferece a segurança que dele 

legitimamente se espera” (Brasil, 1990). 

 No modelo regulatório brasileiro, a responsabilidade objetiva pelo produto coexiste 

com outra forma de proteção dos direitos do consumidor: as regulações para produtos 

específicos do tipo ex ante. 

 Nesse sentido, reformas importantes foram introduzidas no SINMETRO na década de 

1990. Além do Novo Modelo para Elaboração de Normas Técnicas no Brasil (CONMETRO, 

1992a), o Novo Modelo para o Sistema Brasileiro de Certificação (CONMETRO, 1992b) 

também seria aprovado pelo CONMETRO. Pela primeira vez, desde a criação do 

SINMETRO, a proteção do consumidor era mencionada como um dos objetivos da 

certificação de conformidade junto com o desenvolvimento industrial e a facilitação do 

comércio exterior. Esses foram mantidos nas reformulações pelas quais o Sistema passou e 

podem ser encontrados na versão atualmente vigente (CONMETRO, 2002)58. 

 Em 1999, as competências do CONMETRO e do INMETRO seriam finalmente 

regulamentadas. Ao Conselho atribuiu-se uma competência normativa residual, pois só 

poderia “expedir regulamentos técnicos para insumos, produtos finais e serviços que não 

constituam objeto da competência de outros órgãos e de outras entidades da Administração 

Pública Federal” (Brasil, 1999).  

O INMETRO, portanto, não possuía autonomia regulatória. O Instituto só poderia 

elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas não metrológicas que lhe fossem 

determinadas pelo CONMETRO. Essa autonomia viria com a promulgação da Lei nº 

12.545/2011. Assim, o INMETRO passava a ser competente para: 

exercer poder de polícia administrativa, expedindo regulamentos técnicos nas áreas 
de avaliação da conformidade de produtos, insumos e serviços, desde que não 
constituam objeto da competência de outros órgãos ou entidades da administração 
pública federal, abrangendo os seguintes aspectos: a) segurança; b) proteção da vida 

 
58Em 2002, o nome do Sistema Brasileiro de Certificação (SBC) foi alterado para Sistema Brasileiro de 
Avaliação da Conformidade (SBAC). Resolução CONMETRO Nº 4, de 2 de dezembro de 2002. Disponível em: 
<http://sistema-sil.inmetro.gov.br/resc/RESC000003.pdf>. Acesso em: 24 ago. 2023. 



 55 

e da saúde humana, animal e vegetal; c) proteção do meio ambiente; d) prevenção de 
práticas enganosas de comércio (Brasil, 1999). 

Carneiro (2023, p. 58) sustenta que a CRI é útil para adicionar novas camadas de 

racionalidade no processo decisório administrativo na medida em que “pode forçar a 

instituição a firmar e revisitar posicionamentos”. 

Nesse sentido, em 2022, um novo modelo regulatório (INMETRO, 2022) para a área 

metrológica e não metrológica foi publicado pelo INMETRO. Previsto para entrar em vigor 

em 2027 e baseado em princípios como abrangência, flexibilidade, convergência regulatória e 

agilidade, o documento indica o alinhamento e a harmonização internacional, a cooperação 

com autoridades regulatórias estrangeiras, bem como o engajamento e a participação ativa em 

fóruns de boas práticas de regulamentação como diretrizes determinantes para a sua eficácia. 

2.1.1.4 Principais características dos modelos regulatórios estudados 

O Quadro 3 sintetiza as principais características dos modelos regulatórios de 

segurança de produtos de consumo selecionados para esta pesquisa. Além de compilar as 

informações apresentadas anteriormente, traz também elementos adicionais extraídos dos 

referenciais teóricos e empíricos consultados para construção desta seção. 
Quadro 3 - Características dos modelos regulatórios 

 EUA UE Brasil 

Perfil do modelo 
regulatório 

Fragmentado. 
Diferentes órgãos com 

competências que, 
dependendo do produto, 

podem se sobrepor. 

Fragmentado. 
Vinte e sete Estados-

Membros que possuem 
estruturas nacionais com 

arranjos distintos. 

Fragmentado. 
Diferentes órgãos com 

competências que, 
dependendo do produto, 

podem se sobrepor. 
Possui órgão de 

supervisão regulatória Sim Sim Sim 

Norma jurídica 
principal CPSA GPSR CDC 

Responsável pelo 
enforcement CPSC Estados-Membros Integrantes do SNDC 

Foco em segurança de 
produtos Sim Sim Não 

Previsão de 
responsabilização do 

fornecedor 
Sim Sim Sim 

Tipo de 
responsabilidade 

aplicável 
Subjetiva e objetiva Objetiva Objetiva 

Regulador principal CPSC Parlamento Europeu e 
Conselho INMETRO 

Tipo de organização Agência reguladora 
federal Órgão supranacional Autarquia federal 

Esfera de poder Executivo Legislativo Executivo 
Vínculo Independente Não aplicável MDIC 

Possui outras 
atribuições Não Sim Sim 
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Continuação do Quadro 3 
Foco da atuação 

regulatória Controle ex post Equilibrado Equilibrado 

Usa avaliação da 
conformidade Sim Sim Sim 

Principal mecanismo 3ª parte 1ª parte 3ª parte 
Exige marca de 
conformidade Não Sim Sim 

Principal ato 
administrativo Regulamento Regulamento Regulamento 

Base normativa Norma técnica nacional Norma técnica regional Norma técnica nacional 
Possui sistema de coleta 
de registros hospitalares Sim Sim Sim 

Nome do sistema NEISS IDB DATASUS/VIVA59 
Método de coleta Ativo Passivo Ativo 
Acesso público Sim Não Sim 

Tipo de registro Lesões Lesões Lesões 
Específico para lesões 

por acidentes Sim Não Sim 

Identifica o tipo de lesão Sim Sim Sim 
Identifica o produto de 
consumo associado à 

lesão 
Sim Não Não 

Outras fontes DTHS; MECAPS; IPII60 Safety Gate SINMAC61; SINDEC62 

Origem dos dados 
Atestados de óbito; 

relatos de consumidores; 
imprensa; investigações 

Reclamações de 
consumidores; Registros 

de empresas; 
Comunicações entre 
autoridades públicas 

Relatos de consumidores; 
Bases de dados de 

reclamações 
fundamentadas de órgãos 

públicos de defesa do 
consumidor 

Perfil da vigilância de 
mercado Centralizado Descentralizado Descentralizado 

Possui sistema de 
alerta? Não Sim Não 

Foco das ações de 
fiscalização 

Cumprimento de 
requisitos técnicos 

Presença da marca de 
conformidade 

Presença da marca de 
conformidade 

Realiza ensaios em 
produtos? 

Sim 
Em laboratório próprio. 

Sim 
Por meio de ações 

coordenadas financiadas 
pela CE. 

Sim 
Por meio de laboratórios 
contratados pelo próprio 

INMETRO. 
Previsão legal do recall Sim Sim Sim 

Responsável pela 
aplicação CPSC Estados-Membros SENACON 

Perfil do órgão Regulador de segurança 
de produtos de consumo 

Autoridade de vigilância 
de mercado 

Autoridade de defesa do 
consumidor 

Previsão de sanção Sim Sim Sim 

Sanções Administrativas e penais Definidas pelos Estados-
Membros Administrativas e penais 

  

 
59Sistema de Vigilância de Violências e Acidentes (VIVA) do Departamento de Informática do Sistema Único 
de Saúde (DATASUS). 
60Death Certificates (DTHS); Medical Examiner and Coroner reports (MECAPS); Injury/Potential Injury 
Incident Files (IPII) 
61Sistema INMETRO de Monitoramento de Acidentes de Consumo (SINMAC) 
62Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor (SINDEC) 
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Continuação do Quadro 3 
Tipicidade 

predominante Voluntário Voluntário Voluntário 

Autoridade para 
determinar o recall Sim Sim Sim 

Previsão legal para uso 
de ferramentas de 

melhoria regulatória 
Sim Sim Sim 

Previsão de uso da CRI Sim Sim Não 
Principal instrumento 

de CRI 
Memorando de 
Entendimento Acordos de cooperação Não aplicável 

Objetivo do 
instrumento de CRI 

Intercâmbio de 
informações 

Intercâmbio de 
informações Não aplicável 

Possui uma política de 
CRI 

Sim 
Nacional. 

Sim. 
Supranacional. 

Parcial no nível dos 
Estados-Membros. 

Não 

Fonte: Elaboração própria 

2.2 MELHORIA DA QUALIDADE REGULATÓRIA 

 O conceito de qualidade regulatória está intrinsecamente vinculado às informações 

utilizadas pela burocracia governamental para fundamentar a tomada de decisão, 

independentemente do nível hierárquico em que ela ocorre, para adoção da melhor medida 

regulatória possível, de acordo com duas perspectivas principais: a solução dos problemas 

regulatórios e os custos envolvidos na sua implementação e aplicação. A proporcionalidade 

da solução identificada e a forma como é implementada podem representar a diferença entre a 

boa regulação e os efeitos nocivos gerados a partir dela. 

 Aspectos como o preço de bens e serviços, o estímulo à atração de investimentos, a 

entrada de novos concorrentes e a inovação podem ser afetados, positiva ou negativamente, 

pela regulação. 

Em um contexto em que o mercado por si só não consegue promover o bem coletivo 

e, portanto, uma intervenção regulatória, por mais branda que seja, se faz necessária, Shearing 

(1993) defende que o que está em questão é compreender qual é a combinação entre o nível 

de ordenamento que o mercado consegue alcançar e o nível de regulação que o Estado precisa 

exercer para alcançar um resultado ótimo e equilibrar o interesse público e o privado. 

 Em meio a “valores concorrentes” (Windholz; Hodge, 2013, p. 19) emergem, em 

meados da década de 1980, preocupações acadêmicas e governamentais com a redução da 

burocracia e dos custos regulatórios do tradicional método de comando e controle em prol de 

uma regulação mais racional, baseada em evidências e menos intervencionista. 

Durante esse período, as primeiras iniciativas de reformas regulatórias foram 

implementadas nos EUA com o objetivo de promover um “alívio regulatório” (Rose-
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Ackerman, 1990, p. 287) por meio da desregulamentação e ferramentas como a Análise de 

Impacto Regulatório (AIR)63 foram introduzidas nas práticas regulatórias com a finalidade de 

estimar e comparar benefícios e custos da regulação e nortear as decisões administrativas das 

agências. 

Segundo Malyshev (2008), esse movimento marcou o surgimento do conceito de 

política regulatória. A OCDE (2021d, p. 6) define o termo como o “conjunto de princípios, 

regras, procedimentos e instituições introduzidos pelo governo para o propósito expresso de 

desenvolver, administrar e rever a regulação”. A política regulatória pode ser considerada a 

“política horizontal definitiva”, pois “complementa a formulação e implementação de todas as 

outras políticas” (OCDE, 2012a, p. 22). 

Nas décadas seguintes, surgiriam conceitos como better regulation (OCDE, 1995, 

1997; Baldwin, 2010), smart regulation (Baldwin; Black, 2008; Gunningham et al., 1998; 

Gunningham; Sinclair, 2017), responsive regulation (Ayres; Braithwaite, 1992; 

Barak‐Corren; Kariv‐Teitelbaum, 2021; Mendeloff, 1993; OCDE, 2014) e behavioural 

economics (Jolls et al., 1997; Thaler, 2015; Thaler; Sunstein, 2009). 

Contudo, essas novas formas de pensar a regulação foram concebidas para auxiliar 

reguladores domésticos a lidar com problemas regulatórios cujos impactos, até então, se 

restringiam aos limites territoriais de suas respectivas jurisdições. 

De acordo com Abbott e Snidal (2013, p. 95), esse entendimento muda diante de um 

contexto em que os problemas regulatórios assumem uma dimensão transnacional, isto é, 

comum a diferentes países e “caracterizada por vários reguladores, públicos e privados, com 

capacidades, autoridade e informações limitadas e habilidade de sanção modesta”. Os autores 

argumentam que “a produção globalizada também torna os alvos da regulamentação difusos e 

difíceis de identificar”. Há, portanto, segundo Malyshev (2008), uma mudança no locus da 

autoridade regulatória. 

Nesse cenário, composto por empresas globais e longas cadeias de suprimento, 

questionava-se a eficácia das práticas tradicionais de regulação baseadas em um modelo top-

down e, assim, novos conceitos relacionados à coerência regulatória e à convergência 

regulatória são introduzidos e um novo ator ganha importância, as OIG. 

 
63Ordem Executiva nº 12291, de 17 de fevereiro de 1981. Disponível em: <https://www.archives.gov/federal-
register/codification/executive-order/12291.html>. Acesso em: 28 out. 2021. 
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Essas estruturas supranacionais de governança global64  constituem arenas políticas 

importantes representadas por uma rede complexa e multifacetada de órgãos e instituições que 

atuam em distintos níveis hierárquicos e interagem com a finalidade de coordenar esforços na 

busca de soluções regulatórias convergentes para desafios comuns. A difusão e transferência 

de práticas regulatórias entre países contribuem assim para a globalização da regulação 

(Braithwaite; Drahos, 2000). 

Enquanto autores como Koenig-Archibugi (2010) e Baldwin et al. (2012) associam tal 

fenômeno às relações internacionais e aos acordos que emergem desse relacionamento entre 

nações, outros, como Braithwaite e Drahos (2000) e Jordana et al. (2018), o colocam como 

um resultado das reformas regulatórias ocorridas em todo o mundo e que levaram a um novo 

desenho institucional do Estado que se adapta para lidar com os desafios do processo de 

globalização dos mercados e a consequente proliferação de regras. Ele surge “como uma 

resposta às externalidades geradas pelas interdependências internacionais que demandam 

respostas regulatórias coordenadas por partes dos Estados e das empresas que vão além das 

fronteiras nacionais” (Baldwin et al., 2012, p. 426-427). 

Dessa forma, ao longo dos últimos 15 anos, a ocorrência de crises globais e problemas 

políticos complexos reforçaram a necessidade de uma abordagem que privilegie a capacidade 

dos governos de se “adaptar e aprender” em detrimento da uma visão tradicional de “regular e 

esquecer”, o que demanda o fortalecimento das estruturas regulatórias nacionais e a adoção de 

práticas regulatórias “mais ágeis, flexíveis e resilientes” (OCDE, 2021c, p. 18). E, para atingir 

esse objetivo, a informação é um elemento crucial. Ela é, segundo Coglianese et al. (2004, p. 

277), a “força vital da política regulatória”. 

Em meio a esse cenário, a CRI, em 2012, foi objeto de uma recomendação da OCDE 

(2012a). A OIG enfatizava a relevância de “considerar no desenvolvimento de medidas 

regulatórias, todos os padrões internacionais relevantes e as estruturas de cooperação na 

mesma área e, quando apropriado, seus possíveis efeitos sobre as partes que estejam fora da 

sua jurisdição” (OCDE, 2012a, p. 19). 

Esse entendimento se alinha aos argumentos de Hodges (2022) que defende uma 

regulação cooperativa baseada em resultados (outcome-based cooperative regulation). Nessa 

abordagem baseada na confiança, alguns elementos como o compartilhamento dos propósitos 

 
64A OCDE (2012, p. 33) utiliza o termo ‘governança global’ para fazer referência à interação de atores estatais e 
não-estatais nas áreas de cooperação, coordenação e formulação de políticas para enfrentar os desafios globais. 
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e dos resultados desejados, a construção participativa de regras e a produção de evidências 

confiáveis para a tomada da melhor decisão possível são essenciais. 

Assim, a CRI ganha destaque como um pilar da gestão regulatória para melhorar a 

eficácia dos modelos regulatórios nacionais (OCDE, 2021c).  

2.2.1 Cooperação regulatória internacional 

Autores como Axelrod (1981), Raustiala (2000), Gilpin (2001) e Greene (2018) 

extrapolam a racionalidade do comportamento cooperativo entre indivíduos para agentes 

econômicos e nações. 

 De acordo com Axelrod e Keohane (1985, p. 228), três elementos afetam a propensão 

dos atores a cooperar: “a mutualidade de interesses, a sombra do futuro e o número de atores”. 

Os autores argumentam que a clareza dos benefícios (payoffs) que podem ser alcançados, as 

preocupações com relação ao futuro e a dinâmica do relacionamento entre os jogadores são 

condições necessárias para promover esforços colaborativos. 

 Axelrod (1984) aplica a lógica do Dilema do Prisioneiro65 a um caso envolvendo as 

relações comerciais bilaterais de nações industrializadas e, assim, ilustra o problema 

fundamental da cooperação e de como a reciprocidade pode induzir o comportamento dos 

atores. Para o autor, a cooperação é um produto da continuidade e da frequência de interação 

entre os jogadores. Essa interação estruturada leva a um ponto de equilíbrio em que as partes, 

ao invés de buscarem resultados mais favoráveis individualmente em um curto prazo, optam 

por um comportamento cooperativo e mais vantajoso coletivamente ao longo do tempo. É a 

lógica positiva da estratégia tit for tat. 

 Assim, “a cooperação baseada na reciprocidade pode evoluir mesmo em um mundo 

predominantemente não cooperativo, pode prosperar em um ambiente diversificado, e pode se 

defender contra estratégias não cooperativas uma vez totalmente estabelecida” (Axelrod, 

1984, p. 100). 

Embora, inevitavelmente, existam “discordâncias tribais” (Greene, 2018, p. 18), a 

cooperação é forjada a partir da identificação de “uma moeda comum de valor” (Greene, 

2018, p. 336). 

 
65Estrutura matricial de jogo que analisa o comportamento humano e as interações sociais e seus possíveis 
resultados a partir de uma lógica que envolve interesses mútuos e divergentes. As escolhas racionais dos 
jogadores, combinações que variam entre a cooperação e o conflito, são influenciadas pelos incentivos que esses 
recebem e, portanto, determinam suas recompensas e penalidades. 
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Tal paradoxo, segundo Majone (1994b), é encontrado nas relações internacionais não 

só no contexto do enfrentamento aos desafios globais, como também na promoção de 

negociações comerciais. De acordo com o autor, mesmo diante do risco do comportamento 

carona (free rider66 ), os governos não só cooperam como, frequentemente, esse esforço 

colaborativo é codificado em acordos que objetivam a “interoperabilidade de regimes 

regulatórios e jurídicos” (OCDE, 2021b, p. 10). 

De certa forma, os motivos que levam a esforços crescentes de cooperação regulatória 

tem a mesma origem, pelo menos no que diz respeito ao objeto desta pesquisa, qual seja o 

tratamento atribuído aos aspectos relacionados à segurança dos produtos de consumo pelos 

modelos regulatórios nacionais. 

Sem entrar no mérito da legitimidade das exigências impostas por cada país, ou das 

distintas abordagens regulatórias adotadas por reguladores que atuam nos mais variados 

domínios regulatórios, tais tratamentos geram divergências regulatórias que, por sua vez, 

impactam o fluxo internacional de mercadorias. 

A CRI, portanto, surge para ajudar a harmonizar as abordagens a fim de evitar atritos 

desnecessários. Ela também é fundamental para aumentar a previsibilidade, promover a 

consistência das abordagens políticas e atenuar os impactos desnecessários sobre o comércio. 

Embora os países concordem que a harmonização de padrões seja desejável, alcançá-la 

não é tarefa simples. Os processos de cooperação não são neutros e nem altruísticos. De 

acordo com Urpelainen (2009, p. 1), “cada estado prefere impor seu padrão doméstico 

preexistente para minimizar os custos de ajuste e obter uma vantagem competitiva sobre os 

produtores estrangeiros no mercado internacional”. 

A internacionalização de um padrão regulatório não tem reflexo somente sobre o 

relacionamento entre parceiros comerciais. As estruturas regulatórias domésticas também são 

afetadas. Assim, a difusão de práticas regulatórias dominantes pretende elevar o patamar dos 

comandos e controles exercidos por reguladores nacionais e minimizar o risco de circulação 

de produtos de consumo inseguros entre os mercados. 

Assim, a cooperação nada mais é do que um contrato em que as partes concordam em 

trabalhar coletivamente em prol de um bem comum. Ela nasce do interesse e da incapacidade 

de cada nação de enfrentar problemas que não podem ser abordados isoladamente.  

 
66O comportamento free rider pode ser entendido como aquele em que um indivíduo usufrui dos benefícios de 
fazer parte de um grupo sem compartilhar os custos que envolvem o provimento desses mesmos benefícios. 
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Entretanto, quando os modelos regulatórios diferem substancialmente, “a cooperação 

pode não ser viável ou desejável até que se atinja um determinado nível de convergência” 

(Hoekman; Mavroidis, 2015, p. 2). Nesse caso, os elevados custos de transação podem levar 

ao abandono das negociações. 

Dessa forma, dado o espectro de sistemas regulatórios e jurídicos nacionais existentes, 

Jacobs (1994, p. 15) pondera que, para uma cooperação regulatória prosperar, 

são necessárias novas estruturas institucionais e processuais no âmbito das quais os 
governos nacionais, os níveis subnacionais de governo e o público em geral possam 
trabalhar juntos para construir sistemas integrados de elaboração e implementação 
de normas, dentro das restrições dos valores democráticos, tais como 
responsabilização e transparência. 

Nesse sentido, proliferam arenas políticas globais com o objetivo de coordenar e 

mediar tais esforços. 

Esse é o contexto em que a CRI ganha vulto. A OCDE (2013, p. 141) define esse 

princípio da política regulatória como: 

mecanismos como acordos, formais ou informais, entre países para promover 
alguma forma de cooperação na formulação, monitoramento, aplicação ou gestão ex 
post da ação regulatória. Os mecanismos podem ir de acordos voluntários a acordos 
legalmente vinculantes, de acordos parciais a abrangentes e envolver vários modos 
de coordenação. Os mecanismos típicos envolvem, mas não estão limitados a, 
parcerias formais de cooperação regulatória entre países, acordos de reconhecimento 
mútuo, reconhecimento de normas internacionais e esquemas de certificação, e 
filiação a organizações internacionais que promovem a cooperação regulatória. 

 Os benefícios e os custos e desafios associados à CRI são apresentados no Quadro 4. 
Quadro 4 - Benefícios, custos e desafios da CRI 

Benefícios Custos e desafios 
Ganhos econômicos decorrentes da redução dos 
custos da atividade econômica e do aumento dos 
fluxos de comércio e investimento. 

Custos associados a uma camada adicional de 
coordenação e às mudanças em nível doméstico 
decorrentes do processo de cooperação. 

Progresso no gerenciamento de riscos e externalidades 
entre fronteiras diante da ineficácia das medidas 
regulatórias domésticas. 

Redução da soberania regulatória, obstáculos jurídicos 
para a troca de informações e falta de flexibilidade 
regulatória. 

Eficiência administrativa decorrente da maior 
transparência e do compartilhamento de trabalho entre 
governos e autoridades públicas. 

Difícil economia política da cooperação regulatória 
que tende a colapsar caso não seja percebida como 
mutuamente benéfica. 

Transferência de boas práticas regulatórias, fluxo de 
conhecimento e aprendizado entre pares. 

Gargalos de implementação relacionados ao 
enforcement dos termos do acordo e à sua efetividade, 
bem como limitados incentivos à participação dos 
atores envolvidos. 

Fonte: Elaborada a partir de OCDE (2013) 

 Porém, de acordo com a OCDE (2013), a evidência quantitativa que demonstraria que 

os benefícios da CRI superam seus custos ainda é limitada. “A maioria das informações a esse 

respeito é anedótica, não suficientemente detalhada ou puramente qualitativa” (Kauffmann; 

Malyshev, 2015, p. 3). 
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 Diversos elementos são determinantes para o sucesso de uma CRI. A compatibilidade 

da configuração regulatória, dos temas de interesse e dos objetivos regulatórios, bem como a 

semelhança das condições sociais, econômicas, políticas e tecnológicas dos países envolvidos 

na cooperação são alguns deles. Para Kauffmann e Malyshev (2015), outros fatores como a 

proximidade geográfica e a diferença de tamanho e de poder também influenciam a dinâmica 

e, portanto, os resultados de uma CRI. 

 Os governos utilizam e combinam uma ampla gama de mecanismos formais e 

informais, amplos e específicos para alcançar os objetivos de uma cooperação. 

 A OCDE (2013) lista onze mecanismos de CRI (Quadro 5). Eles “constituem uma 

mescla de ferramentas e arranjos, que em alguns casos, podem se sobrepor e cujos limites 

podem não ser tão claramente visíveis” (Thorstensen; Badin, 2017, p. 11). Podem variar 

desde a adoção unilateral de boas práticas regulatórias até diferentes abordagens cooperativas 

(bilaterais, regionais ou multilaterais) que proporcionam o desenvolvimento de posições e 

instrumentos regulatórios comuns com outros países.  
Quadro 5 - Mecanismos de CRI 

Tipo de mecanismo Definição 

Integração/harmonização através de 
instituições supranacionais 

As competências regulatórias nacionais são delegadas para legisladores 
e instituições supranacionais. A cooperação regulatória ocorre 
principalmente através de harmonização das regras. 

Acordos específicos negociados 

Tipos formais de cooperação regulatória estabelecidos pelos países e 
vinculante ao direito internacional em que cada governo participante 
concorda com os detalhes de requisitos regulatórios, obrigações legais 
e responsabilidades sobre um tópico/área específica. Incluem tratados, 
convenções e protocolos. Os acordos podem ser apoiados ou não por 
uma instituição específica. 

Parcerias regulatórias entre países 
Acordos políticos amplos, formais, tipo “guarda-chuva”, entre países 
que tem por objetivo cooperar para promover melhor qualidade 
regulatória e minimizar divergências regulatórias desnecessárias. 

Organizações intergovernamentais Filiação a organizações internacionais (estabelecidas por tratado) que 
promovem a cooperação regulatória. 

Acordos regionais com disposições 
regulatórias 

Acordos regionais formais que incluem disposições regulatórias, entre 
outras disposições destinadas a facilitar a integração econômica e 
comercial, tais como acordos de comércio regional ou cooperação 
econômica. 

Acordos de reconhecimento mútuo 
Princípio do direito internacional em que os Estados-Membros 
reconhecem e mantêm as decisões legais tomadas pelas autoridades 
competentes em outro Estado Membro. 

Redes transgovernamentais 

Cooperação baseada em estruturas flexíveis, formada por laços entre 
pares, desenvolvidos por meio de interação frequente em vez de 
negociação formal envolvendo especialistas de subunidades de 
governo (normalmente reguladores) que interagem diretamente uns 
com os outros (através de diálogos estruturados, Memorandos de 
Entendimento), frequentemente com supervisão mínima por parte de 
órgãos governamentais hierarquicamente superiores. 

Requisitos formais para considerar 
a CRI quando do desenvolvimento 
de regulações 

Requisitos intersetoriais e intergovernamentais impostos às autoridades 
responsáveis para considerar todas as normas e disposições 
internacionais relevantes para a cooperação no mesmo campo ao 
desenvolver medidas regulatórias. 
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Continuação do Quadro 5 

Reconhecimento de normas 
internacionais 

Incorporação de normas internacionais em instrumentos legislativos 
por meio da referência a uma ou mais normas, ou a substituição de 
texto inteiro na redação de um código ou regulamento. 

Soft law 

Cooperação baseada em instrumentos que não são legalmente 
vinculantes ou cuja força vinculativa é mais branda do que o de uma 
lei tradicional, tais como códigos de conduta, recomendações, 
diretrizes, roteiros, peer reviews etc. 

Troca informal de informações 
Conferências, fóruns e similares onde os reguladores e várias partes 
interessadas de diferentes jurisdições se encontram para intercâmbio 
sobre questões regulatórias. 

Fonte: Elaborada a partir de OCDE (2013) 

 Essa variedade de abordagens da CRI é apresentada na Figura 3 em suas distintas 

dimensões. 
Figura 3 - Dimensões da CRI 

 
Fonte: Elaborada a partir de OCDE (2018a) 

Contudo, a interação, ainda que essencial, pode não ser suficiente para o atingimento 

dos objetivos regulatórios, sejam eles individuais ou coletivos. Compartilhar e produzir 

conhecimento promove o despertar da consciência sobre a profundidade dos problemas 

contemporâneos com os quais os reguladores nacionais precisam lidar, porém isso não 

significa dizer que esses serão compreendidos ou priorizados por aqueles que são 

responsáveis por formular e implementar as políticas necessárias para endereçá-los e nem que 

os recursos para isso serão disponibilizados. Firmar acordos, vinculantes ou não, gera 

compromissos, traz visibilidade, mas para gerar resultados é imprescindível um real e 

equilibrado envolvimento das partes sendo que o não cumprimento pode gerar danos 

reputacionais que talvez inviabilizem outras iniciativas semelhantes no futuro. 

Acordos de reconhecimento mútuo

Participação em fóruns regionais e 
multilaterais

Adoção de boas práticas regulatórias

Memorandos de Entendimento

Adoção de normas internacionais
Unilateral

Bilateral

Regional

Multilateral

Provisões regulatórias em acordos 
comerciais



 65 

A eficácia da CRI, portanto, envolve uma série de contingências. Incorporá-la como 

princípio da política regulatória nos diferentes níveis da burocracia governamental é o 

primeiro passo para se antecipar a elas. 

Uma política de CRI que funcione bem pode ser definida como uma 
política/estratégia sistemática, de nível nacional, de todo o governo, que promova a 
cooperação regulatória internacional, seja refletida em um documento estratégico 
amplo ou em outro instrumento (OCDE, 2021c, p. 132). 

 A CRI tornou-se um componente essencial para garantir a qualidade e a relevância da 

regulação nos dias de hoje. Em 2012, a OCDE (2012a, p. 5) recomendava que, no 

desenvolvimento de medidas regulatórias, fossem considerados “todos os padrões 

internacionais relevantes e as estruturas de cooperação na mesma área e, quando apropriado, 

seus possíveis efeitos sobre as partes que estejam fora da sua jurisdição”. Era a primeira vez 

que a CRI aparecia, de maneira explícita, em um instrumento daquela OIG, como um dos 

pilares da política regulatória. 

Em 2021, a OCDE publicaria os Princípios de Melhores Práticas sobre Cooperação 

Regulatória Internacional (OCDE, 2021a). Nesses nove anos que separam as duas 

publicações, o mundo enfrentaria novas crises globais. O que antes eram tendências, 

tornaram-se evidências que ressaltam a importância da CRI. 

Os princípios publicados em 2021 objetivam orientar melhor a implementação da 

recomendação publicada em 2012 e fornecer aos formuladores de políticas e representantes 

das subunidades de governo dos países-membros e parceiros da OCDE um instrumento 

prático para fazer melhor uso da CRI. A própria OCDE assume que se tratam de princípios 

“intencionalmente ambiciosos” (OCDE, 2021a, p. 41), o que não significa dizer que a CRI 

seja algo inalcançável.  

EUA (2012), México (OCDE, 2018a) e Reino Unido (OCDE, 2020b) são exemplos de 

países que estabeleceram suas respectivas políticas de CRI o que demonstra que, no mínimo, 

entendem que a cooperação regulatória é um meio importante para o atingimento das metas 

governamentais ligadas ao desenvolvimento econômico e, consequentemente, à proteção de 

seus consumidores. Carneiro (2023, p. 162) interpreta tal decisão como “um caminho de 

amadurecimento institucional e crescente disposição para a cooperação”. Para Raustiala 

(1997), cooperar é, acima de tudo, uma escolha explícita do Estado. 

No contexto da CRI essa escolha se materializa por meio da formação e proliferação 

de redes transgovernamentais (RTG). 
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2.2.1.1 As redes transgovernamentais 

 Uma rede se refere a um conjunto de relações que qualquer organização estabelece 

com outros atores sociais. As redes “são estruturas flexíveis, integradas na busca de uma 

eficiência coletiva” (Peci, 1999, p. 9).  

Ao longo do tempo, essas estruturas alteraram significativamente como os governos 

adquirem, processam e disseminam informações. Elas emergem de uma visão pluralista do 

ciclo de políticas públicas com a finalidade de “tornar o governo mais bem informado, mais 

flexível e menos excludente” (Cavalcante et al., 2015, p. 18) em um contraponto a um 

processo até então elitista dada a participação restrita a grupos de pressão do governo 

dominantes. 

 À medida que se multiplicam e evoluem, assumem distintas denominações que variam 

em função do campo em que atuam, do grau de coesão dos relacionamentos e do nível de 

especialização do conhecimento que produzem, mas é a natureza de seus membros e a 

posição que ocupam na burocracia pública que, primordialmente, as distingue. 

O conceito de comunidades epistêmicas (Haas, 1992) emerge da lacuna de 

conhecimento técnico que surgiu quando o Estado assumiu com maior ênfase a função 

burocrática da regulação social. O termo é utilizado para fazer referência a “um grupo 

concreto de indivíduos que compartilha a mesma visão de mundo (epistème)” (Haas, 1992, p. 

27) e que, apesar de pertencerem a disciplinas e origens diversas, possuem: 

(1) um conjunto compartilhado de crenças normativas e de princípios, que fornecem 
uma lógica baseada em valores para a ação social dos membros da comunidade; (2) 
crenças causais compartilhadas, que são derivadas de sua análise de práticas que 
conduzem ou contribuem para um conjunto central de problemas em seu domínio e 
que depois servem como base para elucidar as múltiplas ligações entre as possíveis 
ações políticas e os resultados desejados; (3) noções comuns de validade - ou seja, 
critérios intersubjetivos, definidos internamente para ponderar e validar o 
conhecimento no domínio de sua especialidade; e (4) um empreendimento político 
comum - ou seja, um conjunto de práticas comuns associadas a um conjunto de 
problemas aos quais sua competência profissional é direcionada, presumivelmente 
por causa da convicção de que o bem-estar humano será melhorado como 
consequência (Haas, 1992, p. 3). 

Diante do potencial que possuem para influenciar o processo decisório, Cross (2013, 

p. 138) as define como “um meio importante pelo qual o conhecimento se traduz em poder”. 

As comunidades epistêmicas de Haas (1992) derivam de um conceito anterior, 

cunhado por Keohane e Nye (1974), o conceito de redes transgovernamentais (RTG). 

O Quadro 6, a seguir, apresenta definições para o termo encontradas na literatura. 
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Quadro 6 - Definições para RTG 
Autor Definição 

Keohane e Nye (1974, p. 43) 
Conjuntos de interações diretas entre subunidades de diferentes 
governos que não são controladas ou orientadas de perto pelas 
políticas dos gabinetes ou dos chefes executivos desses governos. 

Raustiala (2002, p. 5) 

São transgovernamentais porque envolvem funcionários nacionais 
especializados que interagem diretamente entre si, geralmente 
com supervisão mínima dos ministérios de relações exteriores. 
São “redes” porque essa cooperação se baseia em laços entre 
pares, pouco estruturados, desenvolvidos por meio de interações 
frequentes e não de negociações formais. 

Jordana (2017, p. 246) 

São uma categoria específica de rede transnacional, que agrupa 
entidades públicas que geralmente são contrapartes com 
responsabilidades semelhantes em seus respectivos países e que 
permitem relações não hierárquicas de longa data entre os 
membros, promovendo múltiplas formas de cooperação e 
intercâmbio de políticas. 

Abbott et al. (2018, p. 12) 

Envolvem a cooperação direta entre unidades individuais do 
governo, como agências reguladoras ou bancos centrais, que agem 
sem forte controle ou direção dos chefes de Estado ou de governo 
nacionais ou de ministérios de relações exteriores. Em outras 
palavras, nas interações transgovernamentais, o Estado é 
desagregado em suas unidades componentes, que agem 
internacionalmente em seu próprio nome. 

Fonte: Elaboração própria 

 Nessas estruturas organizacionais planas, sejam elas independentes ou patrocinadas 

por uma OIG, as decisões são tomadas por consenso e as interações baseiam-se fortemente 

nos contatos pessoais, coleguismo profissional e confiança (Abbott et al., 2018). 

 É essa mudança no locus da estrutura organizacional decisória que marca a “nova 

ordem mundial” (Slaughter, 1997, p. 184), uma metáfora sobre das relações horizontais de 

poder e liderança que fogem da influência dos Estados como contraponto aos relacionamentos 

hierárquicos intergovernamentais. Segundo Slaughter (1997), elas surgem com maior 

densidade na área regulatória. 

 Esse novo arranjo, mais flexível, demonstra que o Estado não é um bloco monolítico. 

Na verdade, Raustiala (2002) argumenta que essa transformação é uma evidência da 

resiliência e adaptabilidade do Estado que se decompõe e se reorganiza em partes distintas e 

funcionais mais apropriadas para lidar com os problemas regulatórios da atualidade. Essa 

noção de “soberania desagregada” (Raustiala, 2002, p. 10) é central para a teoria 

transgovernamental. 

 Assim como na versão iterada do Dilema do Prisioneiro de Axelrod (1984), essas 

interações não hierárquicas frequentes e contínuas encorajam os reguladores a responder 

positivamente às solicitações e propostas de seus pares de outras jurisdições o que, por sua 

vez, gera um ambiente de confiança e reciprocidade difusa e uma percepção de um benefício 
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coletivo para todos os participantes. Abbott et al. (2018) destacam as vantagens operacionais, 

econômicas e políticas associadas a esse mecanismo de CRI. 

Contudo, Jordana (2017, p. 249) alerta que “as RTG não são muito estáveis”. Como a 

participação e os compromissos eventualmente assumidos são voluntários, fatores como a 

perda de interesse dos seus membros e o surgimento de outras organizações ou estratégias 

mais interessantes podem levar ao fim de suas atividades. 

 Apesar de Slaughter (1997, p. 191) afirmar que as RTG “não aspiram ao poder”, o soft 

power67 (Nye, 2004) está presente mesmo no contexto desses relacionamentos horizontais. 

Afinal de contas, o leitor deve ter em mente que esses arranjos cooperativos, ainda que 

caracterizados pela autonomia de seus membros, reúnem subunidades de governo que atuam à 

sombra da hierarquia, conforme destaca Börzel (2010). Apesar da supervisão mínima por 

parte de estruturas hierarquicamente superiores, ela existe. 

Assim, os membros de uma RTG sentem-se compelidos a colaborar também por 

pressão de seus pares que buscam uma maior centralidade na rede e em função de uma 

preocupação com suas próprias reputações caso não se engajem nesse esforço coletivo em 

prol de uma melhor qualidade regulatória que, na verdade, pode mascarar a 

internacionalização de um padrão em detrimento dos demais. 

 Nesse sentido, Legrand (2012) e Abbott et al. (2018) criticam a opacidade do processo 

de formulação das políticas por essas redes de cooperação e, consequentemente, a ausência de 

accountability e o potencial déficit democrático que decisões essencialmente tecnocráticas 

podem provocar quando internalizadas pelos modelos regulatórios nacionais. 

Em contrapartida, as RTG também enfrentam desafios relacionados aos efeitos das 

decisões adotadas por seus membros. Se, por um lado, o consenso é mais facilmente 

alcançado em função da relação de confiança e dos objetivos que compartilham, o que reduz 

os custos de transação e de enforcement; por outro, os acordos firmados podem ser mais 

restritos em termos dos impactos gerados justamente pela natureza voluntária dos mesmos. A 

tendência ao comportamento carona pode ser maior nesses mecanismos de CRI do que 

naqueles que envolvem compromissos legalmente vinculantes. 

 No entanto, de acordo com Hofmann et al. (2017, p. 3), é justamente a relação de 

confiança existente, que fortalece o sentimento de comunidade e une os membros de uma 
 

67Nye (2004, p. 6) esclarece que soft power é mais do que apenas a persuasão ou a capacidade de influenciar as 
pessoas por meio de argumentos, embora essa seja uma parte importante. É também a capacidade de atrair, e a 
atração geralmente leva à aquiescência. Simplificando, em termos comportamentais, o soft power é o poder de 
atração. 
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RTG, que distingue positivamente esse mecanismo de CRI dos demais e é responsável por 

exercer um efeito “moderador do impacto do poder na cooperação”. 

Entre críticas positivas e negativas, o fato é que em um mundo marcado “pela 

fragmentação da ação pública internacional” (Muller, 2018, p. 81), a natureza coletiva dos 

problemas públicos impõe que formuladores e implementadores de políticas levem em conta 

as influências desses “intermediários regulatórios” (Jordana, 2017, p. 246) como parte 

importante do processo decisório. A coordenação de políticas passa a ser um resultado 

previsível das interações intergovernamentais dos representantes de diferentes níveis da 

burocracia pública patrocinadas por arenas políticas globais para enfrentar problemas 

coletivos. 

Nesse contexto, organizações internacionais como a OCDE “desempenham um papel 

significativo no fluxo global de novas ideias” (Shahjahan, 2016, p. 694). 

Braithwaite e Drahos (2000, p. 486) posicionam a OCDE entre os mais influentes 

atores na globalização da regulação nos mais diversos domínios regulatórios. Segundo os 

autores, “nenhuma organização internacional desempenha um papel mais significativo na 

comunidade epistêmica regulatória do que a OCDE”. Para Woodward (2009, p. 7), seus mais 

de 300 comitês e órgãos subsidiários cobrem praticamente todas as áreas de formulação de 

políticas públicas e atuam como “comunidades de influência”. 

No caso particular do WPCPS, unidade de análise selecionada para esta pesquisa, a 

representação se dá, majoritariamente, por oficiais das autoridades regulatórias de segurança 

de produtos de consumo ou das autoridades nacionais de proteção e defesa do consumidor ou 

ainda de órgãos que acumulam ambas as competências, o que faz com que o WPCPS seja 

categorizado como uma rede transgovernamental, e uma comunidade epistêmica, posicionada 

dentro da burocracia governamental. 

Segundo Marek (2013, p. 28), o WPCPS é “um fórum para identificar, examinar e 

discutir questões emergentes e desenvolver ferramentas práticas para aperfeiçoar a forma 

como as questões sobre segurança de produtos estão sendo abordadas internacionalmente”. 

Seu mandato inclui: 

a promoção da segurança de produtos de consumo por meio do intercâmbio de 
informações; do apoio à pesquisa; do desenvolvimento de métodos sistemáticos para 
monitorar e avaliar a evolução da segurança dos produtos de consumo, incluindo a 
evolução da política e do enforcement; da cooperação entre membros e não-
membros em questões de interesse mútuo; e da harmonização de requisitos de 
segurança dos produtos e da coleta de informações (OCDE, 2023). 
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2.2.1.2 Análise de impacto regulatório 

No início deste tópico mostrou-se que as preocupações com o fardo regulatório e a 

tomada de decisões regulatórias a partir de uma base mais empírica e avaliações prospectivas 

ganharam força na década de 1980. 

 Em 1995, a OCDE lançou um checklist (Quadro 7) que tinha como finalidade auxiliar 

as burocracias governamentais a tomar decisões mais responsivas baseadas em evidências e, 

consequentemente, implementar melhores regulações. A iniciativa destacava a capacidade de 

coleta e análise de informações pelos formuladores da política regulatória como um dos 

elementos centrais de um sistema de gestão regulatória moderno. 
Quadro 7 - Checklist para tomada de decisão regulatória 

Pergunta Objetivo 

O problema está definido corretamente? 
Declarar com precisão o problema a ser resolvido, 
fornecendo evidências claras de sua natureza e 
magnitude e explicando sua origem. 

A ação governamental é justificada? 
Considerar a natureza do problema, seus prováveis 
benefícios e custos e mecanismos alternativos para 
resolvê-lo. 

A regulação é a melhor forma de ação governamental? 

Comparar, no início do processo regulatório, 
instrumentos regulatórios e não-regulatórios, 
considerando questões relevantes como custos, 
benefícios, efeitos distributivos e requisitos 
administrativos. 

Existe uma base legal para a regulação? 

Estruturar os processos regulatórios para que todas as 
decisões regulatórias respeitem o ‘Estado de direito’, 
isto é, que sejam autorizadas por normas jurídicas 
hierarquicamente superiores e cumpram princípios 
jurídicos relevantes, como segurança e 
proporcionalidade. 

Qual é o nível apropriado do governo para adotar essa 
ação? 

Escolher o nível de governo mais adequado para agir 
ou, quando diferentes níveis estiverem envolvidos, 
que haja sistemas eficazes para coordená-los. 

Os benefícios da regulação justificam os custos? 
Estimar e tornar acessíveis para os tomadores de 
decisão os custos e benefícios esperados de cada 
proposta regulatória e alternativas viáveis. 

A distribuição dos efeitos na sociedade é transparente? 
Dar transparência a distribuição dos custos e 
benefícios regulatórios entre os grupos sociais 
afetados pela intervenção governamental. 

A regulação é clara, consistente, compreensível e 
acessível para os usuários? 

Garantir que o texto e a estrutura das regras sejam os 
mais claros possíveis e avaliar se são compreendidas 
pelos prováveis usuários. 

Todas as partes interessadas tiveram oportunidade de 
apresentar seus pontos de vista? 

Conduzir o processo regulatório de forma aberta e 
transparente e prever procedimentos apropriados para 
a contribuição efetiva e oportuna das partes 
interessadas. 

Como a conformidade será alcançada? 

Considerar os incentivos e mecanismos para alcançar 
os efeitos desejados e elaborar estratégias de 
implementação responsiva para potencializar seus 
resultados. 

Fonte: Elaborada a partir de OCDE (1995, p. 9-10) 



 71 

 Nesse contexto, a Análise de Impacto Regulatório (AIR) tornou-se “um dos processos 

mais amplamente utilizados para aperfeiçoamento da tomada de decisão regulatória” (OCDE, 

2009, p. 13) e uma das principais ferramentas da gestão regulatória (OCDE, 2021c). 

 Radaelli (2005) analisa a difusão internacional do uso da AIR dos EUA para os países-

membros da UE como uma consequência de um processo de transferência política. O pano de 

fundo seria um movimento crescente e intenso de comunicação transnacional orquestrado e 

suportado por Organizações Internacionais (OIs), com destaque para o protagonismo exercido 

pela OCDE. 

Embora avalie que a adoção da AIR pela UE não tenha sido acompanhada da 

convergência na aplicação da ferramenta pelos países-membros, sua difusão é moldada pela 

lógica da “cooperação interadministrativa” (Radaelli, 2005, p. 938) e, portanto, pelo papel da 

CRI como o motor para a disseminação de novas ideias e práticas consensadas 

internacionalmente a partir da perspectiva do enfrentamento de desafios regulatórios comuns. 

No entanto, a CRI não é ‘apenas’ o princípio por meio do qual a prática da AIR é 

disseminada. Os esforços cooperativos, suportados por instâncias supranacionais de 

governança regulatória, são também o núcleo onde os governos e suas subunidades interagem, 

compartilham, produzem e reproduzem os dados e as informações que são coletados e 

utilizados nos processos de AIR conduzidos em nível doméstico. No domínio regulatório da 

segurança de produtos de consumo, as bases de dados de acidentes de consumo e os recalls 

destacam-se como fontes importantes de informação. 

A CRI, portanto, atribui a tal matéria-prima aspectos como acurácia, imparcialidade, 

confiabilidade, atualidade e relevância (Casa Civil, 2018, p. 31). Dessa forma, a CRI favorece 

também a convergência das decisões e, consequentemente, das práticas e dos padrões 

regulatórios propostos a partir delas. 

No Brasil, a aplicação da AIR ocorreu tardiamente. Apesar da previsão da lógica da 

eficiência do Estado constar do texto constitucional promulgado em 1988, o início do debate 

sobre a melhoria da qualidade regulatória no Brasil data de meados dos anos 2000, 

introduzido por meio do Programa de Fortalecimento da Capacidade Institucional para Gestão 



 72 

em Regulação (PRO-REG)68. Contudo, de acordo com o IBRAC (2019), ele se fortaleceu 

somente a partir de 201869. 

 Assim como no campo internacional, no Brasil, a AIR também demonstra ter forte 

conexão com a CRI, em especial com a sua vertente mais branda e dinâmica, caracterizada 

pela “troca informal de informação sobre questões regulatórias” (OCDE, 2013, p. 25). O 

“mapeamento da experiência internacional quanto às medidas adotadas para resolução do 

problema regulatório identificado” (Brasil, 2020) é uma das exigências impostas pelo Decreto 

nº 10.411, de 30 de junho de 2020. Até mesmo nos casos em que a aplicação da ferramenta é 

dispensada, essa troca deve ser considerada quando o ato normativo proposto mantiver “a 

convergência a padrões internacionais”. 

 Em instrumentos de CRI com maior nível de formalismo, como no Protocolo ao 

Acordo de Comércio e Cooperação Econômica relacionado a Regras Comerciais e de 

Transparência, assinado entre Brasil e EUA, em 19 de outubro de 2020, a “Cooperação”, a 

“Cooperação Bilateral para Assegurar o Cumprimento de Normas”, a “Análise de Impacto 

Regulatório” e a “Cooperação Regulatória” são temas dos Anexos I e II que tratam, 

respectivamente, de “Facilitação do Comércio e Administração Aduaneira” e “Boas Práticas 

Regulatórias” (Brasil, 2022). 

 No âmbito infralegal, as publicações das Diretrizes Gerais e Guia Orientativo para 

Elaboração de Análise de Impacto Regulatório (Casa Civil, 2018) e do Guia para Elaboração 

de Análise de Impacto Regulatório (ME, 2021) tiveram como objetivo auxiliar não só as 

agências reguladoras, mas também “qualquer outra instituição que edite atos com potencial de 

alterar direitos ou criar obrigações a terceiros” (Casa Civil, 2018, p. 8). 

2.3 A POLÍTICA DE COOPERAÇÃO REGULATÓRIA DO BRASIL COM A OCDE 

2.3.1 Um breve relato do relacionamento do Brasil com a OCDE 

 Elogiada por alguns autores, criticada por outros, a literatura atribui diferentes 

denominações a OCDE. Woodward (2009, p. 1) se refere à organização como um “clube de 

países ricos” em função da preponderância de nações desenvolvidas na sua formação. Neves 

 
68 O PRO-REG foi instituído pelo Decreto nº 6.062, de 16 de março de 2007. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6062.htm>. Acesso em: 14 jun. 2023. 
69A Lei nº 13.655, de 25 de abril de 2018, introduziu as premissas da AIR no ordenamento jurídico brasileiro. A 
Lei das Agências Reguladoras (LAR), a Lei da Liberdade Econômica e o Decreto nº 10.411, de 30 de junho de 
2020, formam o conjunto de atos que regulamentam o uso e a obrigatoriedade da AIR no Brasil. 
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(2021, p. 112) e Rittner (2022) a descrevem como “um think tank de excelência em políticas 

públicas” e um “clube de boas práticas internacionais”, respectivamente, dada a produção e 

disseminação de conhecimento sobre diferentes áreas políticas. Enquanto Ribeiro (2020, p. 

106) a compara com “um clube que não conta com dentes” por não ser dotada de mecanismos 

de enforcement de suas regras. 

 Atualmente, a Organização conta com 38 países-membros “que compartilham um 

conjunto comum de valores” (Carroll; Kellow, 2011, p. 6). No entanto, ao contrário da ONU, 

a OCDE não é uma OIG com vocação universal. 

A OCDE tem uma atuação multidisciplinar. Ela se propõe a construir melhores 

políticas para uma vida melhor70 e, para isso, assumiu um papel central de “administrador de 

assuntos comuns” (Woodward, 2009, p. 5), os quais muitas vezes demandam governança 

global dada a sua natureza transfronteiriça. 

 A função dinâmica de produção, circulação e transferência de conhecimento é 

destacada por Rose (1991). O autor afirma que a Organização é “uma instituição 

intergovernamental preocupada com o movimento de ideias através das fronteiras nacionais” 

e que, apesar de não ser dotada de poder coercitivo para impor obrigações aos seus membros, 

atua como um intermediário fornecendo “informações estatísticas que os formuladores de 

políticas (e seus críticos) podem utilizar para comparar seus desempenhos com os de outros 

países” (Rose, 1991, p. 19). 

 Suas publicações nas mais variadas áreas das políticas públicas são o principal meio 

de divulgação do conhecimento produzido. É por meio delas que a OCDE consolida e 

dissemina as melhores práticas e desempenha o seu papel de “agente de transferência” (Stone, 

2004, p. 533) influenciando o desenvolvimento e aperfeiçoamento de políticas públicas 

nacionais.  

 Outra importante função da OCDE é o acompanhamento do desempenho individual 

dos países-membros e não-membros na implementação dos instrumentos legais71 adotados 

pelo Conselho. As revisões por pares (peer reviews) exercem uma “pressão moral” ou uma 

“pressão pelos pares” (Thorstensen; Gullo, 2018, p. 15) sobre os países avaliados para que se 

sintam estimulados a cumprir com os compromissos assumidos. A política regulatória 

brasileira já foi objeto desse tipo de avaliação em duas oportunidades (OCDE, 2008, 2022a). 
 

70Disponível em: <https://www.oecd.org/about/>. Acesso em: 16 nov. 2022. 
71O acervo normativo da OCDE é composto por instrumentos de soft law. Guzman e Meyer (2010, p. 175) 
definem o termo como “regras não vinculativas que [...] moldam as expectativas dos Estados quanto ao que 
constitui um comportamento compatível”. 
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 O Brasil coopera com a OCDE desde o início dos anos 1990. A Figura 4 apresenta a 

linha do tempo com os principais marcos desse relacionamento que culminou, em junho de 

2022, com a aprovação do roteiro de acessão do país. Ela mostra que, independentemente de 

“matizes políticos” (Cozendey, 2019, p. 68), o Brasil mantém uma participação contínua nos 

trabalhos da OCDE. 
Figura 4 - Relacionamento Brasil-OCDE 

 
Fonte: Elaboração própria 

2.3.2 O Ciclo da Política de CRI do Brasil com a OCDE 

As políticas públicas podem ser consideradas como “intenções ou ações” (Page, 2006, 

p. 210). Enquanto as intenções políticas podem tomar a forma de princípios gerais sobre como 

as questões públicas devem ser conduzidas (politics), as ações (policies) são os instrumentos 

específicos por meio dos quais se espera que sejam gerados os efeitos previstos associados a 

uma intenção ou estratégia política. As ações são, portanto, as ferramentas de governo, isto é, 

os instrumentos de política pública utilizados para atingir um determinado objetivo. 

A definição de Bucci (2006) orienta o desenvolvimento desta tese. Para a autora, a 

política pública: 

é o programa de ação governamental que resulta de um processo ou conjunto de 
processos juridicamente regulados [...] visando coordenar os meios à disposição do 
Estado e as atividades privadas, para a realização de objetivos socialmente 
relevantes e politicamente determinados. Como tipo ideal, a política pública deve 
visar a realização de objetivos definidos, expressando a seleção de prioridades, a 
reserva de meios necessários à sua consecução e o intervalo de tempo em que se 
espera o atingimento dos resultados (Bucci, 2006, p. 39).  

Cabe ao governo, portanto, “as funções de organizar a alocação dos meios públicos, 

dirigir e executar a Administração Pública e, mais importante, coordenar e planejar a ação 

coletiva, em diversos níveis e abrangências” (Bucci, 2013, p. 23). 

1994
Brasil integra o 
Centro de 
Desenvolvimento 
da OCDE.

1996
Brasil integra o 
Comitê do Aço 
como  membro 
pleno.

2007
OCDE lança o 
programa 
Enhanced
Engagement. 
Brasil faz parte.

2012
Brasil se torna 
Parceiro-Chave 
da OCDE.

2017
Brasil envia 
pedido formal de 
adesão à OCDE.

Jan/2022
Brasil é 
convidado para 
iniciar o 
processo de 
acessão à OCDE.

1995
FHC anuncia que 
o Brasil entraria 

para a OCDE.

2010
Brasil participa 
da reunião de 
reativação do 

WPCPS.

2015
Brasil e OCDE 

assinam Acordo 
de Cooperação.

2020
Brasil adere à 

Recomendação 
sobre Segurança 

de Produtos de 
Consumo.

Jun/2022
OCDE aprova o 

roteiro de 
acessão do 

Brasil.

2003
Brasil cria o 

Ponto de Contato 
Nacional.



 75 

Esta tese adota, como ferramenta analítica, o modelo sequencial, também denominado 

de Ciclo de Políticas Públicas (Lasswell, 1956), adaptado por Araújo e Rodrigues (2017), 

representado na Figura 5. 
Figura 5 - Fases do Ciclo de Políticas 

 
Fonte: Elaborada a partir de Araújo e Rodrigues (2017) 

Em junho de 2015, durante o segundo mandato de Dilma Rousseff (2015-Ago2016), 

em meio a uma crise política e econômica, Brasil e OCDE assinaram, em Paris, um acordo de 

cooperação com o propósito de estabelecer o diálogo e ampliar a cooperação e, assim, 

“aprofundar e sistematizar a relação” (MRE, 2016) entre as partes. 

Contudo, foi em 2017, durante a gestão de Michel Temer (Set2016-2018), que a 

relação se intensificou e o processo de acessão do Brasil à OCDE, paralisado até então, foi 

retomado e tornou-se um tema da agenda de governo da “mais alta prioridade” (Mello, 2020, 

p. 9). Em maio daquele ano, o governo brasileiro enviaria o pedido formal de adesão àquela 

Organização.  

Em janeiro de 2019, Jair Messias Bolsonaro (2019-2022) assumiu a Presidência da 

República com a promessa de uma agenda econômica neoliberal e propostas de soluções para 

os problemas enfrentados pela economia brasileira nos eixos fiscal; macroeconômico e 

financeiro; e produtivo e distributivo (Carneiro, 2019). Na mensagem presidencial 

direcionada ao Congresso Nacional, Bolsonaro colocava a aproximação com a OCDE como 

estratégia central de sua agenda governamental: 

A aproximação com a OCDE é parte da estratégia para recriar as bases do 
crescimento econômico sustentável e servirá para potencializar os benefícios das 
reformas propostas. A adoção dos instrumentos compatíveis com a legislação e com 
as práticas brasileiras demonstra o elevado grau de preparação do Brasil para o 
processo de acessão plena à OCDE e reforça o compromisso brasileiro com as 
melhores práticas em políticas públicas consolidadas na Organização. (Bolsonaro, 
2019, p. 117-118) 

A chegada de Bolsonaro ao poder constitui, portanto, a janela política (Kingdon, 2014; 

Muller, 2018) que o leva a influenciar significativa e unilateralmente a agenda e os rumos não 

só da política econômica, que inclui a política regulatória, mas também da política externa 

brasileira. 

Naquele mesmo ano seria promulgado o Decreto nº 10.109/2019 (Brasil, 2019a). Tal 

norma tem como objetivo validar e dar eficácia ao acordo de cooperação assinado em 2015 e, 

portanto, gerar os efeitos pretendidos. Ela é o marco da política de cooperação do Brasil com 
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a OCDE. O rito72 para introdução do acordo no sistema jurídico brasileiro é apresentado na 

Figura 6. 
Figura 6 - Rito para promulgação do Acordo Brasil-OCDE 

 
Fonte: Elaboração própria 

O processo de convergência institucional do Brasil com a OCDE ganhou força durante 

o mandato de Bolsonaro. Ele é marcado tanto pelo aumento do número de adesões a 

instrumentos legais do acervo normativo (acquis)73 daquela Organização; quanto pela maior 

presença do Brasil nos seus comitês e organismos subsidiários. 

Contudo, durante a implementação de uma política, surgem as dificuldades práticas 

para resolução de problemas públicos. É nesse momento do ciclo de políticas que, de acordo 

com Lotta e Santiago (2017), instituições e atores adquirem centralidade e os burocratas se 

tornam atores-chave para compreender os rumos das decisões e suas consequências em 

termos de resultados das políticas. É durante a implementação que os limites da “capacidade 

dos Estados de implementar seus objetivos” (Skocpol, 1985, p. 9) são desafiados. 

As relações de implementação (Mitnick; Backoff, 1984) entre a Burocracia de Alto 

Escalão (BAE) e a Burocracia de Médio Escalão (BME) caracterizam o modelo top-down 

(Bardach, 1977; Pressman; Wildavsky, 1973; Sabatier; Mazmanian, 1980) de implementação 

da política analisada neste estudo. 

Enquanto o primeiro conjunto de atores, composto pelos Ministros de Estado, 

constitui o mais alto nível da burocracia pública e forma a casta política responsável pelo 

comando e controle do processo de acessão e da política de convergência institucional 

(Codatto; Franz, 2018; Palotti; Cavalcante, 2018), cabe aos ocupantes das dimensões 

 
72No Brasil, após a aprovação e ratificação do tratado, é necessário que o Presidente da República promulgue por 
meio de Decreto publicado no Diário Oficial da União o texto de referido tratado, conforme decidiu o STF no 
julgamento da ADIn 1.480/DF (Floriani; Santos, 2019, p. 258). 
73O acervo normativo da OCDE é composto por 267 publicações vigentes. O Brasil aderiu a 119 delas. Dentre os 
países que tiveram o início do processo de acessão aprovado em janeiro de 2022, o Brasil é aquele com o maior 
número de adesões. Disponível em: <https://legalinstruments.oecd.org/en/>. Acesso em: 5 dez. 2023. 
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hierárquicas intermediárias (Bonamino et al., 2019; Lotta et al., 2015; Loureiro; Abrucio, 

2018) operacionalizar as estratégias formuladas. 

Nesse sentido, circunscrita pelo Decreto nº 9.920/2019 (Brasil, 2019b) e pelo Decreto 

nº 10.109/2019 (Brasil, 2019a), a governança do processo de implementação da política de 

CRI do Brasil com a OCDE no domínio regulatório da segurança de produtos de consumo 

assume, no contexto do processo de acessão, o arranjo representado pela Figura 7. 
Figura 7 - Governança do processo de implementação da política de CRI 

 
Fonte: Elaboração própria 

Entretanto, com a vitória de Luiz Inácio Lula da Silva nas eleições presidenciais de 

2022, essa estrutura é alterada. A reforma ministerial então promovida recriou, no âmbito do 

MRE, o Grupo de Trabalho Interministerial sobre a OCDE (Brasil, 2023a), e extinguiu o 

Conselho Brasil-OCDE. Em paralelo, à Secretaria de Competitividade e Política Regulatória 

do MDIC foram atribuídas competências relacionadas à promoção das boas práticas 

regulatórias e à melhoria da qualidade regulatória e do ambiente de negócios (Brasil, 2023b). 

Por fim, na última etapa do Ciclo de Políticas Públicas, avaliam-se “os efeitos da ação 

pública em termos de modificação do meio” (Muller, 2018, p. 111). 

 Castro e Mello (2017) propõem uma abordagem de análise jurídica de políticas 

públicas a partir de duas perspectivas fundamentais: a primeira, que elas devem ser entendidas 

como arranjos institucionais complexos que possuem influência sobre os resultados da ação 

governamental e, a segunda, que deve ser dotada de uma visão funcional do direito.  

Coutinho (2013) descreve as políticas públicas de um ponto de vista jurídico. O 

Quadro 8, a seguir, sintetiza os papéis e tarefas atribuídos ao direito na conformação das 

políticas públicas. 
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Quadro 8 - Papéis do direito nas políticas públicas 
Função Descrição Dimensão 

Direito como objetivo 
Direito como diretriz normativa (prescritiva) que delimita o 
que deve ser perseguido em termos de ação governamental. 
Dá à política pública seu caráter oficial. 

Substantiva 

Direito como arranjo 
institucional 

Direito como parte da dimensão institucional de políticas 
públicas e que, dessa maneira, estrutura o funcionamento, 
regula o procedimento e articula os atores ligados a elas. 

Estruturante 

Direito como caixa de 
ferramentas 

Direito como meio a ser empregado para perseguir os 
objetivos predefinidos pela norma jurídica. Instrumental 

Direito como vocalizador 
de demandas 

Direito como meio para assegurar que as políticas públicas 
não escapem aos mecanismos de participação e 
accountability. 

Legitimadora 

Fonte: Elaborado a partir de Coutinho (2013) 

A Constituição Federal consagrou a proteção do consumidor como direito 

fundamental e princípio da ordem econômica. Em 11 de setembro de 1990, é promulgada a 

Lei nº 8.078 (Brasil, 1990), norma infraconstitucional ordinária popularmente conhecida 

como o Código de Defesa do Consumidor, que estabelece os princípios da Política Nacional 

de Relações de Consumo e cria o SNDC. 

Por meio do CDC, o Estado não só reconhece a vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo, como também a necessidade de empreender ações governamentais 

voltadas para a proteção efetiva do consumidor, dentre outras maneiras, pela garantia dos 

produtos e serviços com padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e 

desempenho. O Código define ainda, como um direito básico do consumidor, a proteção da 

vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos 

e serviços considerados perigosos e nocivos. 

Assim, a proteção da saúde e da segurança do consumidor tem na Constituição 

Federal, na Lei nº 8.078/1990 e na regulação infralegal de órgãos como o INMETRO seus 

principais pilares jurídicos. 

A Política Regulatória brasileira, por sua vez, se concentra na melhoria da qualidade 

regulatória. Seus princípios enfatizam a transparência e a participação no processo 

regulatório, bem como a simplicidade, a inovação, a livre concorrência, a justiça e bem-estar 

social, a eficiência alocativa e o foco em soluções regulatórias efetivas (ME, 2022). 

A política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE no domínio regulatório da 

segurança de produtos de consumo entrelaça essas duas políticas. Enquanto a convergência 

com as boas práticas regulatórias preconizadas pela OCDE atinge os destinatários 

instrumentais da política, a redução dos acidentes de consumo e a melhoria do ambiente de 

negócios são os efeitos esperados sobre seus destinatários finais. 
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3 METODOLOGIA 

3.1 OPÇÃO TEÓRICO-METODOLÓGICA 

Faz-se necessário consolidar alguns conceitos relevantes para guiar o leitor na 

conexão compreensível entre as teorias que fundamentaram as escolhas deste pesquisador e 

auxiliaram na organização dos dados coletados e a abordagem metodológica adotada para 

interpretar e apresentar o material resultante do processamento dessas informações. 

 O primeiro deles é o conceito do termo analisar. Diferentes dicionários74 disponíveis 

online associam o termo a um exame minucioso e atento de algo. Analisar uma política 

pública implica, portanto, em “explicar a lógica da ação pública, as continuidades e ruturas 

nas políticas públicas, as regras do seu funcionamento, a afetação de recursos e o papel e os 

modos de interação de atores e instituições nos processos políticos” (Araújo; Rodrigues, 2017, 

p. 12). 

 Para isso, adotou-se o Ciclo de Políticas Públicas como ferramenta analítica, de acordo 

com as etapas sintetizadas por Araújo e Rodrigues (2017). Aplica-se a dimensão subjetiva de 

Bucci (2013) que considera cada uma das posições de indivíduos ou grupos envolvidos na 

política pública. 

Ao analisar a política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na área da 

segurança de produtos de consumo considerou-se o contexto de todo o esforço governamental 

empreendido para a implementação de uma nova política regulatória alinhada às melhores 

práticas internacionais. Assim sendo, tal exame detalhado implicou na identificação de 

diferentes domínios e nas expectativas dos atores políticos que os representam e que se 

relacionam não só com o tema, mas também entre si, nas dimensões nacional e internacional. 

No cenário nacional, o olhar ‘de dentro para fora’ concentrou esforços em coletar 

dados sobre a compreensão, importância e aplicação da CRI como estratégia da política 

regulatória, sobre como ela influencia o Brasil e como o Brasil pode influenciar o debate 

acerca desse tema que demonstra ganhar vulto no cenário internacional. Por outro lado, a 

dimensão internacional trouxe um olhar ‘de fora para dentro’ sobre o tópico investigado. Uma 

visão de um fórum intergovernamental captada a partir das percepções de representantes de 

países-membros, isto é, alinhada em termos de eixos centrais, mas ao mesmo tempo permeada 

 
74Disponíveis em: <https://www.dicio.com.br>; <https://dicionario.priberam.org>; <https://www.infopedia.pt> 



 80 

pelas práticas regulatórias individuais. Em ambas, o conceito de “boa regulação” (ME, 2021) 

também se faz presente. 

3.2 MÉTODO, CLASSIFICAÇÃO, ESTRATÉGIA E TÉCNICAS DE PESQUISA 

3.2.1 Método empregado no levantamento bibliográfico 

 Um extenso levantamento bibliográfico confere suporte teórico para esta pesquisa. 

Utilizou-se como fonte principal para revisão da literatura as bases de dados do Portal de 

Periódicos da CAPES. A área de conhecimento indicada foi a multidisciplinar. Contudo, 

autores, produções seminais, livros e handbooks sobre temas relacionados à regulação, 

cooperação, políticas públicas, comércio exterior e direito do consumidor também foram 

considerados, inclusive por recomendação dos membros da banca durante a etapa de 

qualificação do projeto desta tese. 

Em um primeiro momento, este pesquisador utilizou como estratégia de busca os 

termos “cooperação regulatória internacional” e “international regulatory cooperation”. Em 

ambos os casos se utilizou o recurso “aspas”, ideal para a busca de termos compostos. 

Posteriormente, a palavra “internacional/international” foi retirada, pois se concluiu que não 

estava trazendo benefícios às buscas realizadas, e outros termos relevantes (regul*, coopera* e 

evaluation) foram agregados às buscas, combinados com o tópico central da pesquisa e com o 

auxílio de outros operadores booleanos (AND), com a finalidade de refinar a busca, reduzir o 

número de artigos encontrados e obter literatura mais específica para compreensão de 

determinados assuntos e como estes se inter-relacionariam. 

 Os resultados foram ordenados por relevância e foram aplicados alguns dos filtros 

disponíveis na Plataforma com a finalidade de refiná-los. Dessa maneira, quanto à 

‘Disponibilidade’, foram considerados apenas ‘Periódicos Revisados por Pares’; o ‘Tipo de 

recurso’ selecionado implicou no retorno apenas de ‘Artigos’; e foi considerada a produção 

científica a partir de 2010. 

 O Quadro 9 apresenta os resultados do levantamento bibliográfico realizado com os 

critérios aplicados. 
Quadro 9 - Resultados das Buscas Realizadas 

Termos e Operadores Booleanos Utilizados Resultados 
Encontrados 

“regulatory cooperation” 465 
“regulatory cooperation” AND “public policy” 122 

“regulatory cooperation” AND “public policy” AND governance 108 
“regulatory cooperation” AND “public policy” AND “global governance” 55 
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Continuação do Quadro 9 
“regulatory cooperation” AND “public policy” AND “global governance” AND product 35 

“regulatory cooperation” AND “transgovernamental network” AND global* AND governance 0 
“regulatory cooperation” AND “transgovernamental network” 0 
“transgovernamental network” AND safety AND qualitative 0 

“regulatory cooperation” AND “public policy” AND evaluation 56 
Fonte: Elaboração própria 

Como muitos dos artigos encontrados, com os diferentes termos de busca utilizados, 

repetiam-se, e dado o objetivo geral da tese e a abordagem metodológica escolhida, foram 

selecionados, a partir da leitura do resumo dos mesmos, 25 artigos encontrados nas seguintes 

bases de periódicos: Academic Search Premier, Wiley-Blackwell, Emerald, RePEc, SAGE, 

ROAD e DOAJ. Estes foram revisados e ainda que alguns deles abordassem outras áreas 

regulatórias, como comércio internacional e produtos para a saúde, por estarem associados a 

esforços colaborativos, foram mantidos dada a conexão com o tema central desta tese. 

Contudo, artigos relacionados com serviços financeiros, telecomunicações e alimentos foram 

descartados por não se ajustarem a este estudo. 

Por fim, outras produções científicas foram agregadas ao levantamento bibliográfico 

por terem sido citadas nos artigos previamente identificados e por terem sido consideradas 

relevantes para a compreensão dos principais tópicos associados à pesquisa. Além delas, 

artigos de revistas especializadas também foram utilizados com a finalidade de enfatizar a 

importância e a contemporaneidade do objeto estudado. 

3.2.2 Método empregado na pesquisa empírica 

 A abordagem metodológica desta tese é qualitativa. Identificar e compreender o 

“sistema de interpretação da realidade” (Vergara; Ferreira, 2005, p. 1.141) de cada ambiente 

social sobre o objeto estudado pareceu fundamental para caracterizar a complexidade que o 

tema apresenta e alcançar a dimensão da eficácia definida como objetivo principal da 

pesquisa. A necessidade de “posicionar o observador no mundo” (Denzin; Lincoln, 2018, p. 

43) para permitir a descrição aprofundada de contextos justifica a escolha. 

3.2.2.1 Classificação 

 A pesquisa pode ser classificada como explicativa quanto aos fins e bibliográfica, 

documental e de campo quanto aos meios (Vergara, 2016). Ela visa a esclarecer “quais fatores 

contribuem, de alguma forma, para a ocorrência de determinado fenômeno” (Vergara, 2016, 

p. 74). Assim, analisar a política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na área da 

segurança de produtos de consumo intenciona identificar quais fatores contribuem e quais 
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criam obstáculos para a implementação do Decreto nº 10.109/2019 (Brasil, 2019a) e que, 

portanto, podem comprometer o alcance dos efeitos esperados da aplicação desse princípio 

sobre a qualidade regulatória. 

3.2.2.2 Estratégia e técnicas de coleta de dados 

 A combinação de múltiplas técnicas de coleta de dados é uma característica da 

estratégia de pesquisa utilizada nesta tese, o estudo de caso. Yin (2003, p. 13) define o estudo 

de caso como “uma pesquisa empírica que investiga um fenômeno contemporâneo em seu 

contexto natural”. O objetivo, segundo Hartley (2004, p. 323), é “fornecer uma análise do 

contexto e dos processos que iluminam as questões teóricas que estão sendo estudadas”. Sua 

escolha deve-se ao “lugar diferenciado” (Yin, 2003, p. 15) que ocupa nas pesquisas 

avaliativas dada a capacidade que possui de explicar supostos vínculos causais entre a 

implementação de um programa e seus efeitos. 

 De acordo com a classificação proposta por Stake (1995, p. 3), o estudo de caso que 

caracteriza esta pesquisa é instrumental, isto é, busca-se a compreensão de um fenômeno em 

particular “para entender algo mais”. Diante disso, a escolha do caso torna-se um ponto crítico 

(Yin, 2003) para o desenvolvimento do conhecimento sobre o fenômeno em foco e, portanto, 

questões como a facilidade de acesso aos atores sociais relevantes e o tipo de perguntas 

formuladas foram observadas. A finalidade não é produzir generalizações empíricas, mas sim, 

“obter insights relacionados a algum tema para fins de construção de modelos teóricos que 

deem suporte à generalização teórica no futuro” (Gondim et al., 2005, p. 53). 

 A seleção da unidade de análise levou em consideração ainda a preocupação 

manifestada por Hartley (2004) e Alves-Mazzotti (2006). Com isso, posicionou-se o estudo 

realizado na discussão acadêmica mais ampla sobre a análise de políticas públicas com o 

intuito de ampliar o seu significado e a possibilidade de aplicação das suas conclusões para 

outros contextos e, consequentemente, contribuir para o avanço do conhecimento científico. 

 Assim, ao escolher a cooperação regulatória internacional na área da segurança de 

produtos de consumo do Brasil com a OCDE como o caso único (Stake, 1995) a ser estudado, 

este pesquisador considerou: a relevância desta OIG para a construção coletiva de soluções de 

políticas públicas baseadas nas melhores práticas; a relação com o conjunto de ações do 

governo brasileiro direcionadas para a melhoria do ambiente regulatório; e o debate em torno 

do processo de acessão. 
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 Ao selecionar a área regulatória da segurança de produtos de consumo, naturalmente o 

olhar se volta para o WPCPS, órgão subsidiário do Comitê de Política do Consumidor (CCP) 

da OCDE, e para as práticas regulatórias dos países que dele fazem parte. 

 A Figura 8 apresenta um esquema dos tópicos explorados e como estes se relacionam 

a partir da definição da unidade de análise. 
Figura 8 - O desenho do estudo de caso 

 
Fonte: Elaboração própria 

Stake (1995) afirma que não há um momento específico para o início da coleta de 

dados. As primeiras impressões são coletadas informalmente antes mesmo do pesquisador se 

comprometer com o estudo a ser realizado.  

Foram realizados três seminários online nos dias 8, 15 e 22 de setembro de 2022 a 

partir de uma parceria entre o Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa 

(IDP) e a coordenação do Programa de Pós-graduação em Políticas Públicas, Estratégias e 

Desenvolvimento (PPED) do Instituto de Economia da UFRJ. Os eventos contaram com 

palestrantes brasileiros e estrangeiros e tiveram como público-alvo docentes e discentes das 

duas instituições e abordaram a política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na 

área da segurança de produtos de consumo a partir das perspectivas dos destinatários 

instrumentais e dos destinatários finais da política. 

Em seguida, entrevistas individuais semiestruturadas viabilizaram o acesso a “dados 

básicos para o desenvolvimento e a compreensão das relações entre os atores sociais e sua 

situação” (Gaskell, 2002, p. 65) e permitiram explorar a cosmovisão do entrevistado em 

detalhe a partir da sua “construção pessoal do passado” (Gaskell, 2002, p. 75). 

 Os seminários e as entrevistas individuais semiestruturadas foram complementados 

pela pesquisa documental (Kripka et al., 2015), outra ferramenta comum na abordagem 

qualitativa. 

 Pires et al. (2010, p. 669-670) destacam o potencial de contribuição de cada uma 

destas técnicas (Quadro 10, a seguir) para a avaliação e o aprimoramento de políticas 

públicas, pois “possibilitam a observação e a análise sistemática do comportamento de 

organizações e seus agentes [...] assim como dos valores, percepções e crenças que orientam 

suas ações”. Cada uma delas será detalhada na Seção 3.2.2.5. 

 

Modelos Regulat—rios 
de Seguran•a de 

Produtos de Consumo
CRI EFEITOS

WPCPS/OCDE
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Quadro 10 - Contribuições das técnicas de coletas de dados 
Técnica de Coleta de Dados Contribuição 

Seminários; Entrevistas semiestruturadas Captar opiniões declaradas, percepções individuais e relatos de 
experiências pessoais. 

Pesquisa documental Identificar fatos do passado e elos que explicam fenômenos do 
presente a partir de arquivos ou fontes secundárias. 

Fonte: Elaborada a partir de Pires et al. (2010, p. 671-672) 

 Por fim, aproveitando-se da aplicação de diferentes técnicas de coletas de dados, e 

com a finalidade de minimizar o risco do emprego de teorias pessoais baseadas em ideias pré-

concebidas ou cristalizadas sobre o fenômeno, buscou-se a validação teórica do estudo de 

caso por meio da abordagem metodológica da triangulação (Farmer et al., 2006). 

3.2.2.3 Critérios de seleção dos participantes das entrevistas e dos documentos 

Alguns critérios foram levados em consideração para nortear a identificação dos 

ambientes sociais relevantes e os atores sociais que os representaram durante a etapa da 

pesquisa de campo e das técnicas para coleta de dados. 

O primeiro critério adotado foi o tema central desta tese, isto é, a cooperação 

regulatória internacional na área da segurança de produtos de consumo. A escala global dos 

problemas regulatórios associados aos acidentes de consumo e a necessidade de abordá-los a 

partir de uma perspectiva colaborativa indicaram que a escolha dos domínios não poderia se 

restringir aos limites territoriais de um país, por mais relevante que ele fosse para a pesquisa. 

Assim, oficiais de organismos internacionais e representantes de países-membros que deles 

participam e consultores independentes compuseram o grupo de atores sociais que foi 

classificado como ‘Especialista em Cooperação Regulatória’. 

Outro elemento direcionador utilizado para definir quais meios sociais deveriam ser 

investigados foram os objetivos geral e específicos da pesquisa. Dessa forma, formuladores e 

implementadores da política regulatória brasileira, tanto do governo de Jair Bolsonaro (2019-

2022), quanto do governo de Luiz Inácio Lula da Silva (2023-até o momento), bem como 

representantes da sociedade civil e implementadores da política regulatória dos países 

considerados neste estudo participaram das entrevistas. Cada um desses grupos recebeu uma 

classificação distinta, definida a partir da relação que possuem com o tema, quais sejam 

‘Destinatário Instrumental da Política’; ‘Destinatário Final da Política’ e ‘Especialista em 

Regulação’. 

O filtro seguinte foi o caso definido para ser estudado. Ao selecionar a OCDE e, mais 

especificamente, o WPCPS, como caso único e crítico, necessariamente esse meio social foi 
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considerado. Consequentemente, INMETRO e SENACON, órgãos que representam o Brasil 

nesse fórum, também foram eleitos para compor esta tese. 

Por fim, a aplicação dos critérios de acessibilidade e tipicidade (Vergara, 2016), assim 

como a redução da subjetividade dos pontos de vista individuais, determinaram a seleção 

inicial dos ambientes sociais relevantes e dos atores institucionais. 

A Figura 9 apresenta um esquema de visualização dos critérios aplicados para seleção 

dos ambientes sociais e dos atores institucionais relevantes para a pesquisa. 
Figura 9 - Critérios aplicados para seleção de ambientes e atores 

 
Fonte: Elaboração própria 

 Como resultado, foram identificados seis ambientes sociais relevantes. Suas 

designações e atributos estão descritos, de maneira genérica, com a finalidade de preservar 

suas identidades, no Quadro 11. Por questões éticas, a mesma lógica foi adotada no Quadro 

12 para a caracterização dos atores sociais selecionados. Eles representam cada um dos 

domínios especificados a partir da perspectiva do papel que desempenham em relação ao 

tópico estudado e dos objetivos desta tese. 
Quadro 11 - Descrição dos ambientes sociais identificados 

Ambiente Social Relevante Tipo de Organização Abrangência de Atuação 
Organismo Internacional Intergovernamental Internacional; Estrangeira 

País-membro de Organismo Internacional Pública Nacional (Estrangeira) 
Governo do Brasil Pública Nacional (Brasil) 

Outros Governos Pública Regional; Nacional 
(Estrangeira) 

Academia Privada Nacional (Brasil) 
Sociedade Civil Privada Nacional (Brasil; Estrangeira) 

Fonte: Elaboração própria 

Quadro 12 - Descrição dos atores sociais selecionados 
Ambiente Social 

Relevante 
Atores Sociais 
Participantes Papel Nacionalidade 

Organismo Internacional Especialista em 
Cooperação Regulatória 

Formulador Estrangeira 
País-membro de Organismo 

Internacional Formulador Estrangeira 

Governo do Brasil 
Destinatário Instrumental 
da Política de Cooperação 

Regulatória 

Formulador; 
Implementador Nacional 

  

Tema 
Central

Objetivos
Referencial 

Te—rico
Caso Experi•ncia

Acesso

Representatividade

Subjetividade

Ambientes Sociais Relevantes

Atores Institucionais
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Continuação do Quadro 12 

Outros Governos 
Destinatário Instrumental 
da Política de Cooperação 

Regulatória 
Implementador Estrangeira 

Academia Especialista em Regulação Analista Nacional 

Sociedade Civil 
Destinatário Final da 

Política de Cooperação 
Regulatória 

Beneficiário Nacional; 
Estrangeira 

Fonte: Elaboração própria 

Trinta atores institucionais compuseram a lista inicial de participantes das entrevistas 

individuais semiestruturadas. A Figura 10 apresenta o quantitativo inicial de participantes 

segmentado em função do ambiente social relevante ao qual pertencem. 
Figura 10 - Segmentação dos participantes selecionados 

 
Fonte: Elaboração própria 

Destes, dois manifestaram a impossibilidade de participar por razões pessoais e 

indicaram seus respectivos substitutos pertencentes ao mesmo meio social e um, 

representando a Sociedade Civil, não respondeu ao convite. Portanto, a lista inicial de 

convidados continha 29 nomes. 

Durante as entrevistas, outros nomes foram indicados e, quando julgados pertinentes, 

adicionados à lista de participantes. No total, 49 entrevistas foram realizadas e 50 

especialistas foram ouvidos. 

A segmentação final do quantitativo de participantes em relação ao ambiente social 

relevante pode ser observada na Figura 11, a seguir. 
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Figura 11 - Segmentação dos participantes entrevistados 

 
Fonte: Elaboração própria 

Quando organizados de acordo com a posição social que ocupam em relação à 

cooperação regulatória, os atores são divididos de acordo com a Figura 12. 
Figura 12 - Número de entrevistados segundo o papel que desempenham 

 
Fonte: Elaboração própria 

Considerando a dimensão internacional do objeto estudado e a dimensão global dos 

problemas associados à segurança dos produtos de consumo, é natural que o perfil dos 

participantes reflita essa amplitude. Assim, ainda que a maioria dos entrevistados seja 

brasileira, o que é bastante plausível dado o objetivo geral desta tese, especialistas 

estrangeiros também foram ouvidos. Dos 50 participantes, 18 pertenciam a outras 
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Destinat‡rio Instrumental da Pol’tica; 
Agente Pœblico; Formulador

Nacional, 8

Destinat‡rio Instrumental da 
Pol’tica; Agente Pœblico; 

Implementador

Nacional, 11

Estrangeiro, 2

Destinat‡rio Final 
da Pol’tica; 
Consumidor

Nacional, 4

Destinat‡rio Final da Pol’tica; 
Produtor

Nacional, 5

Estrangeiro, 1

Especialista em 
Regula•‹o

Nacional, 4

Especialista em Coopera•‹o 
Regulat—ria; Consultor 

Independente

Estrangeiro, 3

Especialista em Coopera•‹o 
Regulat—ria; Membro de Organismo 

Internacional

Estrangeiro, 8

Especialista em Coopera•‹o 
Regulat—ria; Representante de 
Pa’s-Membro de Organismo 

International

Estrangeiro, 4
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nacionalidades ou representavam organismos sediados em outros países. A Figura 13 

representa o caráter transnacional da pesquisa de campo realizada. 
Figura 13 - Nacionalidade dos participantes 

 
Fonte: Elaboração própria 

O Quadro 13 resume a caracterização completa dos atores institucionais que 

participaram das entrevistas individuais semiestruturadas e acrescenta uma coluna com o 

código atribuído a cada um deles. Essa codificação será utilizada no Capítulo 3 com a 

finalidade de melhor organizar a discussão dos resultados. 
Quadro 13 - Codificação dos atores sociais 

Atores Sociais Ambientes Sociais Papel Nacionalidade Código 
Destinatário Final da 

Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Estrangeira E1 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E2 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E3 

Especialista em 
Cooperação Regulatória 

País-membro de Organismo 
Internacional Formulador Estrangeira E4 

Destinatário Final da 
Política; Consumidor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E5 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E6 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E7 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E8 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E9 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E10 

Destinatário Final da 
Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E11 

Especialista em 
Regulação Academia Analista Brasileira E12 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E13 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Independente Formulador Estrangeira E14 

Destinatário Final da 
Política; Consumidor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E15 

Destinatário Final da 
Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E16 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E17 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E18 
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Continuação do Quadro 13 
Especialista em 

Cooperação Regulatória Independente Formulador Estrangeira E19 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E20 

Destinatário Final da 
Política; Consumidor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E21 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E22 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E23 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E24 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E25 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E26 

Especialista em 
Regulação Academia Analista Brasileira E27 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E28 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E29 

Especialista em 
Regulação Academia Analista Brasileira E30 

Especialista em 
Cooperação Regulatória 

País-membro de Organismo 
Internacional Formulador Estrangeira E31 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E32 

Destinatário 
Instrumental da Política Outros Governos Implementador Estrangeira E33 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E34 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E35 

Destinatário Final da 
Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E36 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E37 

Destinatário Final da 
Política; Consumidor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E38 

Destinatário 
Instrumental da Política Outros Governos Implementador Estrangeira E39 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E40 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Independente Formulador Estrangeira E41 

Destinatário Final da 
Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E42 

Destinatário Final da 
Política; Produtor Sociedade Civil Beneficiário Brasileira E43 

Especialista em 
Cooperação Regulatória Organismo Internacional Formulador Estrangeira E44 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E45 

Especialista em 
Cooperação Regulatória 

País-membro de Organismo 
Internacional Formulador Estrangeira E46 
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Continuação do Quadro 13 
Especialista em 

Regulação Academia Analista Brasileira E47 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Implementador Brasileira E48 

Destinatário 
Instrumental da Política Governo do Brasil Formulador Brasileira E49 

Especialista em 
Cooperação Regulatória 

País-membro de Organismo 
Internacional Formulador Estrangeira E50 

Fonte: Elaboração própria 

A investigação documental contemplou a pesquisa de notícias veiculadas pela 

imprensa nacional e estrangeira e a coleta e análise de “documentos conservados no interior 

de órgãos públicos e privados de qualquer natureza” (Vergara, 2016, p. 75), em especial do 

INMETRO, órgão que representa o Brasil no WPCPS da OCDE. Nesse sentido, os acordos de 

cooperação técnica firmados entre o INMETRO e reguladores estrangeiros de segurança de 

produtos de consumo e relatórios de monitoramento das atividades internacionais do Instituto 

foram coletados. 

Esse tipo de “investigação empírica” (Vergara, 2016, p. 75), que ocorre no local em 

que o fenômeno estudado se manifesta, contou ainda com apontamentos feitos durante a 

realização de seminários e a entrevista individual semiestruturada como técnicas interativas 

principais para a coleta de dados. 

Ressalta-se que, em relação à pesquisa documental, dada a experiência profissional 

acumulada durante mais de dez anos com o tema ‘segurança de produtos de consumo’ e o 

envolvimento direto com mecanismos de cooperação regulatória, este pesquisador identificou, 

a partir de buscas nos sítios eletrônicos de Organizações Internacionais (OIs) e de 

organizações estrangeiras, documentos que foram selecionados por guardarem proximidade 

com o objeto central investigado. Deve ser destacado ainda que foram pesquisados, analisados 

e selecionados documentos disponíveis exclusivamente na plataforma denominada OECD 

Network Environment (O.N.E) 75 , e acessíveis somente por representantes de governo 

autorizados, como as atas e as listas de participantes das reunião do WPCPS, além de outros 

materiais empíricos, acessíveis somente por oficiais de governo registrados. 

Essa experiência e a de outros servidores, fruto da representação do INMETRO nas 

reuniões do fórum, foram registradas em relatórios que também compuseram o acervo de 

documentos de acesso restrito identificados e analisados. 

 
75De acordo com a OCDE (2021d), a O.N.E é utilizada para desenvolver, acessar e compartilhar informações e 
conhecimentos sobre trabalhos em andamento no âmbito da OCDE e que ainda não foram publicados. Ela 
contém todos os documentos oficiais da OCDE, informações e documentos relacionados às reuniões oficiais, 
bem como o acesso às comunidades políticas para facilitar a colaboração entre pares. 
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3.2.2.4 Instrumentos 

O instrumento principal utilizado para coleta dos dados foi o roteiro de entrevistas 

individuais semiestruturadas que caracteriza, segundo Zanelli (2002, p. 84), “uma intenção de 

trajetória”. Sua elaboração foi influenciada pela experiência adquirida com a realização dos 

três seminários e fundamentou-se “na combinação de uma leitura crítica da literatura 

apropriada, um reconhecimento do campo [...], discussões com colegas experientes e algum 

pensamento criativo” (Gaskell, 2002, p. 66) e tinha como finalidade responder aos objetivos 

geral e específicos da tese.  

Investiu-se “tempo e esforço” (Gaskell, 2002, p. 66) na construção de roteiros 

customizados, conferindo-lhes, portanto, a flexibilidade necessária para contemplar os 

diferentes ambientes sociais relevantes que interagem com o objeto deste estudo, de tal 

maneira que os respondentes falassem livremente e apresentassem suas vivências 

profissionais e posicionamentos durante as entrevistas. Assim como afirma Gaskell (2002, p. 

73), as perguntas devem ser “um convite ao entrevistado para falar longamente, com suas 

próprias palavras e com tempo para refletir”. 

A primeira versão do documento data de 10 de novembro de 2022 e continha onze 

roteiros distintos, um para cada meio social relevante, mas que apresentavam o mesmo 

objetivo, qual seja analisar a política de cooperação regulatória internacional do Brasil, 

enquanto estratégia da política regulatória, para a redução dos acidentes de consumo a 

partir da convergência de soluções regulatórias e, consequentemente, dos efeitos 

substantivos sobre as condutas e percepções dos destinatários da norma jurídica. Eram 

constituídos por um número extenso de perguntas – entre 20 e 40 – sendo que algumas delas 

eram redundantes e exploravam tópicos não relacionados ao tema central da tese. 

Essas constatações foram um produto das interações com a orientadora e a co-

orientadora da tese e da “validação prévia” (Vergara, 2016, p. 87) realizada nos dias 4 e 5 de 

janeiro de 2023. Durante essa etapa, os roteiros foram apresentados a um servidor do 

INMETRO, com profundo conhecimento em regulação e cooperação regulatória internacional 

na área de segurança de produtos de consumo, que havia conquistado, em novembro de 2022, 

o grau de Doutor no Programa de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e 

Desenvolvimento (PPED) do Instituto de Economia da Universidade Federal do Rio de 

Janeiro (UFRJ) com uma tese que avaliou a política brasileira de segurança de produtos a 

partir da perspectiva da atuação regulatória do INMETRO (Brown, 2022). Assim, por meio 
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do pré-teste, foi possível “identificar problemas com o instrumento, adequá-lo a partir de 

sugestões [...] e avaliar o seu tamanho e seu tempo de aplicação” (Caires et al., 2021, p. 390). 

A versão final dos roteiros é de 24 de janeiro de 2023. Como resultado dos ajustes 

introduzidos, os onze roteiros preliminares foram reduzidos para sete, cada um deles com um 

foco direcionado para o segmento a ser entrevistado. Além da redução do número de 

perguntas – entre nove e doze – os textos destas foram ajustados para melhor compreensão 

pelos entrevistados e dar maior clareza aos dados que se pretendia coletar, bem como 

harmonizados para que as mesmas perguntas fossem efetuadas para os participantes dos 

diferentes meios sociais selecionados com a finalidade de explorar a visão de mundo de cada 

um deles. Contudo, quando necessário, tópicos pontuais foram introduzidos para grupos 

sociais específicos diante do papel destes em relação ao objeto estudado. 

Nos Apêndices de A a G podem ser encontrados os roteiros customizados utilizados 

durante as entrevistas. O Quadro 14 apresenta um resumo das informações que neles podem 

ser encontradas. Por questões éticas, tanto a designação dos atores sociais participantes, 

quanto a do ambiente social relevante ao qual pertencem são apresentadas de forma genérica 

com a finalidade de preservar suas identidades.  
Quadro 14 - Detalhamento dos roteiros customizados 

Roteiro Objetivo Ambiente Social 
Relevante Aplicável 

Descrição dos 
Atores Sociais 
Participantes 

A 

Identificar os diferentes aspectos relacionados 
aos instrumentos de cooperação regulatória 
internacional para o enfrentamento dos 
acidentes de consumo 

Organismo 
Internacional 

Especialista em 
Cooperação 
Regulatória 

B 

Identificar diferentes aspectos relacionados aos 
instrumentos de Cooperação Regulatória 
Internacional para enfrentamento dos acidentes 
de consumo; 
Levantar informações sobre a participação dos 
países, inclusive do Brasil, no WPCPS. 

País-membro de 
Organismo 

Internacional 

C 

Identificar as principais características do 
modelo regulatório brasileiro de segurança de 
produtos de consumo e quais os impactos da 
CRI sobre os resultados regulatórios; 
Analisar o processo de formulação do Decreto 
nº 10.109/2019 e implementação dessa norma 
jurídica pelos órgãos governamentais que 
representam o Brasil no WPCPS/OCDE, os 
impactos sobre as práticas regulatórias e seus 
efeitos substantivos sobre as condutas e 
percepções de seus destinatários e beneficiários. 

Governo do Brasil 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 
Formulador 
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Continuação do Quadro 14 

D 

Identificar as principais características dos 
modelos regulatórios de segurança de produtos 
de consumo selecionados e qual a influência da 
CRI sobre os resultados regulatórios; 
Levantar informações sobre a participação dos 
países, inclusive do Brasil, no WPCPS. 

Outros Governos 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Implementador; 
Estrangeiro 

E 

Identificar as principais características dos 
modelos regulatórios de segurança de produtos 
de consumo selecionados e quais os impactos da 
CRI sobre os resultados regulatórios; 
Investigar o processo de implementação do 
Decreto nº 10.109/2019 e sua influência na 
participação do Brasil no WPCPS/OCDE e seus 
impactos sobre a política de cooperação 
regulatória do Brasil. 

Governo do Brasil 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Implementador 

F 

Identificar as principais características do 
modelo regulatório brasileiro de segurança de 
produtos de consumo e quais os impactos da 
CRI sobre os resultados regulatórios; 
Investigar como o relacionamento do Brasil 
com a OCDE contribui para a implementação da 
política de cooperação regulatória do Brasil, 
enquanto estratégia da política regulatória, para 
o enfrentamento dos acidentes de consumo. 

Academia Especialista em 
Regulação 

G 

Analisar as práticas regulatórias adotadas pelos 
órgãos que representam o Brasil no 
WPCPS/OCDE para o enfrentamento dos 
acidentes de consumo e os efeitos substantivos 
dessas sobre as condutas e percepções de seus 
destinatários e beneficiários 

Sociedade Civil 

Destinatário Final da 
Política de 

Cooperação 
Regulatória; 

Consumidor ou 
Produtor 

Fonte: Elaboração própria 

Utilizou-se Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE), conforme modelo 

disponível no Apêndice H, com informações gerais sobre a pesquisa e seus objetivos, sobre a 

entrevista e a preservação do anonimato do entrevistado e da confidencialidade das 

informações fornecidas, bem como cláusulas que previam a autorização para utilização dos 

dados coletados. 

A estrutura dos roteiros customizados é apresentada, a seguir, no Quadro 15. Ela foi 

segmentada em blocos de perguntas definidos a partir do tema explorado e em função dos 

atores sociais aos quais foram aplicadas. O leitor notará que alguns tópicos se destinaram a 

atores sociais específicos e algumas perguntas apresentaram variações que seguiram essa 

mesma lógica. Além das questões centrais, um bloco de perguntas introdutórias serviu para 

caracterizar o perfil dos participantes e dos ambientes sociais relevantes que estes 

representavam e a relação desses com objeto estudado. 
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Quadro 15 - Correlação entre tópicos, perguntas e atores sociais aplicáveis 
Tópico Perguntas Aplicação 

Introdução 

Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou 
prévias, relacionadas ao tema da entrevista? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com 
Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Caracterização 
empírica da CRI 
Aspectos gerais 

Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória 
Internacional? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Quais são os efeitos esperados da Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, 
eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja 
negativa, quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Caracterização 
empírica da CRI 

Dimensão bilateral 

A OCDE lista onze diferentes instrumentos de 
Cooperação Regulatória Internacional. Alguns 
juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, 
outros informais. Quais critérios devem ser levados em 
consideração no momento de selecionar o instrumento a 
ser utilizado? Como selecionar o país e a organização 
para estabelecer um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na 
área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? 
Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam 
ser empreendidas? 

Todos os atores 
sociais participantes 

Caracterização 
empírica da CRI 

Dimensão multilateral 

Quais são os efeitos esperados da participação dos países 
no WPCPS? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Especialista em 
Cooperação 
Regulatória 
Destinatário 

Instrumental da 
Política de 

Cooperação 
Regulatória; 

Implementador; 
Estrangeiro 

Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil 
no WPCPS? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 
Formulador 
Destinatário 

Instrumental da 
Política de 

Cooperação 
Regulatória; 

Implementador 
Especialista em 

Regulação 
Destinatário Final da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Consumidor ou 
Produtor 
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Continuação do Quadro 15 

Análise da política de 
cooperação regulatória 

Brasil-OCDE 

O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Poderia descrever 
o processo de formulação do Decreto? Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos que 
representam o Brasil no WPCPS? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 
Formulador 

Quais os efeitos esperados do Decreto nº 10.109/2019 
sobre a Cooperação Regulatória do Brasil com a OCDE 
na área da segurança de produtos de consumo? De 
acordo com a sua experiência, eles estão sendo 
alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 
Formulador 

O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos que 
representam o Brasil no WPCPS? Como o Decreto 
influencia a agenda da sua organização? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Implementador 

Regulação de 
segurança de produtos 

de consumo 

Quais são as características predominantes da regulação 
de segurança de produtos de consumo adotada pelo (a) 
(nome do país/região)? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Implementador; 
Estrangeiro 

Quais são as características predominantes da regulação 
de segurança de produtos de consumo adotada pelo 
Brasil? 

Destinatário 
Instrumental da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 
Formulador 
Destinatário 

Instrumental da 
Política de 

Cooperação 
Regulatória; 

Implementador 
Especialista em 

Regulação 
Destinatário Final da 

Política de 
Cooperação 
Regulatória; 

Consumidor ou 
Produtor 

Fonte: Elaboração própria 

De acordo com Zanelli (2002, p. 83), “a entrevista é definida como uma conversação 

com um propósito”. Assim sendo, o instrumento utilizado para coleta dos dados foi preparado 

de modo a refletir o propósito baseado no qual as entrevistas individuais semiestruturadas 

foram conduzidas, isto é, responder aos objetivos geral e específicos da tese. O Quadro 16, a 

seguir, demonstra que a lógica de formulação das perguntas atendeu a essa finalidade e as 

associa a seus respectivos objetivos. 
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Quadro 16 - Correlação entre objetivos e perguntas 
Objetivos da Tese Perguntas que Respondem aos Objetivos 

Analisar a política de cooperação regulatória 
aplicada a um caso concreto, do Brasil com a 
OCDE, na área de segurança de produtos de 
consumo. 

Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória 
Internacional? 
Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na 
área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? 
Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam 
ser empreendidas? 
Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil 
no WPCPS? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 
Quais são os efeitos esperados da Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, 
eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja 
negativa, quais mudanças poderiam ser empreendidas? 
Quais são as características predominantes da regulação 
de segurança de produtos de consumo adotada pelo 
Brasil? 

Analisar a frequência e a qualidade da 
participação do Brasil no Grupo de Trabalho 
sobre Segurança de Produtos de Consumo 
(WPCPS) a partir da análise das atas de reunião e 
da percepção de integrantes do fórum com quem 
o Brasil interage, dos órgãos governamentais 
brasileiros que participam do WPCPS, bem como 
daqueles que seriam responsáveis por 
supervisionar a participação do Brasil nesse 
fórum. 

Quais são os efeitos esperados da participação dos países 
no WPCPS? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil 
no WPCPS? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Examinar o processo de formulação e 
implementação do Decreto nº 10.109/2019, que 
promulga o Acordo de Cooperação assinado entre 
o Brasil e a OCDE, e como este influencia a 
agenda de órgãos como o INMETRO e a 
SENACON. 

O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Poderia descrever 
o processo de formulação do Decreto? Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos que 
representam o Brasil no WPCPS? 
Quais os efeitos esperados do Decreto nº 10.109/2019 
sobre a Cooperação Regulatória do Brasil com a OCDE 
na área da segurança de produtos de consumo? De 
acordo com a sua experiência, eles estão sendo 
alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 
O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos que 
representam o Brasil no WPCPS? Como o Decreto 
influencia a agenda da sua organização? 
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Continuação do Quadro 16 

Desenvolver um quadro conceitual analítico que 
relacione as principais características dos modelos 
regulatórios de segurança de produtos de 
consumo dos EUA, da União Europeia e do Brasil 
com as características do principal instrumento de 
cooperação regulatória mantido por esses países 
nessa área temática levando em consideração seus 
objetivos. 

Quais são as características predominantes da regulação 
de segurança de produtos de consumo adotada pelo (a) 
(nome do país/região)? 
Quais são as características predominantes da regulação 
de segurança de produtos de consumo adotada pelo 
Brasil? 
A OCDE lista onze diferentes instrumentos de 
Cooperação Regulatória Internacional. Alguns 
juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, 
outros informais. Quais critérios devem ser levados em 
consideração no momento de selecionar o instrumento a 
ser utilizado? Como selecionar o país e a organização 
para estabelecer um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 
Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na 
área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? 
Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam 
ser empreendidas? 

Fonte: Elaboração própria 

A dinâmica das entrevistas individuais semiestruturadas demanda uma flexibilidade 

do roteiro, característica destacada por Gaskell (2002, p. 67) ao afirmar que “o entrevistador 

deve usar sua imaginação social científica para perceber quando temas considerados 

importantes e que não poderiam estar presentes em um planejamento ou expectativa anterior, 

aparecerem na discussão”. Dessa forma, o roteiro pode ser modificado não só entre uma 

entrevista e a seguinte, mas também durante uma entrevista em curso. E foi, o que, de fato, 

ocorreu. 

À medida que as entrevistas avançavam, perguntas foram introduzidas, suprimidas ou 

modificadas para atores sociais específicos em função da experiência e do grau de 

conhecimento demonstrados em relação ao tópico explorado. Em alguns casos, o sentido das 

perguntas foi ampliado para obtenção de dados mais gerais, mas igualmente relevantes. 

No caso da análise documental, quatro conjuntos de documentos foram coletados, 

quais sejam as atas e as listas de participantes das reuniões do WPCPS, os acordos de 

cooperação técnica na área da segurança de produtos de consumo assinados pelo INMETRO 

com órgãos congêneres estrangeiros, relatórios de monitoramento das atividades 

internacionais do INMETRO e relatórios de servidores do Instituto que, ao longo dos anos, 

representaram o órgão nas reuniões do fórum da OCDE, e, portanto, guardam impressões e 

recomendações elaboradas a partir da interação com as pessoas que dele participam. Esses 

conjuntos de documentos foram escolhidos em função da delimitação do universo investigado 
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e da função que possuem nele com a finalidade de aprofundar o conhecimento sobre o 

contexto em que o fenômeno estudado, isto é, a CRI, se manifesta. 

3.2.2.5 Procedimentos de coleta de dados 

A coleta de dados se deu de forma “transversal, isto é, em um único momento no 

tempo” (Vergara, 2016, p. 85). Ainda que não seja possível definir precisamente em que 

momento específico a coleta de dados foi iniciada, um marco dessa etapa da pesquisa 

qualitativa foi a realização de três seminários nos dias 8, 15 e 22 de setembro de 2022. O 

convite surgiu a partir de uma conversa com um professor do IDP em 23 de março de 2022. 

Inicialmente, a proposta contemplava a organização de um evento com atores sociais 

relevantes para a pesquisa que já haviam sido identificados àquela altura para promover o 

debate sobre cooperação regulatória entre o Brasil e a OCDE na área da segurança de 

produtos de consumo. 

Nos meses seguintes, à medida que a parceria entre o IDP e a coordenação do PPED 

era forjada, a proposta inicial evoluiu para a organização de três encontros abertos para o 

corpo docente e discente das duas instituições que foram realizados remotamente e 

transmitidos ao vivo pelo canal do IDP no YouTube. Cada um deles tratou de um aspecto 

relacionado ao tema central da pesquisa, abordado a partir da perspectiva do perfil dos 

palestrantes convidados. 

O Quadro 17 apresenta detalhes de cada um dos seminários realizados. 
Quadro 17 - Detalhes dos seminários 

Data do 
Seminário 
IDP-PPED 

Abordagem Perfil dos Palestrantes 
Ambiente Social 

Relevante 
Correspondente 

Duração 

8 Set. 2022 Competitividade e 
Proteção de Direitos76 

Destinatário Final da 
Política de Cooperação 

Regulatória; Consumidor 
ou Produtor 

Sociedade Civil 1h 58min 49s 

15 Set. 2022 
Fortalecimento 
Institucional e 

Desenvolvimento77 

Destinatário Instrumental 
da Política de Cooperação 
Regulatória; Formulador 

ou Implementador 

Governo do Brasil 1h 35min 42s 

22 Set. 2022 Qualidade Regulatória78 

Destinatário Instrumental 
da Política de Cooperação 

Regulatória; 
Implementador 

Governo do Brasil; 
Outros Governos 1h 46min 46s 

Fonte: Elaboração própria 

 
76Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=B6cpuBlJo9U&t=9s> 
77Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=AndlvJidQhY&t=2s> 
78Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=eC9b4h827Mw> 
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A dinâmica dos seminários incluiu, além da abertura e encerramento institucionais por 

professores do IDP e do PPED, a apresentação deste pesquisador sobre a pesquisa e seus 

objetivos, as palestras e, ao final, uma breve sessão de perguntas e respostas moderadas por 

este pesquisador. Os questionamentos abordaram os efeitos esperados da política de 

cooperação regulatória na área da segurança de produtos de consumo, enquanto parte da 

política regulatória, se estes eram alcançados e como cada segmento poderia contribuir para o 

aperfeiçoamento dessa política e, consequentemente, para o atingimento dos seus objetivos. 

A experiência adquirida com a realização dos seminários, associada a experiência 

profissional deste pesquisador com área regulatória da segurança de produtos de consumo, 

auxiliou sobremaneira a execução da etapa subsequente da coleta de dados: as entrevistas 

individuais semiestruturadas (Gaskell, 2002). 

Os primeiros contatos com os atores selecionados, assim como as primeiras 

confirmações de participação, datam de 7 de dezembro de 2022. Alguns foram contactados 

por correio eletrônico, contato telefônico ou aplicativo de mensagens, outros ainda por meio 

de redes sociais, com o objetivo de contextualizar a pesquisa, convidá-los para participar das 

entrevistas, explicar o rito que seria seguido e, quando pertinente, solicitar informações sobre 

os procedimentos institucionais necessários para formalizar o convite e obter a autorização 

para que pudessem participar dessa etapa do estudo. 

Diante da resposta favorável e a partir da definição da data e do horário da entrevista, 

escolhidos pelo entrevistado, foi enviado por e-mail, a cada um dos participantes, o convite 

formal contendo um agradecimento pela disponibilidade de contribuir com a pesquisa, o 

objetivo da entrevista, a data e o horário definidos e o link para a sala virtual em que esta 

ocorreria. Foram encaminhados ainda, com antecedência, como anexos, o roteiro com as 

perguntas correspondentes ao perfil do participante, bem como o TCLE. Foi orientado que o 

documento deveria ser assinado e reencaminhado a este pesquisador. 

Apesar de autorizados por suas respectivas organizações, alguns entrevistados 

manifestaram problemas burocráticos para assinatura do TCLE e, nesses casos, a autorização 

para a gravação da entrevista e utilização das informações para fins exclusivamente 

científicos foram obtidas diretamente com o participante no momento da realização da 

entrevista. Outros apontaram certo desconforto para participar, caso o nome da organização 

que representam fosse explicitado. Nesses casos, reforçou-se a informação contida no TCLE 

referente à preservação da identidade do participante e da organização e que esses seriam 

apresentados de forma genérica na tese. 
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 Todas as entrevistas foram realizadas remotamente, de forma síncrona, por 

videoconferência, usando o serviço de conferência remota da empresa Zoom79. Elas foram 

gravadas em áudio e vídeo e programadas para durarem entre uma hora e uma hora e meia. 

Archibald et al. (2019, p. 2) destacam aspectos como “conveniência, eficiência, 

economia e flexibilidade” dos métodos online tanto para o entrevistador quanto para os 

entrevistados, em especial quando esses encontram-se dispersos geograficamente. Como 

poderá ser observado ainda nesta seção, a natureza do objeto estudado implicou no 

envolvimento de participantes localizados não só em diferentes cidades brasileiras, mas 

também em outros países. 

Foram iniciadas com o agradecimento pela disponibilidade do convidado, a solicitação 

para autorização do início da gravação e o esclarecimento sobre a complexidade do objeto 

central do estudo demonstrada pelo vasto referencial teórico utilizado e os tópicos que a ele se 

conectam, o que implicava em um contraste de perspectivas representado pelo número de 

ambientes sociais relevantes identificados. 

 Essa fala inicial, além de servir como “comentários introdutórios sobre a pesquisa” 

(Gaskell, 2002, p. 82), tinha também como objetivo dar mais liberdade e confiança aos 

entrevistados, assim como recomenda Zanelli (2002). Essa dinâmica mostrou-se igualmente 

importante como estratégia para condução da entrevista diante das preocupações manifestadas 

por alguns deles que, ao receberem e analisarem o roteiro, informavam não conhecer com 

profundidade um determinado aspecto da pesquisa. Tais esclarecimentos foram 

compreendidos por todos. 

 Durante as respostas, eram registrados pontos considerados interessantes para que, 

antes da pergunta seguinte, novos questionamentos fossem introduzidos para aprofundar um 

determinado aspecto relevante apresentado pelo entrevistado em relação ao tópico explorado. 

 Ao final, foi feito um novo agradecimento. Dessa vez, pelas contribuições recebidas. 

Nesse momento, quando questionados sobre sugestões de outros referenciais, teóricos e 

empíricos, e outros atores que poderiam contribuir com a tese, os entrevistados apresentaram 

diversos nomes que foram agregados à lista de especialistas identificados. No total, além dos 

29 nomes inicialmente elencados, outros 50 foram adicionados à medida que eram indicados, 

pertencentes aos diferentes meios sociais relevantes para a pesquisa. 

 
79Disponível em: <https://zoom.us/profile> 
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Schwandt e Gates (2018) argumentam que quando muitas instâncias do mesmo 

fenômeno estão sendo estudadas, o pesquisador continua a adicionar instâncias até que deixe 

de aprender algo novo sobre o fenômeno. Assim, usando a técnica “bola de neve” (Vergara, 

2016, p. 81), outros atores institucionais foram adicionados gradativamente à medida que as 

entrevistas avançavam até atingir o ponto de saturação (Gaskell, 2002), isto é, o momento em 

que se percebeu que os dados coletados já não traziam mais novidades. Com isso, buscou-se 

também reduzir a subjetividade que permeia o que é dito pelos respondentes. Afinal de 

contas, as respostas representam apenas “um, entre muitos pontos de vista possíveis” (Duarte, 

2004, p. 219). 

No total, 49 entrevistas foram realizadas e 50 especialistas foram ouvidos. Duas delas 

tiveram que ser interrompidas em função de outros compromissos dos participantes. Elas 

foram remarcadas e concluídas. Um TCLE não foi devolvido. 

As entrevistas ocorreram entre os dias 31 de janeiro e 13 de abril de 2023 e duraram, 

em média, 1 h 12 min 54 s. A mais curta durou 37 min 45 s e a mais longa 2 h 10 min 39 s. 

No total, 60 h 42 min de áudio foram gravados e armazenados na plataforma Zoom. 

Simultaneamente, foram baixados e permanecem armazenados no hard disk do computador 

pessoal deste pesquisador e no sistema de armazenamento em nuvem da Apple80. 

 Para a coleta dos instrumentos, a atuação 81  deste pesquisador como um dos 

representantes do INMETRO e delegado do Brasil no WPCPS/OCDE garantiu acesso à 

plataforma O.N.E e a documentos restritos publicados pela OCDE sobre o objeto estudado, 

bem como aos registros (summary records) e listas de presença (participants lists) das 

reuniões semestrais do WPCPS/OCDE realizadas entre dezembro de 2010 e novembro de 

2023. 

 Quanto aos documentos institucionais relevantes para a pesquisa, fez-se contato com 

servidores82  do INMETRO que também desempenharam essa função de representação ao 

longo dos anos e solicitou-se acesso a relatórios elaborados como registro dessa participação. 

A elaboração de ‘relatos de missões ao exterior’ era uma prática de gestão estabelecida e, 

 
80Disponível em: <https://www.icloud.com>. 
81A atuação como representante do INMETRO e delegado do Brasil junto ao WPCPS/OCDE não se limitava à 
participação nas reuniões. Essa atribuição também incluía outras responsabilidades institucionais, como a 
coordenação da participação brasileira em campanhas temáticas globais de conscientização que eram realizadas 
anualmente, a análise e comentários de documentos e respostas a questionários gerados no âmbito do fórum. 
82Entre dezembro de 2010 e novembro de 2023, nove servidores da Diretoria de Avaliação da Conformidade, 
número que inclui este pesquisador, representaram o INMETRO nas reuniões do fórum da OCDE. 
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portanto, conhecida por este pesquisador. Sete servidores foram contactados e seis 

disponibilizaram cópias de seus respectivos relatórios. 

 Os Memorandos de Entendimento (MoU) assinados entre o INMETRO e reguladores 

estrangeiros que atuam na área da segurança de produtos de consumo e os relatórios de 

monitoramento das atividades internacionais do Instituto também foram obtidos com a área de 

assuntos internacionais do INMETRO. 

 Cópias em PDF de todos os documentos citados permanecem armazenados no hard 

disk do computador pessoal deste pesquisador e no sistema de armazenamento em nuvem da 

Apple83 que solicitou autorização prévia, tanto da OCDE, quanto do INMETRO, para utilizá-

los na pesquisa. 

 Cabe ressaltar que o engajamento do pesquisador com o tema da segurança de 

produtos de consumo por mais de dez anos foi considerado um fator facilitador do trabalho de 

campo. Ao longo desse período, e em função do número e da complexidade das iniciativas 

nacionais, regionais e internacionais das quais participou, foi possível estabelecer e consolidar 

uma rede importante de contatos pessoais com muitos dos especialistas que contribuíram para 

essa etapa da pesquisa das mais diversas maneiras. Alguns participaram das entrevistas 

semiestruturadas, outros indicaram referências ou serviram como ‘ponte’ para acessar outros 

especialistas, não só fornecendo o contato, mas também contactando-os previamente para 

estimulá-los a participar do estudo. Assim como previsto por Stake (1995, p. 58), de uma 

maneira geral, todos se mostraram cooperativos.  

3.2.2.6 Análise dos seminários, entrevistas e documentos 

Essa etapa inicia-se com a transcrição das gravações dos seminários e das entrevistas 

em profundidade com o auxílio de um software disponível online chamado Transkriptor84. Os 

áudios dos seminários foram ouvidos e, em paralelo, editados pelo próprio pesquisador e 

transcritos com auxílio do software à medida que eram realizados, em setembro de 2022. O 

mesmo procedimento foi adotado para os áudios das entrevistas. Uma etapa que durou 

noventa e cinco dias, entre 1º de fevereiro e 6 de maio de 2023. 

As versões finais dos textos transcritos e editados foram baixadas para arquivos nos 

formatos WORD e PDF, nas versões em português e inglês, quando aplicável, e também 

armazenados no hard disk do computador pessoal deste pesquisador e no sistema de 
 

83Disponível em: <https://www.icloud.com>. 
84Disponível em: <https://app.transkriptor.com/uploader> 
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armazenamento em nuvem da Apple. A transcrição dos áudios dos seminários e das 

entrevistas resultou em um corpus textual total de 1.030 páginas. 

No caso das entrevistas, as primeiras foram transcritas logo após o seu término. 

Zanelli (2002, p. 85) esclarece que essa estratégia “tem a vantagem de dar maior fidelidade à 

transcrição, bem como aprimorar a condução das entrevistas seguintes”. Contudo, dado o 

número de entrevistas realizadas e a duração de algumas delas, manter esse procedimento 

tornou-se mais difícil à medida que os dias avançavam o que gerou o desalinhamento entre a 

data de término das entrevistas e a das transcrições. 

Ainda que este pesquisador tenha adotado uma lógica de transcrição não naturalista 

(Azevedo et al., 2017), com foco na exatidão do discurso verbal, alguns elementos como 

pausas, interrupções, repetições e informações não-verbais, típicos da transcrição naturalista, 

foram incluídos na representação textual. O Quadro 18 traz os códigos utilizados na 

transcrição. Os erros de oralidade eventualmente cometidos pelos participantes foram 

ignorados. 
Quadro 18 - Códigos usados na transcrição 

Áudio da Entrevista Representação na Transcrição 
O que a pessoa diz não é audível (trecho inaudível) 
Não se percebe o que a pessoa diz (trecho incompreensível) 
Conversa cruzada [trecho da conversa cruzada] 
Pausa (...) 

Fonte: Elaboração própria, a partir de Azevedo et al. (2017, p. 167) 

 A prática não naturalista de transcrição foi escolhida em função da técnica de análise 

de dados definida (Azevedo et al. 2017). 

O corpus composto pela transcrição das entrevistas e dos seminários e os documentos 

identificados pela análise documental foram então submetidos à técnica de análise de 

conteúdo proposta por Bardin (2011, p. 48) que a define como: 

Um conjunto de técnicas de análise das comunicações visando obter, por 
procedimentos, sistemáticos e objetivos de descrição do conteúdo das mensagens, 
indicadores (quantitativos ou não) que permitam a inferência de conhecimentos 
relativos às condições de produção/recepção (variáveis inferidas) destas mensagens. 

Schreier (2014) atribui três características à análise de conteúdo que fazem com que a 

técnica seja considerada adequada para descrever o significado de dados qualitativos: a 

capacidade que possui de reduzir a quantidade de material a ser analisado, o fato de ser 

sistemático por estabelecer uma determinada sequência de etapas independentemente do 

fenômeno que se pretende explicar e sua flexibilidade já que permite a introdução de novos 

procedimentos ao longo da análise. 

Bardin (2011) organiza a análise de conteúdo em três fases: a pré-análise, a exploração 

do material e o tratamento dos resultados, a inferência e a interpretação. A primeira delas, a 
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pré-análise, consiste na “organização propriamente dita” (Bardin, 2011, p. 124) do conjunto 

de documentos que serão submetidos aos procedimentos analíticos que foram então 

importados para dentro do Atlas.ti 85 , software utilizado para auxiliar essa etapa da 

metodologia de pesquisa. 

Diferentes autores (Bauer, 2002; Flick, 2004; Gibbs, 2014; Kelle, 2002;) abordam a 

utilização de Software para Análise de Dados Qualitativos com o Auxílio de Computador 

(CAQDAS) como uma maneira de gerenciar os dados e os pensamentos analíticos criados 

durante a análise. Segundo Kelle (2002, p. 408), o emprego desse tipo de recurso torna o 

processo “mais sistemático e explícito e, portanto, mais transparente e rigoroso”. 

Assim como os demais CAQDAS existentes, o Atlas.ti não realiza a análise, mas é 

uma ferramenta que auxilia sobremaneira o pesquisador nesse intuito, em especial no que diz 

respeito à velocidade com que processa os comandos, às funcionalidades que possui para 

realizar conexões entre os elementos da análise, à facilidade que oferece para resgatar os 

dados originais e às diferentes formas de visualização das descobertas.  

Durante a pré-análise, e já no ambiente informatizado, as gravações das entrevistas 

foram ouvidas novamente ao mesmo tempo que foram acompanhadas de uma “leitura 

flutuante” (Bardin, 2011, p. 126) dos textos transcritos com a finalidade de “estabelecer 

contatos com os documentos a serem analisados e conhecer os textos e as mensagens neles 

contidas” (Franco, 2021, p. 45). 

Embora o universo de documentos de análise tenha sido demarcado previamente, este 

pesquisador considerou importante submetê-los às regras definidas por Bardin (2011) para 

sua constituição. O Quadro 19, a seguir, apresenta o resultado da análise realizada. 

  

 
85Disponível em: <https://atlasti.com>. 
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Quadro 19 - Regras para seleção de documentos 
 Exaustividade Representatividade Homogeneidade Pertinência 

Corpus textual dos 
áudios dos 
seminários 

Registros orais de 9 
atores sociais 
pertencentes a 4 
ambientes sociais 
relevantes para a 
pesquisa. 

Não se recorreu a 
uma amostragem do 
material selecionado 
que foi analisado 
em sua totalidade. 

Assim como 
indicado por Bardin 
(2011, p. 128), o 
material foi obtido 
por meio de 
técnicas de coleta 
idênticas, 
considerando cada 
uma das técnicas de 
coleta de dados 
utilizadas, e pelo 
mesmo indivíduo 
favorecendo assim 
a obtenção de 
resultados globais e 
comparáveis entre 
si. 

Os instrumentos, as 
técnicas e os 
procedimentos de 
coleta foram 
desenhados para 
atender aos 
objetivos da tese e 
responder ao 
problema da 
pesquisa. 

Corpus textual dos 
áudios das 
entrevistas 

Registros orais de 
50 atores sociais 
pertencentes a 6 
ambientes sociais 
relevantes para a 
pesquisa.. 

Atas de reunião do 
WPCPS 

Todas as atas de 
reunião do WPCPS 
entre dezembro de 
2010 e abril de 
2023 totalizando 30 
documentos. 

Memorandos de 
Entendimento 

Todos os MoU 
assinados pelo 
INMETRO na área 
da segurança de 
produtos de 
consumo, inclusive 
as renovações, 
totalizando 9 
documentos. 

Relatórios de 
participação nas 

reuniões do 
WPCPS 

Seis relatórios de 
participação.86 

Fonte: Elaboração própria 

 Os documentos então foram agrupados de acordo com os procedimentos de coleta 

empregados. Em relação aos arquivos com as transcrições dos seminários e das entrevistas em 

profundidade, esses foram reunidos utilizando-se dois critérios. O primeiro levou em 

consideração o enquadramento quanto ao tipo de ator social e o seu papel em relação ao 

objeto central da pesquisa. Enquanto o segundo considerou a nacionalidade desses atores. 

Essa lógica para formação dos grupos considerou as duas abordagens de análise descritas na 

Seção 3.1. 

 Durante a leitura, as ‘citações’, termo utilizado pelo desenvolvedor do software para 

nominar os segmentos dos dados textuais com significado para a pesquisa, eram destacadas e 

a cada uma delas era atribuído um nome. Em geral, um trecho menor, com dimensões 

variáveis, que resumia todo o contexto em que ele estava inserido. Um “conceito 

 
86O INMETRO participou em 16 das 25 reuniões do WPCPS realizadas entre dezembro de 2010 e abril de 2023. 
No total, o Brasil, representado não só pelo INMETRO mas também por outros órgãos, esteve presente em 21 
reuniões. 
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sensibilizante”, segundo Flick (2004, p. 18). Isso foi feito livremente, sem identificar padrões 

de convergência ou divergência. Nesse ponto adotou-se, portanto, uma estratégia indutiva, 

típica da pesquisa qualitativa. 

 As citações destacadas e nomeadas foram recortadas, organizadas e relidas. 

Eventualmente, identificava-se que um segmento não correspondia aos objetivos da tese ou ao 

problema de pesquisa. Quando isso ocorria, a citação era descartada. 

 Terminada essa etapa, as citações recortadas e organizadas pelo CAQDAS foram 

novamente lidas. Nesse momento, as etapas da pré-análise e da exploração do material se 

combinaram. Isso porque entendeu-se que esses recortes textuais, ou “afirmações acerca de 

um assunto” (Bardin, 2011, p. 135), repletos de significância para o objeto estudado, 

correspondiam também às unidades de registro (a frase) e de contexto (o parágrafo), as 

unidades de análise de Bardin (2011, p. 134). Assim, a cada conjunto formado por uma 

unidade de registro e uma unidade de contexto era atribuído um código. 

 A aplicação da lógica indutiva fez com que as unidades de análise, assim como as 

citações, também fossem codificadas livremente. 

 Agora era possível visualizar as citações, ou melhor, as unidades analíticas, os nomes 

das citações e os códigos atribuídos a cada uma delas. O corpus textual, até então difuso, 

ganhava contornos de ideias melhor organizadas sobre o fenômeno estudado. 

 Contudo, a codificação aberta, conforme alertado por Gibbs (2014, p. 285), teve como 

produto “um grande número de códigos bastante descritivos”. No entanto, o autor declara que 

isso não significa necessariamente algo negativo. Pode ser um reflexo da heterogeneidade dos 

dados e da complexidade da pesquisa. Características compatíveis com a realidade da 

investigação realizada dado o universo de atores sociais e de documentos considerados. Ainda 

assim, era preciso reduzir o número de códigos antes de categorizá-los.  

 A categorização, de acordo com Bardin (2011, p. 147), “é uma operação de 

classificação de elementos constitutivos de um conjunto por diferenciação e, em seguida, por 

reagrupamento segundo o gênero (analogia), com os critérios previamente definidos”. Assim, 

foram criadas “categorias temáticas” (Bardin, 2011, p. 147) a posteriori, isto é, a partir “do 

conteúdo das respostas” (Franco, 2021, p. 55), sem perder de vista as regras de validação87 

definidas por Bardin (2011). Adicionalmente, a cada eixo temático foi atribuída uma cor.  

 
87Exclusão mútua, homogeneidade, pertinência, objetividade e fidelidade e produtividade (Bardin, 2011, p. 149-
150). 
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 Os códigos, individualmente, foram então submetidos a uma análise inicial. Cada 

código recebeu a cor correspondente àquela da categoria a qual pertencia. Ao final dessa 

etapa, o conjunto de códigos da mesma cor foi transportado para dentro de sua respectiva 

categoria. Agora, ao invés de uma análise individual, foram analisados de acordo com a 

lógica da categoria e mesclados e, eventualmente, renomeados na medida em que se 

identificava códigos com nomes diferentes, porém aplicados ao mesmo contexto. Essa 

estratégia, além de reduzir sensivelmente o número de códigos, permitiu identificar aqueles 

com maior densidade, isto é, aqueles que por condensarem o maior número de códigos e, 

consequentemente, de citações, foram considerados como os mais importantes dentro de cada 

categoria. 

 Para melhor visualização foram criadas, com o auxílio do Atlas.ti, nuvens de códigos 

para cada grupo de atores sociais que foram complementadas pela seleção de “frases 

características” (Bardin, 2011, p. 183) representativas de cada um deles.  

Por fim, na terceira e última etapa, a partir do tratamento dos resultados, foi possível 

fazer inferências e interpretações capazes de responder aos objetivos deste estudo. 

 Considerando que foram empregadas diferentes técnicas de coletas de dados 

qualitativos, e com a finalidade de minimizar o risco do emprego de teorias pessoais baseadas 

em ideias pré-concebidas ou cristalizadas sobre o fenômeno, este pesquisador validou os 

resultados da análise utilizando a abordagem metodológica da triangulação (Farmer et al., 

2006; Flick, 2004). 

Segundo Farmer et al. (2006, p. 378), “os propósitos primários da triangulação são 

explorar a convergência, a complementaridade e a dissonância [...] para aprimorar a validade 

da pesquisa através do aumento da probabilidade de que os resultados encontrados e 

interpretações são confiáveis”. 

O Quadro 20 resume os principais aspectos da metodologia utilizada. 
Quadro 20 - Características do método de pesquisa 

Método Qualitativo 
Quanto aos fins Explicativa 

Quanto aos meios Bibliográfica, documental e de campo 
Estratégia Estudo de caso único e instrumental 

Técnicas de coleta de dados Seminários; Entrevistas semiestruturadas em 
profundidade; Pesquisa documental 

Instrumentos Roteiros das entrevistas; Documentos analisados 

Análise dos dados Análise de conteúdo com auxílio de software; 
Triangulação 

Fonte: Elaboração própria 
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4 RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Esse capítulo reúne e discute os dados coletados com a finalidade de analisar a política 

de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE tendo como pano de fundo as etapas do 

Ciclo de Políticas Públicas e a influência que o Decreto nº 10.109/2019 e o processo de 

acessão exercem sobre o modelo regulatório brasileiro de segurança de produtos de consumo 

e o relacionamento com a OCDE, em geral, e com o WPCPS, em particular. 

 O debate acerca da análise de uma política pública consiste em “reunir, analisar e 

interpretar a informação a respeito da implementação e do impacto de medidas que visam agir 

sobre uma situação social” (Muller, 2018, p. 110). 

Para fins de organização da informação e melhor entendimento pelo leitor, o capítulo é 

estruturado de acordo com os seguintes tópicos: Caracterização empírica da CRI, Análise da 

política de cooperação regulatória Brasil-OCDE e Regulação de segurança de produtos de 

consumo. Para cada um deles foram desenvolvidas categorias que emergiram da análise de 

conteúdo dos depoimentos dos atores sociais entrevistados e da análise documental. Estas são 

expostas e examinadas à luz da teoria correspondente. 

Quando relevante para a pesquisa, as reflexões dos indivíduos que participaram das 

entrevistas são segmentadas em função do tipo de ator social participante e do ambiente social 

relevante ao qual pertenciam e, portanto, da posição que ocupavam em relação à política de 

CRI. Quando pertinente, os resultados são apresentados também a partir de uma perspectiva 

transnacional reunindo os achados sobre um determinado tópico ou categoria nas dimensões 

nacional e internacional com a intenção de avaliar o alinhamento das expectativas desses dois 

grupos de atores. Ambas as abordagens são articuladas com o referencial teórico-conceitual 

correspondente conferindo-lhes, assim, por meio da triangulação dos dados obtidos, 

significado, coerência e consistência.  

O desenvolvimento de cada tópico é, enfim, fruto das inferências e interpretações 

deste pesquisador e busca atender ao Objetivo Geral e aos Objetivos Específicos desta tese. 

Essa é a razão dos tópicos contemplarem também a referência a esses elementos. 

 Acredita-se que o estudo foi conduzido sem vieses em relação aos resultados 

encontrados ainda que essa visão interpretativista, baseada na opção teórica, seja uma 

característica do método qualitativo. A expectativa se fundamenta na decisão de utilizar 

diferentes técnicas de coleta de dados, no número de atores sociais entrevistados e na 

triangulação metodológica. 
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4.1 CARACTERIZAÇÃO EMPÍRICA DA POLÍTICA DE CRI 

Durante a pesquisa de campo, 50 especialistas, nacionais e estrangeiros, segmentados 

em cinco grupos de atores institucionais, foram ouvidos sobre distintos elementos que 

compõem e contribuem para uma política de CRI. O Quadro 21 apresenta as perguntas 

formuladas para esses indivíduos. 
Quadro 21 - Perguntas e atores sociais 

Perguntas Atores sociais Quantitativo 
Na sua opinião, o que significa Cooperação 
Regulatória Internacional? 

Todos os atores sociais 
participantes 50 

Quais são os efeitos esperados da Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? De acordo com a sua 
experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a 
resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 
A OCDE lista onze diferentes instrumentos de 
Cooperação Regulatória Internacional. Alguns 
juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, 
outros informais. Quais critérios devem ser levados em 
consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização 
para estabelecer um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 
Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional 
na área da segurança de produtos de consumo? De 
acordo com a sua experiência, eles estão sendo 
alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

Quais são os efeitos esperados da participação dos 
países no WPCPS? De acordo com a sua experiência, 
eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja 
negativa, quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

Especialista em Cooperação 
Regulatória 15 

Destinatário Instrumental da 
Política de Cooperação Regulatória; 

Implementador; Estrangeiro 
2 

Quais são os efeitos esperados da participação do 
Brasil no WPCPS? De acordo com a sua experiência, 
eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja 
negativa, quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

Destinatário Instrumental da 
Política de Cooperação Regulatória; 

Formulador 
8 

Destinatário Instrumental da 
Política de Cooperação Regulatória; 

Implementador; Nacional 
11 

Especialista em Regulação 4 
Destinatário Final da Política de 

Cooperação Regulatória; 
Consumidor ou Produtor 

10 

Fonte: Elaboração própria 

A vivência profissional desses atores, independentemente do ambiente social que 

representam, influencia a visão que acumularam sobre o tema central desta tese e constituem 

fonte material importante para validar os resultados que serão apresentados nas próximas 

seções deste capítulo. Aqui, busca-se explicar o sentido da CRI, seus principais benefícios, 
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desafios, barreiras e potenciais efeitos e se esses são alcançados, além de identificar seus 

principais vetores e obstáculos em suas distintas dimensões relacionais a partir das categorias 

definidas com base na análise do conteúdo das entrevistas. 

O significado da CRI é traduzido essencialmente por dois termos: convergência e 

conhecimento. Enquanto no primeiro caso a convergência aparece associada a termos como 

reconhecimento e harmonização, no segundo, utilizam-se os verbos trocar e aprender. As 

manifestações dos entrevistados, quando analisadas e condensadas, revelam ainda a 

incidência de palavras como: eficácia, diálogo, articulação e benchmarking. 

Os entrevistados apontam que a CRI não é um fim em si mesma, ela é um meio e, 

como tal, ela tem que ter um objetivo. E40 declara que a CRI traz a ideia da convergência, de 

acesso a mercados que é uma pauta muito valiosa para o Ministério [...] quando entramos 

nessa seara, conseguimos mais legitimidade para a nossa ação [...] nessas discussões da 

cooperação regulatória internacional a gente consegue incorporar instrumentos de boas 

práticas regulatórias como alicerce da nova política industrial. 

E4, por sua vez, ressalta o papel do diálogo na compreensão dos padrões que existem 

nas diferentes áreas regionais para o estabelecimento de um ponto de entendimento e de um 

equilíbrio entre o desenvolvimento do comércio internacional e princípios fundamentais, 

como sejam a saúde e segurança, os direitos dos consumidores e a proteção dos interesses 

econômicos. 

Nesse sentido, a CRI, enquanto meio para atingimento de um fim, é associada a verbos 

como: alinhar, aperfeiçoar, compartilhar, disseminar e promover. Dentre os objetivos 

regulatórios mencionados, destacam-se: aumentar a segurança do produto globalmente, 

eliminar o double standard, facilitar o comércio internacional, garantir a segurança dos 

consumidores e reduzir custos regulatórios. 

Quanto aos benefícios da CRI, estes se confundem com os seus objetivos. Incidem 

expressões como aperfeiçoamento do processo regulatório nacional, aumentar a exportação 

de produtos, desenvolvimento econômico, eficiência econômica e segurança. 

Contudo, a eficácia da CRI está condicionada a desafios que precisam ser superados. 

Nos depoimentos dos entrevistados destacam-se verbos como superar e sensibilizar. O 

primeiro é usado em frases como superar divergências culturais, superar divergências de 

requisitos e superar divergências regulatórias. Porém, superar interesses específicos dos 

países, em especial, interesses comerciais, aparece como o principal desafio para a CRI. O 

entrevistado E35 resume o cenário em que a CRI se desenvolve: 
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Não existe nenhum tema técnico a ser negociado em ambiente regional ou 
multilateral. Todos os temas eles são essencialmente políticos porque você precisa 
de concordância e negociação entre os Estados mesmo para questões em que existe 
evidência científica, em que existe alternativas de política. 

Nós temos uma situação parecida dentro de cada um dos países. Quando você vai 
construir uma política pública, você tem uma série de alternativas e interessados na 
política. Transcrevendo isso para o internacional seria basicamente a mesma coisa. 
Cada país tem uma série de interesses diferentes. Mesmo que exista uma solução 
majoritária, normalmente essa solução está imiscuída em outros interesses, de outras 
agendas para temas específicos e você, normalmente, tem interesses específicos nos 
países que, normalmente, levam a não adotar determinada prática ou determinada 
regulação. 

E complementa: 

O fato de você ter interesses diferentes entre os países não atrapalha a negociação, 
muito pelo contrário inclusive. Você pode até potencializar quais problemas vão ser 
atacados, quais causas, os arranjos em que a implementação vai ocorrer. Por isso 
que eu te falei que a questão da visão de mundo e a comunicação são mais, digamos, 
interessantes porque ela ajuda a deixar um pouco mais, eu vou dizer, horizontal essa 
relação em termos de interesses mais claros. O que, normalmente, dificulta a 
cooperação é quando a assimetria de poder é muito grande porque aí você gera 
dependência. 

A sensibilização, por sua vez, surge fortemente associada à necessidade de sensibilizar 

as lideranças políticas para a segurança de produtos, pois são elas que vão definir quais são 

os programas de governo e os orçamentos que permitam efetivamente executar uma política. 

Trechos de respostas revelam também que a compreensão de formuladores e 

implementadores de políticas sobre a relevância desse domínio regulatório para a proteção do 

consumidor ainda é limitada. 

Existem ainda barreiras à CRI. Fatores que impedem o fluxo da cooperação 

regulatória. As barreiras políticas são traduzidas a partir do trecho do depoimento de um dos 

indivíduos entrevistados. Segundo E47, não existe cooperação regulatória neutra. Neutra 

ideologicamente. A cooperação regulatória por trás tem interesses econômicos puros. 

A baixa compreensão do domínio regulatório da segurança de produtos de consumo 

pelos tomadores de decisão é um elemento que contribui para outra barreira explicitada com 

frequência durante as entrevistas: a escassez de recursos. A cooperação regulatória é algo 

que drena recurso, conforme destacou E22.  

Os entrevistados não se referiam somente a recursos financeiros. Recursos humanos 

capacitados, o volume de problemas em termos de desenvolvimento e uma infraestrutura que 

garanta a realização foram aspectos ressaltados pelos entrevistados. A infraestrutura 

disponível para suportar a cooperação reflete sobre outro recurso finito, o tempo. Assim, 

quanto melhor for essa infraestrutura, maior a agilidade para trocar e processar informações e 

implementar melhorias no processo regulatório na busca da convergência institucional. 
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A informação, portanto, é um insumo importante para a qualidade da regulação. Nesse 

sentido, a ausência de dados para orientar a regulação, a ausência de evidência de 

problemas e a baixa capacidade para evidenciar problemas no mercado também foram 

pontuados como fatores que impedem os países de se engajarem em esforços colaborativos. 

Por outro lado, em certas situações, a decisão de não cooperar é consciente e legítima, 

pois no ambiente da CRI podem se manifestar relações indesejáveis de superioridade e de 

influência. Trecho do depoimento de E32 traz essa perspectiva. 

Eu acho perfeitamente legítima a decisão de não cooperar. Porque o Brasil é um país 
na periferia do capitalismo, a gente pode ter interesse em fortalecer o nosso parque 
industrial e não querer se vincular a uma visão da OMC de que não pode dar certos 
incentivos. Legítimo. Não tem nenhum problema ter uma decisão estratégica do 
país. Eu não quero cooperar com tal organização. Porque essa organização vai impor 
uma agenda definida por países que tem interesses contrapostos aos meus. Eu acho 
legítimo. Não vejo nenhum problema e eu não acho que a gente tem que cooperar 
por cooperar [...] Na verdade eu acho o contrário, que a gente tem que ser mais 
cuidadoso e mais estratégico nos nossos desejos de cooperação para não ser levado 
pelas marés e por atores que sabem muito bem o que estão fazendo quando nós nem 
sempre sabemos. 

Os principais fatores críticos de sucesso de uma CRI, apontados pelos atores sociais 

entrevistados, são: a confiança, o comprometimento, a clareza dos objetivos, a transparência, 

a disponibilidade de dados e os bons contatos pessoais. 

 Na visão geral dos entrevistados, a CRI é eficaz, tanto no que diz respeito à melhoria 

da qualidade regulatória, quanto na entrega dos resultados regulatórios e, portanto, na oferta 

de produtos seguros para o consumidor. Entretanto, alguns deles ressaltam que se trata de um 

trabalho que está avançando, mas que ainda há muito a fazer. Nós nunca conseguiremos 

concretizar o objetivo final porque estamos em constante mudança. Temos novos desafios e, 

portanto, este é um caminho que percorremos todos os dias e que nunca iremos acabar, 

asseverou E4. 

Outros, porém, adotam uma postura adversa e entendem que os objetivos da CRI não 

são atendidos. Apesar de representar a opinião de um número reduzido de indivíduos 

entrevistados, quando analisada de maneira mais detalhada, nota-se que esse posicionamento 

mais pessimista, ou mais realista, é dominante entre os atores nacionais. 

 As respostas sobre a dimensão relacional bilateral da CRI, a dimensão normativa, 

revelam a preocupação dos atores nacionais com o cenário em que as iniciativas facilitadoras 

de comércio são conduzidas no Brasil, em particular com aspectos que dizem respeito à 

transparência do processo e a postura do país, em especial, da indústria nacional, nas 

negociações. O Quadro 22, a seguir, descreve esse cenário a partir de trechos dos 

depoimentos de representantes de diferentes ambientes sociais relevantes. 
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Quadro 22 - Características da cooperação bilateral no Brasil 
Ator Social 
Participante Descrição Depoimentos 

E11 

Destinatário 
Final da 
Política; 
Produtor 

A indústria não tem capacidade, pelo menos nesses 15 anos, eu nunca vi 
a indústria com capacidade de apontar para a agência [as suas 
necessidades]. 
O forte do Brasil é mercado agrícola, agropecuário. Então, muitas vezes, 
o governo está com os olhos voltados para esse tipo de setor [...] 

E15 

Destinatário 
Final da 
Política; 

Consumidor 

[...] falta controle social. Se houvesse controle social suficiente [...] no 
âmbito das relações de consumo, um dos grandes problemas é a agenda 
econômica com forte interferência do setor produtivo. Então a coisa só 
avança quando há uma convergência com o setor produtivo. 
Há um casamento entre o interesse político e o interesse econômico. 
Para haver um casamento a respeito da segurança para os 
consumidores, nós precisaríamos ter um fortalecimento dos instrumentos 
de controle social sobre esses processos de cooperação internacional. 

E27 Especialista em 
Regulação 

[O Brasil] é pouco exposto internacionalmente, desinteressado até 
porque a cooperação vai te colocar a barra mais alta e a gente, no 
Brasil, de uma maneira geral, não gosta de cobrança. 

E29 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador 

Todo setor produtivo vem aqui e me pede a mesma coisa: mais subsídio, 
mais benefício tributário e mais proteção. 

E36 

Destinatário 
Final da 
Política; 
Produtor 

A gente participa mas, nos últimos anos, o governo não fez essa 
participação [nos debates sobre acordos comerciais] de forma 
estruturada. 
[...] a gente é mais reativo nessa parte de acordos [comerciais] até 
porque houve uma dificuldade a respeito de transparência do que o 
governo estava negociando. 
Você negocia por cestas de produtos [...] Então você oferece uma cesta 
para entrar com uma tarifa menor lá, ele te oferece outra. As trocas que 
acontecem aqui são muito para oferecer gêneros agrícolas [...] E se diz 
que isso é feito porque é mais eficiente a produção agrícola do Brasil do 
que a produção industrial. 

E42 

Destinatário 
Final da 
Política; 
Produtor 

Se eu não gostar do presidente da associação de fabricantes dos EUA, 
como aliás eu não gosto, não tem acordo [...] Não enquanto eu estiver 
aqui. E o meu governo não vai porque ele não vai contrariar a indústria 
nacional. 

E43 

Destinatário 
Final da 
Política; 
Produtor 

[A participação do setor produtivo na definição de acordos comerciais] 
varia muito dependendo de cada setor. Você percebe que tem setores que 
são mais fortes. Quando a gente fala de alimentos, por exemplo, você 
percebe que tem uma participação muito maior [...] como o Brasil 
exporta, tem toda essa parte de agro muito forte. 

E47 Especialista em 
Regulação 

[...] a indústria brasileira, que eu conheço bem, nunca quis esses 
acordos. 
[...] se você é negociador, você sabe o que o setor empresarial quer. Não 
quer nada, nunca quer nada. E não deixa fazer nada. 

Fonte: Elaboração própria 

 A eficácia de um instrumento bilateral de CRI é influenciada pelo parceiro com quem 

um governo estabelece um esforço de colaboração. A escolha depende do objetivo da 

cooperação ainda que em algumas oportunidades esse poder de decisão do órgão seja 

preterido em detrimento de vontades políticas de instâncias burocráticas superiores. Dentre os 

critérios de seleção citados destacaram-se os aspectos comerciais, órgãos com atribuições 
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legais afins, a existência de interesses comuns, a maturidade dos mercados e a proximidade 

geográfica. 

 Firmar um instrumento de cooperação é indicado como necessário por grande parte 

dos entrevistados. A institucionalização e a confidencialidade foram apontadas como as 

principais razões para a formalização. 

O objetivo também é mencionado como um fator determinante para influenciar a 

decisão sobre a formalização da cooperação. Mecanismos informais podem ser bem-

sucedidos quando o propósito envolve essencialmente o compartilhamento de informações e 

experiências. Por fim, as manifestações revelam que o formalismo pode ser uma 

consequência natural de uma cooperação informal. 

Em relação ao nível de legalidade da CRI, os países tendem a preferir uma coisa mais 

leve, em uma base mais ad hoc. E8 lembra que não adianta ser vinculante e depois não 

cumprir e ressalta que assim criam confiança gradualmente, mas sem uma obrigação de 

procedimento específico, de respostas específicas. Instrumentos baseados em hard law 

reduzem o grau de liberdade e geram uma reação grande dos reguladores nacionais que 

buscam preservar suas competências. 

Da combinação entre formalismo e legalidade, o memorando de entendimento surge 

como o tipo de instrumento de CRI mencionado mais frequentemente pelos entrevistados. 

Nesse sentido, fatores intangíveis como confiança, boa fé, relacionamentos 

interpessoais e vontade de cooperar e fatores tangíveis como a clareza dos objetivos e os 

recursos são considerados críticos para o sucesso de uma cooperação regulatória bilateral. 

O Quadro 23 ilustra o histórico do relacionamento entre dois reguladores nacionais de 

segurança de produtos de consumo, a CPSC, dos EUA, e o INMETRO, do Brasil. O leitor 

notará que a confiança construída ao longo do tempo reflete sobre o conteúdo normativo do 

instrumento voluntário firmado entre as partes, especialmente no que diz respeito à evolução 

do tempo de duração da cooperação. 
Quadro 23 - Cooperação entre CPSC e INMETRO 

Ano de 
assinatura Objetivo Atividades Vigência 

2008 

Reforçar a conformidade 
dos produtos de consumo; 
Melhorar os mecanismos de 
vigilância de mercado e 
outros mecanismos de 
enforcement. 

Trocar informações relacionadas à segurança 
de produtos de consumo; Participar em 
seminários, conferências e simpósios de 
especialistas na área da segurança de 
produtos de consumo; Realizar o intercâmbio 
de funcionários, peritos e profissionais da 
área de segurança de produtos de consumo. 

3 anos 
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Continuação do Quadro 23 

2011 

Descrever um marco de 
cooperação entre Brasil e 
EUA que pretende ajudar a 
reduzir os riscos de lesões e 
fatalidades associadas a 
produtos de consumo nos 
dois países. 

Cooperação regulatória; Compartilhamento 
de informações públicas; Treinamento e 
Sensibilização; Intercâmbio de funcionários; 
Programas Conjuntos 

2 anos 

2013 

Descrever um marco de 
cooperação entre Brasil e 
EUA que pretende ajudar a 
reduzir os riscos de lesões e 
fatalidades associadas a 
produtos de consumo nos 
dois países. 

Cooperação regulatória; Compartilhamento 
de informações públicas; Treinamento e 
Sensibilização; Intercâmbio de funcionários; 
Programas Conjuntos 

5 anos 

2018 

Descrever um marco de 
cooperação entre Brasil e 
EUA que pretende ajudar a 
reduzir os riscos de lesões e 
fatalidades associadas a 
produtos de consumo nos 
dois países. 

Cooperação regulatória; Compartilhamento 
de informações públicas; Treinamento e 
Sensibilização; Intercâmbio de funcionários; 
Programas Conjuntos 

Indeterminada 

Fonte: Elaboração própria 

Assim como os aspectos gerais da CRI, a dimensão relacional bilateral da cooperação 

também foi avaliada como eficaz pela maior parte dos atores entrevistados. Contudo, os 

depoimentos indicam que se trata de uma eficácia relativa na medida em que ela depende 

primordialmente dos objetivos estabelecidos entre as partes. Quando estes limitam-se ao 

adensamento das relações internacionais, isto é, ao primeiro nível que é trocar informação, 

trocar experiência funciona bem. Por outro lado, é muito difícil apresentar evidências quando 

se trata da apropriação de saberes, conhecimentos, boas práticas que vão ser aplicadas na 

realidade institucional ou do benefício de maneira ampla para o conjunto de atores. 

 Por fim, na dimensão da representação, fóruns multilaterais como o WPCPS são 

entendidos como plataformas de diálogo extremamente importantes [...] para falar das 

preocupações e dos desafios que o mundo e que todos nós enfrentamos hoje. São espaços 

internacionais para que os responsáveis pelas políticas nacionais conversem. 

O grupo de trabalho da OCDE é descrito pelos atores como um fórum bastante 

acessível e propositivo, um espaço para participação democrática para intercâmbio de 

melhores práticas, um corpo vivo que depende da participação ativa de seus membros para 

evoluir e ser uma fonte de propostas e novos instrumentos de políticas. Nesse tipo de 

comunidade, as pessoas se conhecem há muito tempo, continuam se encontrando 

regularmente, às vezes todos os anos, às vezes duas vezes por ano, e também mantêm contato 

formal ao longo do ano. 

De acordo com a análise do conteúdo das entrevistas, os termos aprender, 

convergência, influenciar políticas domésticas e ter atuação integrada são associados pelos 
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participantes aos objetivos mais relevantes a serem alcançados por esforços cooperativos 

multilaterais. 

 A dimensão multilateral da CRI é avaliada como eficaz. Trata-se de um fator exógeno 

que contribuiu bastante para o aperfeiçoamento do processo regulatório nacional, apontou 

E20. Contudo, de acordo com o depoimento de E17, assim como acontece com a maioria das 

coisas internacionais, isso leva tempo. É um esforço que dará frutos a longo prazo, segundo 

E46. 

 Dois elementos estão relacionados intrinsicamente ao atingimento dos objetivos e, 

portanto, à eficácia da CRI promovida no âmbito do grupo de trabalho: a qualidade da 

representação e o equilíbrio dos interesses. O primeiro é retratado por diferentes fatores, mas 

o principal deles é a participação ativa dos países, tanto na visão de quem representa, quanto 

na visão de quem recepciona os representantes. Propor ideias, compartilhar exemplos, 

comentar os documentos que circulam e se engajar nos projetos são ações que retratam essa 

expectativa. A atuação coordenada com as outras instâncias envolvidas, a autonomia e o 

engajamento do representante do país e a clareza do objetivo da participação são outros 

fatores extraídos dos depoimentos. 

 O equilíbrio dos interesses dos países é fundamental. O interesse da cooperação não 

se concretiza se não houver o mínimo denominador comum para trabalhar de forma 

conjunta, indica E49. 

Os atores também fazem críticas ao trabalho dos fóruns multilaterais em geral, e ao do 

WPCPS, em particular. A falta de recursos e a falta de transparência são os principais 

problemas destacados. A maioria dos países não quer mostrar suas vergonhas, declara E19. 

No domínio regulatório da segurança de produtos de consumo, a ausência de dados é 

um fator que influencia fortemente a alocação de recursos, financeiros e humanos. Eles são 

necessários para sensibilizar as lideranças políticas porque raramente o tema é uma 

prioridade da agenda governamental.  

A análise do conteúdo das entrevistas dos implementadores nacionais revela ainda 

uma particularidade do Brasil. O grau de maturidade regulatória parece estar relacionado 

com o engajamento dos representantes do país no WPCPS. Representantes de agências 

reguladoras demonstram atribuir maior valor à participação em fóruns multilaterais, seja para 

ter acesso aos debates internacionais, seja para influenciá-los, e à utilidade das lições 

aprendidas para aperfeiçoamento de práticas do que outros órgãos federais reguladores. 

Na visão de E50, quanto maior e mais diverso for o número de membros, maior será a 

importância do WPCPS, mesmo que isso represente um aumento da dificuldade de buscar o 
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consenso nas decisões do fórum. Atrair os países implica em demonstrar que os benefícios 

desses esforços colaborativos podem ser alcançados sem que necessariamente os governos 

tenham que destinar recursos vultosos a essas iniciativas. Porém, às vezes, o nível político não 

está convencido de que a cooperação internacional é necessária ou até mesmo útil, assevera 

E17. 

 É a própria OCDE, reconhecidamente uma referência global em política regulatória, 

que declara que o escopo de aplicação e os potenciais da CRI “permanecem desconhecidos 

pelos formuladores de políticas e reguladores” (OCDE, 2021a, p. 17). 

No Brasil, essa afirmação não poderia ser mais verdadeira. Apesar de todo 

relacionamento com a OCDE ao longo de décadas e de todo esforço governamental em prol 

da melhoria da qualidade regulatória desde o PRO-REG, o Plano Nacional de Política 

Regulatória (ME, 2022), não traz, em nenhum momento, nem mesmo uma menção ao termo. 

4.2 ANÁLISE DA POLÍTICA DE COOPERAÇÃO REGULATÓRIA DO BRASIL COM 

A OCDE 

4.2.1 O Ciclo de políticas públicas e o Decreto nº 10.109/2019 

Esse tópico analisa a política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE na área 

de segurança de produtos de consumo a partir do modelo sequencial de análise de políticas 

públicas de Lasswell (1956) adaptado por Araújo e Rodrigues (2017). Apesar das críticas, 

trata-se de um “modelo heurístico que permite explorar, para fins exclusivamente analíticos, 

as políticas públicas” (Araújo; Rodrigues, 2017, p. 20). 

As etapas propostas pelos autores foram utilizadas como referência para agregar as 

categorias formuladas a partir da análise dos dados coletados. Essa organização é apresentada 

no Quadro 24.  
Quadro 24 - Etapas do Ciclo de Políticas Públicas e Categorias 

Etapa Categorias 

Definição do problema e agendamento 

Definição do problema 
Definição de alternativas 
Contexto político 
Atores políticos envolvidos 

Formulação das medidas de política e legitimação 
da decisão 

Participação no processo de elaboração 
Desenho de objetivos e estratégias de solução do problema 
Tomada de decisão 
Definição da política 

Implementação Planejamento e organização dos recursos 
Execução da política 

Avaliação e mudança Acompanhamento 
Avaliação 

Fonte: Elaboração própria 
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Cada etapa do desenvolvimento da política foi então examinada individualmente. Os 

roteiros customizados contemplaram perguntas formuladas especificamente com esse objetivo 

que foram direcionadas a dois grupos de atores sociais. As perguntas e os atores que as 

responderam estão discriminados no Quadro 25. 
Quadro 25 - Perguntas e atores sociais 

Perguntas Atores sociais Quantitativo 
O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Poderia 
descrever o processo de formulação do Decreto? 
Como se dá o monitoramento da sua implementação 
pelos órgãos que representam o Brasil no WPCPS? Destinatário da política de 

cooperação regulatória, Agente 
público, Formulador 

8 Quais os efeitos esperados do Decreto nº 
10.109/2019 sobre a Cooperação Regulatória do 
Brasil com a OCDE na área da segurança de 
produtos de consumo? De acordo com a sua 
experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a 
resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 
O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de 
Cooperação entre o Brasil e a OCDE. Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos 
que representam o Brasil no WPCPS? Como o 
Decreto influencia a agenda da sua organização? 

Destinatário da política de 
cooperação regulatória; Agente 

público; Implementador; Nacional 
11 

Fonte: Elaboração própria 

4.2.1.1 Definição do problema e agendamento 

A construção da agenda é a primeira etapa do Ciclo de Políticas Públicas. Adotou-se o 

Modelo de Múltiplos Fluxos de Kingdon (2014) que preconiza que a definição da agenda é o 

produto da convergência de três fluxos decisórios: o reconhecimento do problema, a formação 

e o refinamento de propostas políticas e o contexto político. Apesar de independentes, esses 

três fluxos são influenciados pelo jogo político, isto é, pelos grupos de empreendedores 

políticos, visíveis e ocultos, que, diante de uma janela política, identificam uma oportunidade 

para introduzir um determinado assunto, um problema público, na agenda governamental. 

Essa etapa inicia, portanto, com a definição do problema. A primeira categoria a ser 

examinada (Quadro 26). 
Quadro 26 - Categoria: Definição do problema 
Etapa Definição do problema e agendamento 
Categoria Definição do problema 

Definição operacional 
Situação socialmente percebida que é elevada à condição de problema pelos 
decisores políticos e priorizada a partir de mecanismos como indicadores, eventos, 
crises e feedbacks de ações políticas preexistentes. 

Fonte: Elaboração própria 

De acordo com Zahariadis (2016), um tema torna-se objeto de atenção dos decisores 

políticos quando ganham vulto em escopo (significância social e relevância temporal), 

potência (urgência ou gravidade) e proximidade (população atingida). Quanto maior for o 
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consenso sobre as causas que determinam o problema, maior será o consenso de que uma 

ação governamental é necessária para corrigí-lo e maior será a tendência de que ele ganhe 

visibilidade e importância na agenda decisória de um governo. Esses aspectos definem as 

condições de contorno do problema identificado e que são refletidos pelo depoimento do 

entrevistado E29: 

Um pouco do nosso diagnóstico que a gente já tem há um tempo e desde 2019 virou 
um grande pilar do governo até com a chegada do Ministro Paulo Guedes que 
trabalha com dois conceitos de problemas que nós temos muito grandes. Primeiro, 
são os gastos públicos. O Brasil gasta dinheiro demais do povo. Dinheiro que a 
gente arrecada de imposto de todo mundo e gasta com programas, com repasse de 

ra setores, com obras, com empresas estatais sem arecurso, com subsídio p
gastamos muito recurso  ]...[sociedade a ra anecessariamente dar um bom resultado p

sociedade, a gente a ra apúblico de forma que isso não dá o resultado adequado p
gente tem o ambiente privado muito travado, precisa melhorar isso. Do outro lado, a 

muito travado. É muita regra, é muita burocracia, é muita restrição, é muita licença, 
a gente tem uma federação com três níveis e três níveis que muitas vezes tem 
poderes regulatórios complementares. Isso é muito difícil de você cumprir, em 
vários aspectos. 

E complementa: 

A gente tem regulação demais, a regulação foi feita no país de forma excessiva, 
exagerada nos últimos anos. A gente nunca parou para pensar em qual regra que a 
gente estava fazendo e assim como a gente gasta dinheiro sem avaliar, a gente cria 
regras sem avaliar, é fácil criar regra. Você aprova, quando é um colegiado, você 
leva para o colegiado e aprova e publica no Diário Oficial, quando não precisa, tipo 
no Ministério da Economia, a gente faz uma portaria, publica no dia seguinte, isso 
gera custo imediato e as pessoas tem que cumprir e a gente nunca parou para pensar 
que isso tem um custo muito alto e é por isso que a gente está mal assim.  

[...] quanto mais voltado para a proteção do consumidor, mais tentadora é a vontade 
de você fazer interferências que geram muito custo sobre a economia. 

 O depoimento de E22 ratifica esse entendimento: 

O Brasil é um país fechado. De qualquer ponto de vista. É só olhar os dados. Tem 
econômico da OCDE mostra isso sempre. Se a gente quer que ele  surveyvários. O 

continue fechado ou não, é uma outra questão. Mas existe evidência que o Brasil é 
um país fechado. 

 Assim como a manifestação de E47 que afirma que o Brasil tem a cabeça de que é 

melhor ser autossuficiente, fechar e defender a indústria brasileira. 

 O diagnóstico tinha fundamento. Ele se alinha a avaliações da política regulatória 

brasileira conduzidas por organismos internacionais. E29 relembra: 

de uma forma muito ruim. E isso coloca a  ]a regulação[A gente também tem isso 
ra mim é aque p ]...[gente, e eu sempre cito o número, eu tenho nas minhas paredes 

muito importante a gente lembrar, em último lugar no peso da regulação estatal, no 
lobal do Fórum Econômico Mundial. No último que a Gompetitividade Cndice de Í

países. No indicador de  141, o Brasil está em último lugar de 2019gente teve, de 
frente na regulação lá da OCDE a gente pelo menos fica em penúltimo, a gente fica 

Mas nesse é sofrido, a gente está em último lugar. ]...[da Argentina  
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 O relatório da OCDE (2008, p. 32) sobre a política regulatória do Brasil traçava o 

perfil do ambiente normativo do país: 

Com um importante número de instrumentos legais produzido anualmente, hoje o 
Brasil tem mais de 3,5 milhões de normas nos níveis federal, estadual e municipal, 
as quais foram emitidas após a promulgação da Constituição Federal em 1988. Mais 
de 68% do estoque de atos normativos federais foi anulado com a Constituição, mas 
os demais instrumentos legais ainda são motivo de confusão, pois existem textos 
obsoletos, parcialmente desatualizados ou sobrepostos a outras normas legais. Isso 
levou à incerteza legal e conflito, criando custos desnecessários para empresas e 
cidadãos. Desde 1998, a Lei Complementar nº 95 está em vigor, e determina que as 
secretarias especiais e os ministérios, bem como as entidades da administração 
indireta, adotem medidas para fazer a seleção e a consolidação dos decretos e de 
outros instrumentos legais em suas áreas de responsabilidade. Entretanto, poucas 
propostas para a consolidação legal têm sido feitas desde então. 

 Dois depoimentos destacam a importância dessas avaliações externas para a 

formulação e o aperfeiçoamento de políticas públicas nacionais. O primeiro deles, de E29, 

ressalta que avaliar políticas públicas não é da nossa cultura e que os ciclos de políticas 

públicas no Brasil ainda são muito sensíveis politicamente e que, portanto, precisam ser 

melhor institucionalizados. 

No segundo depoimento, E37 enfatiza a grande vantagem comparativa de uma 

avaliação conduzida por uma agência multilateral que vem com a mente limpa para 

identificar, na regulação, coisas que, normalmente, um local não consegue porque acha que 

aquilo é algo consuetudinário, é prática, sempre foi assim. Para E37, não é uma 

característica nossa essa autoavaliação. Além disso, nem sempre a identificação de pontos 

frágeis ou negativos se converte em alterações porque politicamente, não dá para mudar ou 

não é o momento. 

Essa visão dos formuladores encontra eco no exemplo trazido por E32 de como a 

pressão internacional pode contribuir para avanços domesticamente. 

[...] havia uma visão e um desejo de que a gente conseguisse articular as diferentes 
políticas públicas referentes a seara digital, que na nossa percepção, naquele 
momento, estavam desarticuladas, fragmentadas, gerando desperdício de dinheiro, 
duplicidade de esforços, até mesmo esforços em direções contrárias. E a gente 
começou, naquela época, a trabalhar na ideia de uma política pública transversal e 
abrangente que conseguisse realmente concatenar essas iniciativas que estavam 
pulverizadas em 20, 30 órgãos da administração pública sem nenhum tipo de 
coordenação efetiva. E para emplacar essa ideia da necessidade de uma estratégia 
nacional de transformação digital, a gente primeiro realizou uma articulação muito 
forte domesticamente com os ministérios, com instâncias como o Conselho de 
Desenvolvimento Econômico Social, que é uma instância que vinha ainda do 
governo Dilma, mas que o governo Temer preservou, em certa medida, como 
instrumento de legitimação doméstica quanto a importância política, mas também a 
gente se amparou fortemente em organizações como a OCDE [...]. 

, um processo de peer reviewEntão, com a OCDE, o que a gente fez foi contratar um 
revisão entre pares, sobre as políticas digitais no Brasil. E a gente já sabia qual que 

a  ]...[seria de certo modo o diagnóstico. Nós tínhamos o mesmo diagnóstico mas 
vocês precisam organizar  :gente queria uma voz externa, de forte reputação, dizendo
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essa questão porque, do contrário, vocês estão perdendo o potencial de 
estar social de maneira mais ampla.-competitividade, produtividade e de bem  

Então esse foi um exemplo muito interessante porque quando a gente chega falando, 
nós, como servidores, é importante fazer isso, tem um peso, quando a OCDE vem e 
fala, é outro peso. E de fato a gente conseguiu aprovar a estratégia, aprovar um 
decreto presidencial que instituiu uma estrutura de governança e que foi muito 
importante, naquele momento, efetivamente, para dar uma maior visibilidade da 
pauta digital dentro do governo federal. 

 Se, de um lado, a regulação, de um modo geral, era vista como burocrática, 

conflitante e excessiva, entendia-se, por outro lado, que a regulação, quando aplicada ao 

domínio da segurança de produtos de consumo, era insuficiente e ineficiente. Duas falas do 

entrevistado E27 descrevem o cenário: 

, 2019, início de 2018uando fizemos um diagnóstico na transição do governo em Q
era  ]a regulação na área da segurança de produtos de consumo[achávamos que 

insuficiente. Pouca exposição internacional, pouca conexão com órgãos 
internacionais de comunicação de acidente. Na verdade, não havia conexão da 

, com outros, tipo delegacias recallsque seria o órgão responsável pelos  ,SENACON
de polícia, hospitais, como a gente vê em outros países, então muito pobre e pouco 
diálogo com órgãos [...]. 

Então,  ]...[Bom, na média, pela literatura brasileira, o brasileiro não é previdente 
nós somos, na média, imprevidentes. Então claro que isso reflete nesse tema de 
acidentes e prevenção. Até onde eu acompanhei existem alguns órgãos como o 

, entre outros, que regulamentam. Minha percepção à época é que era INMETRO
pensou algumas vezes em INMETRO ineficiente a regulação. Tanto que o 

modernizar essa regulação porque tem aquele padrão que a gente falou, burocrático, 
inovação.a ra ao ambiente de negócio, pa raque cria dificuldade p  

 Nesse sentido, a percepção de formuladores e implementadores sobre o problema 

converge. Pelo menos, na visão de E7: 

O Brasil ainda atua em um modelo mais clássico de regulamentação em que se exige 
uma regulamentação técnica prévia específica para se autorizar um controle de 
mercado. Então a gente depende de termos requisitos técnicos previamente definidos 
para que, em falhando algum desses requisitos, na presença daquele produto no 
mercado, os órgãos que atuam no controle de mercado possam remover aquele 
produto de circulação. 

 Essa era a visão também de servidores do INMETRO que, em 2019, avaliaram que: 

[...] sempre que um problema regulatório novo é constatado, o INMETRO não 
dispõe de formas para induzir a mudança de comportamento dos agentes de mercado 
para sanar o problema. Antes, é preciso prescrever a regra específica, 
regulamentando o objeto para, então, poder aplicar uma ação de controle [...] esse 
processo pode levar muitos anos. (Costa et al., 2019, p. 42). 

 Assim, diante das evidências, é possível afirmar que havia uma delimitação precisa do 

problema. Diferentes fontes em diferentes níveis apontavam falhas relacionadas às práticas 

regulatórias brasileiras. Havia avaliação prévia e parâmetros suficientes para considerar a 

situação como inadequada e, portanto, suscetível a ser objeto de uma política. A partir de 

então, alternativas de soluções deveriam ser desenhadas. Essa é a segunda categoria a ser 

examinada (Quadro 27, a seguir). 
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Quadro 27 - Categoria: Definição de alternativas 
Etapa Definição do problema e agendamento 
Categoria Definição de alternativas 

Definição operacional Conjunto de soluções disponíveis apresentadas pelas comunidades políticas para o 
problema público 

Fonte: Elaboração própria 

 Em meio ao “caldo primordial de políticas” (Kingdon, 2014, p. 116), existiam 

alternativas para lidar com o problema identificado. O peso da regulação sobre o ambiente de 

negócios no Brasil não é necessariamente um problema novo. Soluções governamentais 

voltadas para aperfeiçoar o processo regulatório já haviam sido introduzidas no passado, 

como o PRO-REG88, em 2007. Entretanto, focavam nas agências reguladoras sem contemplar 

outros órgãos federais que também possuem competência regulatória, como ministérios e 

autarquias. Essa abordagem, inclusive, pode ter contribuído para a distância que separa a 

maturidade das práticas regulatórias de agências quando comparadas as de outros órgãos 

reguladores federais. O entrevistado E22 abordou o PRO-REG: 

Foi um programa que funcionou muito bem para o fim a que ele se destinava. Mas é 
um programa que demorou muito tempo a ser negociado. Eu negociei o PRO-REG. 
Foi uma proposta da Casa Civil. Nessa época eu já estava na SEAE e a SEAE era 
parte disso. Então foram várias videoconferências, vários estudos. Sei lá, mais de 
um ano, talvez dois anos, até que aquilo que foi negociado pudesse de fato ter um 
resultado. 

É claro que isso é importante também com a visão de longo prazo. Talvez seja uma 
possibilidade fazer um programa desse estilo agora para essa fase de implementação 
no Brasil. Mas, veja, para mim isso não pode ser a regra simplesmente porque eu 
não tenho dois anos para isso. O mandato presidencial é quatro. Não posso gastar 
dois anos nisso. 

Claro, visão de longo prazo para algumas coisas. Agora, no mundo, e o mundo é 
assim, e aí eu te falo, agência reguladora e vinculada às vezes veem isso até de 
maneira diferente porque estão mais ali, de alguma maneira, mais resguardadas nas 
suas agendas. Quem está ali na linha de frente dos ministérios é quatro anos o 
mandato. Então eu acho que isso também impacta nas prioridades, na questão do 
resultado e o que vai funcionando, você vai seguindo. 

 Como em um processo evolucionário, outras medidas mais recentes, como a Lei nº 

13.848/2019 (Brasil, 2019c) e a Lei nº 13.874/2019 (Brasil, 2019d), transformaram princípios 

de boas práticas em ações obrigatórias a serem incorporadas pelos reguladores, como o uso da 

AIR como parte do processo de tomada de decisão para elaboração ou revisão de atos 

normativos. 

Kingdon (2014, p. 115) afirma que “fazer com que as pessoas vejam problemas 

antigos de uma forma e não de outra é uma grande conquista conceitual e política”. Assim, 

diante de uma janela política, esses empreendedores políticos aproveitam a oportunidade para 
 

88 O PRO-REG foi reestabelecido por meio do Decreto nº 11.738/2023. Disponível em: 
<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/decreto-n-11.738-de-18-de-outubro-de-2023-517300812>. 
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avançar com propostas formuladas e desenvolvidas ao longo do tempo que conectam 

problemas a soluções. E não o contrário.  

É nesse contexto que a convergência institucional com as boas práticas regulatórias 

preconizadas pela OCDE surge como a alternativa de política para solucionar o problema do 

fardo regulatório que trava o ambiente de negócios e isola o Brasil das cadeias globais de 

valor. Afinal de contas, segundo E35, os organismos internacionais são, por excelência, os 

maiores transferidores de práticas. 

A lógica envolve, conforme indica E22, encurtar o caminho para quem quer 

implementar algo e se alinha a incentivos que movem a defesa de argumentos que justificam 

a solução escolhida em detrimento de outras. Dentre esses incentivos, Kingdon (2014) destaca 

a possibilidade das escolhas afetarem a forma da política pública. Assim como afirma Muller 

(2018, p. 48), “cada vez mais, fazer política consiste em fazer políticas públicas”. Em última 

análise, essa convergência institucional se traduz na membresia plena do Brasil junto a 

OCDE. 

Trecho do depoimento de E29 traz essa perspectiva: 

Vou te dar um exemplo de uma discussão que eu fiz muito agora pré-eleição. 
Pessoal fica muito esquerda, direita. Eu, gente, para com esse negócio. É muito 
diferente você discutir esquerda e direita no Brasil e esquerda e direita na Europa. 

Esquerda e direita na Europa não muda o mundo econômico, concorda? Você não 
tem políticas [...] você vai gastar um pouquinho mais com uma coisa ou outra, vai 
ter um pouco mais de gasto público ou outra, mas não tem como brincar com a 
economia. As coisas estão amarradas. Esquerda e direita lá é mais ambiental, é mais 
inclusivo, é uma discussão, não é mais de minorias, enfim. 

No Brasil, na América Latina a gente não tem esse mesmo nível. Quando aqui é 
esquerda, é esquerda inclusive na economia. Você muda a forma de fazer economia. 
Olha a Argentina, o que está acontecendo. Não estou nem criticando. Eu estou só 
explicando que as coisas entram em um nível diferente do que se encontra na 
Europa. Na Europa é uma espuma o que você discute. Aqui não. Muda fundamento. 
Esse é o problema dessas discussões. 

Quando a gente tende a se amarrar, a estar mais dentro do processo da OCDE, mais 
dentro do arcabouço das políticas públicas feitas pelos países que fazem parte da 
OCDE, a gente já deu esse passo institucional. As coisas estão mais amarradas para 
que a gente tenha uma economia funcionando. 

E aí, se muda para esquerda, muda para direita, não tem problema. A economia 
continua avançando. A gente não fica nesse retrocesso de vou gastar mais, não vou 
gastar mais, vou cobrar mais imposto. 

Cara, pelo amor de Deus, isso é uma discussão tão superada no mundo 
desenvolvido. De novo. Não é discussão de esquerda e direita. Eu tenho países de 
esquerda que tem uma economia extremamente desenvolvida. Essa sempre foi a 
discussão. 

 Portanto, a definição da proposta de política é interpretada como sendo simples e 

pragmática. Não há debate público. Existe sim um componente ideológico na discussão com 

relação a adesão à OCDE, de acordo com E37, mas que é superado na medida em que há uma 
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mudança na ênfase da agenda econômica em meio a um processo conturbado de transição 

política que o Brasil então atravessava. O contexto político e sua influência na definição da 

agenda decisória é o tema da próxima categoria (Quadro 28). 
Quadro 28 - Categoria: Contexto político 
Etapa Definição do problema e agendamento 
Categoria Contexto político 

Definição operacional 
Dimensão caracterizada pelo jogo político, isto é, pelo compartilhamento de 
questões por forças políticas organizadas que apoiam ou se opõem a uma 
determinada solução dentro de um certo cenário político. 

Fonte: Elaboração própria 

 Independentemente de matizes políticos, ou ideológicos, Brasil e OCDE mantem 

algum grau de aproximação desde a década de 1990. Um diálogo marcado por eventos que, 

por vezes, fortaleceram essa cooperação e, em outras oportunidades, por discordar de algumas 

abordagens, em especial no que diz respeito às ações de cooperação para o desenvolvimento, 

foram responsáveis por estabelecer certo distanciamento. 

 Em junho de 2015, em meio a uma crise política e econômica, Brasil e OCDE assinam 

um acordo de cooperação. Do lado brasileiro, o acordo era parte da estratégia do governo de 

Dilma Rousseff de adoção de uma agenda econômica mais liberal. A OCDE, por sua vez, 

buscava o maior engajamento de países não-membros. O entrevistado E8 descreve aquele 

momento: 

O Brasil já era, desde 2007, convidado para, o que eles chamavam, de enhanced 
engagement com a OCDE. Depois de 2012 passou a ser considerado key partner, 
quando em 2012 eles revisaram essa política com os não membros, eles, ao 
confirmar esses parceiros-chave, passaram a propor para os parceiros-chave a 
realização desse acordo de cooperação para institucionalizar, definir a forma de 
cooperação com esses países, que não sendo membros da OCDE eram muito ativos, 
eram muito próximos da OCDE, participavam de muita coisa e a OCDE tinha 
interesse de que eles participassem mais. Eram Brasil, Índia, China, Indonésia e 
África do Sul. Então, para esses países, foi proposto esse tipo de acordo. Nem todos 
fizeram esse tipo de acordo. O Brasil mesmo demorou a fazer, essa proposta é de 
2012 e só assinou em 2015 e, na época, isso foi visto como uma maneira de 
consolidar o tipo de cooperação que a gente tinha com a OCDE que era crescente, 
mas que ainda não atingiu o nível em que o Brasil pretendesse solicitar a acessão à 
OCDE.  

 O entrevistado E29 relembra que, apesar de compor a agenda de alguns grupos 

políticos, o acordo de cooperação foi um passo intermediário diante da impossibilidade, 

naquele momento, de avançar com a proposta de acessão à OCDE: 

O esforço que o Levy89 faz, nesse ano de 2015, é de: Pô, eu quero fazer parte. Não 
consigo? Então deixa eu fazer um acordo de cooperação. Eu me amarro mais com 
esse acordo de cooperação. 

 
89Referência a Joaquim Levy que foi Ministro da Fazenda no governo de Dilma Rousseff entre janeiro e 
dezembro de 2015. 
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Então é isso que ele fez. Então esse acordo é uma forma de dar um passo 
intermediário, ao invés de ser membro, mas eu faço uma cooperação mais forte com 
a OCDE para poder já me forçar ou direcionar melhor as minhas reformas. Era essa 
a intenção que ele tinha. 

 No ano seguinte, o mandato de Dilma Rousseff é interrompido. No seu lugar, assume 

Michel Temer. Quando isso acontece, o relacionamento entre Brasil e OCDE dá uma guinada, 

o que pode ser inferido não só pelo crescimento significativo do número de adesões do país a 

instrumentos legais adotados por aquela Organização Intergovenamental (Figura 14), mas 

também pelo depoimento de E22: 

, quando a gente chega na Casa Civil, de partida a gente começa a discutir 2016Em 
de  ,PrimeiroOCDE de uma maneira mais contundente no sentido de duas coisas. 

talvez pautar que OCDE não seria um tema apenas de relações internacionais. Ele 
isso é um tema de relações internacionais e  ]...[sempre foi no Brasil tratado muito 

outro  em umgeopolítica. Ponto. E quando a gente chega, a gente começa a discutir 
com  ,ão, esse tema, claro, é um tema de relações internacionaisN :nível. A gente fala

certeza. Mas ele é um tema de política econômica. 

A gente subiu essa discussão também provocados pela OCDE. Na época era o Angel 
Gurría que era o secretário geral que tinha, de maneira também muito clara, a 
vontade de alargar a organização, de torná-la mais permeável a outros países. Essas 
duas coisas caminharam juntas e nós tivemos o okay da Casa Civil na época para 
tratar dessa forma. Para alinhar aquilo que era política internacional propriamente 
dita mas com uma agenda fortíssima de política econômica e de internacionalização 
do Brasil no sentido de que o Brasil voltasse a fazer parte das cadeias globais de 
valor. 

Assim como prevê Kingdon (2014), a mudança governamental, ainda que, no caso 

brasileiro, motivada pelas forças políticas, teve um efeito importante sobre a agenda 

governamental. Com a prioridade dada pelo Presidente da República, primeiro com Temer e 

depois com Bolsonaro, há a convergência dos três fluxos decisórios e a acessão entra, 

definitivamente, na pauta da agenda decisória do governo. E29 comentou sobre o peso da 

decisão desses dois chefes de governo para que isso acontecesse: 

O Brasil tem uma relação de longo tempo com a OCDE, desde a década de 90, mais 
robusta, mas nunca teve a vontade de ser, de fato, membro, de demonstrar um 
interesse de se transformar em um membro. É uma discussão de política 
internacional. E, durante o governo Temer, tivemos todo o apoio político para isso 
[...] Aí vamos para o governo Bolsonaro, o Bolsonaro declara aquilo como uma 
prioridade da política externa dele. 

Contudo, os interesses de outros grupos de atores políticos poderiam acelerar ou 

retardar o avanço desse processo. Essa é, portanto, a próxima categoria examinada (Quadro 

29). 
Quadro 29 - Categoria: Atores políticos envolvidos 
Etapa Definição do problema e agendamento 
Categoria Atores políticos envolvidos 

Definição operacional Sujeitos que influenciam a entrada de um problema público na agenda 
governamental. 

Fonte: Elaboração própria 
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 Em maio de 2017, o governo brasileiro envia a carta formalizando o pedido de adesão 

à OCDE. Essa decisão foi precedida de uma avaliação da convergência das políticas públicas 

brasileiras ao acervo normativo da OCDE (Cozendey, 2019). O entrevistado E22 relata como 

o trabalho foi realizado e qual o resultado alcançado: 

Diante da discussão da acessão que rapidamente ganhou corpo, nós fizemos 
antes  sacquirealmente um trabalho recorde de em um mês fazer uma avaliação do 

que o presidente Temer pudesse, de fato, tomar a decisão de solicitar, pela primeira 
Não, a gente quer. ]...[vez, sair ali daquela coisa ah, vamos cooperar, veja bem  

Então com isso foi feito um trabalho. Não foi assim do nada. Foi feito um trabalho, 
o governo inteiro trabalhou. Nós coordenamos esse trabalho de reavaliação do 
acquis inteiro. Aí não tinha mais o preto90. Eram outras cores. Era o verde, se a 
legislação e as políticas estivessem okay em relação àquele instrumento; era amarelo 
se um dos dois tivesse algum problema; e era vermelho se tivesse um problema em 
ambos. E o que a gente percebe era uma convergência gigantesca. Gigantesca. 

 No entanto, mesmo diante do resultado positivo da avaliação, a decisão de enviar o 

pedido de adesão à OCDE não era compartilhada por toda a elite política. As opiniões de 

ocupantes de cargos políticos nomeados diretamente pelo Presidente e servidores de carreira 

posicionados nos mais altos escalões da burocracia governamental divergiam e, por vezes, 

conflitavam. Existia, segundo E29, uma disputa de espaço entre o Ministério da Fazenda e o 

Ministério das Relações Exteriores em uma tentativa de dominar as pautas internacionais, 

porém com objetivos distintos. 

O MRE é contra a entrada na OCDE. Organicamente. Todo mundo era contra. Todo 
ministro que chega no MRE a favor fica convencido de ser contra em um mês 
porque diplomatas não tem necessariamente os mesmos objetivos que nós temos. 
Eles tem o objetivo de posicionar o Brasil estrategicamente em diversos fóruns [...] 
mas eu nunca vou desenvolver o que eu preciso. Eu quero desenvolver a política 
econômica. Isso vai me fazer ter um país melhor e isso vai fazer o país poder se 
posicionar melhor nos diversos fóruns. O Itamaraty não funciona assim. Ele ocupa 
espaço. Isso trava o processo, em todas as áreas. 

 O próprio envio da carta à OCDE só foi possível diante de uma manobra da parcela do 

alto escalão do governo favorável à adesão. E29 explica: 

O Serra91 tinha entrado no governo Temer, primeiro dia do governo Temer. Serra 
Aí quando vai perguntar  ]...[tinha entrado com a posição de ser a favor da OCDE 

que estão em do Itamaraty Aí os técnicos  ]...[o cara, não, porque não sei quê a rap
ali, cercaram o cara, convenceram o cara. volta  

 
90Referência a uma avaliação da convergência da legislação aos instrumentos legais da OCDE feita anos antes 
pelo governo. A cor preta era utilizada para destacar políticas brasileiras que, até então, estavam muito distantes 
dos padrões da OCDE. 
91Referência a José Serra que foi Ministro das Relações Exteriores no governo Temer entre maio de 2016 e 
fevereiro de 2017. 
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Quando o Serra cai e o Aloysio92 entra, eu falei, vamos rápido, antes que o cara seja 
contaminado, e a gente conseguiu pautar ele, ele topou, confiou, beleza. Aí ele pediu 
para a gente fazer um levantamento, que ia demorar um ano. 

Falei, não, não, não, pode deixar que eu faço o levantamento. Eu fiz o levantamento 
em um mês. Aí voltamos para ele. 

Não, veja bem, a gente está entendendo que é melhor não mandar a carta agora [...]. 

A carta foi um golpe. A gente conseguiu mandar a carta em um final de semana. 

O movimento em prol da acessão iniciado durante o mandato tampão de Temer ganha 

corpo dois anos mais tarde quando Jair Bolsonaro chega ao poder e destaca a membresia 

plena junto a OCDE na sua mensagem ao Congresso Nacional (Bolsonaro, 2019) como um 

dos itens prioritários da sua pauta de comércio exterior e diplomacia econômica. E29 descreve 

aquele momento: 

No governo Temer isso foi possível se fazer e avançar muito. A gente começa o 
, eu acho. Aí 72instrumentos aderidos, termina o governo com  35governo com 

o governo Bolsonaro. O Bolsonaro declara aquilo como uma prioridade a ravamos p
ra mim, é até surpreendente pelo discurso que eles ada política externa dele. E, p

tinham com as discussões de multilateralismo. Eles contestam todas as grandes 
ra poder discutir, aorganizações, como o Trump fazia, e usam o multilateralismo p

tomar decisões. Mas OCDE eles gostam. Ah, então está tranquilo. De novo, eu não 
tenho paixões. Eu quero que avance. Eu quero que a economia do país avance, a 

Então, assim, eu sei que esses passos são importantes. Não  ]...[gente se amarre 
importa quem vai fazer. Se o Lula quiser fazer estamos juntos, vamos fazer. Se o 
Bolsonaro quiser fazer, estamos juntos. O Bolsonaro abraçou. Eu falei, ótimo. 
Quando ele abraçou, ele bota aquilo como prioridade. 

 Foram, portanto, o Ministério da Fazenda, chefiado por Henrique Meirelles, e, 

posteriormente, o Ministério da Economia, comandado por Paulo Guedes, os grandes 

defensores e impulsionadores da proposta política e os responsáveis pela sua introdução na 

agenda decisória. Um movimento que se alinha ao modelo decisório top-down liderado pelo 

poder Executivo. 

 Na sua obra seminal, Kingdon (2014) destaca ainda a participação de atores externos 

ao governo na definição da agenda. Não só de grupos de interesse formados por 

representantes dos negócios e da indústria, mas também de pesquisadores, da imprensa e de 

grupos sociais, como ambientalistas e consumidores. A influência desses grupos visíveis não 

ocorreu no caso estudado, apesar das repercussões sociais. Algo mencionado por E29. A 

decisão se dá dentro do governo unicamente.  

 Porém, a partir do momento que ela é tomada, outros atores posicionados dentro e fora 

do governo são envolvidos com o objetivo de disseminá-la e elaborar estratégias para a sua 

 
92Referência a Aloysio Nunes que foi Ministro das Relações Exteriores no governo Temer entre março de 2017 
até o fim do seu mandato tampão, em janeiro de 2019. 
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implementação. Inicia-se a segunda etapa do Ciclo de Políticas Públicas: a formulação da 

política. 

4.2.1.2 Formulação das medidas de política e legitimação da decisão 

A análise da formulação da política de cooperação regulatória do Brasil com a OCDE 

se inicia com uma reflexão dos fatos que pontuaram a definição da agenda decisória dos 

governos Temer e Bolsonaro para solucionar o problema público identificado. 

Para Saravia (2006) e Araújo e Rodrigues (2017), a seleção e a especificação da 

alternativa mais conveniente e a declaração que explicita a decisão tomada seriam elementos 

característicos desta etapa do Ciclo de Políticas Públicas, conforme a teoria que sustenta a 

abordagem sequencial. 

Contudo, o que se pode notar no caso em questão é que, ao enviar a carta com o 

pedido formal de adesão à OCDE, a decisão do chefe maior do governo brasileiro quanto a 

solução escolhida já havia sido tomada e, consequentemente, declarada. 

Essa “perturbação” na ordem das etapas é, segundo Muller (2018, p. 26), uma das 

limitações da abordagem sequencial. De acordo com o autor, algumas podem ser invertidas, 

outras até difíceis de serem identificadas. 

Assim, apesar de adotar a representação sequencial, seguiu-se a recomendação 

providencial de Muller (2018, p. 27) que sugere encarar o processo de concepção de uma 

política pública como “um conjunto de sequências paralelas que interagem mutuamente e se 

modificam continuamente”. Isso trouxe clareza ao trabalho e permitiu dar continuidade à 

análise aqui apresentada. 

A partir do momento que a decisão de apresentar o pedido para se tornar membro da 

OCDE foi tomada, e cientes de toda a complexidade que envolve o processo de acessão, o 

governo passou então a trabalhar na sua legitimação. Afinal de contas, segundo Muller 

(2018), a credibilidade dos atores políticos depende da capacidade que possuem para provar 

seus conhecimentos como formuladores de políticas públicas. Ademais, ascender à OCDE 

seria resultado de um longo processo de avaliação e, para isso, a convergência da legislação e 

das políticas públicas brasileiras aos padrões preconizados por aquela OI precisava seguir seu 

curso. Só a transformação que você faz nas suas políticas públicas para chegar lá, ou seja, o 

caminho importa mais, destacou E29. 

O entrevistado E22 descreve as ações voltadas para divulgar a decisão e angariar o 

apoio de diferentes segmentos: 
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Desde a época da Casa Civil essa foi uma estratégia fundamental. Na hora que 
houve a decisão, vamos dizer assim, de governo, sim, nós vamos pedir, vamos 
claramente pedir para fazermos parte, tinha uma orientação fortíssima para o MRE 
atuar com as suas embaixadas, fora, nos países-membros, e da nossa parte [...] a 
gente fazia muito essa agenda vocalizada no ponto de vista econômico. Então, por 
exemplo, [...] recebia diversas associações, empresas multinacionais, CNI [...]. 

Na época, em determinado momento, houve muita dificuldade, por exemplo, nos 
Estados Unidos. E a gente fazia com as empresas. Olha, Brasil entrar na OCDE é 
bom para o Brasil, é bom para os Estados Unidos. Fala isso lá na sua sede. 

Então a gente fazia muito isso. Várias reuniões, várias reuniões com embaixadores 
também. 

Então tinha uma estratégia muito deliberada do ponto de vista econômico e 
diplomático, mas também na OCDE. 

 E29 também descreve aquele momento: 

as reuniões nem sempre eram eficientes, eram reuniões, muitas reuniões que não  ]...[
grandes coisas do comitê. Mas permitiu que se espalhassem muitas  paraserviam 

muita gente. Hoje muita gente entende a importância,  minformações e engajasse
onde vai e concorda com o caminho nas suas respectivas áreas. parasabe  

 Em paralelo ao envio da carta à OCDE, e quase dois anos depois da sua assinatura em 

Paris, o Executivo encaminha o acordo de cooperação para apreciação pelo Congresso 

Nacional. Iniciavam-se os trâmites legislativos necessários para incorporá-lo ao ordenamento 

jurídico brasileiro. Um passo essencial para a implementação das estratégias do governo para 

o atingimento dos objetivos da política (Quadro 30). 
Quadro 30 - Categoria: Desenho de objetivos e estratégias de solução do problema 
Etapa Formulação das medidas de política e legitimação da decisão 
Categoria Desenho de objetivos e estratégias de solução do problema 

Definição operacional Sujeitos que influenciam a entrada de um problema público na agenda 
governamental. 

Fonte: Elaboração própria 

 Na mensagem encaminhada pelo Executivo ao Congresso Nacional, os objetivos do 

acordo de cooperação são declarados. 

(a) aprofundar e sistematizar o relacionamento com a OCDE, institucionalizando a 
participação brasileira em diversos foros da OCDE; (b) estabelecer uma base 
jurídica para as contribuições financeiras aportadas pelo Brasil em contrapartida de 
sua participação nas várias instâncias da Organização; (c) estabelecer os 
mecanismos para a definição de linhas de trabalho futuras; e (d) reforçar a 
coordenação da participação do Governo brasileiro na OCDE. (Casa Civil, 2017) 

 Trechos de frases características de formuladores e implementadores entrevistados 

ilustram essa dimensão instrumental do acordo enquanto um meio para atingimento de um 

fim (Quadro 31, a seguir). 
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Quadro 31 - Dimensão instrumental do acordo com a OCDE 
Ator Social 
Participante Descrição Depoimentos 

E8 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Regula como que funcionaria o relacionamento do Brasil com a OCDE, 
para o Brasil poder participar mais, sem passar para o nível do processo 
de acessão à OCDE. 
Cria um canal de comunicação central. 
Dá uma base legal mais sólida para você fazer esses pagamentos para 
participação nos comitês e nas diferentes instâncias da OCDE. 
Nossa estratégia era buscar aprofundar essa participação onde quer que 
ela fizesse sentido, olhando a partir do interesse do Brasil. 

E22 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Serviu para facilitar a contratação dos estudos e dos peer reviews. 
A gente queria aumentar essa quantidade de estudos, de interrelação 
para que a gente pudesse se beneficiar do jeito que considerássemos 
melhor, obviamente. 

E29 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Nossa intenção era melhorar esse nível técnico de aproximação. 

E32 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Desde aquele momento a gente vê um esforço do Brasil intensificar as 
relações com a OCDE. 

E48 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Em 2014 houve aquela vontade inicial de, realmente, iniciar o processo 
de acessão e claro que esse instrumento acabou sendo o resultado dessa 
aproximação. 
O Brasil, embora já participasse como key partner das discussões da 
OCDE, mas passou-se a ter um estímulo muito grande do MRE [...] você 
teve um estímulo muito maior. 

E49 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Ele é um instrumento adicional de facilitação do que já vinha 
acontecendo de forma independente, isolada. 

Fonte: Elaboração própria 

Trabalha-se, portanto, conforme descreve Muller (2018), com o desenvolvimento de 

uma capacidade para transformação da percepção dos problemas que se pretende resolver a 

partir da adoção de uma política de cooperação entre Brasil e OCDE. A expectativa, segundo 

E22, é que as dúvidas com relação ao envolvimento com a OCDE sejam dissipadas com uma 

maior participação. 

Além dessa perspectiva funcional, o sentido da cooperação, ou seja, aquilo que se 

pretende alcançar, é descrito, seguindo a classificação de Muller (2018, p. 24), de forma 

“latente” na Seção 2 do acordo e abrange: 

A participação nos diálogos políticos da OCDE nas questões globais emergentes; 

O apoio, conforme solicitado, ao estabelecimento de políticas e à implementação de 
reformas de políticas econômicas, sociais e ambientais, inclusive através de 
monitoramento regular, avaliação e estudos comparativos; 

O aprimoramento de políticas públicas e dos serviços públicos, com a identificação 
de oportunidades e apoio aos esforços para a promoção de uma boa governança; e 



 132 

A promoção de uma melhor compreensão dos desafios políticos relacionados às 
mudanças estruturais e ao crescimento de longo prazo nos países em diferentes 
níveis de desenvolvimento (Brasil, 2019a). 

 Dessa maneira, diante do problema público identificado, interpreta-se que o objetivo 

da política de cooperação regulatória entre Brasil e OCDE é ampliar a cooperação 

regulatória entre as partes por meio do aumento e da qualificação da participação 

brasileira nos comitês e organismos subsidiários da OCDE visando à melhoria da 

qualidade regulatória. Quando aplicado ao domínio regulatório da segurança de produtos de 

consumo, naturalmente esse esforço recai sobre a participação do país no WPCPS e 

compatibilizar os interesses de seus beneficiários é o norte a ser perseguido. A conexão entre 

comércio e segurança do consumidor, impulsionados pela CRI, é evidente. 

 Um exemplo dessa abordagem pode ser encontrado no Acordo de Comércio e 

Cooperação Econômica assinado entre Brasil e EUA, em 2020, e promulgado pelo Decreto nº 

11.092/2022, em que o encorajamento à cooperação regulatória visa “facilitar o comércio e 

promover crescimento econômico, mantendo-se ou aprimorando-se os padrões de saúde e 

segurança públicas e de proteção ambiental” (Brasil, 2022). 

 Ainda que declarado de forma vaga, trechos de depoimentos dos entrevistados 

apresentados no Quadro 32 dão substância ao objetivo da convergência enquanto documentos 

do governo brasileiro e da OCDE apontam para a importância de uma “boa regulação” e do 

papel da CRI “como elemento-chave da qualidade regulatória à luz de desafios regulatórios 

cada vez mais globais” (OCDE, 2022b, p. 3). 

A boa regulação é aquela que é a mínima possível, eficiente, transparente, 
promotora da competitividade e isenta de conflitos de interesses. As boas práticas 
regulatórias devem defender o interesse dos cidadãos e melhorar a prática setorial. 
Para que se atinjam esses objetivos, os custos da implantação de medidas 
regulatórias não podem exceder seus benefícios (ME, 2021, p. 7). 

A boa regulação é essencial para que as nossas economias funcionem eficientemente 
e ao mesmo tempo atendam a importantes metas sociais e ambientais (OCDE, 
2012b, p. 2). 

Quadro 32 - Objetivos da política de CRI entre Brasil e OCDE 
Ator Social 
Participante Descrição Depoimentos 

E8 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Eu acho que os objetivos gerais, não falando só de segurança de 
produtos, mas objetivos gerais, são melhorar as políticas brasileiras, que 
elas sejam mais eficientes, mais eficazes, mais ágeis. No caso de 
segurança de produto, o objetivo final é que o consumidor esteja seguro. 

E18 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Ele [o acordo] vai ser importante para dar maior robustez às atividades 
que a instituição vinha desenvolvendo nesta área de segurança de 
produtos. 
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E22 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

A aproximação vai acontecendo e acho que vai acontecendo porque os 
técnicos vão indo para as reuniões da OCDE e vão entendendo que, a 
despeito de qualquer outra coisa, a despeito da visão política da época, 
se faz sentido ou não se alinhar, mas é útil tecnicamente. A OCDE, do 
ponto de vista assim bem concreto, é um think tank em que a gente 
encontra os nossos pares, que tem estatística comparada, bancos de 
dados comparados, que tem uma série de publicações que encurtam 
muito o caminho de quem quer fazer uma política baseada em 
evidências. 
Alinhar aquilo que era política internacional propriamente dita mas com 
uma agenda fortíssima de política econômica e de internacionalização 
do Brasil no sentido de que o Brasil voltasse a fazer parte das cadeias 
globais de valor. 
Desde cedo a gente vocacionou o seguinte onde eu trabalhava [...] 
Brasileiro está indo para reunião na OCDE? Brasileiro vai falar. Vai 
pedir a palavra, vai negociar antes. Ninguém está lá só para ouvir, está 
lá para mostrar também. 

E24 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Conciliar o objetivo da segurança do usuário com o objetivo econômico 
de crescimento do país. 

E25 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

O Estado brasileiro precisa compreender que para alcançar essa 
condição de país desenvolvido e garantir as exigências de um Estado 
democrático de direito pleno que protege a saúde e segurança dos 
consumidores, que promove o controle de qualidade, que diminui o 
impacto negativo no comércio exterior e que potencializa novos negócios 
positivos e novas relações diplomáticas positivas, um dos pressupostos 
para atingir essa condição é a segurança de produtos. 

E29 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Dentro do Ministério da Fazenda a gente tinha a intenção histórica de se 
aproximar da OCDE. Os ganhos são muito econômicos da aproximação, 
mas a gente entende que são ganhos econômicos com repercussões 
sociais. 
Você liberar mais seu mercado de capitais, você ter uma economia mais 
aberta, você saber fazer melhor regulação, você saber cuidar melhor de 
diversos setores que estão em discussão lá [...] A gente avançar a nossa 
economia para coisas nos padrões europeus [...] Tem um ganho para o 
país muito grande. 
Eu faço uma cooperação mais forte com a OCDE para poder já me 
forçar ou direcionar melhor as minhas reformas. 
É um passo importante na evolução institucional de aproximação da 
OCDE, de fazer uma convergência das nossas políticas públicas com os 
padrões dos países ocidentais capitalistas. 
[...] que a participação seja importante para que a gente leve para lá o 
que nós entendemos que foram ganhos, o que nós entendemos que são 
importantes para discutir aquela política pública, mas que obviamente a 
gente traga de lá as coisas que são importantes para melhorar no nosso 
país e que isso os órgãos entendam e nos ajudem a avançar.  
A nossa intenção era melhorar o nível técnico de aproximação [...] O 
cara que está lá conseguir passar aquilo para a equipe e aquilo virar um 
valor. 
Muito órgão regulador, por exemplo, acha que nós temos nossas 
características próprias que nos fazem fazer regulação aqui no país. 
Quando você olha os outros países, todo mundo tem o mesmo problema 
e as soluções já estão feitas lá. Traz para cá e vamos resolver aqui. 
A participação maior tende a aprimorar a institucionalidade do órgão 
[...] entender mais o valor. 
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E48 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Na prática, a gente utiliza essas recomendações, esses relatórios nos 
nossos estudos para desenvolver os requisitos. 
Para a gente é uma questão de sobrevivência você estar alinhado a essas 
melhores práticas e você inclusive pautar os interesses brasileiros nessas 
definições muito técnicas do setor. 

E49 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

Ele [o acordo] traz um guarda-chuva que fortalece o fluxo de 
cooperação e facilita [...] acesso, intercâmbios e processos de 
cooperação. Isso, de todo modo, é um fator muito importante da 
contribuição para o aumento da cooperação. 

Fonte: Elaboração própria 

Contudo, somente a assinatura do Acordo de Cooperação não seria suficiente para 

garantir a sua implementação. Ele deveria ser incorporado ao ordenamento jurídico brasileiro. 

Para isso, como premissa, uma norma jurídica, a expressão máxima resultante da etapa de 

formulação de uma política pública, precisaria ser publicada como um “instrumento de 

incentivo” (Castro; Mello, 2017, p. 11) para realização dos seus objetivos. Lacunas deixadas 

pelo conteúdo normativo do acordo poderiam então ser preenchidas e assim contribuir para a 

implementação da política. Esse é o tema da próxima categoria examinada (Quadro 33). 
Quadro 33 - Categoria: Definição da política 
Etapa Formulação das medidas de política e legitimação da decisão 
Categoria Definição da política 

Definição operacional Conjunto dos principais elementos que constituem a norma jurídica que 
materializa a política pública 

Fonte: Elaboração própria 

O acordo de cooperação assinado entre o governo brasileiro e a OCDE é finalmente 

introduzido no ordenamento jurídico do país, durante o mandato de Jair Bolsonaro, com a 

promulgação do Decreto nº 10.109, de 7 de novembro de 2019. Entre a assinatura do acordo e 

a promulgação do decreto, mais de quatro anos se passaram. 

O entrevistado E40 comentou: 

[...] havia um processo muito lento de internalização de acordos dentro do governo. 
Um estoque enorme no Congresso de vários acordos para promulgação parados há 
muito tempo. Então eu não consigo te dizer exatamente por que demorou tanto, mas 
eu diria que muito por esse processo lento, burocrático e do estoque que ficava no 
Congresso para promulgação. Porque era um acordo apenas de cooperação, que não 
impunha, acho, que obrigações para ninguém, mas tinha essa discussão na CAMEX. 
Sempre foi reiterada a importância, mas a gente teve períodos políticos muito 
conturbados. Então as coisas não andaram muito fácil entre 2015 e 2019. 

Para E29 parte da responsabilidade pelo atraso deveu-se às forças burocráticas que, às 

vezes, não querem que as coisas saiam. 

Enfim publicado, esse ato normativo representa, portanto, o “arranjo institucional” 

(Bucci, 2013, p. 27) que materializa a política pública. 

Houve apenas uma alteração em relação ao texto original. Em junho de 2015, quando 

o acordo foi assinado, o Grupo de Trabalho Interministerial assumira a função de “principal 
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órgão no Brasil responsável pela coordenação, avaliação, tomada de decisão e 

acompanhamento dos projetos e outras atividades bilaterais” (Brasil, 2019a), uma instância 

que havia sido criada, em 2005, no âmbito do MRE, e que funcionava como núcleo de 

coordenação e acompanhamento da atuação brasileira junto a OCDE. 

Quando o Decreto é promulgado, essa estrutura é dissolvida e, em seu lugar, para 

exercer tal competência, cria-se o Conselho Brasil-OCDE coordenado pela Casa Civil da 

Presidência da República. 

O Conselho para a Preparação e o Acompanhamento do Processo de Acessão da 
República Federativa do Brasil à Organização para a Cooperação e 
Desenvolvimento Econômico, instituído pelo Decreto nº 9.920, de 18 de julho de 
2019, exercerá as competências previstas no item 3.4 da Seção 3 do Acordo de 
Cooperação entre a República Federativa do Brasil e a Organização para a 
Cooperação e Desenvolvimento Econômico (Brasil, 2019a). 

Para assessorar o Conselho Brasil-OCDE, o Decreto nº 9.920/2019 cria também um 

Comitê Gestor com competências que incluem a coordenação e a supervisão dos agentes 

implementadores em atividades relacionadas à OCDE. 

V - articular e acompanhar a atuação dos órgãos e das entidades setoriais nos 
assuntos relacionados à OCDE, inclusive por meio de pontos focais a serem 
designados pelos órgãos e pelas entidades por solicitação do Comitê; 

VI - recomendar aos órgãos e às entidades setoriais a adoção de medidas destinadas 
ao alinhamento da ação governamental para a preparação e o acompanhamento do 
processo de acessão da República Federativa do Brasil à OCDE; 

VII - assegurar a coordenação prévia e adequada entre os representantes dos órgãos 
e das entidades do Governo brasileiro nas reuniões e nos eventos de comitês e outros 
foros da OCDE e em missões à sede da Organização (Brasil, 2019b) 

Um trecho do depoimento de E29 aborda esse novo modelo de governança: 

Eles criam um instrumento, uma instância de governança, que congrega o centro de 
governo, secretaria de governo, secretaria geral, Casa Civil, Ministério da 
Economia, concentrando com todas as suas pastas, e o MRE ficam juntos em uma 
instância grande para tomar decisões para ver para onde a gente precisa ir. Sob a 
coordenação da Casa Civil. Isso é muito importante. Casa Civil dá o tom. E aí a 
gente passa a juntar todos os outros ministérios para trabalharem para avançar, no 
que a gente precisa avançar.  

Neste estágio, a análise realizada se baseia na afirmação de Castro e Mello (2017, p. 

18) que consideram o arranjo institucional “um elemento central na conformação das políticas 

públicas”, além de considerar também os papéis do direito nas políticas públicas, conforme 

descrito por Coutinho (2013) e adaptado por Bucci e Coutinho (2017). 

Ainda que a norma preveja “arranjos institucionais voltados à coordenação de 

processos e à atribuição de tarefas e responsabilidades”, um dos papéis atribuídos ao direito, 

somente ele não é suficiente para criar os incentivos necessários para que os objetivos da 
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política sejam atingidos. O direito exerce também outras funções na estruturação do 

arcabouço jurídico que não foram contempladas pelo Decreto nº 10.109/2019. 

Elementos centrais que haviam sido prescritos por Sabatier e Mazmanian (1980, p. 

544) associados ao papel da regra na estruturação coerente do processo de implementação 

estão ausentes. Não há “objetivos claros e consistentes” e nem “uma teoria sólida que 

relaciona a mudança de comportamento a esses objetivos”. 

Assim, pode-se afirmar que o conteúdo normativo da política não apresenta as 

categorias analíticas mínimas necessárias para produção dos resultados sociais propostos. As 

lacunas, portanto, comprometem a eficácia da política. A alternativa para suprir essas lacunas 

seria, segundo Lotta (2019, p. 15), “aumentar o controle de quem os executa”. 

O decreto representa ainda uma ruptura no trabalho que até então vinha sendo 

realizado pelo Grupo de Trabalho Interministerial. Fato que será melhor descrito na próxima 

etapa do Ciclo de Políticas Públicas: a implementação. 

4.2.1.3 Implementação 

Nesta terceira etapa do Ciclo de Políticas Públicas as intenções políticas são então 

transformadas em fatos concretos. É durante a implementação que, segundo Fernandez e 

Guimarães (2020, p. 284), “as dificuldades práticas para resolução de problemas político-

sociais aparecem”. É quando, de acordo com Lotta e Santiago (2017, p. 21), o papel que os 

burocratas exercem ao longo da hierarquia governamental ganha “centralidade” e as políticas 

públicas são “adaptadas e reformuladas quando passam pelas múltiplas camadas de atores 

envolvidos em seus processos” (Lotta et al., 2021, p. 398). Olha-se, portanto, para além da 

dimensão normativa da política buscando compreender os fatores que afetam a sua realização 

e, consequentemente, o atingimento dos objetivos pretendidos. 

Para esta fase, duas categorias analíticas foram identificadas a partir do conteúdo das 

entrevistas dos indivíduos participantes. A primeira diz respeito ao planejamento e à 

organização dos recursos (Quadro 34) e, a segunda, à execução da política (Quadro 35). Em 

ambas, a capacidade administrativa de coordenação e a dinâmica do relacionamento dos 

diferentes escalões da burocracia são examinadas. 
Quadro 34 - Categoria: Planejamento e organização dos recursos 
Etapa Implementação 
Categoria Planejamento e organização dos recursos 

Definição operacional Processos e recursos humanos, financeiros, materiais e tecnológicos necessários 
para execução da solução política definida 

Fonte: Elaboração própria 
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 Nesta categoria, o relacionamento entre os tomadores de decisão e aqueles 

responsáveis por colocá-la em prática, a Burocracia de Médio Escalão (BME), concentra-se 

na divulgação de informações sobre a política e seus objetivos, no desenvolvimento de 

capacidades e na alocação de recursos para atingí-los.  

Nota-se uma segmentação no conteúdo dos depoimentos que varia em função da 

posição ocupada pelo entrevistado em relação à política de cooperação regulatória com a 

OCDE e do momento histórico ao qual o participante se refere. 

 O leitor deve recordar que a estrutura responsável pela governança do relacionamento 

do Brasil com aquela OIG muda quando o Decreto é promulgado. O Grupo de Trabalho 

Interministerial do MRE que até então coordenava esse relacionamento é extinto e, em seu 

lugar, é criado o Conselho Brasil-OCDE sob tutela da Casa Civil. 

 Porém, quando o Brasil formaliza o pedido de adesão à OCDE, em maio de 2017, isto 

é, antes mesmo da promulgação do decreto, o trabalho que vinha sendo realizado desde a 

assinatura do acordo sofre uma ruptura. O entrevistado E8 é quem descreve o que ocorreu: 

Ele [o acordo] prevê também a criação de um programa de trabalho com a OCDE. E 
a gente fez esse programa de trabalho na época, com não sei quantos itens. Ele foi 
sendo cumprido e naquele momento, antes do pedido de acessão, foi o instrumento 
que foi utilizado para ampliar o tipo de cooperação com a OCDE. 

 O participante faz referência à Declaração Conjunta sobre o Programa de Trabalho 

Brasil-OCDE 2016-17 “projetado para dar suporte ao Brasil no avanço de sua agenda de 

reformas e suas políticas públicas” (OCDE, 2018b, p. 6). 

 De acordo com o Extrato de Mensagem nº 57/2019, encaminhado pelo MRE à 

Presidência da República, “mais de 80% das 126 atividades previstas no Programa” (MRE, 

2020) haviam sido concluídas ou estavam em andamento quando o plano foi interrompido.  

 E8 faz referência ao trabalho de coordenação que era realizado e às orientações que 

eram passadas aos órgãos envolvidos: 

Na implementação [do acordo], a gente chamou todos os órgãos que tinham alguma 
relação com os temas dos comitês da OCDE. O Brasil já tinha, há muito tempo, um 
grupo interministerial de coordenação da OCDE. Então utilizei a base jurídica desse 
grupo de trabalho interministerial para convocar todos os ministérios que tinham a 
ver com todos os comitês da OCDE e fomos conversando com cada um para saber 
se havia interesse em ampliar a cooperação e que tipo de interesse.  

A orientação geral, na época, era, agora, comece participando do comitê como ad 
hoc. Vai lá, vê como é que funciona, vê se você tem interesse, vê se você gosta, se 
acha que vai ser útil. Se for o caso, mais para frente passa para condição de 
participant se for observador. Se for o caso, se identificar algum estudo, algum peer 
review que queira fazer, mas comece indo lá e vendo como é que funciona, com a 
participação ad hoc.  
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 Nesta fase, o “sucesso da implementação do Programa” é um fato ratificado pela 

OCDE (2018b, p. 6). 

Contudo, além de vagas, as orientações, aparentemente, não vinham acompanhadas 

dos recursos necessários para que fossem executadas. Também é o entrevistado E8 que dá 

mais detalhes: 

Naquele momento, muitos tinham interesse, mas não tinham recursos alocados para 
isso [...] queria fazer o peer review mas não tenho recurso, como é que eu faço? 

Bota aí. 

Então a gente botava lá com uma sinalização de que tinha interesse. Ficou lá no 
programa de trabalho. A parte menos cumprida do programa de trabalho foi 
justamente essa dos reviews porque o pessoal não tinha muito recurso, como não 
estava ainda com a prioridade que passou a ter depois, era difícil mobilizar recursos. 

 Quando o decreto é publicado e a governança do relacionamento com a OCDE muda, 

o trabalho de coordenação permanece com a finalidade de fazer com que a norma produza os 

efeitos esperados. Pelo menos, é o que E22 deixa transparecer: 

Eu sempre soube que como essa é uma agenda que envolve muita gente, tem que ter 
uma coordenação estratégica muito firme. Aquilo que você não põe muita energia, 
não é um decreto sozinho que vai fazer [...] Quem acha que vai mudar o Brasil com 
melhoria regulatória só publicando decreto e não trabalhando muito pesado na 
coordenação [...] o decreto ele não é autoaplicável, não é. 

O ato normativo é um belo começo. Na verdade, você tem um trabalho longo de 
você criar as condições para publicação do ato, mas você tem o grande trabalho que 
é posterior que é depois que o ato é publicado. Então, sabe, não adianta só ter o 
decreto. 

 Essa coordenação é ampliada quando, em janeiro de 2022, a OCDE convida o Brasil 

para se tornar membro pleno. 

porque cada  ]a comunicação entre formuladores e implementadores[Existia 
quando o Brasil  ]...[ministério setorial foi instado a ter um ponto focal desde cedo 

, houve muitas ações de mobilização desses pontos 2022foi de fato convidado, em 
Um ponto focal técnico e um ponto focal político que seria alguém da  ]...[focais 

Então nós vamos criar aqui um grupo de pontos focais,  ]...[ secretaria executiva
Todas as  ]...[ gente municiar de muitas informaçõesa ra a, pWhatsAppgrupo no 

 paraE eu vou dar acesso  ]...[nossas secretarias tem que ter. E as vinculadas também 
alácio.P reuniões lá do para astodos esses  

Então veja que então permeava. Era o suficiente? Na minha opinião nunca é o 
suficiente. Nunca é. 

A importância da coordenação para que as pessoas conheçam o assunto e entendam o 

objetivo também é manifestada por E29. De acordo com E22, há o foco na disseminação de 

informações sobre o processo de acessão e o desenvolvimento de habilidades e competências 

necessárias para aumentar a qualificação da participação brasileira nos fóruns da OCDE para 

ver e ser visto. 

É uma reunião que tem que se preparar, que toma tempo, que você precisa conseguir 
falar com fluência, que você precisa saber como é que funciona [...] Quando você 
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vai lá, que você não vai lá para ouvir, anotar e trazer para casa, você vai lá para 
mostrar o seu país, então você vai lá para falar também. Então a gente vinha sempre 
[...] falando isso, chegamos a fazer algumas capacitações na ENAP93 [...]. 

 E37 vai além. O entrevistado destaca a importância de se qualificar tecnicamente para 

conseguir identificar interesses velados de países, de grupos econômicos que aparecem 

disfarçados de medidas eficientes. O que, segundo ele, não é simples e, por isso, comenta que 

o custo com a qualificação dos representantes brasileiros nos fóruns da OCDE deveria ser 

incorrido com um sorriso nos lábios dada a importância da organização na proposição de 

boas práticas. 

 A representação por intermédio dos ocupantes dos mais altos cargos da Burocracia de 

Médio Escalão também fazia parte da estratégia. E8 explica o porquê: 

Toda participação na OCDE quando você consegue envolver o formulador 
diretamente, então, no caso, os Secretários [...] ele terá exposição à informação, às 
discussões, qual é a discussão de ponta sobre o consumo no momento? [...] ele vai 
estar em contato e discutindo os temas mais novos, mais emergentes que são 
relevantes, que são relevantes para o Brasil também e vai poder influenciar, 
inclusive, essa discussão.  

Você tem tanta dificuldade de implementar o mínimo. Você precisa, pelo menos, ter 
um número suficiente de pessoas que sejam capazes de fazer essa interlocução, 
capazes de estar substantivamente nessa discussão. 

 O governo preocupava-se, segundo E29, em mandar gente despreparada, gente que 

está lá só para passear, gente que não fala nem inglês. Isso é corroborado por E8 que, 

quando perguntado sobre a principal capacidade estatal a ser aperfeiçoada para aumentar o 

nível de implementação das ações acordadas, respondeu: 

A que eu vou falar é bem prosaica, mas eu tenho visto que ela é fundamental. Saber 
inglês. É uma capacitação e, assim, o serviço público não tinha uma atenção, eu 
acho que deveria ter cada vez mais porque o internacional é cada vez mais 
importante. E a gente vê muita dificuldade. Às vezes tem técnicos super 
competentes, muito capacitados, muito motivados, mas que tem dificuldade, que não 
conseguem se expressar, às vezes até conseguem entender a discussão, mas não 
conseguem falar, então não conseguem contribuir, não conseguem trazer a visão 
brasileira. 

Então, assim, é meio prosaico quando eu falo isso, mas é algo básico senão você não 
consegue dar o ponto de partida, você não consegue entender o que está 
acontecendo, você não consegue trazer o que está acontecendo para dentro [...] Se 
você não entender o que está sendo discutido, se não tiver fluência suficiente para 
participar da discussão, primeiro ele não vai incorporar a discussão completamente, 
segundo não vai poder influir nela. Então, eu daria bastante atenção para esse tipo de 
capacitação, de língua mesmo, básica, de inglês. 

E aí, junto com ela, vem a capacitação de como participar em reunião, como se 
intervém, uma coisa da negociação, como é que funciona, mas isso vem um pouco 
com a própria prática. 

 
93Referência à Escola Nacional de Administração Pública (ENAP). 
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 Essa preocupação da Burocracia de Alto Escalão com a redução da assimetria de 

informação entre os agentes implementadores tem por finalidade aumentar o nível de 

engajamento e comprometimento desses destinatários instrumentais com os propósitos da 

política e se inspira no modelo de Van Meter e Van Horn (1975). Os autores argumentam que 

quanto maior for a mudança envolvida, maior será o cenário de incerteza quanto a 

convergência das ações para a implementação da política. Dessa maneira, esse envolvimento 

seria importante para “afetar as preferências e restringir o comportamento” (Sabatier, 1986, p. 

25) dos burocratas responsáveis pela implementação da política. 

Nota-se, portanto, que, apesar da mudança na liderança da condução da política, e dos 

eventuais conflitos existentes entre a elite política, há consenso entre os formuladores sobre os 

meios necessários para que a convergência institucional entre as práticas regulatórias 

brasileiras e aquelas preconizadas pela OCDE fosse alcançada, senão pela acessão, mas pela 

implementação dos instrumentos legais publicados pela OCDE e aderidos pelo país. 

Isso tanto é verdade que foi durante o mandato de Jair Bolsonaro que o número de 

adesões do Brasil a instrumentos legais adotados pelo Conselho aumentou significativamente 

(Figura 14). 
Figura 14 - Evolução do Nº de Adesões do Brasil a Instrumentos Legais da OCDE 

 
Fonte: Elaboração própria, a partir de consulta realizada no site da OCDE em 5 dez. 2023 

 Os aspectos aqui apresentados permitem inferir que, assim como ocorreu na definição 

da agenda e na formulação da política, a implementação também se deu verticalmente, de 

cima para baixo, com os Ministérios assumindo um controle hierárquico das ações que 

deveriam ser empreendidas pelos órgãos reguladores federais. O que é natural, considerando 
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que “a formulação e a implementação não são fases distintas” (Lotta, 2019, p. 18). Interpreta-

se, nesse caso, a implementação como “um produto do plano” (Lima; D’Ascenzi, 2013, p. 

133), “um processo puramente administrativo” (Matland, 1995, p. 147). Características que 

correspondem ao modelo top-down (Sabatier; Mazmanian, 1980) de implementação de 

políticas públicas. 

No entanto, ao contrário do que preconizam Van Meter e Van Horn (1975), infere-se 

que aqueles responsáveis por colocar em prática as estratégias não participaram do momento 

do planejamento das ações a serem executadas. Os próprios depoimentos dos formuladores 

entrevistados reforçam essa crença. Ademais, esse elemento está ausente nas manifestações 

dos implementadores indicando que eram meros receptores dessas orientações. O depoimento 

de E32 auxilia nessa percepção: 

Eu vejo que já vinha ocorrendo um esforço grande e eu posso comentar também 
 ,que, enquanto servidora, na época no MCTIC, a gente já vinha sendo instado

ra analisar as diferentes ap ,primeiro pelo MRE, depois pela Casa Civil
ra avaliar se o Brasil tinha ou não condições arecomendações e diretrizes da OCDE p

de aderir a elas. Então, inicialmente, o MRE nos demandava, mandava aqueles 
documentos, avaliem, analisem, pode aderir, não pode aderir,  15ofícios, ó tem aqui 

mas vejam com boa vontade. 

Então tinha realmente um desejo que o Brasil aderisse ao maior número possível de 
documentos. Ocorreram várias reuniões de coordenação para ver quais eram os 
pontos críticos, em quais ambientes, quais áreas o Brasil teria mais dificuldades, em 
quais não teria. Depois a Casa Civil passou a coordenar esse esforço, a Presidência, 
enfim alguma área dentro da Presidência da República, passou a coordenar esse 
esforço. 

 Isso também acontece com o depoimento de E7: 

Depois da assinatura, da formalização do decreto, da assinatura da parceria, até 
porque o Brasil quer ser reconhecido como um membro formal da OCDE [...] o que 
eu percebi foram movimentos internos de busca de informações, de adequação ou de 
informações em geral sobre como o INMETRO atua no campo da regulamentação 
para fornecer para a OCDE. 

Sabatier e Mazmanian (1980, p. 546) alertam ainda que um dos principais obstáculos é 

“a dificuldade de obter ação coordenada” entre as diversas instituições implementadoras. Esse 

desafio é diretamente proporcional ao tamanho da mudança pretendida. Nesse sentido, os 

autores destacam a importância da regra jurídica determinar mecanismos de indução que 

estimulem um “grau de conformidade comportamental” que auxilie os esforços 

implementadores. Contudo, o papel do direito como ferramenta, conforme descrito por 

Coutinho (2013, p. 196), está ausente. 

A norma também é silente quanto a delegação contratual de autoridade às agências 

implementadoras, uma característica da Teoria da Agência (Jensen; Meckling, 1976). 
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Outrossim, a clareza e a consistência dos objetivos declarados auxiliaria a seleção de 

instituições que apoiassem as intenções políticas contribuindo assim para a sua eficácia. Lima 

e D’Ascenzi (2019) não consideram a ambiguidade dos objetivos da política como um 

problema, e sim como algo natural em virtude do ambiente de conflito em que são 

formulados. No entanto, os autores ressaltam o importante papel que possuem como 

“orientadores da ação” (Lima; D’Ascenzi, 2019, p. 130). 

Dessa forma, é admissível que tais elementos não estejam presentes no corpo do 

Acordo de Cooperação. Afinal de contas, trata-se de um protocolo de intenções firmado entre 

as partes, conforme lembra E48. Entretanto, esses elementos, tão importantes para a eficácia 

instrumental da política, pelo menos, do ponto de vista normativo, deveriam ser encontrados 

no Decreto nº 10.109/2019. Relações hierárquicas de implementação necessitam de tais 

comandos para, segundo E29, amarrar as ações que conduzem ao atingimento dos objetivos. 

Apesar das instâncias de governança criadas e dos esforços de coordenação relatados 

aqui, a participação da BME nas reuniões organizadas pelos tomadores de decisão, isto é, pela 

Burocracia de Alto Escalão (BAE), e a posterior internalização das ações a serem 

empreendidas tinham um caráter voluntário. Como esse cenário influenciou a execução da 

política de cooperação regulatória na área da segurança de produtos de consumo é que o será 

examinado na próxima categoria (Quadro 35). 
Quadro 35 - Categoria: Execução da política 
Etapa Implementação 
Categoria Execução da política 

Definição operacional Conjunto de ações voltadas para a realização da política. Momento em que são 
identificados obstáculos à transformação pretendida 

Fonte: Elaboração própria 

 É importante lembrar que o relacionamento do Brasil com a OCDE no domínio 

regulatório da segurança de produtos de consumo antecede o debate recente sobre se o país 

deve ou não se tornar membro pleno daquela OIG. Independentemente das preferências do 

mandatário da vez ou de qualquer viés ideológico que possa existir por detrás desse debate, o 

Brasil participa sistematicamente das reuniões do WPCPS desde que o fórum foi reativado em 

dezembro de 2010. Das 26 reuniões realizadas até janeiro de 2024, momento em que esta tese 

era concluída, o Brasil participou em 22 oportunidades (Quadro 36). E8 destaca a 

participação regular e bastante ativa dos representantes brasileiros. 

No entanto, os registros também indicam que o maior hiato nas participações do Brasil 

foi exatamente entre 2015, ano de assinatura do Acordo de Cooperação com a OCDE, e 2017, 

ano em que o Programa de Trabalho coordenado pelo MRE foi interrompido. Das seis 

reuniões que ocorreram no período, o Brasil esteve presente em apenas duas delas. 
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Exatamente quando a política de cooperação regulatória começava a ser conformada e havia 

um estímulo no sentido dos órgãos participarem e identificarem utilidades e interesses, houve 

descontinuidade da presença do Brasil no WPCPS. 

Se, de fato, havia esse incentivo por parte dos formuladores, infere-se que ele não foi 

convertido em uma participação mais frequente e mais ativa das agências implementadoras 

naquele momento. A crítica advém do depoimento de E7 que, quando perguntado sobre 

algum tipo de mudança interna no órgão do qual faz parte, declarou não ter notado nenhuma 

mudança por conta da formalização da parceria do Brasil com a OCDE. 

Porém, E7 revela que isso se deve também a fatores endógenos, a uma área cinzenta 

no que se refere a interpretação e compreensão do INMETRO como um player essencial na 

área de segurança de produtos de consumo. Em função disso, na visão do entrevistado, o 

grupo de segurança de produtos de consumo da OCDE ainda não está no mapa da atuação 

internacional do INMETRO, como no caso do MERCOSUL. 

A partir de 2019, a representação brasileira, que era eminentemente técnica, é 

ampliada e ganha robustez política. O Secretário da SENACON e representantes do MRE e 

da ANATEL passam a integrar a delegação do país que, até então, era composta por 

servidores públicos do INMETRO e da SENACON que raramente participavam 

conjuntamente. E8 destaca o papel de coordenação dos formuladores no aprofundamento da 

participação não só nas reuniões do WPCPS, mas também nas do CCP. 

[...] durante o governo Bolsonaro essa coordenação passou a ser meio compartilhada 
entre Casa Civil, Itamaraty e Ministério da Economia, mas aí já em um outro 
contexto. Já no contexto em que a gente estava brigando para abrir a acessão e, para 
isso, ao mesmo tempo, aprofundando a participação nos comitês, aí sim, aí foram 
realizados vários estudos, vários reviews durante esses últimos anos. 

Foi nesse contexto que a gente também intensificou a participação lá no Grupo de 
Segurança de Produtos e no Comitê, que a gente participava pouco antes e aí 
passamos a participar de maneira mais regular, inclusive com o apoio da delegação 
lá [em Paris] para coordenar a participação no Comitê de Política do Consumidor.  

Essas afirmações baseiam-se nas manifestações dos participantes das entrevistas e na 

análise de documentos da OCDE com os registros das reuniões realizadas entre dezembro de 

2010 e novembro de 2023. As principais informações sobre a participação do Brasil contidas 

nesses documentos foram extraídas e utilizadas para a construção do Quadro 36, a seguir. 
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Quadro 36 - Reuniões do WPCPS de 2010 a 2023 
Reunião 
WPCPS Quando Países-

Membros 
Outros 
Países Brasil Representante(s) Participação 

Ativa94 
Escalão da 
Burocracia 

1ª Dez. 2010 17 1 Sim 
INMETRO; 
ANVISA; 

SENACON 
Sim Médio 

2ª Abr. 2011 14 1 Não - - - 

3ª Nov. 2011 9 6 Sim INMETRO; 
ANVISA Sim Médio 

4ª Abr. 2012 8 3 Sim INMETRO Sim Médio 
5ª Out. 2012 10 5 Sim INMETRO Sim Médio 
6ª Fev. 2013 6 7 Sim SENACON Não Médio 
7ª Out. 2013 5 6 Sim INMETRO Sim Médio 
8ª Abr. 2014 15 6 Sim INMETRO Sim Médio 
9ª Out. 2014 11 9 Sim MRE; INMETRO Sim Alto; Médio 
10ª Mai. 2015 13 6 Não - - - 
11ª Out. 2015 12 7 Não - - - 
12ª Abr. 2016 11 6 Não - - - 
13ª Nov. 2016 15 6 Sim SENACON Não Médio 
14ª Abr. 2017 15 5 Sim INMETRO Sim Médio 
15ª Nov. 2017 16 5 Não - - - 
16ª Abr. 2018 18 9 Sim MRE; SENACON Não Alto; Médio 
17ª Nov. 2018 19 3 Sim INMETRO Não Médio 

18ª Abr. 2019 15 8 Sim 
MRE; 

INMETRO; 
SENACON 

Sim Alto; Médio 

19ª Out. 2019 19 10 Sim MRE; SENACON Não Alto; Médio 

20ª Parte I Mar. 2020 14 6 Sim 

MRE; 
INMETRO; 
SENACON; 
ANATEL 

Sim Alto; Médio 

20ª Parte II Nov. 2020 31 10 Sim 

MRE; MJSP; 
INMETRO; 
SENACON; 
ANATEL 

Sim Alto; Médio 

21ª Abr. 2021 30 9 Sim 

MRE; 
INMETRO; 
SENACON; 
ANATEL 

Não Alto; Médio 

22ª Nov. 2021 32 10 Sim 

MRE; 
INMETRO; 
SENACON; 
ANATEL 

Não Alto; Médio 

23ª Abr. 2022 24 1 Sim 

MRE; 
INMETRO, 
SENACON; 

ANATEL; ANAC 

Sim Alto; Médio 

24ª Nov. 2022 19 5 Sim 

MRE; 
INMETRO, 
SENACON; 
ANATEL 

Sim Alto; Médio 

  

 
94De acordo com o critério utilizado por este pesquisador, a participação do Brasil foi considerada ‘ativa’ quando 
o representante do governo brasileiro se manifestou durante a reunião do WPCPS. Isso se alinha à descrição de 
‘participação ativa’ descrita na Seção 4.1. 
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Continuação do Quadro 36 

25ª Abr. 2023 25 6 Sim 

MRE; 
INMETRO, 
SENACON; 
ANATEL 

Não Alto; Médio 

26ª95 Nov. 2023 25 7 Sim 

MRE; 
INMETRO, 
SENACON; 
ANATEL 

- Alto; Médio 

Fonte: Elaboração própria 

Apesar da constatação da sistematização da participação brasileira, também favorecida 

pela condução de reuniões virtuais ou híbridas desde a pandemia do COVID-19, depoimentos 

de implementadores da política apresentados no Quadro 37 demonstram que há divergência 

quanto a capacidade dos órgãos técnicos para implementar ações negociadas no âmbito do 

WPCPS e o apoio institucional que possuem para que isso aconteça. 
Quadro 37 - Capacidade de institucionalização de práticas 

Manifestações Favoráveis 
Ator Social 
Participante Descrição Depoimentos 

E23 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Eu diria que nós temos um engajamento grande no âmbito das boas 
práticas regulatórias. 

E25 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Sim, há resultados concretos, tanto do ponto de vista regulatório, quanto 
a atuação prática, ligada a essa boa presença da OCDE em relação a 
nossa vida. 

E32 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

O que influiu muito mais foi o resultado da cooperação já estabelecida 
com a OCDE por meio do grupo que trata de economia digital, por meio 
do peer view, que fez uma recomendação com relação a aprovação da 
lei [...]. 

E48 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Sem dúvida [a influência dos instrumentos legais da OCDE] está em 
uma crescente desde esse processo de início de aproximação com a 
OCDE. Sem dúvida. Até o conhecimento que a agência tem em termos de 
atuação da OCDE [...] As áreas tem usado muito a referência da OCDE. 
Você tem diversos coordenadores para assuntos diversos no âmbito 
internacional para realmente coordenar a participação internacional da 
agência. E nós temos, um desses grupos de trabalho, é justamente o 
grupo de trabalho da OCDE. Então, assim, a gente tem essa 
participação em um momento de discussão dos relatórios [...]. 

E49 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

[...] a percepção é de um grande aumento de fluxo de cooperação, 
grupos de trabalho, ações que vem avançando [...] realmente tem 
ampliado, tem se intensificado a participação setorial brasileira em 
diversas ações utilizando-se do processo de cooperação para além do 
simples contato político-institucional. 

  

 
95A ata da 26ª reunião do WPCPS, realizada entre os dias 13 e 15 de novembro de 2023, não está disponível no 
O.N.E. Consulta realizada em 3 jan. 2024. 
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Continuação do Quadro 37 
Manifestações Desfavoráveis 

Ator Social 
Participante Descrição Depoimentos 

E3 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Na verdade o Brasil também faz as adesões [aos instrumentos legais da 
OCDE] na área do consumidor também querendo não ter que mudar 
nada da sua norma, ele não entende o espírito [...] 
Ele fala que [a Portaria] está alinhada com a OCDE só porque ele 
coloca lá que tem que fazer análise comportamental. Só isso. Mas isso 
não é estar alinhado com a OCDE. 
Ela [a implementação] fica truncada. Ela fica dependendo da vontade 
porque vem um outro gestor, um outro administrador, um outro dirigente 
que acha que aquilo não é importante. Então não vai fazer. Ou então 
tematicamente. Esse tema de segurança de produtos não. Deixa isso. 

E7 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

por não estar nesse mapa, os profissionais que são selecionados  ]...[
ra essa participação ou que buscam essa participação, e aí eu vou ap

usar esse verbo porque é normalmente assim, quem milita, quem lida 
com o tema de segurança de produtos de consumo acaba pedindo para 
estar presente nesses fóruns por entender a importância, mas esse 

 ,ortanto. Pacompanhamento institucional infelizmente ainda não existe
essa infraestrutura, de passo a passo, procedimentos preliminares e 
procedimentos posteriores ainda não são aplicáveis a nossa participação 
nesse fórum. 

E24 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

[...] a gente participa do grupo de trabalho, mas, de novo, me parece que 
falta uma compreensão maior por parte da direção com relação a 
importância dessa atividade porque é feita a interlocução, o Ministério 
de Relações Exteriores solicita [...] as informações, o INMETRO 
providencia as informações, acompanha a reunião, acaba a reunião, 
gera-se um relato [...] e parou e fica esperando a próxima reunião. 
Então eu acho que falta reconhecer melhor a oportunidade que é 
participar de um grupo desse e estruturar melhor essa participação. 
Nós temos dois, três profissionais que se ocupam de acompanhar, de 
monitorar. Mas, na prática, eu não sei se isso retroalimenta o nosso 
ciclo [...] de tal forma que a gente pudesse aproveitar melhor a 
oportunidade de absorver conhecimento e induzir também políticas em 
âmbito global [...]. 

E25 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

mas o Brasil tem um desafio de  ]...[Brasil está aderindo  o ]...[
incorporação violenta, agressiva, concreta, positiva no sentido de 
aprimoramento regulatório, incorporação de novas regulações por meio 
de legislações e, mais do que isso, um fortalecimento estrutural interno e 

ra que a gente possa ir ap ]...[ um fortalecimento da visão estratégica
ra um degrau superiorap . 

Fonte: Elaboração própria 

 Em paralelo, a expectativa da institucionalização da participação de servidores 

públicos com poder de decisão técnica e política nas reuniões e que essa prática contribuísse 

para a convergência institucional parece não ter se confirmado. O depoimento de E3 revela 

que esse nível de representação não teve continuidade com a mudança da gestão do órgão. 

Mas, então, no ano passado, a gente não teve muita participação. O Secretário, o ex-
Secretário, ele nem tomou conhecimento, nem quis tomar conhecimento. Ele teve 
oito meses, eu acho, só de trabalho. Depois já mudou o governo [...] essas mudanças 
acabam afetando e como não há uma área de cooperação internacional na 
SENACON, ela fica junto da área institucional, então não tem nenhuma prestação 
de contas a ser feitas, exceto do Mercosul. 
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 Um exemplo que ilustra a baixa capacidade institucional de alguns órgãos para 

promover a convergência de práticas e a melhoria regulatória, o objetivo central da política, é 

a implementação da Recomendação do Conselho sobre Segurança de Produtos de Consumo 

(OCDE, 2020a). 

 As Recomendações são instrumentos da OCDE que não possuem força legal 

vinculante. A adesão se dá de maneira voluntária e representa o compromisso político com a 

implementação dos seus princípios. Sem dispor de mecanismos de coerção, cria-se uma 

pressão moral sobre os países aderentes. 

Na área da proteção do consumidor, o Brasil é o único país não-membro que aderiu 

aos sete instrumentos legais produzidos no âmbito do CCP. O últimos deles, adotado em julho 

de 2020, e o único relacionado ao tema desta tese, é a Recomendação sobre Segurança de 

Produtos de Consumo (OCDE, 2020a, p. 3). 

A Recomendação descreve os elementos-chave que devem estar no centro das 
estruturas de segurança de produtos de consumo em nível nacional e internacional e 
promove uma abordagem consistente para regras e terminologia de segurança de 
produtos em todas as jurisdições, a fim de aumentar a certeza e a eficiência para 
todas as partes interessadas. 

 Essa Recomendação é o produto de dois anos de um trabalho que consolidou e 

atualizou seis instrumentos legais sobre segurança de produtos de consumo que haviam sido 

desenvolvidos pela OCDE entre 1977 e 1989. Ela foi adotada pelo Conselho da OCDE 

durante a 20ª reunião do WPCPS, oportunidade em que os delegados brasileiros presentes 

apoiaram a aprovação da Recomendação pelo WPCPS, destacando o engajamento ativo do 

Brasil no desenvolvimento do instrumento. 

 Assim, o Brasil, além de ter participado ativamente na elaboração da Recomendação, 

aderiu a ela simultaneamente à sua adoção pelo Conselho. Decisão que foi manifestada 

publicamente pelos dirigentes máximos dos órgãos implementadores que participaram do 

encontro. Com a adesão ao instrumento, o próximo passo seria implementá-lo. 

 No registro da 24ª reunião do WPCPS, realizada em novembro de 2022, consta que 

um delegado brasileiro descreveu como as autoridades de segurança de produtos do Brasil 

estavam trabalhando juntas para garantir a implementação total da Recomendação. Este 

pesquisador teve acesso ao arquivo em Powerpoint utilizado durante a sessão. 

 Mais de três anos depois da decisão tomada, e após analisar o conteúdo da 

apresentação, é possível afirmar que muito pouco foi feito para implementar a 

Recomendação. Evidências que fazem referência a práticas que não guardam relação com a 

Recomendação e a bancos de dados que são sabidamente precários e a menção a um sistema 
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de alertas de recall que deveria ter sido lançado no primeiro semestre de 2023 foram algumas 

das inconsistências encontradas. 

O depoimento do entrevistado E3 revela certa frustração com o resultado do trabalho: 

[...] peguei algumas contribuições da ANATEL, do INMETRO e da SENACON, 
botei em inglês [...] para dizer que, olha, a gente está junto, a gente não está fora. 
Então a gente ainda tem que ter esse cuidado, quer dizer, de não ser visto como um 
mau aluno, um mau sócio. A gente é sócio dos caras [...] A gente é sócio por uma 
razão, a gente quer estar envolvido, a gente quer [...] o Brasil fez essa apresentação, 
mas o resultado principal eu não vi, eu não vi esse aperfeiçoamento das áreas 
internacionais responsáveis, eu não vi essa política nacional de segurança de 
produtos, esse novo enfoque para os fornecedores, incluindo também marketplace. 

 Infere-se, portanto, que a decisão pela adesão ao instrumento não se converteu em 

ações concretas dentro dos órgãos em uma verdadeira “dicotomia técnica e política” 

(Cavalcante et al., 2018, p. 16) que marca a atuação dos burocratas que ocupam uma posição 

intermediária na hierarquia governamental. 

 Isso é ratificado pelo resultado da análise documental dos relatórios que registram a 

participação de servidores do INMETRO nas reuniões do WPCPS e que também compõem os 

resultados desta categoria. Eles representam recortes importantes do relacionamento do Brasil 

com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo ao longo dos anos e demonstram 

que, sistematicamente, esses delegados apontavam ações (Quadro 38) como desenvolvimento 

de estudos, de criação de projetos, de revisão de práticas e procedimentos inspiradas em 

novidades, tendências, temas polêmicos, oportunidades, ameaças e encaminhamentos 

diferentes dos praticados pelo INMETRO. 

 O leitor notará que algumas dessas ações se baseiam em melhores práticas e 

constituem, na verdade, propostas de convergência institucional. Outras possuem caráter 

estruturante e são sinalizações da necessidade de desenvolver um ambiente institucional que 

propicie a capacitação e o engajamento de servidores na cooperação regulatória com a OCDE. 

A expectativa da representação técnica dos órgãos implementadores parece 

desalinhada do viés político de seus dirigentes. Algo que é influenciado pela compreensão que 

esses possuem do contexto estratégico em que estão inseridos o que explicaria a área cinzenta 

mencionada por E7. É preciso, portanto, na visão de E32, compatibilizar e conciliar esses 

níveis hierárquicos. 

O julgamento sobre a implementação da ação proposta se fundamenta no 

conhecimento que este pesquisador possui das práticas regulatórias do INMETRO na área da 

segurança de produtos de consumo. Conforme já mencionado anteriormente, o foco no 

Instituto se justifica por ser o regulador com o escopo mais abrangente nesse domínio 

regulatório. 
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Quadro 38 - Análise documental dos relatórios de participação no WPCPS 
Ano de 

participação Ação proposta Implementada Evidência 

2011 Participar do desenvolvimento do Portal 
Global de Recalls da OCDE Não 

Os recalls anunciados no 
Brasil não fazem parte da 
base de dados do Portal da 
OCDE.  

2014 

Planejar a participação do INMETRO 
no fórum; Tentar articular a posição 
brasileira a respeito dos temas propostos 
antes da missão; Melhorar e aumentar o 
conhecimento interno sobre o fórum e o 
uso dos documentos gerados 

Parcialmente 

As ações são realizadas, 
porém são iniciativas dos 
servidores que atuam na 
representação do INMETRO 
no WPCPS. Relatórios da 
área internacional do 
INMETRO limitam-se a 
descrever as ações realizadas. 

2017 

Impressoras 3D e Internet das Coisas 
são realidades em alguns países 
desenvolvidos e mesmo assim 
representam desafios quanto à 
regulamentação voltada a segurança do 
consumidor. Os esforços dispendidos por 
outros países podem representar 
economia de recursos para o Brasil, na 
medida em que práticas já estabelecidas 
podem também serem adotadas pelo 
Brasil. 

Não 
Tramita projeto de lei 96  que 
regulamenta os sistemas de 
Inteligência Artificial. 

2017 

A nomeação de profissionais do 
INMETRO para serem responsáveis pelo 
acompanhamento das ações da OCDE é 
de suma importância para se promover o 
relacionamento entre os participantes 
propiciando a troca de informações e a 
efetiva implementação das ações 
priorizadas. 

Parcialmente 

As ações são realizadas, 
porém são iniciativas dos 
servidores que atuam na 
representação do INMETRO 
no WPCPS. 

2019 

Utilizar as informações obtidas através 
dessa missão para desenhar o processo 
de implementação do novo modelo 
regulatório. 

Parcialmente 

Existe o ato normativo. A 
Portaria INMETRO nº 30, de 
25 de fevereiro de 2022, 
aprova o modelo regulatório 
do INMETRO. Definiu-se um 
período de transição de 5 
anos. 

2019 

Fortalecer cada vez mais a participação 
do INMETRO nos fóruns internacionais 
de segurança de produtos, 
principalmente aqueles coordenados 
pela OCDE e OEA. 

Sim 

O Brasil participa das 
reuniões do WPCPS. A 
delegação brasileira é 
coordenada pelo MRE e 
composta por representantes 
do INMETRO, da SENAON 
e da ANATEL. 

2022 
Participar da campanha global de 
conscientização sobre segurança de 
produtos comercializados online. 

Sim 

O INMETRO participa das 
campanhas anuais da OCDE e 
coordena a participação 
brasileira. 

  

 
96Projeto de Lei nº 759/2023. Disponível em: <https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2349685>. 
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Continuação do Quadro 38 

2022 

A área de Qualidade Regulatória do 
INMETRO, que trabalha com análise de 
impacto regulatório, realizou 
recentemente um estudo relacionado a 
custos regulatórios e está avaliando a 
viabilidade de participação no projeto. 

Não 
O INMETRO não aderiu por 
causa do volume de trabalho 
e da equipe pequena. 

2023 

Encaminhar [...] a Recomendação sobre 
Segurança de Produtos de Consumo 
para verificar a possibilidade de 
tradução e internalização no Brasil por 
meio de portaria do INMETRO, 
resolução do CONMETRO ou 
recomendação do GEPAC. 

Não 

O Brasil aderiu à 
Recomendação em 2020 e, 
até o momento, o INMETRO 
não a implementou. 

Fonte: Elaboração própria 

 A análise dos dados coletados referentes à etapa de implementação indica que os 

incentivos à participação nos fóruns da OCDE refletiram positivamente sobre a representação 

brasileira no WPCPS. Antes eminentemente técnica e limitada a agências implementadoras, a 

participação ganhou robustez política com a entrada do MRE que assumiu, desde então, um 

papel de coordenação da delegação. Essa vertente diplomática da representação brasileira 

constitui um diferencial em relação a representação dos demais países que também fazem 

parte do grupo de trabalho. Um diferencial que parece não ser apropriado para um fórum com 

o perfil do WPCPS. Pelo menos, na visão de E22: 

a gente não pode imaginar que isso  ]...[quem coordena a participação do Brasil  ]...[
é uma tarefa diplomática. Isso não é uma tarefa diplomática. Isso é tarefa 
substantiva. Claro, o MRE, em determinados comitês, pode até propiciar ali uma 
reunião ou outra, mas se não tem o órgão substantivo, percebe? Porque não faz nem 
sentido. 

 De acordo com E35, a obrigação do diplomata não é entender o componente técnico 

da política que está sendo discutida no fórum. 

 Apesar de concordar que isso não é o desejado porque perde qualidade técnica e o 

comprometimento, a crítica quanto a ocupação dos espaços pelo MRE é amenizada por E3 

que a justifica como forma de preencher a defasagem. Uma referência a falta de servidores e 

de visão orgânica e sistemática de participação do Brasil e de uma estrutura interna adequada 

de cargos de confiança que faz com que o órgão tenha que fazer escolhas, inclusive no tocante 

ao exercício da cooperação regulatória internacional: 

as atividades internacionais ficam  ]...[Sempre a agenda nacional prevalece 
na visão da área do consumidor. E aí, o que que prevalece?  ]...[totalmente relegadas 

A área nacional. 

 Assim, apesar do aperfeiçoamento da participação, os achados revelam desafios 

relacionados às características do modelo regulatório brasileiro, às estruturas internas de 

alguns implementadores e à capacidade que possuem para promover as transformações 
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necessárias. Infere-se que o nível de maturidade do órgão influencia esse cenário. O 

depoimento de E48 auxilia na sustentação desse entendimento: 

De fato, eu acho que tem uma diferença muito grande de como os órgãos 
internalizam e tratam essas demandas. No nosso caso existe essa vocação 
internacional porque não tem como hoje você regular, com a mudança do mercado 

não tem como você fazer isso sozinho no mundo. Então, assim, essa troca de  ]...[
gente, é uma questão de  para aagência, é fundamental. Então, a ra aexperiências, p

sobrevivência você estar alinhado a essas melhores práticas e você inclusive pautar 
os interesses brasileiros nessas definições muito técnicas do setor. Então, por conta 

Eu entendo que tem alguns setores em que, de fato, você pode  disso, é indissociável.
ter uma regulação, uma regulamentação brasileira diferente da regulação 

isso é  ,internacional e isso talvez não cause muito impacto. No nosso caso
imprescindível. 

[...] por ser uma agência reguladora, você tem um caráter diferenciado um pouco de 
ministério, por exemplo, em trocas de governo. Então, mal ou bem, você consegue 
dar uma continuidade no trabalho sem uma quebra muito grande de atuação da 
agência. 

De fato, assim, quando você pega um ministério, e isso é normal, o ministério, eles 
tem uma atuação política muito maior, de fato, acaba se quebrando muito quando 
você tem um ciclo de troca de governo e até uma visão completamente distinta de 
mundo e de participação internacional. 

Da perspectiva dos formuladores, o envio do pedido formal de adesão a OCDE em 

2017, a promulgação do Decreto nº 10.109 dois anos depois e, por fim, o início do processo 

de acessão em 2022 constituem, nas palavras de E29, passos importantes de evolução 

institucional. 

 Se essa coordenação estratégica mais firme, essa maior aproximação e maior 

engajamento do Brasil conseguem balancear as dificuldades encontradas na execução da 

política é o que será analisado na última etapa do Ciclo de Políticas Públicas. 

4.2.1.4 Avaliação e mudança 

Em um modelo top-down de implementação de políticas públicas o relacionamento 

entre os escalões hierárquicos da burocracia governamental, ou seja, entre formuladores e 

implementadores de um programa, baseia-se em relações interativas de comando e controle. 

As regras, basicamente, devem refletir as intenções políticas, delegar autoridades e reservar os 

recursos necessários para a consecução dos seus objetivos, “mas elas não são suficientes para 

determinar o que de fato vai acontecer” (Lotta, 2019, p. 20). Afinal de contas, a distância 

entre o enunciado normativo de uma política pública e a produção de efeitos “é uma 

contingência da ação pública” (Arretche, 2001, p. 52). 

Quanto maior e mais complexa for a transformação que se pretende promover, mais 

diversos serão os interesses envolvidos e, portanto, maior deve ser o rigor da dinâmica 
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relacional entre agentes e principais e, consequentemente, mais intensa será a relação do 

direito com as políticas públicas. 

O Quadro 39 resume os elementos do Ciclo de Políticas Públicas analisados até o 

momento. 
Quadro 39 - Elementos do Ciclo de Políticas Públicas 
Problema a ser resolvido, 
Geral 

Ambiente de negócios travado; isolamento do Brasil das cadeias globais de 
valor; gastos públicos elevados 

Problema a ser resolvido, 
Específico Acidentes de consumo 

Causas do problema 
Regulação burocrática, conflitante, excessiva, insuficiente e ineficiente; Modelo 
regulatório de segurança de produtos de consumo incapaz de induzir a mudança 
de comportamento necessária; Baixa maturidade regulatória 

Objetivo da política Melhoria da qualidade regulatória 

Definição da política Carta que formaliza o pedido de adesão à OCDE; Decreto nº 10.109/2019; 
Roteiro de acessão à OCDE 

Instrumento da política Convergência institucional; Cooperação regulatória internacional 

Formulação da política Elite política sem o envolvimento de outros grupos de interesse de fora do 
governo 

Implementação da política 
Modelo top-down. Participação frequente e mais qualificada da delegação 
brasileira no WPCPS, porém com convergência institucional limitada por 
questões técnico-administrativas. 

Fonte: Elaboração própria 

 Esta última etapa refere-se aos “processos de acompanhamento e avaliação dos 

programas de ação e das políticas públicas, com o objetivo de aferir seus efeitos” (Araújo; 

Rodrigues, 2017, p. 19). A afirmação dos autores inspira a definição das categorias analíticas 

que emergem da análise do conteúdo das entrevistas dos atores sociais participantes. 

A primeira delas, o Acompanhamento (Quadro 40, a seguir), é um processo de caráter 

contínuo que tem como foco o monitoramento das ações executadas que conduzem à 

realização do objetivo da política. A dimensão relacional entre formuladores e 

implementadores permanece presente para gerenciar recursos, corrigir eventuais desvios de 

percurso ou auxiliar na superação de qualquer outro obstáculo que possa surgir durante a 

execução do programa. 

A segunda, a Avaliação (Quadro 42), último estágio do Ciclo de Políticas Públicas, 

resume-se a um julgamento. É por meio da avaliação que se analisa se a política de 

cooperação regulatória do Brasil com a OCDE produz o efeito desejado, isto é, a melhoria da 

qualidade regulatória. Quando aplicada ao domínio regulatório da segurança de produtos de 

consumo, essa ‘melhoria’ se traduz em práticas regulatórias que criem um ambiente de 

negócios que favoreça a circulação de produtos em um mercado global ao mesmo tempo que 

propicia a segurança do consumidor. E24 explica: 

O Brasil, como qualquer outro país que tem interesse em uma inserção internacional 
mais robusta, ele se articula, ele interage com outros países, visando essa cooperação 

Eu percebo muito foco na questão da  ]...[regulatória com outros países 
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o foco muito maior na questão da promoção  ]...[harmonização das regulamentações 
de competitividade da indústria, fazendo com que a indústria tenha capacidade, 

ra país, de atenha o benefício, de não ter exigências muito distintas de país p
ra mercado. Eu acho que isso um pouco mais acentuado do que amercado p

propriamente o interesse da proteção do consumidor. Eu acho que, na verdade, as 
coisas caminham um pouco lado a lado. É possível você empreender ações visando 
as duas coisas, convergindo as duas coisas. 

Acompanhamento e Avaliação são, portanto, processos diferentes, porém, 

complementares para determinar a eficácia de uma ação governamental. 
Quadro 40 - Categoria: Acompanhamento 
Etapa Avaliação e mudança 
Categoria Acompanhamento 
Definição operacional Supervisão das ações realizadas visando ao cumprimento dos objetivos da política 
Fonte: Elaboração própria 

 A análise da etapa anterior, a Implementação, revelou um cenário de incertezas. De 

um lado, uma representação brasileira no WPCPS regular, mais qualificada e politicamente 

robusta. De outro, atores políticos com capacidades institucionais divergentes para 

implementar ações e promover as transformações necessárias para melhoria da qualidade 

regulatória (Quadro 37). 

Essa divergência também é percebida quando os depoimentos dos dois tipos de 

destinatários instrumentais são comparados (Quadro 41). 
Quadro 41 - Monitoramento na visão de formuladores e implementadores das políticas 

Destinatário Instrumental da Política; Formulador; Brasileira 
Ator Social 
Participante Depoimentos 

E8 

Ele [o acordo] prevê também a criação de um programa de trabalho com a OCDE. E a 
gente fez esse programa de trabalho na época, com não sei quantos itens, ele foi sendo 
cumprido e naquele momento, antes do pedido de acessão, foi o instrumento que foi 
utilizado para ampliar o tipo de cooperação com a OCDE. Depois que a gente pediu o 
procedimento de acessão a gente não renovou o plano de trabalho. 

E22 

Porque se você não tiver esse push  ]...[gente coordenava sim, mas muito próximo  a ]...[
esse input não vai. E não vai não é por nada. É porque são muitas prioridades. Muita coisa 
nas caixinhas das pessoas. 

veja que então permeava. Era o suficiente? Na minha opinião nunca é o suficiente.  ]...[
acho que a gente turbinou bastante isso. É mais difícil o relacionamento  ]...[Nunca é. Mas 

com as vinculadas? É, porque eram muitas vinculadas. E tem aí dois fenômenos, secretarias 
especiais que se empenhavam mais nesse papel de coordenação das vinculadas e vinculadas 
que se interessavam mais ou menos. Tem as duas coisas. 

E29 A gente percebeu um nível de engajamento muito maior dos ministérios. Os ministérios 
entendendo muito mais o que que precisa ser feito [...]. 

E35 

[...] o Ministério das Relações Exteriores não consegue controlar toda a cooperação do 
Brasil, não consegue controlar nem a do governo federal. E controlar não é o objetivo, seria 
participar até porque várias dessas relações tem componentes que influenciam agendas 
importantes de política externa do Brasil e projetos de cooperação que se influenciam 
mutuamente [...] a questão de internacionalização do Brasil é acéfala. 
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Continuação do Quadro 41 
Destinatário Instrumental da Política; Implementador; Brasileira 

E3 

gente não fez a implementação das normas aderidas pelo Brasil a ]...[  [...] A gente tem esse 
instrumento de segurança de produtos que não foi implementado [...] foi aderido, mas não 
foi implementado. Você não tem uma política pública de segurança de produtos, uma 
política estruturada [...] mas não tem monitoramento. Não tem nem monitoramento, nem 
implementação [...]. 
O trabalho deles [do MRE] é só esse. Perguntando quais as contribuições, respostas que o 
Brasil tem a esse questionário. Aí, se for a área de segurança de produtos, o Brasil, o 
INMETRO e a SENACON, enviam para o MRE [...] o MRE faz essa comunicação 
institucional mas não tem ninguém para fazer esse trabalho técnico sistematizado. Quem faz 
é a área de articulação, mas de uma forma, como é possível, com as limitações. 

E7 

Desconheço também especificamente sobre a participação na OCDE, eu desconheço. No 
Grupo de Segurança de Produtos de Consumo ou em outro, eu desconheço [...] O que eu 
percebi foram movimentos internos de busca de informações, de adequação ou de 
informações em geral sobre como o INMETRO atua no campo da regulamentação para 
fornecer para a OCDE. Agora, prestação de contas e mudanças efetivas de comportamento, 
eu não percebi. 

E9 

[...] que tem um monitoramento tem [...] Agora, o impacto real na participação do 
INMETRO nesse WP eu não percebi, sabe? E aí eu não sei se é porque ficou em um nível 
mais alto de política regulatória exclusivamente [...] mas o INMETRO não tem sido 
demandado pelo governo para prestar informações sobre como anda a participação, a 
implementação de compromissos no âmbito específico desse WP. 

E24 

[...] a gente participa do grupo de trabalho, mas, de novo, me parece que falta uma 
compreensão maior por parte da direção com relação a importância dessa atividade porque 
é feita lá a interlocução, o Ministério de Relações Exteriores solicita [...] as informações, o 
INMETRO providencia as informações, acompanha lá a reunião, acaba a reunião, gera-se 
um relato [...] e parou e fica esperando a próxima reunião. 

E48 

O aumento da demanda ele é visível nos últimos anos. Tanto nas questões consumeristas, de 
segurança de produto, regulatórias, e aí isso chega por diversos interlocutores distintos. 
Sem dúvida houve um aumento de demandas e na interação da agência, MRE, Ministério da 
Economia, Casa Civil, enfim. Vejo como muito claro esse aumento dessa interação sim. 

Fonte: Elaboração própria 

Nota-se, nas manifestações dos implementadores, que a deficiência não se limita ao 

monitoramento dos formuladores, ainda que este aparente possuir falhas. De acordo com os 

depoimentos de alguns participantes entrevistados, não há nem mesmo uma prestação de 

contas interna. Algo que E29 ressalta que depende muito da governança do órgão. 

Esse “comprometimento dos oficiais do topo da agência com os objetivos da política” 

é a variável que, segundo Sabatier e Mazmanian (1980, p. 553), mais afeta a implementação 

da ação governamental. De acordo com os autores, ela é composta por dois elementos 

principais: as preferências e a liderança desses gestores. No primeiro caso, o sucesso da 

implementação é uma relação direta entre os objetivos da política e as preferências e 

prioridades pessoais e políticas daqueles responsáveis pelo processo decisório. O segundo 

elemento, a liderança, inclui aspectos relacionais e gerenciais. Em ambos, o 

comprometimento vai derivar da compreensão do posicionamento do órgão em relação ao 

problema público e à solução política identificados. 

A deficiência do monitoramento interno não é só um problema de governança. Trecho 

do depoimento de E5 revela que há um ingrediente adicional que também contribui para que 
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os órgãos fiquem à mercê das prioridades e preferências de seus mandatários: a falta de 

domínio social do tema. 

que torna a ação e a atividade de um órgão público perene é a expectativa social, a  O
expectativa do cidadão e a expectativa, no nosso caso, do consumidor. Por quê? 

Então é por isso que eu falo que talvez o tema não tenha  ]...[Porque ele cobra isso 
se tornado perene porque a gente não conseguiu fazer com que o consumidor 

E que cobrasse  ]...[entendesse que essa era uma atuação extremamente importante 
esse tipo de atividade dos novos gestores ou que esperasse que isso acontecesse de 

e o tema acidente  recalluma forma rotineira. O que me leva a concluir que o tema 
de consumo não é, de fato, como eu utilizei antes, um tema de domínio social. 

No entanto, como o leitor deve ter observado, existem exceções que, novamente, 

remetem para um cenário que varia de acordo com o nível de maturidade do implementador. 

Dessa forma, infere-se que as agências reguladoras demonstram estruturar melhor esse 

sistema interno de monitoramento do que outros órgãos reguladores federais. 

 Vale destacar também o papel de coordenação desempenhado pelo MRE ainda que, 

diante da ausência de vínculo administrativo, esse seja restrito a coletar dados sobre as ações 

empreendidas pelos representantes brasileiros sem, necessariamente, poder intervir sobre elas. 

Nesse sentido, apoiado em Sabatier e Mazmanian (1980, p. 552), argumenta-se que a 

supervisão dos agentes implementadores deveria ser exercida por seus respectivos “soberanos 

executivos”. Assim, a lacuna deixada pela norma em relação aos mecanismos de incentivo 

poderia ser preenchida por uma interação mais próxima e pela relação hierárquica entre esses 

dois níveis da burocracia governamental.  

 Desde agosto de 2023, há uma nova configuração do modelo de governança do 

relacionamento do Brasil com a OCDE. A reativação do Grupo de Trabalho Interministerial 

(Brasil, 2023a), com a participação de representantes do mais alto escalão burocrático, e o 

protagonismo atribuído ao Itamaraty podem influenciar positivamente as ações de 

acompanhamento. 
Quadro 42 - Categoria: Avaliação 
Etapa Avaliação e mudança 
Categoria Avaliação 

Definição operacional Julgamento dos efeitos produzidos em relação ao atingimento dos objetivos da 
política 

Fonte: Elaboração própria 

 Chega-se, enfim, ao último estágio da análise do ciclo da política de cooperação 

regulatória do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo. Ao longo 

de todo o percurso, desde a identificação do problema até o monitoramento das ações de 

implementação, o exercício mapeou, por meio da análise de conteúdo e da análise 

documental, fatores que impactam a implementação da solução política escolhida 

entrelaçando-os com o referencial teórico-conceitual pertinente. 
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Em resposta ao problema de pesquisa, o Quadro 43 sintetiza os “fatores facilitadores” 

e os “obstáculos” encontrados durante a avaliação do processo, segundo o conceito de Draibe 

(2001, p. 30). Apresenta-se também o embasamento teórico utilizado em cada uma das etapas 

para discussão dos resultados. 
Quadro 43 - Fatores positivos e negativos 

Etapa Fatores facilitadores Obstáculos Referenciais teóricos 

Definição do 
problema e 
agendamento 

Delimitação precisa do 
problema a partir de 
diagnósticos nacionais e 
internacionais; Processo de 
definição da alternativa 
simples e pragmático baseado 
em avaliações ex ante e 
intenções políticas 
preexistentes, porém sem o 
envolvimento de grupos de 
interesse de fora do governo; 
Contexto político favorável 
com a opção política apoiada 
pelo então chefe do governo. 

Conflitos entre a elite política 
relacionados a solução política 
escolhida e disputa de espaço. 

Kingdon (2014); 
Muller (2018) 

Formulação 
das medidas de 
política e 
legitimação da 
decisão 

Legitimação da decisão 
tomada por meio da 
divulgação para diferentes 
segmentos da sociedade; 
Estrutura de governança 
responsável pela coordenação 
das ações. 

Não houve processo de elaboração 
da política; Decisão tomada na 
etapa anterior e sem o consenso de 
toda elite política envolvida, apesar 
do apoio da Presidência da 
República; Objetivo latente 
interpretado a partir dos 
depoimentos da burocracia 
governamental; Mudança na 
coordenação da política; Norma 
jurídica apresenta lacunas em 
relação aos elementos fundamentais 
necessários para estruturação 
coerente do processo de 
implementação. 

Bucci (2013); Bucci e 
Coutinho (2017); 
Castro e Mello (2017); 
Coutinho (2013); 
Muller (2018); 
Sabatier e Mazmanian 
(1980) 

Implementação 

Ampliação da estrutura de 
coordenação e dos órgãos 
implementadores envolvidos; 
Ações para redução da 
assimetria de informação; 
Consenso da elite política 
quanto aos meios para 
atingimento dos objetivos. 

Ruptura com o trabalho que vinha 
sendo realizado anteriormente; Sem 
previsão de recursos para execução 
das ações pelos agentes 
implementadores; Ações de 
capacitação limitadas; Relações de 
implementação frouxas; 
Participação nas reuniões e 
internalização das ações com caráter 
voluntário; Burocratas dos órgãos 
implementadores com poder de 
decisão não participam das reuniões 
do WPCPS; Baixa capacidade 
institucional dos órgãos para 
promover a convergência de 
práticas; Níveis de maturidade 
distintos dos órgãos 
implementadores. 

Fernandez e 
Guimarães (2020); 
Jensen e Meckling 
(1976); Lima e 
D’Ascenzi (2013, 
2019); Lotta e 
Santiago (2017); Lotta 
et al. (2021); Sabatier 
(1986); Sabatier e 
Mazmanian (1980); 
Matland (1995); Van 
Meter e Van Horn 
(1975) 
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Avaliação e 
mudança 

Participação regular, ativa, 
mais qualificada e robusta 
politicamente da delegação 
brasileira nas reuniões do 
WPCPS. 

Deficiência de monitoramento da 
execução das ações pelos 
formuladores; Deficiência de 
monitoramento interno dos órgãos 
implementadores; Compreensão 
limitada do posicionamento do 
órgão em relação ao problema 
identificado e à solução escolhida; 
Baixo comprometimento dos 
oficiais do topo da agência com os 
objetivos da política. 

Arretche (2001); 
Castro e Mello (2017); 
Draibe (2001); 
Sabatier e Mazmanian 
(1980) 

Fonte: Elaboração própria 

 A partir da avaliação de processo, uma outra avaliação foi conduzida. Trata-se, de 

acordo com o conceito de Draibe (2001), de uma avaliação de resultado na medida em que se 

propõe a revelar indícios de que os objetivos políticos foram cumpridos e os resultados 

pretendidos alcançados. Dessa maneira, analisa os efeitos da CRI, enquanto um pilar da 

política regulatória, sobre a melhoria da qualidade regulatória no Brasil e assim verifica se os 

problemas que haviam sido identificados por formuladores, implementadores e organismos 

internacionais, relacionados à regulação brasileira, são abordados. 

4.3 REGULAÇÃO DE SEGURANÇA DE PRODUTOS DE CONSUMO 

4.3.1 Características predominantes do modelo regulatório brasileiro de segurança de 

produtos de consumo – A visão dos grupos de atores sociais entrevistados 

A questão ‘Quais são as características predominantes da regulação de segurança de 

produtos de consumo adotada pelo Brasil?’ foi apresentada aos seguintes grupos de atores 

sociais: Destinatário final da política de CRI, Consumidor; Destinatário final da política de 

CRI, Produtor; Destinatário instrumental da política de CRI, formulador; Destinatário 

instrumental da política de CRI, implementador; e Especialista em regulação. No total, 33 

indivíduos responderam à pergunta. 

A análise dos dados coletados auxiliou a construção do quadro conceitual e analítico 

apresentado na Seção 4.3.2 e contribuíram para o atingimento do objetivo principal desta tese. 

O leitor deve recordar que o que se pretende aqui não é analisar a eficácia do modelo 

regulatório brasileiro de segurança de produtos de consumo, algo que já havia sido pontuado 

em oportunidades anteriores. É a implementação da política de cooperação regulatória do 

Brasil com a OCDE que nos interessa. 

Assim, o que se analisa neste tópico é se a CRI do Brasil com a OCDE, nesse domínio 

regulatório, enquanto uma estratégia da política regulatória, promove ou, de alguma forma, 
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contribui para a qualidade e a relevância das medidas regulatórias. Uma regulação 

cooperativa baseada em resultados (Hodges, 2022) que seja capaz de lidar com problemas 

transfronteiriços. Uma regulação que considere padrões normativos e práticas de avaliação da 

conformidade consagradas internacionalmente e seus impactos dentro e além de suas 

fronteiras. Enfim, uma regulação que contribua para mudar o comportamento de seus 

destinatários finais e propicie um mercado de produtos de consumo seguros ao mesmo tempo 

que cria condições favoráveis para o comércio internacional. 

É, portanto, a dimensão instrumental da política, baseada no “direito como caixa de 

ferramentas” (Coutinho, 2013, p. 196), materializada por meio da qualidade do processo 

regulatório e das entregas regulatórias, que se busca analisar. 

O depoimento de E5 resume a expectativa com relação a contribuição da regulação 

para a criação de um mercado saudável: 

o mercado saudável é a gente propiciar e criar um ambiente para que quem é bom, 
quem faz o certo continue crescendo, que tenha uma concorrência leal, saudável e 
continue prestando serviços e colocando produtos adequados no nosso dia a dia, mas 
também que a gente crie mecanismos para dificultar a vida de quem está fazendo 
coisa errada. Eu acho que é isso que a gente tem que ter em mente. Isso passa por 
regulação, passa por fiscalização, passa por fazer com que a população entenda isso, 
a regra do negócio, e queira pagar talvez um pouco mais caro por um produto de 
melhor qualidade, que a população também fale não para aquilo que causa dano, 
também fale não para aquilo que pode gerar algum tipo de insegurança para ela ou 
para sua família. 

O Quadro 44 traz trechos de manifestações dos formuladores da política que revelam 

expectativas com relação às contribuições da cooperação regulatória com a OCDE para a 

melhoria da qualidade das regulações brasileiras: 
Quadro 44 - Expectativas dos formuladores das políticas 

Ator Social 
Participante Depoimentos 

E8 

De uma maneira geral, muitas das recomendações da OCDE vão no sentido de tornar o que 
você faz mais bem feito. E quando você torna isso mais bem feito ele é menos contestável e 
mais seguro ao longo do tempo. 
Eu acho que os objetivos gerais, não falando só de segurança de produtos, são melhorar as 
políticas brasileiras, que elas sejam mais eficientes, mais eficazes, mais ágeis. No caso de 
segurança de produtos, o objetivo final é que o consumidor esteja seguro. 

E20 

[...] isso contribui para a maior eficácia da ação do Estado [...] quando o Estado não tem 
que regular tudo e não tem que fiscalizar tudo, em tese, ele vai conseguir concentrar os seus 
esforços naquilo que, de fato, é mais importante. Para o consumidor? Porque é maior 
segurança para ele. 
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E22 

[...] em todas as reuniões havia uma parte da agenda dedicada a cooperação regulatória 
internacional. E eu entendo que isso faz total sentido com o objetivo da OCDE em si. A 
OCDE é um grande think tank para que os países, sejam os países membros, sejam aqueles 
que acompanham os trabalhos, possam trocar informações, trocar aprendizado, evitando de 
inventar a roda e proporcionando soluções que são soluções coordenadas para problemas 
comuns. Na verdade, isso é bom para todo mundo. E a OCDE vai falar tanto daquilo que 
funciona, quanto de desafios ou daquilo que não funcionou bem. Então isso encurta muito o 
caminho para quem quer implementar algo. 

E29 

[...] por isso a OCDE é tão importante [...] o caminho para passar pelo processo de acessão 
nos dá um norte para onde a gente tem que ir para revisar todas as políticas, seja de gastos, 
seja de regulação. 
[...] avançar na minha parte de simplificação regulatória, de melhoria, da eliminação de 
barreiras. Então isso é um instrumento forte que nos ajuda muito a ter um norte para 
avançar. E a cooperação toda com a OCDE é muito nesse sentido. Não é uma discussão 
tanto de estar dentro do grupo, de ser um membro de fato, isso é importante porque traz 
novas fontes de investimento, mas essa parte de avanço das políticas públicas, seguindo um 
guia com países likeminded, parecidos com a nossa cabeça, isso é importante. 

E37 

Eu estou convencido de que o processo de negociação para acessão a um organismo como a 
OCDE deveria ser visto como uma oportunidade de ouro para justamente fazer essa 
reflexão e identificação de problemas. E a outra coisa que eu acho é que, se o Brasil vier a 
se tornar um membro pleno, a influência que ele pode ter sobre a OCDE é única. Talvez 
nenhum outro país possa influenciar da mesma maneira por ser grande, clima tropical, 
agrícola, renda média, problemas distributivos, problemas de infraestrutura [...]. 

E40 
A ideia é que a gente continue participando das discussões da OCDE [...] porque nessas 
discussões da cooperação regulatória internacional é que a gente consegue incorporar aqui 
esses instrumentos de boas práticas. 

Fonte: Elaboração própria 

As mensagens contidas nas respostas dos atores sociais participantes foram recortadas 

e organizadas de acordo com o procedimento descrito na Seção 3.2.2.6. 

Seguiu-se a recomendação de Franco (2021), ou seja, as categorias temáticas 

preliminarmente criadas, emergentes das falas dos indivíduos entrevistados, foram 

interpretadas e refinadas à luz tanto do referencial teórico quanto do material empírico 

coletado. 

No que diz respeito à teoria, adotou-se a abordagem de Peacock et al. (2018) que 

interpreta o processo regulatório como um processo de formulação de uma política pública 

baseada em evidências que tem na regulação a materialização daquilo que é entregue aos seus 

destinatários finais, isto é, uma expectativa de atribuição e garantia de direitos e de incentivos 

necessários para que os deveres sejam cumpridos por aqueles a quem é direcionada com o 

menor nível de coerção possível e, consequentemente, com a redução do fardo regulatório 

para regulados e reguladores. 

Dessa maneira, com a aplicação do conceito de Castro e Mello (2017), faz-se uma 

analogia da regulação com um programa de ação governamental que, como tal, compreende a 

política pública como um arranjo institucional complexo, uma rede intrincada de instituições 

que orbitam um ambiente normativo. 
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Nesse sentido, outro conceito teórico importante foi usado no refinamento das 

categorias. A regulação, enquanto instrumento de política para atribuição de direitos, deve 

também proteger esses direitos. Em um processo que envolve uma relação entre vencedores e 

perdedores, isto é, atores com interesses não só divergentes, mas, por vezes, também 

conflitantes, Calabresi e Melamed (1972) abordam que a decisão governamental pela 

alocação de um direito a uma parte em detrimento da outra implica também na decisão sobre 

como proteger esse direito. 

Entretanto, para isso, o Estado, assim como teoriza Skocpol (1985), necessita de 

habilidade para implementar seus objetivos, necessita de uma capacidade estatal, de uma 

infraestrutura capaz de monitorar os mercados que regula e de agir proporcionalmente e de 

forma responsiva contra aqueles que violam direitos. Necessita de algo que Coglianese et al. 

(2004) classifica como a força vital da política regulatória, a informação. 

Por fim, utilizaram-se materiais empíricos elaborados no âmbito da OCDE e da 

UNCTAD que se relacionam diretamente com a CRI e que foram importantes para definir as 

categorias deste tópico. A Recomendação do Conselho sobre Segurança de Produtos de 

Consumo (OCDE, 2020a), adotada pelo Brasil em 2020, e o Manual de Proteção do 

Consumidor (UNCTAD, 2017) apontam quais são os componentes básicos para um modelo 

regulatório de segurança de produtos de consumo resiliente, coerente e eficaz. Se ainda 

persistem críticas quanto à pertinência de aderir a práticas elaboradas por um clube com um 

número restrito de membros como a OCDE, o mesmo não pode ser dito de um fórum 

universal como a ONU. 

O entrelaçamento destes documentos com a teoria resultou nas categorias descritas no 

Quadro 45 e que são essenciais para que o leitor compreenda a análise que virá a seguir. 
Quadro 45 - Descrição das categorias temáticas - Regulação 

Categoria Descrição Operacional Cor 

Ambiente normativo 
Conjunto de normas legais e infralegais que compõem o 
ordenamento jurídico brasileiro visando à proteção do 
direito básico à segurança do consumidor. 

Vermelha 

Instituições 
Órgãos e entidades, públicas e privadas, que se 
interrelacionam para promover a segurança do consumidor 
em um contexto de facilitação do comércio internacional. 

Verde 

Medidas compensatórias 
Arranjo administrativo e legal existente não só para 
compensar danos, mas também para criar incentivos ou 
dissuadir fornecedores que violam direitos. 

Amarela 

Medidas corretivas Autoridade necessária para promover intervenções 
imediatas diante de um perigo emergente. Laranja 

Monitoramento 

Vigilância regular e sistemática do mercado com o intuito 
de detectar produtos de consumo perigosos a partir da 
coleta de informações locais e do exterior. Inclui 
ferramentas de comunicação entre autoridades nacionais e 
estrangeiras. 

Roxo 
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Práticas regulatórias 
Ações, processos e abordagens adotadas por reguladores 
com a finalidade de atingir objetivos regulatórios definidos 
a partir de problemas previamente identificados. 

Azul 

Vigilância de mercado 

Compreende atividades voltadas para promover o 
cumprimento de requisitos regulatórios e, portanto, o 
atingimento dos objetivos baseados nos quais as 
regulações são formuladas e implementadas. 

Preta 

Fonte: Elaboração própria 

A Figura 15 apresenta o resultado da análise do conteúdo das respostas da totalidade 

dos indivíduos entrevistados sobre este tópico. 
Figura 15 - Regulação – Visão geral dos atores sociais entrevistados 

 
Fonte: Elaboração própria 

A primeira nuvem de códigos gerada a partir das impressões de atores pertencentes a 

ambientes sociais distintos permite inferir que há uma predominância de características 

negativas no modelo regulatório brasileiro de segurança de produtos de consumo. A maior 

densidade de códigos como cria barreira regulatória, baixa eficácia da fiscalização e 

monitoramento precário, pertencentes a categorias distintas de elementos constitutivos 

básicos de um sistema robusto, saltam aos olhos de imediato. Eles são orbitados por outros 

igualmente preocupantes como excessiva, como instrumento de defesa do mercado e pouca 

visão econômica dos efeitos que não condizem com uma regulação produzida a partir da 

aplicação de princípios de qualidade regulatória. 

Códigos que representam características positivas ou pertencentes a outros 

componentes de um modelo regulatório coerente e eficaz são encontrados em sua maioria 

somente na periferia da nuvem demonstrando que, apesar de terem sido citados, não 
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apareceram com frequência e, portanto, foram considerados menos importantes pelos 

respondentes. 

No entanto, a ausência ou a baixa frequência de determinados códigos são também um 

resultado que deve ser observado. 

Tem-se, portanto, um modelo regulatório com um perfil protecionista, sustentado por 

regras excessivas, com instituições com maturidade regulatória distinta, que operam 

isoladamente e possuem uma capacidade limitada para monitorar e fiscalizar o mercado. As 

regras existem, mas ainda que sejam adequadas, elas não são suficientes para coibir a prática 

da não conformidade intencional, reparar danos e incentivar os fornecedores a adotar medidas 

corretivas como o recall, mesmo diante de um sistema que aplica intensamente 

procedimentos de avaliação da conformidade. 

O excesso de regulação ex ante pode nivelar por baixo os fornecedores, 

responsabilizando-os e penalizando-os indistintamente sem que isso contribua para o 

atingimento dos objetivos regulatórios. 

Trechos dos depoimentos dos entrevistados foram recortados e são apresentados no 

Quadro 46 para ilustrar o cenário descrito. 
Quadro 46 - Frases características 

Ator Social 
Participantes Descrição Depoimentos 

E5 

Destinatário 
Final da 
Política; 

Consumidor; 
Brasileira 

[...] esse desencontro ele vai criando um ambiente que permite, que 
facilita esse double standard. Essa sensação de que ainda há 
impunidade, de que a fiscalização não é suficiente, que se acontecer 
alguma coisa eu vou poder discutir responsabilidade e vou arrastar por 
muito tempo e no custo-benefício sai, é mais interessante. É mais 
conveniente você continuar esse tipo de prática. 

E12 Especialista em 
Regulação 

Acho que hoje no Brasil, não só na área de regulação econômica, mas 
em toda a área normativa acho que é um problema muito grande essa 
falta de clareza, essa dubiedade que em muitos casos a gente vê 
presente, tanto em leis, quanto em normativos infralegais. 

E15 

Destinatário 
Final da 
Política; 

Consumidor; 
Brasileira 

Quando você tem uma SENACON que está enfraquecida em estrutura de 
pessoas, de agenda ou está, digamos assim, negligenciando essas 
articulações, essas interações, eu não vejo relação acontecendo, diálogo 
acontecendo entre o PROCON e o INMETRO ou entre uma ANVISA. 
Não vejo isso acontecer. Acontece muito esporadicamente, muito por 
acaso. 

E21 

Destinatário 
Final da 
Política; 

Consumidor; 
Brasileira 

Se não tem fiscalização, não tem monitoramento, não tem teste o que eu 
faço? Levo meus produtos defeituosos, eu tenho um lote, ah, bota no lote 
do Brasil. É um cálculo econômico. Não é um cálculo social [...] Não é 
porque as pessoas tem preconceito com o brasileiro, africano, 
paraguaio. Não, é porque não tem risco financeiro, não tem 
enforcement, então é lá que eu vou despejar. Infelizmente é um ciclo 
perverso. 

E24 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Implementador; 

Brasileira 

Isso sem contar também obviamente o formato regulatório que a gente 
vem adotando nos últimos anos que é um formato já bem ultrapassado. 
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E27 Especialista em 
Regulação 

[...] excesso de burocracia no controle e tentativa de prevenção e quase 
nada quando há o acidente. 

E29 

Destinatário 
Instrumental da 

Política; 
Formulador; 

Brasileira 

A gente tem o ambiente privado muito travado, muito travado. É muita 
regra, é muita burocracia, é muita restrição, é muita licença. 

E30 Especialista em 
Regulação 

Se o cara recolher os produtos, tem um custo. Não costuma ser pequeno. 
E muitas empresas não estão nem preocupadas, às vezes, como que o 
produto está se espalhando no mercado. Ou até porque tem cadeias ali, 
por exemplo, o atacadista que espalha. Então você não tem um sistema 
de rastreamento. Então recolher um produto é uma coisa complicada. 

E38 

Destinatário 
Final da 
Política; 

Consumidor; 
Brasileira 

Eu não conheço muitas ações coletivas de pedidos de reparação quando 
se tratam de acidentes de consumo. Acho que essa é uma deficiência que 
nós temos, é um ponto de melhoria, não vou chamar de deficiência, mas 
um desafio que nós temos que enfrentar daqui para frente, as ações 
coletivas de reparação não apenas como uma reunião de pedidos 
individuais, mas se deduzir também pedidos estruturantes para que a 
lesão não mais volte a ocorrer 

E43 

Destinatário 
Final da 
Política; 
Produtor; 
Brasileira 

O Brasil tem uma tendência a criar coisas que só existem aqui e de se 
orgulhar de ter coisas que só tem aqui. Então isso causa um problema 
muito grande quando você tem essa complexidade de sourcing. Como é 
que você faz para cumprir com esse tipo de regulação? 

E47 Especialista em 
Regulação 

O INMETRO inclusive reflete essa mentalidade protecionista. O 
INMETRO também é culpado. 

Fonte: Elaboração própria 

Assim, interpreta-se que a política de CRI do Brasil com a OCDE não é suficiente 

para promover um ecossistema regulatório adequado e produzir regulações melhores, 

tampouco os efeitos desejados.  

Contudo, mesmo diante dos cuidados adotados durante a seleção dos participantes, 

corria-se o risco de que a interpretação estivesse enviesada pelas impressões de um grupo de 

atores sociais específico. Dessa forma, uma nova análise foi conduzida. Agora, segmentando 

e analisando os códigos a partir da perspectiva de cada grupo de atores com a finalidade de 

compreender se esses convergiam ou divergiam da visão geral então revelada. 

A Figura 16, a seguir, apresenta a visão do grupo de beneficiários da política de CRI e, 

por conseguinte, da regulação: os consumidores. 
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Figura 16 - Regulação - Visão dos consumidores 

 
Fonte: Elaboração própria 

Há convergência entre essa e a nuvem de códigos anterior. Nota-se preocupação com 

diferentes elementos constitutivos de um modelo regulatório. As medidas compensatórias são 

mencionadas, mas não são suficientes para reparar adequadamente danos sofridos pelos 

consumidores, ainda que a legislação garanta esse direito. Contudo, são os códigos 

monitoramento precário, baixa eficácia da fiscalização e produto com padrão de qualidade 

inferior que possuem maior densidade e que, portanto, indicam que o modelo regulatório 

atual possui capacidade limitada para coletar dados e realizar o enforcement das regras. 

Assim, o atingimento do objetivo regulatório voltado para o bem-estar social, representado, 

nesta pesquisa, pela proteção da segurança do consumidor, encontra-se, de acordo com esse 

resultado, comprometido. 

O Quadro 47 apresenta frases características dos indivíduos que representam esse 

grupo de atores sociais selecionadas para ilustrar o cenário encontrado.  
Quadro 47 - Frases características - Consumidor 

Ator Social 
Participante Depoimentos 

E5 

Eu acho que essas discussões que são possibilitadas no nosso modelo de poder, 
Legislativo, Executivo, Judiciário, a própria leitura da nossa Constituição, ela permite um 
campo de muita dúvida e de divergência de atuação. Isso facilita o quê? Indiretamente 
facilita a impunidade porque você não vai ter uma fiscalização suficiente para estar atento 
a tudo que está sendo comercializado [...] esse desencontro ele vai criando um ambiente 
que permite esse double standard. Essa sensação de que ainda há impunidade, de que a 
fiscalização não é suficiente, que se acontecer alguma coisa eu vou poder discutir 
responsabilidade e vou arrastar por muito tempo [...] É mais conveniente você continuar 
esse tipo de prática. [...] essa divergência do ambiente regulatório e dessas interpretações 
contribuem bastante para isso. 
Você parte do pressuposto de que todo produto e todo serviço que você está adquirindo 
tem qualidade. Na prática, a gente sabe que não é bem assim. 
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E15 

[...] para a proteção, para a reparação dos danos é uma situação trágica. O Brasil e a 
sociedade de consumidores precisa confiar demais em como é o ambiente regulatório no 
Brasil e como os órgãos estão fiscalizando. A reparação efetivamente vai acontecer na 
perspectiva dos consumidores com uma reparação de danos, um pedido de indenização. 
Para isso acontecer pouco importa e pouco se utiliza nos processos judiciais as normas. 
Muito difícil, muito raro ver discussões de ações de reparação de danos, de alimentos 
contaminados, de brinquedos que causaram danos e que consumidores promoveram ação 
utilizando resoluções ou normas dos órgãos reguladores. 
[...] o Brasil continua sendo um país em que é destinado produtos do mesmo fabricante, 
mas com padrão de durabilidade e de qualidade inferior do que do resto. 
Nós não temos evidência dos problemas no Brasil [...] sistema capilarizado de registro de 
denúncias muito precário [...] essas plataformas são extremamente precárias. Elas não 
dão conta de consolidar as evidências que um regulador precisa [...]. 
As informações são mal registradas [...] A forma que esses dados são administrados 
também é muito falha, os sistemas tecnológicos são muito ultrapassados [...]. 
Você não tem uma cultura, uma política de preparação dos agentes que operam esses 
sistemas [...]. 

E21 

[...] eu não sei nem se essa informação chega e a causa do acidente ou até da morte é de 
fato identificada como um acidente de consumo, um risco que poderia ter sido evitado se 
tivesse um enforcement. Então acho que esse é um lado até muito triste dessa ausência de 
enforcement, ausência de dados. 
Eu acho que a sociedade brasileira deve estar em um risco bem elevado porque a gente 
não tem sequer hoje um monitoramento do que está acontecendo. 

E38 

[...] nas várias pesquisas que a gente vem fazendo, tanto nas ações judiciais, como nas 
ações de indenização, esses pedidos de indenização não são frequentes ou não são 
significativos no direito brasileiro. 
Se você pensar em uma estrutura de law and economics, faltam incentivos para que a 
prevenção seja melhor. Significa que o incentivo fica todo concentrado nas políticas de 
supervisão do Estado brasileiro. 

Fonte: Elaboração própria 

Adicionalmente, o depoimento de E15 traz uma perspectiva negativa sobre o cenário 

da defesa do consumidor no Brasil e como isso reflete na capacidade institucional dos órgãos 

de garantir o acesso a produtos seguros no país e na qualidade da nossa representação em 

fóruns internacionais como o WPCPS. Ademais, contribui para a percepção limitada de 

formuladores e implementadores de políticas sobre a importância do domínio regulatório da 

segurança de produtos de consumo. 

[...] nós não temos uma cultura de mercado de consumo no Brasil pautada pela 
Estados Unidos e alguns importância do consumidor no mercado. Países como os 

países europeus há muitos anos estabeleceram a cultura da importância do 
consumidor como agente econômico verdadeiro. Então a defesa do consumidor 
nesses países é propulsor de desenvolvimento do mercado local. 

No Brasil nós não temos essa cultura. No Brasil nós temos a cultura do Juizado de 
Pequenas Causas [...] Então nós não temos estímulos para um desenvolvimento 
econômico baseado em padrão alto de interesse das pessoas, de defesa das pessoas. 
Tudo isso [...] faz a gente ter padrões baixos de desempenho das empresas.  

Nós não temos uma política efetiva concreta de defesa de consumidores. Se nós 
tivéssemos uma política dessa, nós teríamos investimentos nesses dados, evidências. 
Porque aí a convergência internacional, a cooperação internacional em que o Brasil 
participa para segurança de produtos, seria alimentada, por exemplo, com dados que 
vem do Sistema Nacional de Defesa do Consumidor. 

Eu tenho a certeza de que muito raramente um representante do Brasil em uma 
delegação dessa conseguiu levar um dado que veio do Sistema Nacional de Defesa 
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do Consumidor para dizer, olha, venho aqui do Brasil, com a minha contribuição na 
discussão, dizer que nós estamos tendo muito problema com esses produtos aqui [...] 
Eu duvido que isso tenha acontecido. Então como que a gente vai ter um alto nível 
de cooperação internacional, de participação no Brasil, pautado em preocupação 
com a defesa dos consumidores, se esse país não dá para o regulador a evidência que 
vem de um sistema plurinacional, estadual, municipal, federal? 

Essa é a precariedade que eu falo dos dados, dos sistemas, dos órgãos. Os órgãos 
estaduais e municipais não contam com investimento nem local, nem municipal, 
nem federal. A SENACON é um dos órgãos que menos investimento tem em 
pessoas, em serviços, em sistemas. Então a gente não tem uma política efetiva 
mesmo. Isso para mim é um grande obstáculo para um alto nível de qualidade da 
cooperação internacional pensando em defesa de consumidores. 

Benjamin (1993, p. 7) afirma que, em economias emergentes como a nossa, 

os problemas dos consumidores não recebem a atenção que lhes dedicam os países 
desenvolvidos, sendo abafados e relegados a um segundo plano, diante da urgência 
de soluções para necessidades mais imediatas, como alimentação, saúde, emprego, 
educação, transporte e habitação. 

A próxima nuvem de códigos (Figura 17) introduz a percepção do outro grupo de 

destinatários finais da política de CRI: os produtores. 
Figura 17 - Regulação - Visão dos produtores 

 
Fonte: Elaboração própria 

Diferentemente da nuvem anterior, que retrata a visão dos consumidores, dessa vez, a 

ênfase das respostas está nas práticas regulatórias, mais especificamente nos comandos ex 

ante, mas a insatisfação com a eficácia da fiscalização também está fortemente presente, 

como explicita o depoimento de E16. Um ponto de convergência entre as preocupações de 

grupos sociais cujos interesses tendem a divergir.  

A grande questão do nosso setor é a questão da fiscalização de produtos porque os 
fabricantes, ditos não tão sérios assim podem colocar produtos no mercado, primeiro 
ele certifica de um jeito, fabrica e põe no mercado de outro. Tanto importados como 
feitos aqui. [...] Então falta uma ação de fiscalização. 
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Medidas corretivas amplamente praticadas em modelos regulatórios mais robustos, 

como o recall, quando mencionadas, ganham conotação negativa, o que pode ser responsável 

pelo baixo número das campanhas de chamamento no Brasil97 (Figura 18) quando comparado 

ao de outras economias98 e pelo perfil dos produtos recolhidos no país (Figura 19, a seguir). 

Acho que as consequências nos Estados Unidos de não se fazer [o recall] quando 
você sabe que alguma coisa está errada são muito graves. Então eu acho que tem um 
pouco isso também. E eles não veem o recall de uma maneira tão negativa como o 
Brasil vê. No Brasil, o cara prefere esconder sabendo que tem um problema e ficar 
naquelas, acho que não vão me pegar, as chances de me pegar elas são pequenas, 
então eu prefiro ficar quieto do que me expor e ficar sendo metralhado em portal de 
internet com memes e com tudo que acontece hoje em dia com o ambiente que a 
gente vive digital. Então é muito difícil no Brasil tomar a decisão de fazer o recall. 

Figura 18 - Recalls anunciados entre 2012 e 2022 

 
Fonte: Elaboração própria 

 
97As informações sobre o número de campanhas de recall anunciadas no Brasil entre 2012 e 2021 foram obtidas 
no documento Consumidor em Números (SENACON, 2022). O número e o perfil dos recalls anunciados em 
2022 foi obtido a partir de consulta realizada, por e-mail, à SENACON, em 4 de abril de 2023. 
98O número de recalls anunciados nos EUA, no Espaço Econômico Europeu (EEE) e no Reino Unido (RU) 
foram extraídos do Portal Global de Recalls da OCDE. 
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Figura 19 - Perfil dos recalls no Brasil (Ano-base 2022) 

 
Fonte: Elaboração própria 

Nota-se ainda uma certa contradição nas respostas dos indivíduos entrevistados deste 

ambiente social. Uma contradição que é identificada não só quando se compara as respostas 

de diferentes indivíduos, mas também nas respostas de um mesmo indivíduo, como no caso 

da manifestação de E42. 

Cada um de nós tenta meio que proteger o seu mercado e as suas crianças usando a 
criança como desculpa [...] Usando a criança que é o meu consumidor como 
desculpa mas a gente quer se libertar disso. Isso é uma coisa que a gente já sabe que 
venceu [...] A gente sabe que esse tipo de argumento não é econômico, não é 
inteligente. 

[...] eu não acho que o Brasil usa isso como viés protecionista não. Talvez até possa 
tentar, mas não é a meta, não é o que se comenta não, de verdade, eu não acredito 
nisso. 

Ademais, como é possível que uma regulação que cria barreira regulatória seja, ao 

mesmo tempo, classificada como estado da arte? Como é possível estar no estado da arte e 

desenvolver uma regulação excessiva e com pouca visão econômica dos efeitos? É possível 

regular com o objetivo de garantir qualidade, segurança e eficácia dos produtos e ter como 

resultado um produto com padrão de qualidade inferior? Aparentemente, de acordo com os 

produtores entrevistados, a resposta para essas perguntas é sim.  

Igualmente observou-se que a visão das empresas locais sobre o modelo regulatório 

brasileiro não é exatamente convergente com a das empresas que operam no Brasil mas que 

atuam globalmente. Os depoimentos indicam que aquelas demonstram estar mais satisfeitas 

do que essas. Apesar das regras serem as mesmas, o depoimento de E1 revela que alguns 

comandos ex ante são mais facilmente atendidos por empresas que atuam somente no 

mercado doméstico. 

Acho muito importante que o foco permaneça na segurança do produto e não nas 
questões comerciais. Eu acho que existem diferentes formas de lidar com isso, seja 
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por meio de tarifas [...] acho que usando procedimentos de avaliação de 
conformidade ou normas para impedir o comércio, acho que se torna um problema 
real porque aí o foco deixa de ser a segurança. 

Assim, ao contrário dos consumidores, infere-se que os objetivos regulatórios, no caso 

dos produtores, pelo menos daqueles que atuam localmente, parecem ser atendidos ainda que 

ambos os grupos considerem a baixa eficácia da fiscalização. 

No entanto, aqui também não é possível declarar que a CRI influencia positivamente a 

regulação. Pelo contrário, já que esses objetivos aparentam estar vinculados com práticas 

protecionistas. Algo que vai frontalmente de encontro aos princípios da qualidade regulatória. 

 Trechos de depoimentos de representantes desse grupo de atores sociais que retratam 

esse cenário são apresentados no Quadro 48. 
Quadro 48 - Frases Características - Produtor 

Ator Social 
Participante Depoimentos 

E11 

Da ótica da segurança do consumidor, eu digo assim, com tranquilidade total, que a 
regulamentação daqui é uma das mais avançadas e mais exigentes do mundo, similar à 
Europa, aos Estados Unidos, Canadá e outros. Então eu diria que, do ponto de vista de 
segurança do consumidor, esse mercado regulado, ele estaria bem seguro. 

E16 

[...] a fiscalização é um tema bem sensível no nosso setor [...] Sabemos que o INMETRO 
tem poder de polícia administrativa e exerce esse poder como adequado. 
[...] quanto a parte técnica o Brasil hoje está no estado da arte do que se pratica no 
mundo. 
[...] uma situação, após décadas da certificação compulsória dos produtos no Brasil, é 
que os produtos asiáticos foram os primeiros a atenderem às regras e normas brasileiras 
sem perder o seu potencial agressivo de política de preços [...] houve, como a gente fala 
aqui, um nivelamento por baixo, ou seja o produto oferecido é o mínimo de qualidade 
possível, com o mínimo de preço. E tendo selo do INMETRO o consumidor vai comprar o 
mais barato. Infelizmente essa é a prática que nós observamos. E todos, de alguma forma, 
conseguem a marca da conformidade. 
[...] como a proteção ao consumidor vem em primeiro lugar, muitas vezes o Brasil precisa 
de algum requisito que é mais específico que a norma internacional [...] por isso que o 
INMETRO tem uma parceria estreita com a ABNT e com a indústria para a gente poder 
cobrir essas situações e ter a situação que atenda a população brasileira que é o foco do 
mercado. 
[...] não adianta a gente ter um arcabouço legal muito moderno, eficiente se não há 
aderência por parte do fabricante e colocar produtos não seguros no mercado. Quem é 
que vai fiscalizar isso? Qual é a punição? Não adianta você ter um arcabouço de punição, 
se não tem fiscalização. 

E42 

[...] a gente precisa deixar de ser chato e colocar pedrinhas e problemas onde eles não 
existem. E eu reconheço que nós somos assim [...] Aquele viés da proteção do meu 
mercado ainda é importante. 
Deixa que eu resolvo com o cara que está fazendo a coisa errada, deixa que nós sabemos 
liquidar com ele, quebrar até a terceira geração dele pra ele sair do mercado de uma vez. 
Porque senão fica acúmulo de multa, multa, multa, mas ele continua existindo. 
Se eu não gostar do presidente da [...] dos Estados Unidos, como, aliás, eu não gosto, não 
tem acordo com a ASTM99 no Brasil. Não vai fazer a ASTM no Brasil. Não enquanto eu 
estiver aqui. E o meu governo não vai fazer porque ele não vai contrariar a indústria 
nacional [...]. 

  

 
99Referência à American Society for Testing and Materials (ASTM), órgão normalizador estadunidense. 
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Continuação do Quadro 48 

E43 

No Brasil acho que a gente mistura muito a questão de protecionismo de indústria 
nacional com realmente a segurança. Então vem essa questão de ah, tem que fazer isso 
porque é melhor para o consumidor. Mas você percebe que um determinado requisito às 
vezes não representa muito para quem produz localmente, só que ele acaba com quem 
importa o produto. 
Eu acho que teria que se ver um pouco melhor essas questões dos impactos regulatórios 
que uma determinada legislação tem. Eu acho que o Brasil faz muito pouco disso. 
Eu costumo dizer que no Brasil a gente tem norma demais e pouca fiscalização. Então eu 
acho que a gente tinha que ser mais eficaz na fiscalização. Então mesmo quando eu vejo 
norma de certificação, de registro, isso não garante que o produto que está chegando ao 
consumidor ele está seguro. Porque ninguém testa efetivamente. 

Fonte: Elaboração própria 

 Resta ainda a análise do conteúdo das respostas de formuladores (Figura 20) e 

implementadores (Figura 21) da política e dos especialistas em regulação (Figura 22). 
Figura 20 - Regulação - Visão dos formuladores 

 
Fonte: Elaboração própria 

Figura 21 - Regulação - Visão dos implementadores 

 
Fonte: Elaboração própria 
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Figura 22 - Regulação - Visão dos especialistas em regulação 

 
Fonte: Elaboração própria 

 Assim como na nuvem de códigos que representa a visão geral dos entrevistados 

(Figura 15), nessas também predominam aspectos negativos do modelo regulatório brasileiro 

de segurança de produtos de consumo. 

Apesar da baixa eficácia da fiscalização não ter aparecido dessa vez, os códigos para 

monitoramento precário e, em especial, aqueles relacionados ao uso das práticas regulatórias 

para criar regras excessivas como instrumento de defesa do mercado estão densamente 

presentes. 

Chama a atenção também o fato da proteção da segurança do consumidor, beneficiário 

da política, não aparecer de maneira enfática nos depoimentos de formuladores e especialistas 

em regulação. A preocupação destes recai sobre os efeitos da regulação sobre os 

fornecedores. 

Esse resultado vai ao encontro da necessidade de sensibilização das lideranças 

políticas para a segurança de produtos de consumo dada a baixa compreensão demonstrada 

sobre este domínio regulatório. 

O desequilíbrio da estrutura regulatória do país como um todo é outro elemento que 

se destaca nos depoimentos dos entrevistados, o que indica que os reguladores estão em 

estágios muito diferentes em termos de estrutura para cumprir suas missões.  

O Quadro 49, a seguir, reúne trechos de frases que ilustram as respostas desses três 

atores. 
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Quadro 49 - Regulação - Visão de formuladores, implementadores e especialistas 
Destinatário Instrumental da Política; Formulador; Brasileira 

Ator Social 
Participante Depoimentos 

E8 

Os setores que são regulados por agências reguladoras tendem a ter uma política 
regulatória mais bem definida, mais transparente, muitas delas baseadas em análise de 
impacto, já seguem as discussões da OCDE, seguem as discussões das recomendações de 
melhores práticas de política regulatória e você tem os N órgãos de Governo que tem 
alguma dimensão regulatória que aí já é mais difícil, aí é uma coisa mais ad hoc [...]. 
A tendência de seguir a norma internacional está bem consolidada, mas a gente parte de 
um passado muito protecionista em que o regulamento técnico era usado com objetivos 
protecionistas [...] tem uma herança grande de utilização da regulamentação como um 
dos instrumentos de defesa de mercado. 

E20 

O status, a maturidade dos reguladores é muito diferente. 
[...] em alguns reguladores, a gente não tem isso [embasamento do processo decisório] 
como praxe, o que nos torna sujeitos a questionamentos internacionais ou do próprio setor 
regulado e da própria sociedade [...] não é uniforme isso no Brasil. Nem em termos de 
regulação, nem em termos de processo regulatório. 
[...] vigilância de mercado [...] é um dos lados que a gente ainda tem que amadurecer 
muito. Porque a gente tem uma estrutura muito focada no pré-mercado e não tanto no 
pós-mercado. 

E29 

[...] a gente tem o ambiente privado muito travado, muito travado. É muita regra, é muita 
burocracia, é muita restrição, é muita licença. 
A gente tem regulação demais, a regulação foi feita no país de forma excessiva, exagerada 
nos últimos anos. A gente nunca parou para pensar em qual a regra a gente estava 
fazendo e assim como a gente gasta dinheiro sem avaliar, a gente cria regras sem avaliar, 
é fácil criar regra. 
Eu tenho que desburocratizar e eu tenho que digitalizar. Eu tenho que abrir meus 
mercados que são muito fechados. 
Barreiras não tarifárias injustificadas, existem muitas baseadas muitas vezes em 
segurança de consumo que geram restrição absurda para o nosso comércio. Isso, na 
verdade, afeta a vida da população. É o povo que tem acesso a bens piores, de pior 
qualidade quando não tem concorrência internacional, quando não tem concorrência 
interna. 
[...] a prática de regulação no Brasil é uma prática ainda que carece de uma sistemática. 
[...] a regulação no Brasil ainda é um processo que carece de um aprimoramento técnico, 
a gente ainda faz muita regra sem pensar nos efeitos. Tem-se pouca visão econômica dos 
efeitos de diversas regras. 
Regras fáceis de serem criadas, sem técnica, gera um espaço muito ruim para o 
cumprimento delas e um espaço arbitrário de fiscalização por parte do poder público. 
Então vejo isso como um custo grande, de todo mundo que atua no Brasil. 
Destinatário Instrumental da Política; Implementador; Brasileira 

Ator Social 
Participante Depoimentos 

E3 [...] a gente tem esse problema da falta de registro nas bases de dados do sistema de 
defesa do consumidor. 

E7 

Hoje, as ferramentas que possuímos, especificamente olhando sobre a perspectiva do 
INMETRO, elas ainda não propiciam essa rapidez e essa clareza de comunicação com o 
consumidor. 
[...] a gente tem o Código de Defesa do Consumidor que é um marco legal muito robusto e 
relevante. 
[...] baixo conhecimento e reconhecimento do INMETRO como órgão regulamentador 
especificamente na área de segurança de produtos de consumo. 
É um modelo que precisa ser mais rápido e um modelo que precisa ter uma abordagem 
mais enérgica no que se refere a detecção e confirmação da insegurança daquele produto 
para sua remoção ou declaração de recall. 
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Continuação do Quadro 49 

E18 

[...] eu avalio de forma satisfatória os exemplos que nós temos de regulação nessa área, 
da questão de segurança de produtos. Basta ver, estatisticamente, o número de acidentes 
de consumo que temos no Brasil em comparação a outros países. É satisfatório. Nós não 
temos casos, não temos, estatisticamente em termos de produtos de consumo, números tão 
graves. 

E24 

[...] de nada adianta também você ter as informações corretas e não ter internamente 
agilidade e capacidade de processar essas informações e executar o que precisa ser 
executado que é uma dificuldade que a gente vem enfrentando ao longo dos anos. 
[...] o conceito é de domínio das autoridades reguladoras, acho que o que falha mais é o 
monitoramento depois. 
[...] ainda tem a questão específica da forma como o INMETRO se relaciona com a 
avaliação da conformidade como apoio [...] No caso da ANATEL, da ANVISA eles lidam 
com a avaliação da conformidade de uma forma diferente, mais alinhada ao que é 
praticado lá fora. 
A gente precisa de recursos de inteligência para cruzar dados e informações que nos 
permitam identificar esses produtos no mercado, que eventualmente não cumpram com os 
requisitos e que coloquem em risco a saúde e segurança dos usuários [...] a gente 
precisaria de um sistema de cruzamento de informações, de inteligência que hoje a gente 
não tem. 
[...] a gente meio que chegou em um ponto de exaustão do nosso modelo. Não dava para 
crescer mais. Existem talvez outros produtos que deveriam estar sendo objeto de algum 
tipo de preocupação por parte do INMETRO que podem estar sujeitando usuários a 
riscos, mas simplesmente seguir esse modelo que a gente segue há vinte, trinta anos a 
gente não consegue mais. 
[...] a gente já tem um certo indício de que não necessariamente o que a gente vinha 
fazendo até então acarreta produtos seguros no mercado. 

E25 

Como o recall, segundo o sistema regulatório brasileiro, ele está como competência da 
SENACON e a SENACON não possui competência regimental e nem legal, nem do sistema 
jurídico, para avaliar risco e ela não tem nem condições práticas, porque ela não tem 
laboratório, ela não tem centro de testes, só pode determinar um recall se tiver um 
encaminhamento concreto, de forma robusta. 

Especialista em Regulação 
Ator Social 
Participante Depoimentos 

E12 

[...] acho que hoje as normas regulatórias ainda são muito naquela base de comando e 
controle. Várias determinações cogentes e acaba que o agente econômico na ponta, às 
vezes, até pelo excesso de normas, ele não atende algumas situações e o próprio poder 
público não consegue acompanhar tudo. 

E27 

[...] nós temos uma tradição de muito uso político da regulação e falta de técnica. 
[...] uma regulação de má qualidade, burocrática, que dificulta o ambiente de negócios e 
que de uma maneira geral também protege interesses aqui no país, seja político, seja até 
de empresários. 
Pouca exposição internacional, pouca conexão com órgãos internacionais de 
comunicação de acidente [...] não havia conexão da SENACON, que seria o órgão 
responsável pelos recalls, com outros, tipo delegacias de polícia, hospitais como a gente 
vê em outros países, então muito pobre e pouco diálogo com órgãos. 
Minha percepção à época é que era ineficiente a regulação. Tanto que o INMETRO 
pensou algumas vezes em modernizar essa regulação porque tem aquele padrão que a 
gente falou, burocrático, que cria dificuldade para o ambiente de negócio, para a 
inovação. 
[...] há um excesso de burocracia no controle e tentativa de prevenção e quase nada 
quando há o acidente. Porque não há essa coordenação entre, por exemplo, SENACON, 
que hoje centraliza os recalls, e outros órgãos. 
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Continuação do Quadro 49 

E30 

O Código dá um embasamento importante em relação a segurança, mas ele acaba sendo 
uma coisa mais individual do que coletiva. Então, eu pego um produto, sofro um acidente, 
eu posso ir atrás ali de resolver, mas eu não tiro do mercado os produtos similares que 
podem causar acidentes similares com outras pessoas. 
[...] falta de um sistema robusto de registro de acidentes, de problemas de consumo. 
A gente não tem um sistema de vigilância ou um sistema [...] Não é que não tem. Tem 
alguma coisa estabelecida, por exemplo, em relação a toxicologia, mas são sistemas que a 
gente vê muito pouco estruturados [...] Então tem dados, tem informação mas fazer 
inferência estatística com ela ali é arriscado, ela é muito limitada. 
Se o cara recolher os produtos, tem um custo. Não costuma ser pequeno. E muitas 
empresas não estão nem preocupadas às vezes como que o produto está se espalhando no 
mercado. Ou até porque tem cadeias ali, por exemplo, o atacadista que espalha. Então 
você não tem um sistema de rastreamento. Então recolher um produto é uma coisa 
complicada.  

E47 

[...] a indústria brasileira não é competitiva e não exporta porque faz jabuticaba. É um 
escândalo. Eu tenho vários escândalos, do chuveiro, do motor, que é o standard da ABNT 
que ajudou a indústria a se consolidar no Brasil e que não serve para exportar porque ele 
faz isso para se proteger da importação. 
[...] o Brasil tem a cabeça de que é melhor ser autossuficiente, fechar e defender a 
indústria brasileira. E você acha que o governo reflete o quê? Exatamente o discurso do 
setor empresarial. 
[...] o Brasil usa a palavra segurança de produto para ter a desculpa de se fechar. 

Fonte: Elaboração própria 

 A segmentação da análise das nuvens de códigos por ator social não revelou vieses. 

Elas, na verdade, podem ser interpretadas como extratos da nuvem que representa a visão 

geral dos 33 indivíduos que foram entrevistados sobre este tópico, ainda que existam algumas 

pequenas nuances. 

 Contudo, quando comparadas entre si, é possível perceber diferenças. O Quadro 50 

traz um ranqueamento dos códigos mais densamente presentes na nuvem de cada grupamento 

de atores sociais entrevistados. 
Quadro 50 - Principais códigos por ator social 

Atores sociais Principais códigos 

Destinatário final da política; Consumidor 
Baixa eficácia da fiscalização 
Monitoramento precário 
Produto com padrão de qualidade inferior 

Destinatário final da política; Produtor 
Cria barreira regulatória 
Baixa eficácia da fiscalização 
Excessiva 

Destinatário instrumental da política; 
Formulador 

Cria barreira regulatória 
Excessiva 
Pouca visão econômica dos efeitos 

Destinatário instrumental da política; 
Implementador 

Monitoramento precário 
Harmonizadas 
Ambiente regulatório diverso 

Especialista em regulação 
Cria barreira regulatória 
Monitoramento precário 
Excessiva 

Fonte: Elaboração própria 

 É inegável que a CRI está presente nas práticas regulatórias do Brasil. Ela se 

manifesta, em maior ou menor grau, nas suas diferentes dimensões relacionais. Contudo, 

apesar de beber na fonte, termo utilizado por diferentes atores sociais entrevistados para fazer 
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referência aos benefícios da CRI, as informações e experiências trocadas parecem não 

influenciar a qualidade e a relevância das entregas regulatórias. O depoimento de E24 deixa 

transparecer certa frustração com o modelo regulatório adotado pelo principal regulador 

brasileiro de segurança de produtos de consumo, o INMETRO: 

A gente tem carências e limitações nossas que fazem com que a gente não consiga 
de fato avançar na direção de algo que seja mais efetivo em termos de 
regulamentação que de fato proteja o consumidor. A impressão que eu tenho é que 
conceitualmente a gente conhece tudo que a gente precisa, mas a gente tem 
dificuldades mais práticas mesmo. 

A prática usual de prescrever regulamentos técnicos e o vínculo desses com esquemas 

de avaliação da conformidade compulsórios a cada novo problema regulatório identificado, 

apesar de eficaz, como demonstrou Brown (2022), confere ao INMETRO agilidade e 

flexibilidade limitadas se comparadas com os desafios emergentes que a regulação de 

segurança de produtos de consumo enfrenta diante do dinamismo de um mercado permeado 

de produtos e tecnologias emergentes e que oferece facilidades cada vez maiores de acesso 

aos consumidores por meio de plataformas de comércio eletrônico. 

Essa afirmação se sustenta na Agenda Regulatória divulgada pelo Instituto para o 

biênio 2022/2023100. Dos 18 objetos previstos, apenas um é novo. Todos os demais dizem 

respeito a medidas regulatórias já implementadas e que precisam ser aperfeiçoadas. 

Ainda que conseguisse acompanhar tais avanços, aumentando a capacidade para 

desenvolver novas soluções regulatórias, o enforcement dessas regras estaria comprometido 

por uma vigilância de mercado na área não metrológica que, apesar de capilarizada, não 

dispõe de bancos de dados ou sistemas de alertas suficientes que a oriente e nem de uma 

infraestrutura laboratorial que a apoie, contrariando princípios preconizados pela OCDE 

(2014) que declaram que as ações de enforcement “devem ser baseadas em evidências e em 

medições” (OCDE, 2014, p. 17). 

Desse modo, o controle ex post adota uma perspectiva quantitativa101, restrito, na 

maior parte dos casos, à fiscalização visual baseada na presença da marca de conformidade do 

SBAC e de outras marcações obrigatórias, o que aumenta a dependência do controle ex ante. 

 
100 Portaria INMETRO Nº 37, de 9 de fevereiro de 2023. Disponível em: <http://sistema-
sil.inmetro.gov.br/pai/PAI000293.pdf>. 
101Um levantamento de práticas internacionais de fiscalização, organizado pela CNI, revelou que “a cobertura 
universal da fiscalização nunca é possível” (CNI, 2014, p. 23). A OCDE parece ratificar esse entendimento 
quando afirma que “o enforcement não pode estar em todo lugar” (OCDE, 2014, p. 23). 
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Os resultados alcançados pelo Plano Nacional de Vigilância de Mercado102, lançado 

pelo INMETRO em abril de 2023, são um exemplo de como a capacidade governamental 

pode ser impactada pela limitação de informações que permitam melhor orientá-las. 

Depois de 90 dias de ações ininterruptas e cerca de três milhões de unidades de 

produtos inspecionados, tanto da área metrológica, quanto da área não metrológica, apenas 

três por cento apresentaram alguma irregularidade. Um percentual bem abaixo da meta de 

30% definida pelo Planejamento Estratégico do INMETRO103. Esses números ratificam o 

entendimento da Confederação Nacional da Indústria (CNI, 2014, p. 20) que afirma, a partir 

de estudos e comparações internacionais, que “inexiste relação simples e direta entre mais 

inspeções e melhores resultados”. 

Essas operações mostram-se pouco eficazes. Uma comparação realizada por Costa et 

al. (2019, p. 73-74) revelou que os índices de não conformidade encontrados a partir da 

realização de ensaios laboratoriais conduzidos em produtos regulados coletados no comércio 

eram cerca de 10 vezes mais elevados que os índices de irregularidade detectados pela 

fiscalização visual. 

Isso corrobora o resultado encontrado na medição feita pelo próprio INMETRO para 

fins de cumprimento das responsabilidades declaradas no Contrato de Desempenho firmado 

pelo Instituto em 2021 com o Ministério da Economia. Dos sete produtos de consumo 

submetidos à supervisão de mercado, ensaiados no primeiro semestre de 2023, seis deles 

apresentaram não conformidades relacionadas a aspectos de segurança (INMETRO, 2023).  

O perfil das ações de vigilância de mercado coordenadas pelo INMETRO pode ser um 

fator que contribui para o reduzido número de recalls de produtos de consumo registrados 

pela SENACON no país (Figura 18). 

Além de indicar a pouca amplitude de seus desdobramentos, com penalidades que se 

concentram, segundo Franceschini (2022), na aplicação de multas, aponta o insulamento de 

dois órgãos que desempenham papel fundamental na proteção da saúde e da segurança do 

consumidor brasileiro e que, no passado, atuavam cooperativamente em fóruns como o 

GEPAC, o RCSS-GT Brasil e a Comissão Permanente dos Consumidores (CPCon)104 e em 

 
102Disponível em: <https://www.gov.br/inmetro/pt-br/centrais-de-conteudo/noticias/em-tres-meses-operacao-do-
inmetro-verifica-cerca-de-3-milhoes-de-produtos-94-mil-estavam-irregulares>. 
103 Planejamento Estratégico do INMETRO 2021-2023. Disponível em: <https://www.gov.br/inmetro/pt-
br/acesso-a-informacao/institucional/plano-estrategico-inmetro-2021-2023.pdf>. 
104A CPCon foi criada em 2004 com o objetivo de assessorar o CONMETRO nos assuntos relativos à 
participação dos consumidores nas atividades de normalização e regulamentação técnicas. Resolução Nº 2, de 20 
de maio de 2004. Disponível em: <http://sistema-sil.inmetro.gov.br/resc/RESC000175.pdf>. 
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casos pontuais105 que demandavam um assessoramento técnico-científico especializado, em 

consonância com o que institui o CDC. Essa descoordenação administrativa, segundo 

Carneiro (2023), pode comprometer a eficácia da norma jurídica e a consecução de interesses 

públicos primários, como objetivos de políticas públicas relacionados a direitos fundamentais, 

como o direito do consumidor. 

 Assim, diante das características atribuídas à regulação brasileira pelos entrevistados, 

e em contraste com os resultados esperados de eficácia regulatória, eficiência econômica e 

eficiência administrativa preconizados pela OCDE (2021a), conclui-se que os problemas 

identificados durante as etapas do Ciclo de Políticas Públicas comprometem a política de CRI 

do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo. 

4.3.2 Quadro conceitual e analítico da CRI 

A caracterização empírica da política de CRI a partir da análise de conteúdo das 

entrevistas auxilia a construção do quadro conceitual e analítico (Figura 23) a seguir. Ele se 

inspira na matriz de coleta de informações (information-gathering matrix) proposta por 

Michener e Worthy (2018) e utilizada por Araújo (2019) para avaliar a Lei de Acesso à 

Informação brasileira como parte de uma política pública de aumento da transparência. 
Figura 23 - Quadro conceitual e analítico aplicado à CRI 

 
Fonte: Elaboração própria 

 
105 Volks apresenta solução preliminar para o banco do Fox. Disponível em: 
<https://g1.globo.com/Noticias/Carros/0,,MUL472340-9658,00-
VOLKS+APRESENTA+SOLUCAO+PRELIMINAR+PARA+BANCO+DO+FOX.html>. 
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Os quadrantes representam componentes básicos de um modelo regulatório de 

segurança de produtos de consumo. Enquanto o nível de intervenção regulatória ex ante, eixo 

vertical, diz respeito ao ambiente normativo e, portanto, às soluções regulatórias que 

combinam a definição de requisitos técnicos e o estabelecimento de procedimentos de 

avaliação da conformidade, a capacidade de monitoramento de mercado, eixo horizontal, 

indica a disponibilidade de dados confiáveis que, além de auxiliar a identificação mais precisa 

dos setores que necessitam de intervenção e as melhores alternativas regulatórias, orientam 

medidas corretivas e compensatórias, bem como ações de vigilância de mercado. 

Nesse sentido é possível inferir que um fornecedor será tão mais diligente para 

anunciar o recall voluntariamente ou adotar qualquer outra medida que mitigue o risco de um 

acidente de consumo, quanto melhor for a capacidade estatal para monitorar o mercado 

regulado e definir incentivos que estimulem a postura proativa por parte do setor privado. 

Segundo Nottage (2015), essa habilidade está relacionada à atenção dedicada por 

formuladores e implementadores ao tema que, por sua vez, varia em função da percepção da 

probabilidade e da severidade do dano, isto é, do risco. 

Isso significa que a intensidade e a responsividade da ação regulatória do governo 

sobre a empresa e dessa sobre o produto de consumo inseguro é influenciada pela qualidade 

dos dados disponíveis que a fundamente e direcione (Nottage, 2020), sejam fornecidos pelos 

sistemas nacionais de vigilância, sejam obtidos por meio de consultas a fontes externas, isto é, 

a partir das iniciativas de CRI em suas diferentes dimensões relacionais. 

A Figura 24 é uma representação dessas relações. A linha pontilhada indica que há 

variações na intensidade da ação governamental sobre a empresa e que essa depende da 

confiança nos dados extraídos das bases de dados, quando essas existem. 
Figura 24 -Ação do governo e da empresa sobre o produto 

 
Fonte: Elaboração própria 
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Assim, em uma relação entre robustez e coerência do modelo regulatório e capacidade 

estatal de monitoramento, instrumentos de CRI informais e sem vinculação legal (Quadrante 

4) seriam mais apropriados para modelos regulatórios como o estadunidense, enquanto 

modelos altamente intervencionistas, mas que, por outro lado, apresentem bases de dados 

precárias, como o brasileiro, precisariam recorrer com maior intensidade a relações de 

cooperação regulatória para ter acesso a dados que auxiliassem a tomada de decisões. A 

formalidade, ainda que sem vínculo jurídico (Quadrante 3), se mostra necessária para 

minimizar o risco de descontinuidades diante da rotatividade de seus gestores e da mudança 

de prioridades. 

Por fim, instrumentos de CRI formais e vinculativos (Quadrante 1) seriam 

recomendáveis para modelos que contam como uma autoridade supranacional, como o 

europeu, em que a CRI não só é necessária, mas basilar para que todo o sistema regulatório 

seja funcional. Afinal de contas, conforme afirma Golberg (2019, p. 3), a “cooperação 

regulatória está no centro do projeto da União Europeia (UE) e é um componente essencial 

dos acordos de alargamento, parceria e comércio da UE”. 
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5 CONCLUSÕES 

Os resultados encontrados revelam que os efeitos da política de CRI do Brasil com a 

OCDE tem um alcance limitado. O acordo de cooperação assinado em 2015, apesar de ser um 

marco relevante no relacionamento histórico existente entre as partes, possui objetivos amplos 

e lacunas importantes que não foram preenchidas pela promulgação do Decreto nº 

10.109/2019, tampouco pelo processo de acessão iniciado em 2022. 

O Brasil exerce uma representação ativa no WPCPS, tem acesso, compartilha e 

absorve informações sobre temas e práticas que auxiliariam sobremaneira a melhoria da 

qualidade regulatória no domínio da segurança de produtos de consumo. Contudo, o potencial 

dos benefícios associados à CRI não são alcançados em sua plenitude em especial pela 

autonomia limitada dos seus representantes técnicos que não se sentem institucionalmente 

respaldados para assumir compromissos e tomar decisões. Dessa forma, a coordenação da 

participação recai sobre a representação diplomática que, apesar de conferir robustez política 

à delegação brasileira, não domina o conteúdo técnico dos debates. 

A capacidade institucional limitada de alguns implementadores para promover as 

mudanças internas necessárias também foi trazida pelos entrevistados. A baixa maturidade 

dos órgãos federais que possuem atribuições regulatórias, quando comparada a das agências 

reguladoras, foi pontuada por diversos atores que ocupam diferentes posições em relação à 

política pública analisada. A falta de clareza estratégica, o viés político de seus dirigentes e 

práticas regulatórias ultrapassadas foram alguns dos obstáculos indicados. 

É oportuna a recomendação para estudos que apliquem a metodologia de Avaliação da 

Capacidade Institucional para Regulação106, desenvolvida pela Controladoria-Geral da União 

(CGU) e o Escritório das Nações Unidas de Serviços para Projetos (UNOPS), para obtenção 

de um diagnóstico acerca da maturidade do processo regulatório das autoridades reguladoras 

brasileiras que atuam na área da segurança de produtos de consumo. Gonçalves et al. (2021) 

conduziram um trabalho semelhante com agências reguladoras da área de infraestrutura que 

atuam nas três esferas de governo que pode ser usado como referência. 

No entanto, essas não são as únicas justificativas para o cenário da regulação no Brasil 

encontrado pela pesquisa. Uma regulação que se mostra altamente prescritiva e protecionista 

 
106 Disponível em: <https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/auditoria-e-fiscalizacao/qualireg/maturidade-
regulatoria>. Acesso em: 6 jan. 2024. 
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e, ao mesmo tempo, insuficiente para garantir o direito de acesso do consumidor brasileiro a 

produtos seguros. 

Apesar da identificação precisa do problema público a partir de diferentes 

diagnósticos, nacionais e internacionais, os conflitos políticos e ideológicos relacionados à 

OCDE que permeavam (e ainda permeiam) a elite política brasileira, especialmente entre 

burocratas ligados às pastas de relações exteriores e economia (e do desenvolvimento), 

perturbaram e comprometeram todas as etapas subsequentes da abordagem sequencial do 

Ciclo de Políticas Públicas. 

A necessidade de aproveitar a janela política favorável para priorizar a pauta da 

acessão do Brasil à OCDE tirou o foco do objetivo central desse processo que seria a 

convergência institucional de práticas por meio da adesão e da implementação de 

instrumentos legais adotados pelo Conselho da Organização. É o que se infere, pelo menos, a 

partir da análise dos dados coletados relacionados à implementação da Recomendação sobre 

Segurança de Produtos de Consumo. Isso traz consequências reputacionais negativas para a 

delegação brasileira e, em última instância, para o país. 

O processo de acessão como parte da solução para a complexidade do ambiente 

normativo do país mostrou-se uma política de governo. E ainda que os depoimentos dos 

entrevistados indiquem, sem explicitar, que este não seja mais uma prioridade, a ênfase na 

importância da convergência institucional com as práticas preconizadas por aquela OIG para a 

melhoria da qualidade regulatória brasileira parece permanecer como uma meta a ser 

alcançada e algumas ações nesse sentido foram anunciadas pelo MDIC em 2023. Caso sejam 

implementadas, cabe avaliar seus efeitos posteriormente. 

Não é possível afirmar que todas as limitações apresentadas pelos órgãos teriam sido 

superadas caso seus gestores tivessem sido devidamente envolvidos durante as etapas da 

formulação e da implementação da solução política escolhida. Ou que todos os recursos 

necessários à implementação estariam disponíveis. Afinal de contas, mudanças de governo 

podem levar a mudanças de agendas, mas o caminho para alcançar a convergência poderia ter 

sido melhor pavimentado caso os objetivos da CRI com a OCDE fossem melhor definidos, 

comunicados e monitorados pela Burocracia de Alto Escalão e a devida autoridade para 

implementá-los fosse delegada à Burocracia de Médio Escalão. O alcance das ações 

empreendidas com esse intuito, descritas pelos formuladores entrevistados, se mostraram 

insuficientes. 

 Uma observação que parece ser adequada diante do cenário revelado pela análise dos 

dados coletados diz respeito ao período de tempo decorrido entre a formulação e a 
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implementação de políticas voltadas para a melhoria do ambiente regulatório em consonância 

com as melhores práticas preconizadas pela OCDE e a discussão dos resultados apresentada 

nesta tese. 

 Apesar do relacionamento do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de 

consumo ter iniciado em 2010, foi somente em 2017 que a acessão do país àquela OIG entrou 

efetivamente na agenda e passou a ser uma prioridade para o governo. Por outro lado, o Brasil 

é membro da OMC desde a criação do fórum, em 1995, e já era membro do GATT desde a 

sua fundação, em 1947. Além disso, a primeira versão do PRO-REG é de 2007. Tais fatos 

deveriam ser suficientes para que a pesquisa encontrasse um modelo regulatório mais robusto 

e coerente, isto é, que contemplasse com maior ênfase os elementos constitutivos destacados 

pela OCDE (2020a) e pela UNCTAD (2017). Essa era uma hipótese com a qual se trabalhava. 

Contudo, apesar de avanços, refletidos, em especial, pelas práticas de agências reguladoras 

que também atuam nesse domínio regulatório, o problema público identificado ainda persiste. 

É possível que o maior envolvimento de instâncias governamentais hierarquicamente 

superiores e a persuasão exercida pela OCDE a partir da adesão do Brasil a instrumentos 

legais centrais ligados à melhoria e à cooperação regulatória possam mudar o contexto 

encontrado. Dessa forma, recomenda-se que novas análises sejam conduzidas no futuro para 

verificar eventuais mudanças. 

As contribuições desta tese não se limitam ao campo da análise de políticas públicas. 

Outras igualmente importantes iluminam o esforço governamental de transparência e 

eficiência regulatória marcado pela recente reinstituição do PRO-REG com a finalidade de 

avançar com a política de melhoria regulatória no país. 

Ao dar ênfase à CRI como um dos pilares da política regulatória, como um princípio 

que deve permear todo ciclo regulatório com a finalidade de lidar com problemas regulatórios 

transfronteiriços, esta pesquisa revela meandros das negociações que envolvem acordos do 

Brasil com parceiros comerciais e da postura da indústria nacional que insiste em adotar um 

discurso protecionista e que, em parte, explica a herança de uma regulação que ainda reproduz 

esse discurso. A CRI ainda aparece apenas como um anexo em acordos comerciais mais 

recentes.  

Nesse sentido, o quadro conceitual e analítico proposto (Figura 23) tem como 

finalidade auxiliar os reguladores brasileiros na seleção de instrumentos de CRI que melhor se 

conectem com as características de seus respectivos modelos regulatórios. 

Adicionalmente, em alinhamento com o que preconiza a OCDE, e com base na 

experiência de países como EUA, México e Reino Unido, o governo brasileiro deve investir 
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na definição de uma política nacional de CRI com a finalidade de construir um entendimento 

comum sobre a CRI e seus impactos. Outrossim, recomenda-se que a agenda da CRI seja de 

domínio público. Essa boa prática favoreceria o controle social de organismos do terceiro 

setor, em especial daqueles que militam na defesa do consumidor. 

Entretanto, as expectativas não são positivas. A reforma ministerial realizada em 2023 

atribuiu à Secretaria de Competitividade e Política Regulatória do MDIC competências 

relacionadas à promoção das boas práticas regulatórias e à melhoria da qualidade regulatória e 

do ambiente de negócios. Contudo, ainda que exerça funções semelhantes as de um órgão de 

supervisão regulatória, o poder de enforcement do Departamento de Política Regulatória foi 

suprimido. 

A pesquisa contribui também para a compreensão dos modelos regulatórios de 

segurança de produtos de consumo ao descrever as características do modelo brasileiro e dos 

dois modelos globalmente mais influentes, o estadunidense e o europeu, e como a CRI é 

abordada em cada um deles. O Quadro 3 sintetiza informações extraídas a partir de uma 

extensa revisão bibliográfica que levou em consideração uma perspectiva histórica e 

combinou a literatura teórica e empírica sobre o tema. 

Uma análise comparativa dos modelos regulatórios de segurança de produtos de 

consumo selecionados não fazia parte dos objetivos desta tese. Apesar de relevante, a 

dimensão desse desafio demandaria um tempo excessivo e implicaria em um desvio do objeto 

central. Ainda assim, a apresentação dos resultados instiga esse confronto. No mínimo, seria 

interessante uma análise mais profunda do modelo regulatório brasileiro contrastando-o com 

os elementos descritos na Recomendação do Conselho sobre Segurança de Produtos de 

Consumo (OCDE, 2020a) e o Manual de Proteção do Consumidor (UNCTAD, 2017). Sugere-

se a condução de estudos futuros que se concentrem nessa finalidade. 

Muitos dos entrevistados não se limitaram a responder as perguntas que buscavam 

investigar as características da regulação no Brasil. Apresentaram-se impressões sobre o que 

poderia ser feito para tratar a segurança de produtos de consumo como um assunto estratégico 

e prioritário para o país considerando não só os impactos sociais, econômicos e emocionais 

das lesões e mortes associadas a produtos de consumo inseguros, mas também para aumentar 

a capacidade institucional para lidar com um problema que alcança proporções globais. São 

depoimentos riquíssimos que retratam uma forte preocupação com o tratamento que vem 

sendo atribuído ao tema pelos tomadores de decisão nos diferentes níveis da burocracia 

governamental no Brasil. Tratar tais propostas não fazia parte dos objetivos desta pesquisa, 

mas é algo que pode ser explorado e aprofundado como objeto de estudo por outros 
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pesquisadores. Considerando tudo o que foi externado, espero, sinceramente, que isso 

aconteça. 

Além disso, a complexidade exibida pelo modelo regulatório brasileiro de segurança 

de produtos de consumo demanda que exista uma atuação coordenada e sinérgica para o 

atingimento de seus objetivos. As decisões da SENACON, na condição de órgão responsável 

pela execução da Política Nacional de Relações de Consumo, em prol da proteção da saúde e 

da segurança do consumidor necessitam de um suporte técnico que pode ser oferecido pelos 

reguladores que atuam nesse domínio regulatório, desde que esses se estruturem para tal 

tarefa no âmbito de suas respectivas competências legislativas. A colaboração mútua entre as 

agências reguladoras e os órgãos de defesa do consumidor “visando à eficácia da proteção e 

defesa do consumidor” é abordada pela Lei nº 13.848/2019 (Brasil, 2019c).  

Foi também com esse intuito que, em 2020, o Conselho Nacional de Defesa do 

Consumidor (CNDC)107  foi recriado como um fórum interinstitucional para discussão de 

temas relacionados à Política Nacional de Defesa do Consumidor e um espaço para diálogo 

entre diversos órgãos e agências reguladoras para a harmonização das relações de consumo 

entre representantes de consumidores e fornecedores.  

Os inúmeros desafios sociais do país fragmentam as iniciativas governamentais e 

diluem o alcance dos resultados de órgãos cujos mandatários, ao mesmo tempo que 

demonstram não reconhecer a dimensão do problema, pulverizam os escassos recursos em 

ações que refletem competências institucionais que mudam à medida que mudam as 

prioridades políticas. 

Assim, aparentemente, falta uma melhor compreensão desse vínculo pelos 

formuladores e implementadores das políticas públicas. A ausência de dados e de uma 

autoridade nacional dedicada exclusividade a essa área regulatória contribuem para esse 

cenário e indicam a necessidade de uma reformulação profunda do frágil e diverso modelo 

regulatório brasileiro de segurança de produtos de consumo. 

Cabem estudos futuros para avaliar se essas previsões legais surtirão o efeito desejado. 

A condução de investigações acadêmicas voltadas para compreender se o número e a 

tipicidade das campanhas de chamamento no país são condizentes com o tamanho e as 

particularidades do mercado de consumo brasileiro também se mostra algo relevante. 

Importar e usar números gerados por reguladores estrangeiros servem como referência, mas 

 
107Decreto Nº 10.417, de 7 de julho de 2020. Disponível em: <https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/d10417.htm>. Acesso em: 5 jan. 2024. 
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podem levar a interpretações incorretas e a formulação de políticas que não sejam adequadas 

à realidade do nosso país, potencializando problemas ao invés de mitigá-los. Conforme 

apontou um dos especialistas estrangeiros em CRI entrevistados, tanto o aumento quanto a 

redução do número de recalls podem ser influenciados por diferentes fatores e podem 

representar forças ou fraquezas dos modelos regulatórios. Pesquisar os fatores que 

influenciam o número de recalls anunciados no Brasil seria algo relevante. 

Chego ao fim desta tese com a expectativa de ter conseguido demonstrar que respostas 

regulatórias isoladas não são mais eficazes diante da natureza transfronteiriça dos acidentes de 

consumo e que a cooperação regulatória, ainda que permeada por interesses comerciais, é um 

caminho importante para superar as consequências relacionadas à circulação de produtos de 

consumo inseguros. Quais evidências ainda são necessárias para que se tenha clareza e 

tranquilidade para fazer o que precisa ser feito para transformar o mundo em um lugar mais 

seguro, em especial para as populações mais vulneráveis? 

Espera-se que os achados contribuam para a compreensão não só dos fatores que 

favorecem a produção gradual dos efeitos esperados de uma política de cooperação 

regulatória nessa área temática, mas também daqueles que dificultam o atingimento de seus 

objetivos. 
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APÊNDICE A – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

ESPECIALISTA EM COOPERAÇÃO REGULATÓRIA; CONSULTOR AUTÔNOMO OU 

MEMBRO DE ORGANISMO INTERNACIONAL 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é identificar os diferentes aspectos relacionados aos instrumentos de 
cooperação regulatória internacional para o enfrentamento dos acidentes de consumo. 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 
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5) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

6) Quais são os efeitos esperados da participação dos países no WPCPS? De acordo com 
a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

8) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

9) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE B – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

ESPECIALISTA EM COOPERAÇÃO REGULATÓRIA; REPRESENTANTE DE PAÍS-

MEMBRO DE ORGANISMO INTERNACIONAL 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é identificar diferentes aspectos relacionados aos instrumentos de 
Cooperação Regulatória Internacional para enfrentamento dos acidentes de consumo, bem 
como levantar informações sobre a participação dos países, inclusive do Brasil, no Grupo de 
Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS). 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 



 212 

5) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

6) Quais são os efeitos esperados da participação dos países no WPCPS? De acordo com 
a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

8) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

9) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE C – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

DESTINATÁRIO INSTRUMENTAL DA POLÍTICA DE COOPERAÇÃO 

REGULATÓRIA; AGENTE PÚBLICO; FORMULADOR 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é analisar o processo de formulação do Decreto nº 10.109/2019 e 
implementação dessa norma jurídica pelos órgãos governamentais que representam o Brasil 
no Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS) da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), os impactos sobre as práticas 
regulatórias e seus efeitos substantivos sobre as condutas e percepções de seus destinatários e 
beneficiários. 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) Quais são as características predominantes da regulação de segurança de produtos de 
consumo adotada pelo Brasil? 
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5) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? Qual é o instrumento de Cooperação Regulatória Internacional 
mais utilizado pela sua organização? 

6) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de Cooperação entre o Brasil e a 
OCDE. Poderia descrever o processo de formulação do Decreto? Como se dá o 
monitoramento da sua implementação pelos órgãos que representam o Brasil no 
WPCPS? 

8) Quais os efeitos esperados do Decreto nº 10.109/2019 sobre a Cooperação Regulatória 
do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo? De acordo com 
a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

9) Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil no WPCPS? De acordo com a 
sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

10) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

11) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

12) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE D – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

DESTINATÁRIO INSTRUMENTAL DA POLÍTICA DE COOPERAÇÃO 

REGULATÓRIA; AGENTE PÚBLICO; IMPLEMENTADOR; ESTRANGEIRO 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é identificar as principais características dos modelos regulatórios de 
segurança de produtos de consumo selecionados e qual a influência da Cooperação 
Regulatória Internacional sobre os resultados regulatórios. Busca-se investigar também as 
percepções sobre a participação do Brasil no Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos 
de Consumo (WPCPS) da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE). 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) Quais são as características predominantes da regulação de segurança de produtos de 
consumo adotada pelo (a) (nome do país/região)? 
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5) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 

6) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) Quais são os efeitos esperados da participação dos países no WPCPS? De acordo com 
a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

8) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

9) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

10) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE E – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

DESTINATÁRIO INSTRUMENTAL DA POLÍTICA DE COOPERAÇÃO 

REGULATÓRIA; AGENTE PÚBLICO; IMPLEMENTADOR; NACIONAL 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é identificar as principais características dos modelos regulatórios de 
segurança de produtos de consumo selecionados e quais os impactos da Cooperação 
Regulatória Internacional sobre os resultados regulatórios. Busca-se investigar também o 
processo de implementação do Decreto nº 10.109/2019 e sua influência na participação do 
Brasil no Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS) da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) e seus impactos 
sobre a política de cooperação regulatória do Brasil. 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) Quais são as características predominantes da regulação de segurança de produtos de 
consumo adotada pelo Brasil? 



 218 

5) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 

6) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) O Decreto nº 10.109/2019 promulga o Acordo de Cooperação entre o Brasil e a 
OCDE. Como se dá o monitoramento da sua implementação pelos órgãos que 
representam o Brasil no WPCPS? Como o Decreto influencia a agenda da sua 
organização? 

8) Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil no WPCPS? De acordo com a 
sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

9) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

10) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

11) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE F – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

ESPECIALISTA EM REGULAÇÃO 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é identificar as principais características do modelo regulatório brasileiro 
de segurança de produtos de consumo e quais os impactos da adoção da Cooperação 
Regulatória Internacional como instrumento de qualidade regulatória para o atingimento dos 
objetivos regulatórios. Busca-se investigar também como o relacionamento do Brasil com a 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) contribui para a 
eficácia da política de cooperação regulatória do Brasil, enquanto estratégia da política 
regulatória, para o enfrentamento dos acidentes de consumo. 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas a finalidade de descrever características gerais do participante e da organização 
que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) Quais são as características predominantes da regulação de segurança de produtos de 
consumo adotada pelo Brasil? 



 220 

5) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 

6) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil no WPCPS? De acordo com a 
sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

8) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

9) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

10) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE G – ROTEIRO DE ENTREVISTA 

DESTINATÁRIO FINAL DA POLÍTICA DE COOPERAÇÃO REGULATÓRIA; 

CONSUMIDOR OU PRODUTOR 

Meu nome é Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior, doutorando do Programa 
de Pós-Graduação em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento (PPED) do Instituto 
de Economia (IE) da Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 

Esta entrevista integra a coleta de dados da tese intitulada Análise da Política de 
Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos de Consumo Brasil-
OCDE. O objetivo é analisar as práticas regulatórias adotadas pelos órgãos que representam o 
Brasil no Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de Consumo (WPCPS) da 
Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) para o 
enfrentamento dos acidentes de consumo e, consequentemente, os efeitos substantivos dessas 
sobre as condutas e percepções de seus destinatários e beneficiários. 

Peço a gentileza de assinar e encaminhar o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido (TCLE), em anexo, caso concorde em participar do estudo nas condições 
previstas no documento. Reforço que esta entrevista será gravada e será objeto de registros 
escritos ao longo de sua realização. Os resultados serão utilizados exclusivamente para os fins 
da tese, assim como em outras publicações e eventos científicos. Em todos os casos, a 
identidade do(a) Senhor(a) será mantida em sigilo. 

O roteiro da entrevista contempla perguntas inerentes ao tema da tese, sendo que 
algumas delas tem a finalidade de descrever características gerais do participante e da 
organização que representa sem identificá-lo. 

Faz-se importante esclarecer que o roteiro da entrevista não é definitivo. Outras 
perguntas, além das apresentadas, podem ser elaboradas à medida que a entrevista avance. 

Agradeço antecipadamente as contribuições recebidas que serão úteis para os 
propósitos deste estudo. Os resultados obtidos por esta pesquisa, bem como qualquer outra 
produção científica relacionada a ela, serão encaminhados eletronicamente para o(a) 
Senhor(a). 

PERGUNTAS 

1) Poderia descrever suas atividades profissionais, atuais ou prévias, relacionadas ao 
tema da entrevista? 

2) Poderia falar um pouco sobre a sua experiência com Cooperação Regulatória 
Internacional na área da segurança de produtos de consumo? 

3) Na sua opinião, o que significa Cooperação Regulatória Internacional? 

4) Quais são as características predominantes da regulação de segurança de produtos de 
consumo adotada pelo Brasil? 
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5) A OCDE lista onze diferentes instrumentos de Cooperação Regulatória Internacional. 
Alguns juridicamente vinculantes, outros não. Alguns formais, outros informais. Quais 
critérios devem ser levados em consideração no momento de selecionar o instrumento 
a ser utilizado? Como selecionar o país e a organização para estabelecer um 
instrumento de Cooperação Regulatória Internacional na área da segurança de 
produtos de consumo? 

6) Em geral, quais objetivos fazem parte do texto de um instrumento de Cooperação 
Regulatória Internacional na área da segurança de produtos de consumo? De acordo 
com a sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, 
quais mudanças poderiam ser empreendidas? 

7) Quais são os efeitos esperados da participação do Brasil no WPCPS? De acordo com a 
sua experiência, eles estão sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais 
mudanças poderiam ser empreendidas? 

8) Quais são os efeitos esperados da Cooperação Regulatória Internacional na área da 
segurança de produtos de consumo? De acordo com a sua experiência, eles estão 
sendo alcançados? Caso a resposta seja negativa, quais mudanças poderiam ser 
empreendidas? 

9) Gostaria de acrescentar algo que considere relevante para a pesquisa e que não tenha 
sido abordado durante a entrevista? 

10) Considerando o objeto estudado, indicaria algum outro ator relevante que deveria ser 
entrevistado? 
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APÊNDICE H - TCLE 

TERMO DE CONSENTIMENTO LIVRE E ESCLARECIDO 

Prezado(a) Senhor(a) ________________________________________________, 
O(A) Senhor (a) está sendo convidado(a) a participar da pesquisa intitulada “Análise 

da Política de Cooperação Regulatória Internacional para Segurança de Produtos Brasil-
OCDE” que é parte do programa de doutorado em Políticas Públicas, Estratégias e 
Desenvolvimento (PPED), do Instituto de Economia da Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ), conduzida pelo pesquisador (doutorando) Paulo Roberto Coscarelli de 
Carvalho Júnior, sob a orientação da Professora Maria Tereza Leopardi Mello e co-orientado 
pela Professora Maria de Fátima Bruno de Faria. 

Esta pesquisa tem como objetivo geral analisar a política de cooperação regulatória do 
Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo. 

O convite para participar desta pesquisa responde à necessidade de analisar a visão 
dos diferentes atores relevantes envolvidos na política de cooperação regulatória 
internacional, enquanto estratégia da política regulatória brasileira, com a finalidade de 
melhor compreender as suas dimensões, bem como identificar novos achados que permitam 
confrontar com a literatura científica existente e utilizada como referencial teórico sobre o 
tema e oferecer novas propostas teóricas. 

Segundo a Resolução CNS/MS nº 510/2016, a pesquisa em ciências humanas e sociais 
“exige respeito e garantia do pleno exercício dos direitos dos participantes, devendo ser 
concebida, avaliada e realizada de modo a prever e evitar possíveis danos aos participantes” 
(CNS, 2016). Dessa forma, solicita-se a participação do(a) Senhor(a) com a finalidade de 
responder perguntas de um roteiro de entrevista ao pesquisador do projeto que coletará a sua 
opinião sobre a participação do Brasil no Grupo de Trabalho sobre Segurança de Produtos de 
Consumo (WPCPS) da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(OCDE) a fim de analisar como a atuação internacional do país em uma rede 
transgovernamental pode influenciar as práticas regulatórias de órgãos brasileiros e se estas 
são suficientes para modificar o comportamento de fornecedores e consumidores quanto a 
segurança dos produtos comercializados no mercado nacional. 

O tempo de duração da entrevista é de aproximadamente uma hora. A entrevista será 
gravada e, posteriormente, transcrita e armazenada, de forma segura, em arquivos digitais 
cujo acesso será restrito somente ao pesquisador. Da mesma forma, se requer a autorização 
do(a) Senhor(a) para incluir os resultados da entrevista nesta tese de doutorado, assim como 
em outras publicações ou eventos científicos. 

Serão garantidas a confidencialidade e a privacidade das informações pessoais 
prestadas. Somente o pesquisador, sua orientadora e sua co-orientadora terão conhecimento 
dos dados. Qualquer informação que possa identificar o(a) Senhor(a) e a organização que 
representa será omitida na divulgação dos resultados da pesquisa e o material será 
armazenado em local seguro. As informações dos participantes serão tratadas conjuntamente 
de forma a não identificar os sujeitos. 

Ao participar desta pesquisa, o(a) Senhor(a) não usufruirá de nenhum benefício direto. 
Entretanto, diante do compromisso do pesquisador de divulgar os resultados obtidos, espera-
se que este estudo revele e apresente informações importantes sobre a política de cooperação 
regulatória do Brasil com a OCDE na área da segurança de produtos de consumo, de maneira 
que o conhecimento construído possa contribuir para sua eficácia. 
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A participação é voluntária e gratuita e o(a) Senhor(a) tem plena autonomia para 
decidir se quer ou não participar, bem como retirar sua participação a qualquer momento. 
O(a) Senhor(a) não será penalizado(a) de nenhuma maneira caso decida não consentir sua 
participação, ou desistir da mesma. O pesquisador estará a disposição para qualquer 
esclarecimento que considere necessário em qualquer etapa da pesquisa. 

 
____________________________________________________ 

Pesquisador: Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior 
 

Considerando que fui informado(a) dos objetivos e da relevância do estudo proposto e 
de como será minha participação, declaro o meu consentimento em participar da pesquisa, 
como também concordo que os dados obtidos na investigação sejam utilizados para fins 
científicos (divulgação em eventos e publicações). 

 
, / /  

(nome da cidade) (dia) (mês) (ano) 
 

 
_________________________________________ 

Participante: (nome do participante) 
 

Caso necessite de mais informações sobre o presente estudo, favor entrar em contato 
com o pesquisador: 

Nome: Paulo Roberto Coscarelli de Carvalho Júnior 
E-mail: paulo.junior@pped.ie.ufrj.br 

Telefone: +55 21 98187-8100 
 


